
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVII- N•149 BRASÍLIA- DF 

.....----CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congressô Nacional aprovou, ~ eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N'65, DE 1992 

Aprova o ato que outorga pennissão à Sociedade de Comunicação Mangueirinha Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito local, na cidade 
de Mangueirinha, Estado do Paraná. ' 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' É aprovado o ato a que se refere aPortaria n• 79, de 9 de março de 1990, do Ministro· 

de Estado das Comunicações·, que outorga permissão à'.Sociedade de Comunicação Mangueirinha Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito ·de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
ond.a média de âmbito local, na Cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de setembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente . 

...-----SENADO FEDERAL 
FaÇo saber que o Senado FederªJaprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 50, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro Municipal·- LFTM-Rio, vencf­
veis no 2• semestre de 1992. 

O Senado Federal Ie.§91"1'"- .. ··. _ 
Art. 1• É a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro autorizada, ·na forma da Resolução n• 36, 

de 30 de junho de 1992, do Senado Federal, a emitir e colocar no mercado, através de ofertas públicas,' 
Letras Finánceiras do Tesouro Municipal-LFTM-Rio, para giro de 18.510.000 LF'TM-Rio; ve.ncíveis no 
segundo semestre de 1992. · · · ·· · · · 

· Art. 2• A operação de crédito ora autorizada deverá realizar-se sob as seguintes condições: 
I - quantidade: a ser definida na data de resgate dos títuloS a sáem substituídos, deduzida 

.a percela de 12% a título de juros; 
II- modalidade: nominativa-ffaJJ.sférível; 
III -rendilJ!ento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nac,ional (mesma taxa referencial); 
IV - prazo: 1.447 dias; 
V- valor nominal: Cr$1,00; 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILEI.A DF: MAGALHÁES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGAClEL DA SILVA .MAIA 
Diretor Eu:cutívo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adm.iniltrativo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impre~ao •ob re~poDiabilidade da Me1a do Senado Federal 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS Semestral ···-·-····-·-·-·------··-·--- ~---·----~ Cr$ 70.000.00 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto Tiragem 1.200 exemplares 

VI -características dos títulos a serem~substituídos: 

Título 
681460 
681460 
681460 

vencimento 
15-9-92 
15-10-92 
15.-7-92 

Quantidade 
6.1ió.OOO 
6.170.000 
6.170.000 

Total: 18.510.000 

VII - previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem emitidos: 

Colocação 
Set/92 
15-9-92 ~ 

15-10-92 

V~n.çj_mento 
1•-7-96 

. 1•-9-96 
1•-10-96 

Título ~ 

681447 
681447 
681447 

Data-base 
15-7-92 . 
15-9-92 

15-10-92 

VIII - forma de coloeação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 
20 de setembro de 1919, do Banco Central do Brasil; ~ 

IX - autorização legislativa: Lei n' 1.373, de 26 de janeiro de 1989 e Decreto n' 8.355, de 
26 de janeiro de 1989. ~ 

Art. 39 Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua RUblicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em 1:ontrário. - · ~ 

Senado Federal, 10 de setembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 173• SESSÃO, EM 10 DE SETEMBRO 
DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficio do Sr. 1• Seeretário da Cimara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos do se-
guinte projeto: -

-Projeto de Lei da Câmara n' 76/<n (n' 3'.170192, 
na Casa de origem), que concede antecipação de venci­
mentos e de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

1.2.2 - Comuoicações da Presidência 
- Recebimento do Ofício n~ S/34/92, da Prefeitura 

Municipal de São Martinho (RS), solicitando autorização 
para contratar operação de crédito para os fms que espe­
cifica. ~ 

- Recebimento do Ofício n' S/35/92, de Prefeitura 
Municipal de São Paulo, solicitando autorização para emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas públicas. Letras 

-Financeiras dO Teso"uro Municipal, destinadas ·ao paga­
mento do 49 oitavo de precatórios judiciais e complémento 
do 19 ao 4' oitavos, de responsabilidade daquele Município. 

- Recebimento do Ofício n~" 70/92, do PreSidente da 
Comissão Temporária da EC0-92, encaminhando o Rela-
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tório Final das atividades desenvolvidas durante o período 
de junho de 1991 a junho de 1992. · 

1.2.3- Discursos do Expediente 
SENADOR COUTINHO JORGE ,- Premência de 

modificações na Resolução n91/91 ~CN, no sentido de maior 
fiscalização na elaboração e execução do Orçamento-=da 
União, proposta pela CP! do caso PC no capítulo X de 
seu Relatório. 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Realização de 
seminário, rios dias 15 e 16 do corrente, por iniciativã do 
Senador Pedro Simon, sobre o Projeto de Lel da Câmara._ 
n' 59/92, que dispóe sobre licitações públicas. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO -In­
tervenção itldevida da Câmara dos Deputados na formali­
zação do processo de lmpeachment do Presidente Collor. 
Considerações a respeito da garantia da observância pro­
cessual, papel do Senado Fede:ral e conSeqüências positivas 
para o País da atual crise política. -

1.2.4 - Requerimento 
- N9 679/92, de autoria do Senador Nelson Wedek.in, 

solicitando licença para participar da Reunião da Interna­
cional Socialista a se realizar em Berlim, de 12 a 19 do 
corrente mês. Aprovado. 

1.2.5 - Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado n9 138/92, _d_~ autoria 

do Senador Nelson Wedekin,_que altera o art. 250 da Lei 
n' 4. 737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

1.2.6 - Oficio do Sr. 1• Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N~" 215/92, solicitando retifi.cãÇões nos autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n• 76/92 (n' 3.170/92, na 
Casa de origem), que concede antecipação de vencimentos 
e de soldos dos servidores civis e niilitares do Poder Execu­
tivo e dá outras providências. 

1.2.7- Comunicações 
-Do Senador Nelson Wedekin, de que se ausentará 

do Pafs no período de 12 a 19 de setembro. 
-Do Senador Gerson Camata, de que se_ ausentará 

dos trabalhos da Casa, a partir de 9 de setembro de 1992. 

1.2.8 - Requerimento 
-- N~" 680/92, de autoria do Senador Marco Maciel, 

solicitando licença, no dia 11 de setembro corrente. Apro­
vado. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
Requerimento n~' 578/92, solicitando, nos termos regi­

mentais, que sobre o Projeto de Lei do Senado n9 72/92, 
além da ComisSão de Assuntos Sociais, seja ouvida, tam­
bém, a Comissão de Serviços de Infra:-;Estrutura. Apro-
vado. · -

Proposta de Emenda à Constituição n' 5/92, que dá 
nova redação ao § 39 do art. 58. :Retirada, nos termos 
do Requerimento n' 681/92. Ao arquivo. ·· ·-

1.3.1- Discursos após a On!em do Dia 
SENADORA JÚNIA MARISE- Requerimento de 

inforúlações ao Ministério da Educação, que formalizará 
à Mesa, a respeito da destinação dos recursos do ensino 
especial. Notícia a respeito da aquisição pelo PRN, de 
veículo importado com isenção de impostos. Repúdio a 

propaganda atribuída ao PRN e veiculada nas televisões, 
ligando o nome de ex-Presidentes da República com o 
atual momento político brasileiro. 

SENADOR MARCIO LACERDA -Situação caó-
tica da área de ciência e tecnologia. - -

SENADOR NELSON WEDEKIN -104' aniversário. 
de nascimento de Nereu de Olive1ra Ramos. -

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de Sessão -~xtr:aordiná!ia, a realizar-se 

hoje, às 18 horas e 30 minutos) com Ordem do Di~ que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA l74• SESSÃO, EM 10 DE SETEMBRO 
DE 1992 

2.1-ÁBERTURA 
2.2 -'-EXPEDIENTE 
2.2.1 - Apreciação de matéria 
-Redação-final do Projeto de Decreto Legislativo 

il' 62/92 (n' 162192, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o tex~o da Convenção que- estabelece a Agência-Multila­
teral de Garantia para Investimentos -.: MIGA, fliDlada 
pelo Brasil? em Washington, em 23 de setembro de 1990. 
Aprovada, nos termos do Requeriniento n9 682/92. A pro­
mulgação. 

2.2.2 - Requerimentos 
- N• 683/92, de autoria do Senador Francisco Rollem­

berg, solicitando licença para ausentar-se dos trabalhos 
da Casa, nos dias 11 a 13 do corrente. Aprovado. 

- N• 684/92, de autoria do Senador Rachid Saldanha 
Derzi, solicit3ildo que seja considerada coffio li~~nÇa a 
S~a ausência- das sessões ordináiiã.s âo Senado Federal, 
realizadas- iios -dias 28 e 31 de agosto e nos dias 19 a 4 
e 8 de setembro do corrent~ ano. Aprovado. 

- N~' 685/92, de urgência pata o Projeto de Lei da 
Câmara n9 76/92, que "concede antecipação de vencimen­
tos e de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências". 

2.3 -ORDEM DO DIA 
Requerimento n9 536/92, solicitando- a Transcrição,_ 

nos Anais do Senado Federal, dq ~ditorial sob o título 
"Carta de alforria", publicado no jornal O Globo, edíção 
de 29 de julho de 1992. Aprovado. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Onlem do Dia 
-......=- Projeto de Lei da Câmara n~' 76/92, em regime 

de urgência nos termos do Requerimento n9 685/92. Apro­
vado com emendas, após pareceres de Plenário, tendo usa­
do da palavra os Srs .. Ah!tir G~briel, Odacir Soares, Josa­
phat Marinho, Humberto Lucena, Jarbas Passarinho, Cha­
gas Rodrigues, Magno Bacelar e Cid Sabóia de Carvalho. 
A Comissão Diretora para redação final das emendas c;!o 
Senado ao projeto. . _ , 

_-Redação final das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei d.a Cãmara n' 76}92. Aprovada. À Câmara dos Depu­
tados. 

2.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 
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2.4 -ENCERRAMENTO 
3 - RÉTIFICAÇÓES 
Ata da 147• Sessão, realizada em 7-8-92. 
Ata da 148• Sessão, realizada em 10-8-92:· 
4- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N' 24192 TES 

s-:...c. ATOÚÍO PRESIDENTE 
N'' 352192 e 33192 (Republicação) 
6- MESA DIRETORA 
7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

Ata da 173a Sessão, em 10 de setembro de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa e Francisco" Rollemberg 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­

SENTES OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo campos 
-Almir Gabriel -Antonio Mariz - Cbagas Rodrigues - Cid, 
Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dir­
ceu carneiro - Esperidião Amin - Epitácio cafeteira-- Fran­
cisco Rollemberg --Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão 
- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Ira­
puan Costa Júnior -Jarbas Passarinho - João Calmon -
João França- João Rocha- José Fogaça- José Paulo Bisol 
- Júnia Marise -Lavoisier Maia -Levy Dias - Lucfdio Por­
tella - Magno Bacelar - Mansueto de lavor - Maurfcio Cor­
rêa- Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nel­
son Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir 
Soares- Onofre Quinan- RonaldO Aragão- Valmir Campe-

1 lo - Wilson Martins. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 

presença acusa o comparecimento -de 43 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de ueus, Intciamos nossos trabalhos. 
O .:Sr. l" SecretáriO procederá à le'itura do Expediente 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 
Do Sr. 1~" Secretário da Câmara dos Deputados, encami­

nhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃ.\1ARAN"76,DE 1992 
(!\~ 3.170/92, na Casa de Origem) 

(de iniciativa do Presidente da Repúbiica) 
cone•de .;.ntee1.pmçlo de venei'"ntoa 
• de soldos doa a•rv1.dor•• civil o 
militara• do Poder Executivo e d4 
outras provid6neiaa. 

Art. 1•. Pica coneedid~ aoa servidores civi~ e 
ailit4rea do Poda:r Executivo Federal, d• Administ:raçã.o di.:r:et•, 
aut4rquic• e fundacional, bem co1110 dOS extintoe Territórios, a 
p&J:'tir da li de •qo:~to de 1992, antecipaç4o de 20' sobre oa 
~nei..ntoa, aoldoa • demais retribuições, a ae:r co~pensada por 
~~::;:~.?• revis!o ;eral da re~neraç4o dos servidores pdblicos 

Art. 211 • Ea d~;~corrêncla do diapo.111to no art. Ja., s 111 
da Lei n 11 8.448, de 21 de julho de 1992, e noe: arta. 111 e 411 
de~:~t.a Lei, os valores dos soldos • doa vencimentos doa 
servidores :militares e civis pa111111:~~ a ser, ., partir de lA do 
setembro de 1992: 

X - os d4 T11bola const•nt• do Anexo X, para 01 
servidores militares; 

li - o• daa Tabelaa de venci1'1\entos _conatant.es doa 
Anexos II e Jll, para os sarvido.rea civis, sxceto os 
cont.emp!ados no inciso ~eguints: 

III os d~ Tabela de Vencimentos de Docentes 
con1:1t11nte do Anexo IV, p4ra 011 docent.e~:~ de 111 e 2A q:raua e da )a 

.,;rau, cont.111111p!~dos pela lAti nA 7.596, -de 10 de ab.ril de 1987. 

IV - o da.111 tabela11 de venciment.os const.ante do Anexo 
XI, p•ra os llfl:rvldo.re~:~ 'Ncnico_-1\drdnistrat.ivos dil.l! Inllt.ituiçOes 
FGde.rais de ensino, regido• pela ~i nll 7.5~6, da 10 de abril de 
1987, -ntidas as dlsposlções constant.eiS do Decreto nA 94.664, 
de 1987 e norMas COIIIIplementaran. 

Par6.gr11fo íinico. Aa tabelas do• Juizes do Tribunal 
Mar!ti1110, doa carqoa da Naturl!u:a Especial, dos de Direçlio_ a 
Assassora~nto Superi~s - DAS, doa Cêrgo• de Direoão - CO, das 
Inat.ituiçõe• Fedor11is de Ensino, das Funçõe• Grat.iflcada• - FG a 
du Gr4tificllç0e• de .Representaç3.o pelo exercicio de funç!o no 
Gabinat.• doa M.inist.roa Militil.rel e do Eat•do-Maior das Força• 
A:r.adaa pasaa• a aer a• constant.es do Anaxo v. _ 

Art. J•· Slo incluídos na Tabela de qua trata o Anexo 
II de•ta lei 01 Fiscais do Trabalho e os M6dicoa do _Trabalho, 
Enganh•lroa a Allailltentes Sociais quando no efetivo ex•rciclo da 
suas atribuições laçais, inteqrant.es dil. e11trut.ur11. do Miniat.6rio 
do Trabe.lho e da Adllllnistril.çào, obedecida a correspondência 

__ elltabelecida no enquil.drll!llent.o de que trata. o Anexo VIII. 
Art.. 411. Flc&ll. incorPoradas 1:11011 veneiliiGntos dos 

1111rvidore11 civis •• .111eguintea vantagenzu 

I - qra-tificaçao d& ieqêne.l.a de classe (Decreto-lei no 
1.858, de 16 de teveuiro de 198l)f 

II - adiant.r~,~~~ento pecuniArio (Lei no 7. 686, de 2 de 

detelllbro d~ri 9 ~8 ).s' vant11gem pessoal a que se referem o S 4° do 
.111rt. 2A da Lei no 7.923, de 12 do dezembro de 1989, e o art.. ga 
da Lei n~t 7.995, de 9 de janetro de t990; 

-- IV - 11 vant11gem individual a que se refere o art.. 2A, 
s ro, da Lei nll 7.662, de 17 de maio de 1988; 

____ v - o adianta.rnent.o de que t:rat.a o a.rt. 211 d11 Lei no 
8.270, do 17 do dezembro de 19~1. 

Art. s•. As cateqorias funcionais da Aqante da 
Vi91llncia, de Telefonista, do Motoriatil. Oficial a aa elos••• 
~c• • ·o· da cateqoria de Auxili.r~,r Operacional de Sarviç:oa 
Oiv•raoa, assim co.a a claaoe "B" da categoria de A'IJGnt.• de 
Serviçoa de Enqonh.aria pa~:~sam 111 intoqrar o Anexo X da I ... i no 
7.,5, d~ 1990. 

Art.. &o. Para o posicionamento doa 11ervidorea do 
Cona~lho Nocional_ de Desenvolvimento Cientifico e Tec~olOqico 
CNPq 111 da Fundaç!o Oswaldo Cruz - flOCRUZ, ocupr..nta11 de carqos 
de nlvel médio, aar!o conaideradaa tUI llltribuiçOes pertinantea 
aoa respectivos cargos e a8 doa especificados nos Anexos X e XI 
d& Lei nA 7.995, dt1 1990. 

Art. 7a. o Anexo XIX da Lei no 7.nJ, da l9B9 • o 
Anaxo VIII d« :t.oi na 7.995, de 1990, ficam aubatitu1do• paio 
Anaxo IX deata Lei. 

Art. ao. O •nquadra~nto doa servidores civis do Podar 
Executivo, naa t.abelas do vencimentos con11tantea doa Anaxoa II e 
UI deat~ Lei, obedecerA aol'l procedi~Mntos de correspondência 
indicados nos AnaXOa VII e VIII. 

s 111 A Secretari.s di!. Ad!únil'ltraç.!io Federal baixêr.!i a.111 
nor"mll.l para enqU11c!rament·o de carçoa n.!io pr.-viatos neat• Lei. 

s 211 O mto de enquadr3lGGnto sOI!Ient.e produzir6 
êt•itoa, - c4da órq.!io ou entidade, apóG a hoJIIOl.O'JIIÇ!o peltl 

Secretaria ~~-~-nig;~gç~o ::l~:a~~. venciment-os decorrent• do 
enqu4dra.mont.o do __ servidor, noa termos desta I.,Gi, n!o absorva 

into;ral111ente suas vant.a9ana a que •• refere o êrt. 4•, a 
fà!:~~~Í~a~=~A paça a titulo de vanta1jlem individual no.lnal.ante 

Art. 10· A qratificaç!o de repre11entaç&o de qabinete 
do11 caz:oqoa de oficiil.l·de·Gabinete e de Auxiliar de Gabinete 
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pas6a a ser de Cr$181.8~2,00 (cento e oitenta • um mil, 
oitocent.oa e cinqüenta e doia cru:~~:eiros), o.creacida do. 

.qratificaçio a que ae refere o art. 15 da Lei Deleqada nA 13, de 
1992. 

Art. u. P'!.ea inatitu!da., conforme tabefa C:Oiiãtalit.-.­
d.o Mexo x, o11 grat.l.ficaçio de a-rcicio do carqo 0111 confiat>Ça 
noa 6rgõos da Preald.ência d4 RepilbUra, dovida tlOtl aer::v.l.dorea 
.,il!tarea, .Lnacumul.!.vel com 11 gratificaçllo de repraaentaç!o a 

Cl\o.., 
118 :r:et:;~, 0 l~~t. ri~;. 0 Poder Executivo au~rizado a altaror 

11 dP~ominaçmo e a eapecificaçllo da qr::o.tificaçao de :-eprezsentação 
da (leçretaria--Geral,- d& Secrataria de Governo, do Gobinete 
Hi.lltar da Pre!l.l.d6neia da Reptlbli.ca_, bera COMO d-. Vlc•­
Preai,iência da Reptlb1.Lca, obaerv11ndo, quonto ,. retribuiç!o, o• 
n1.veit' da T&be1a conatant.ll do Anexo VI. 

Art. 13. oa diriqentea doa órgios do Pode~: E.xeeut.ivo 
deve:r.&o d-.stin&r, no mini1110, 50\ (cinquent& por cento) doa 

çorqoa de Dinçio e Aaaessorament.o Supl!irior de nivela DAS-1, 
OAS-2 e OAS-3 11 ocupantes da C3:rqo efetivo lotadoll e em 
exerc!eio nos reapeetivoa órg!oll. _ 

Art. u. A deaiqnllçiio para o exercicio de Funç!O 
Grat.ifJ.co.da -- FG reco~~ir4 em servidor ocupo.nte de corgo efetivo 
do quadro próprio do órg.io ou entidade e, quando for o eo.ao~_e•l 
eervidorea dtt.e c111rreir::oa de Orcamento e de f'inlllno;l&a e Cont_ro~ 

Art. ~5. A secretâria do!l AdminizstraÇao Fe~deral, do 
Miniatério d.o Tro!lblllho e da Administ.raçAo poder! requhitar 
~:~ervidores da Adm.iniatraçAo Público!! direta, indireto e 
fundo!lcional, pora terem exerciclo noe órgios Centraia doa 
Sietel!ll!la de Hodernizaçio Adminhtrativo!l, de Peaaot~l Civil da 
Adminht.raçio Federal, de Serviço.!!! Geraia e de Adrw.ini&~traç!o de 
Recursos de Informaç!o e Inform!tica, obaervadaa .,. norJMzs que 
cli&~ciplinaa a cesz!o de peaaoal para aa SecretariolUS da 
PreaidênCill da Repó.blLca. · 

Par!grafo único. Aol!l servidor•• em e~ercicio na 
Svcretllria do. Administraç.&o Federal, poder! aer p3ga 4 
qro.tifiçaçio ll que se refere o art. 20 da Lei na 9.216, de 13 de 
llqosto de 1991. 

jo~n11d• de trabalho ae quaren"t:a noras 11umanai11, obaervlldO!I oa 
seguinte= procedimento• v c~it~rioa1 

I ~ alternativamente, a coneessllo de tiquetee ou a 
_contratação de serviço:~ dO terceiroa; 

II ~ reelllbolso de parcela do cuato !io bl!l_neficio_ pelo 

••r::vidoJ:", ~~I !~d~:~~l=~f:~fíTá';d: ~~a b~~~:~t~~1~ça:ll!Mntoça:o eo• 
outroa de eap6cie s..alhant•, t.aia como auxilio ceata-b4aiCII ou 
vant.ag.. peasoal originiri• de qualquer forma de aux!lio-

•l~nt.açl~t - diferenciaçAo do valor do ~neU.ci_o sm razllo do 
afetivo custo d. refeições nas diferentas locAlídadeil: 

Par!grafo Gnico. o auxilio al.ilaentaç.!lio não zer6, e111 
bipótese lllqullllll 

a) pago e11 dinheiro; 
b) incorporado ao venci-nto, re~~Wneraç.&o, provento ou 

e) ci:lr::i:lCt.eris:•do como aai6rio-utilidad• ou preato~:~çAo 
!lalorial ia astura. 

kr::t. 22. o Poder Executivo dll.r! prioridade, dentr: â: 
progumaa de trabalho ll eo..rqo do Ministério do Trablll~o • 
Adainiatração ao Proçrama Nacional de Treinamento, Qual.Lficaça~ 
e Dellenvolvim~nto do servidor Püblico, para implantaçAo do qu~ 
aerao dest.in11doa, 11. partir do exo~c!cio do 1993, noa termo; da 
Lei Or::çan>ent!ria, recursos especifico• correspondente~ a 1 o 
Vlllor da folha de pagamento. . i: il no 

Art. 23. o doaenvolvimento do servl.dor c v a 
serviço püblico f..:leral dar-zse-A coa t.fllrm.o• do ragulu11mto par 
Pro1110çOo• a ser propoato pelo Podllr Executivo, que con11ider11r6 
requiaitoll de •valiaç~o ou dea.,mpctnho e de int.erat!clo._ 

P11rAq:r:afo ilnico, Ros11alvado o dlspozsto no S J• do 
-.rt.-.:::e~ desta Lei, a promoç!o dependel:'6 da existência de vaqa. 

Art, 24. No .1\nexo II da Lei nll 8.237, dR 19!}1, fica 
.odificado o· titulo da Tabela V - Gro.tif!caç!o de LOcalidade 
Espacial para Tabela v - Indenizaç.io de Localidade E:apeeial e, _ 
no iilti:no itea d11 Tllbl!la VI - Adicional da tnatividadc:l, ficalll 
subzst1tu1da• ali expressõea "Re!ler::vll Remunerado." por "Inatividllde 
Remuneradll ~ . 

Art, 16. O cu:t. 1<> da t.ei n<> 6.445, de 20 de julho de Art-. ~5. o llrt. 73 da t.ei n<> 9.2J7, de 30 de aeteMbr::o 
1992ç pua~~t~i~~r~r.:~~.~:.~~~~:~:~~.~~=~:~=~-~~: ........ .._..,..,...__ de 1991, e o art. -6<> dll Lei n<> 8.448, de 21 de julho de 1992, 

5 1
:,- Sõi · ê~i~qu~~t~ · Po'r· 'd.;~t;j · ~.; · "c-."a"o" ·c~.;· ~·;;~i; 

t1.tulo de doutor: 
b} 25' (vinte • eineo por cento) no e••o de poaauir 

titulo de me11tre~ 
c) 12\ (doze por cento) no caao de poauir certificado 

de eapec-iali:~~:açilo: 
d) 5" (cinco por cento) no caso de po•auir 

certific111do de curao de aperfeiçoamento. 
· S 211 o vencimento do docente e~ reg~ de dedicaç.&o 

excluaiva aer! acreacJ.do de S!U (cinqüenta • cinco por 
cento) co.leuladoa aobre o vencimento correspondente b carqa 
hor6ria de 40 horaa aemanaia. 

S JO NAo •• acumulo.r.&o oe aer6act.oa d• ~neimentos 
decorrente• de titulftelf,o. ~' 

S 40 ~O Min~btfrio da EdueaçAo diaciplinar~ o 
roc:onheciment.o do C:OJ:'tifieado de eapecia11~:açlo de que 
trata a al1.nea •e• dos lo.~ - - -

Art.. 1'1. N!o ••rio p11gaa CUIIIU!ativ•-nta 
gratificaçõea por titulaçio eoncedidaa aos docentes pelo!l Loi na 
7.596, de 10 de abril do 1987, • oa de ma11b::ado ou-_doutorado 11. 
que •• refere o art. 13, S 2G, "a• da Lei no 8.270, de 1991. 

Art. 18. Oa adiciono.is de titul&çAo ine~titu!dos pela 
llllinea "a" do S 211 do &rt. 13 d& Lei nll 8.2'10, de 1991, ficaiR 
~a~~~:~~-par11 25\, no caso Qe meat.rado, e para 50,, no c11so de 

Art. 19. 011 percentuais da Indenhaça:o de 
Rapresentaçao (Lei n<> 8.23'1, de 1991, Anexo II, Tabela III, 
alinaa "b"J ficam alterados par::a 2" do valor do soldo, por di&, 
quando lll'a viaqell1 de reprasentaçAo, de inatruç.io, de emprego 
operacion&l, ou quo!lndo às ordena de autoridade eatra.ngeirll. 

Art. 20. Ficam revoqadoa o_ art.. 27 d.& Lei no 8.216, 
de 13 de agosto de 1991, bem como a revoqaçilo da Lei nll 7.834, 
de 6 de outubro de 1989, conatante do art. 38 da Lei n<> 8.216, 
de 1991, e restaurlldos 111 carreira e 011 cargos de Eapecialistll em 
Pdlitlcaa Públicas e Geat..&o Governamental, noa terftOII da Lei n~ 
7.834, d.e 1989. 

A.rt •. 21. O Poder Executivo diapor4 sobre 
de llUxilio alimentaç!o a servidores civis doa 
Adminiatraçllo direta~ ~ut6rquic~ e fundacional 

a eoneess!o 
6rq.&oa d4 

aujeitoa l. 

~-- paaaU a -vigori:lr acrezscidoa do aeguinte par.igro~~fo1 
. "Par!gri:lfo único. Excluem-ti& do dispoa_to nesta &rtigo 

aa praças preat.adori:ls de serviço militar inici.ll.l e &a 
praçaa especiais, exceto ~ Gullrda-Hari.nha e o Aspirante-a­
Oficial. • 

kr::t. 26. ~ata ll relaç~o de vlllores entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores militares, prevista no inciso 
,I, do art. 30, da Lcli n<> 8.448, da 1992, n!o 11er6. com1ide:-ado o 
valo:- do soldo pago ~~~ prl!lças prestadoras de serviço militdr 
inicial e ls praças especiais. 

de 19921 
Art. 27. Fica111 extintas, ll partir dG l" de setembro 

I - Gratificaçllo de P.rodutividadCl a que 11e refere o 
art. 3& dll Lei n~ 7,923, de 12 de de:~~:embro de 1989; 

!1 - GrlltificaçB.o de Oeeempenho de Funç!o Est1encial ,. 
Preetaç.&o Jurisdicional a que ae refere o llrt. 3D da t,ei n~ 
7.923, de 1989~ 

III j:intifico~~çio do Dellel!lpenho de Atividade 
RodoviAria a qu111 se refere o art. 5" da Lei nD 7.995, de 9 de 
'aneiro de 1990. • 

Art. 28. O diepoato noat.a t.wi ~plie~-e• ~o• provento• 
-de inatividade~ A• pensões, ~ 

S lD Par11; os fina deata Lei, a Secretaria d4 
Adnlinizstraçio Federo.l baixa:r!, no pro~~zo de noventa dias, normas 
para o ct~d&atrameneo de t.odazs as pensOes civis paq&a com 
recurso:S d.o Tesouro Nacional, no a.mbito do Poder Executivo, 
articulando-se C"OIII os Ministérios militares, quanto l Penaii.ó 
Militar. 

_ S 21i O llnquadralllftnto do• pen•lon.l.staa n4s tllbelaa d~ 
que treta oata t.e.l., aasim CQmo_ ~ liberaç4o dos recurso• 
correapondentea aos aeua efoit.oa financeiro• ao~ent.e oeorrerio, 
no !mbito do Poder Executivo, apóe o cadastramento pela 
:~i~~~!!~ da Adnliniatraç!o Federal ou _ pelos Miniatêrios 

. Art. 29. Ob.zervado o dlaposto no art. 111 desta Lei, 
estll Lei entra e111 viqor na data de sull publicolção, produzindo 
efeitozs fin11nceiroa a partir d~ 10 de setembro de 1992. 

Art. 30. Revogam~ae o o.rt. 50 e a alinell "b" do S 2<> 
do ort. 13 da Lei nll 8.270, de 1991, o inciso VIII do S 3<> do 
art. 2<> da Lei n<> '1.923, de 1989, e de~aais diaposiÇÕI!Itl -
contrir~o. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

ANEXO I OA LEI N" OI! OI! 

HI!!AARQUlZAÇAO 

CIRCUL.O CE OFI• 
CIAI9 SUPERIORES 

CA:ULO oe 
SOI.llACOS 

TABELA DE SOLDOS 
rOSTO OU GRADUAÇAO 

Setembro de 1992 



A 11 
I 

v 
B IV 

111 
11 
I 

SUPERIOR v 
c IV 

111 
11 

IV 
o 111 

11 
I 

I 
A 

v 
B· IV 

111 
11 
I 

INTERMEDIÁRIO v 
c IV 

111 
11 

IY 
o 111 

11 

v 
8 IV 

111 
11 

AUXlUAR v 
c IV 

111 
'li 

IV 
o 111 

11 
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DE DE 

v 
B IV 

111 

SUPERIOR v 
c IV 

111 
K 
I 

IV 
o 111 

A 

v 
B IV 

111 
11 
I 

ll'fERMEDIARIO v 
c IV 

111 
11 
I 

IV 
o 111 

I 
A 11 

I 

v 1.187.368,84 
B IV 1.131.465.B2 

111 1.078.194.76 
11 
I 

AUXIUAR v 889.038,12 866.ne,so 
c IV 847.180.93 635..385,70 

111 807.29<$,-44 605.470,63 
11 

IV 665.664,07 -499.2-48.05 
o 111 634.323.65 475.7-42.74 

11 604.458,79 453.344.09 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONORESSO NACIONAL (Seção li) 

ANEXO IV DA LEI N' DE DE! DE 1992. 

TABELA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR- (LEI N' 7.598187) 

ADJUNTO 

ASSISTENTE 

AUXILIAR 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 1' e 2' GRAUS- (LEI N' 7.596187) 

E 

D 

c 

B 

ANEXO V DA LEI N' DE 

3 
2 

3 
2 

3 
2 

3 
2 

3.069.883.92 

Sexta-feira 11 7287 
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I 

NIVEL 
OAS~-1 

OAS-2 
DAS-3 
OAS-4 
OAS-5 
DAS-6 

FUNÇAO 
FG-1 
FG-2 
FG-3 

CODIGO 
C0-$1 
C0-'2 
C0-3 
co-• 
FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
FG-5 
FG-6 
FG-7 
FG-8 
FG-9 

.+.NEXO VI O.+. LEI N' 

NIVELI 
NIVE'-'1 
tli'IEL 111 
N(VEL IV 
N(VELV 

FUNÇOES DE CONFIANÇA 
VENCIMENTO ... REPRESENTAÇÃO 

1.029.426.53 60 617.655,92 
·1.200.102,35 70 840.07,,64 
1.397.594,47 75 1.048.195,85 
1.646.847,46 60 1.317.4n,96 
1.909.781.36 85 1.823.314,18 
2.210.996,74 90 1.969.897,06 

FUNÇÃO GR.t.TIFICAD.t.- FG (lei n• 8.216191) 
VALOR 

307.051,34 

238.4011.59 
181.852,73 

CAAGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
Ã RETRIBUIÇi O (Lei n• 8.168191) 

VALOR 
4.200.893,80 
3.921.304.64 
3.578.812,32 
3.360.387,12 

767.829,49 
855.704,07 
543.251,05 
397.403.36 
305.695,20 
226.440,88 

167.733,94 
124.247.39 
100.686,76 

DE DE DE 1992. 

Setembro de 1992 

RETRIBUIÇÃO 
1.647.082.44 
2.040.173,99 
2.445.790,33 
2.964.325,42 
3.533.095.52 
4.200.893,80 

536.232,96 
643.479,50 
750.726,10 
857.972,70 
985.219,32 
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ANEXO VIl DA LEJ N • DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidoras na tabela de vencimenros do Anexo 11 

SERVIDORES DA CARREIRA DE DIPLOMATA 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento doa servidores na tabela da venc!mentos do Anexo 11 

12 
SERVIDORES DA CARREIRA DE AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL 

OR NIVEL 
511 Sl1 

ATUAL ATUAL 

C~R 
0'/1 I 

3'/11 - 11 
3'/111 D ff o 111 
3'/IV IV 
2'11 v - v 
2'/ I -
2'/1 11 2°/1 
2°/1 c 111 2'111 c 11 
2'N IV 2'/111 v 

~'NI 1'/1 v 2'/IV 
1' VI - /1 

- 1' I 1'/1 
1'J 11 1'/11 
1'1'1 B 1'/111 e IV B 
1'NI -

E/1 E/1 
E/11,111 Elll, 111 /I 

I I 
A 11 A 

111 111 
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ANEXO VIl DA LEI N' DE . DE DE 1992. 
· Enquadramento dos servidores na tabela de ·vencimentos do Anexo 11 

-- --------

3 ~ 

SERVIDORES DA CARREIRA DA POLICIA FEDERAL. 
POLICIA CIVIL DO DF E DOS EXTINTOS TERRITÓRIOS FEDERAIS 

NIVEL.SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO -
SITUAÇAO . ·-- .SITUAÇAO 

ATUAL PRQPOSTA ATUAL PROPOSTA 
CLAS/PADR CLASSE PADRAO CLAS/PADR CLASSE PADRJ\.0 .. ,, 2"11 I 

-- li -- li 
2•/JI D 111 2•!11 D I li ----. 2•/111 IV -- IV 
2•11V v 2•1111 v 
2•/V I 2•11V I .. 

11 P/1 11 
1•/1 c 111 -- c 111 
1'111 IV -- IV 
1•/111 v 1•111 v 
1•11V VI 1•1111 VI 

I -- I 
1•N 11 1•11V 11 
1•N1 B 111 E/1 B 111 

E/1 IV -- IV 
v E/li v 

E/llelll VI E/111 VI 
I I 

A 11 A 11 
111 111 

I 
ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992. 

Enquadramento dos setvldOres na tabela de vencimentos do Anéxo 11 .. .,. - . -
4 

SERVIDORES DA CARREIRA DE ORÇAMENTO 
E DE FINANÇAS E CONTROL.E 

N!VEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO 
SITUAÇAO SITUAÇAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
CLASIPADR CLASSE PADRAO CLAS/PADR CLASSE P"DRAO 

Ali_ I Ali 

A/11 11 A/11 11 
A/111 D 111 A/111 D 111 
A/IV IV A/IV IV 
A/V v A/V v 
A/VI I A/VI I 
811 n B/1 11 ... 
B/11 c 111 8111 c 111 
81111 IV 811110 811V IV 

811V, V v 8/V v 
C/1 Yl C/1 VI 
C/11 I C/11 I 
C/111 11 C/111 11 
CIIV B 111 C/IV 8 111 
CN IV C /V IV 
E/I v E/1 v 

E/11,111 VI E/11,111 VI 
I I 

A 11 A 11 
111 111 
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ANEXO VIl ÓA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidora& na tabela de vencimentos do Anexo 11 

__ ,.·co· L 

5 
SERVIDORES DA CARREIRA DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

SlfOAÇAO 
ATUAL PROPOSTA 

CLASSE CLASSE PADRAO 
PROCURADOR 2' CATEGORIA I .. --

11 .. 
8 111 

PROCURADOR 1' CATEGORIA 
.. 

IV 
v 

SUB PROCURADOR-GERAL VI 
I 

A 11 
111 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 . ' 
6 

. . .. ~ 
SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTAS EM POLITICAS 

PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL 
SlfliAÇAO 

ATUAL PROPOSTA 
CLASSE CLASSE PADRAO 

I I 
11 

D 111 
IV 
v 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

]!m NIVELI 
o 

~ 
ATUAL 

CL 
I A/03 I 

A/02 A/04,05 e 06 11 
A/03 D IAI07e08 o 111 

.#.M. ~Oe11 IV - ,13e14 v 
- B/15 

B/05 0/16 
B/06 c 111 C/" 17e18 c I 
B/07 IV G/19 
B/08 v D/20 

C/09, 10 VI 

~ 
VI 

11 I 
c ~ D/23 

B 111 E/24 B I 
D/1 ,15 IV E/25 I 

_Dl1~ _17' E/26 v 
D/18 19 VI E/27 VI 

I I 
A 11 A 11 
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ANEXO VIl DAl LEI N' DE DE DE 1992. 

8 

· Enquadramento doa servldoiãs na tabela de vencimento& do Anexo 11 

SERVIDORES DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
E T"'1NOLÓGico · 

Setembro de 1992 

NlvaSiiPEAiõR NIVEL~ · 

~ SITUAÇÃO . ~~0=----1 

~ CLASSE PA~O ~ ~ I C~ ClASSE PADRAO 

-- 11 -- 11 -- 11 
A/02 D 111 D -- O 111 

A/03. 22 IV -- -- IY_ 
A/04. 23 v A/35 35 v 
AJOSo24 1 AJOrooa Ali ·aoa I 

AIOS A/1 1010 A/1 •elO I 

AJ07o2fS C 1 11 c 111 A/11 C 
A108E27 AI 'o13 IV Al12o13 

A/09 ! AI >o15 V Al14o15 
AliO '18 VI A/18 

A/11 I A/17,18 o 47 I I A117,18o47 

A/12. 30 119 11 A/19 . 11 

A/13 8 A/20021 8 111 A/20021 8 111 

A/14 o 32 J22 IV A/22 IV 

~o24 ''-
;o28 V1 

A/15 A/23. 24 
A/18 V1 A/25 • 28 VI 

I I 

A 11 A A 11 

111 111 111 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidoras na tabela de vencimentos do Anexo 11 

.9 
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 

Nlva 
o o 

~ ~ADRAO 
AnJAl 

~ I CLASSE PADRAD CL I CLASSE PADRAO 
A/01 I 

-- 11 -- -- 11 
A/102 D '" A/02 D A/02 o 111 
A/03 IV A/03 IV A/03 IV 

v ·I A104 • Blo1 v 1 A104o8101 v 
I . I AIOS • B/02 I I AIOS oB/02 I_ 

A/080 B/03 11 IAJOBoB/03 11 IAJOBoB/03 11 
B/04 oC/01 _Q_ 111 I B/04oC/01 c 111 I B/04oC/01 c 111 
B/05 oÇI02 IV I B/OS. C/02 IV I B/OSoC/02 IV 

-- . IBIOBoC/03 IB108oC/03 v 
l!/06. C/03 --

··~ 
V1 

C/040 D/01 I 
C/OSoD/02 I 11 
C/080 D/03 8 111 8 111 8 111 

D/04 IV D/04 IV D/04 IV 
D/OS v D/05 v D/05 v 
D/08 VI D/08 V1 D/08 V1 

I 
A 11 A 11 A 11 

111 111 111 
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4J VIl DA LEI N• DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servjdores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

fiO 
i SERVIDORES DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

Nfva. SUI'EIIIOR NívEL INTERMEDIARIO NivEt AUXIliAR 

srruAÇAo SlTUAÇÁO 81TUACAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA. AnJAL PAOf'OSTA 

ClASSEINivEL ClASSE PA!IfiÃO CI.ASSEINiyEL ClASSE PADRÃO CI.ASSEINiva. ClASSE PAORÁO 

01/18 I 0107 I 9104e oe I 

- ~ - " - 11 

01/0e. 17 D - IH 1(12 D 111 1121 • a/05.®.14. 21 D 111 

011a • o2110 • G417e " 1/13et~I06 IV 1e212eeW10e16 IV 

01127'• 0p16 -v ,,,,. • 2I2ft • "''o v 1/11J.23 e-2121,31 e WIO v 

01121• 02120. 24 I 2116e 2127 I 1120.24. 2121.32.38. liil/20 I 

02/2il.33 .. 1. 03141 11 1121e2Jaa 11 212t.33 • w:zs 11 

02/30.34.31.<12. 03138.42.48 c "' 2120.37.41 • 3141 c "' 2130.34.31 c '" 
2/35.3tl43 e 03130.-43.47 e oa/51 e OGI~ " 2130,34,42. 3142 " 1/47. t/35.3a. 3.11h IV 

v 2/4h 3143.61e W51 v 2140. 3152. liilf40 v 
r= O'JIA0.44 e 03140.44.41.52.64 e 04/N VI - VI VI 

.2141e 03145.411.63.117 • 04163 I 2/.a."",.q. 3/44,4 I 2148. 3/41il.l3. lil/45 I 

03150.&4.58 • 04/s.t.81.61 u 2/46,-481 • el45 • .ca.63.S1 • t~/63 u 2150. 3150,54 11 

03156.15e. Oo4J5S.S2.17 8 111 21150.51• 3160,54.82. 4113. a/50 8 111 31M 8 111 

03110 e 041$l.83.A " 2/158. 3155.83. $155 " 2180.84. • Q/154 " 
031G5'• 041&4.8$ v 21«1 e 31M '- v 2/MeV/M v 

03170 • G41M.70 VI 3/MeV/45 I VI 0170 VI 

I I I 

A • • " A u 

Ml 111 111 
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ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

11 
SERVIDORES DA SUPERINTEND~CIA DE SEGUROS PRIVADOS 

NIVEL 
~AÇAC ~ 

ATUAL ATUAL ATUAL 

~ CLASSE PADRAO , CLASSE PADRAO PAOAAO 

-- -- ,_ 
-- 11 -- 11 -- 11 

A/12 o 111 -- o 111 -- o 111 

A/13 IV -- IV --
A/15016 v D/02 v --

-- I -- I --
-- 11 D/07 11 --

B/14 c 111 D/08 c 111 -- c 
811_8_ IV -- IV -- " -- v (17 v ·croo· ' -- VI EIOO VI . CI08 

C/130,. I -- I --
C/~ 11 F/05 11 0106 

-- 8 111 FIOS 8 111 D/07008 8 
0/1 1012 IV IV -- IV 
0/1 lo14 v 0104 005 v Elri4 
011 ; 016 VI IG/08.07 o 08 VI I E/08.07 o 08 

I I 
A 11 • n A 

111 111 I 

I I 
ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 

Enquadramento dos servidores na tabela da vencimentos do Anexo 11 
12 

SERVIDORES DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

NIVEL NIVEL NIVEL 
SRUAÇAO 9nUACAO 

ATUAL ATUAL 

~AAC•-~~ CLASSE PADAAO 

G/Ul §É I A/01 I 

1-~-~--~--=~--7.-4+--~ "--~~~--7.-IIH-_A/02~~--~+--~11 G/02 O --- O 111 A/03 O 111 

G/03 8 04· C/02 o 03 IV A/04 IV 
G/05 C/04 o 05 v A/05 v 

H/01 o 02 I 0/01 o 02 I 8/01 I 
H/03 • 04 11 D/03 • 04 11 81<)2 11 

H/05 C 111 0105 o E/01 C 111 1100 C 111 

U01 o 02 IV E/02 o 03 IV 1104 IV 
U0<3_ V E104 V U05 V 

U04 o 05 VI ElOS • F/01 ~I :101 VI 

J/01o02 I F/02o03 I -- I 

~~~~03~~~,_-~~~-HI--~~~';•••05~~--~~~~~~4-C/0~2'~···~'03+-~-+--~~~~ 
J/04 o 05 B 111 ----oJõ1 8 111 C/04 B 111 

K/01 IV IV IV 
KI02o03 v !o04 v 0/02o03 v 
K/04 o 05 VI H/03 o 05 · VI 0/04 o 05 VI 

I I 
A 11 A 11 • 11 

111 111 . 111 
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ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos seMdores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

\~-
13 

SERVIDORES DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

f--~= IOR NIVEL IÁRJO 
SITUACAO 

AlUAL 

F/22 
IPADRAC · 

I 
c= ~~~os~-~~A:J=::i~M=,·~=tlc~~ ~ 

--
F.G a H/23 -
FaG/24 

11 
o 111 

IV 

v 
F.GaH/25 I 

-- I 
F.GaH/26 C I 

--
G.H o U27 
GOHI>A 

--
G.H aJ/:10 B 

--
G.H o U31 

I G.H.I oJ/32 

A 

11 
111 
IV 

v 
VI 

11 

111 

AoB/09 11 AoB/09 11 

AoB/10 O 111 AoB/10 O lU 

A o B/11 IV A o B/11 IV 

A,BoC/12 V A,BoC/12 V 

A.B a C/13 I 1,8 o C/13 
115a0/1< 11 l.Bo ~14015a0/1! 

B.l ai 18 111 aD/18 

oi 17 I ai 17 

lo 118 lo 18 

Eof/23o24 
l.E o F/25 

F/26 

F/27 o 28 

I I 

B 
-;-

A 

11 
111 

IV 
v 
VI 

11 

111 

DoE/: 
D,EoF/22 

EoF/23o24 
D,EoF/25 

F/26 
F/27& 28 

c 

B 

A 

VI 

I 
_li_ 

~ 

ANeXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 ...... 

14 
SERVIDORES DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E ECONOMIA APLICADA '"~ 

NIVEL 

~ 
., 

ATiJAL 

~ 
ATUAL 

'ª ~ Aif Ali 

-- -- --
Mr o : Alll o -- o 
Mil 

-~ 
Ali! 

-- --
Aiiv . Anil I 

11 -- 11 ·: -- 11 
B/1 c 111 B/1 c 111 AnV c 111 

-- IV B/11 IV I -- IV 
Bnl v I?N v v 
an11 VI i"d B/111 . VI B/1 VI 

-- 1+1 -- -- I 
snv 11 BIIV ,.,,. B/11 11 
En B 111 cn B ,, •. -- B lU 

"Biiü IV 

~ v cnJ , .. v 
VI cn11 BIIV VI 

I I h• 
A 11 A 11 A 11 

111 111 111 



72% Sexta-feíra 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Setembro de 1992 

ANEXO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992. 

Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 111 
\~. 

Se<vldoros do Plano do ClassiHcaçQo do Cargos dss Leis n•s 5.645170 e 6.550/78. 
~ ~ 

NIVEL 

~o a ,O 

ATUAL ~ OPCSTA 
AEF ClASSE PACRAO PACRAC 
01 I 12 I 03 
02 11 13 11 04 11 

03004 D 111 14 D 111 05006 D 111 
05016 IV _15 o 16 IV 07006 IV 

07 v 11 v 09010 

06 18o19 11 o12 
09o10 20 13 

11 o 21022 c lo c 
12013 I 23 lo IV 

14 24 lo v 
15 016 VI 25029 VI 20021 VI 

11 27 , I 22 
18o19 11_ 28029 11 23t24 

20 B Jll 30 B 111 25o28 B 
21022 IV 31032 IV 21o28 

23 v 33 v 29030 
24025 VI 34035 VI 31032 VI 

I I 

A I A 11 A 11 
I 111 111 

ANEXO VIII DA LEI N • DE DE DE 1992. 
Enquadramento doa servidores na tabela de vencimentos do Anexo UI 

12 , 11 """'"""'v DAS i"~'" 
DE ENSINO, CONFORME ART: 3' E SEGUINTES DA LEI N' 7.596187. 

NIVEL ~ 
~~~~ACRAO ~o 

AlUAL CPC 3TA ATUAL 

AEF ClASSE REF ClASSE PADRAO 

01 I 01 01 '' 
02 11 02 11 02 11 

03 D 111 03004 111 03004 D 111 

04005 IV 05 IV 05 IV 

06 v 06001 v 06001 v_ 
01 I 06 I 06o09 

08009 11 09010 11 10 11 

10 c 111 11 111 11 012 c 111_ 

11012 IV 12013 IV 13 IV 

13 v 14015 14015 v 

•• VI 18 18017 VI 

15018 17018 18 I 

17 11 19 19o20 11 

18 B 111 20021 B 21022 B 111 

10o20 IV IV 23 IV 

21 v 23o24 v 24o25 v 
22o23 VI 25o28 VI 26027 VI 

A 11 A 11 A " 111 lO 111 
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ANEXO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 111 

\.. '""' .. ' 
3 '-.:•o,. •:,r i 

SERVIDORES DO 16AMA, EMBRATUR E INCRA 

~ I NIVEL i<lvEL .. 

SffiJ'ACÃO SlruA"êAO 
. Á1UAl ATUAL ATUAL 

~ (~r~AORÃG ~ 
-cu.sse PÁDAÃC I CLASSE PADRÃO 

I A/01 

--- 11 Á!Ó2 ·n A/02 
Al02 ;n.1 ·o 111 A/00 o 111. A/03 o 

A/01. IV A/01. IV A/04 
A/05 v A/05 v A/05 o06 

A1iíi! I Aioo I A/01 .. ,."" A/()j 11 A/08o09 
109 c A/08 c 111 A/10 c 

A/11 loB/11 A/09, 10 IV S/11o 12 
iii2 B/1' -v . "Bii30i4 

~ VI rui> --VI- . B/15o18 

B/13. 14 I . B/11o18 
amõ18 -. . Bii5.i6õ17 " B/19. 20 

;O<> " B/18. iil 8- C/21o2; 8 

••• 1 o22 ~·2· 

~ 
;a: --~· l."'26.27 

;:2 , o ost i~29Eió 
I -, 

" 11 A 11 A 

111 111 

ANEXO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento doa servidores na tabela da vencimentos do Anexo 111 

SERVIDORES DA ~AIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERONAUTICA 

-o60o7 

.. 09010 
11o1o r. in 1i c - 111-

13a14 IV 12,13o14 iv 
15o16 v 

f 
-.1... 11 ..... 

23024 8 111 23o24 8 
,..... --,v 

27028 
vi 

'I I 
. .. . • 11 

111 111 

ATUÁL 
NIVEi 

01 

00007 

i1 012 
13 014 

IT018 

19 o 20 
21022 

- ..... 
29030 

I CLASSE PAbRJ.O 
I 

I 

c 111 

v 

I 
11 

8 IH 
IV 

VI 

A 11 

I 

11 

111 
IV 
v 
I 

I 

VI 

11 
111 
IV 

--v 
VI 

I 

11 
111 

I 
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ANEXO VIII DA 'LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidOres na tabela da vencimentos do Anexo 111 

15 , DAS "" IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, !.SÃ, FUNAI. 

~~!~; .,.~•~r• 
1 

n1= HV, FNS;~T·~ o c PINTO, FNDE. SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, 

NIVEL SU OA NIVEL I 
SITUAÇAO c 

ATIJAL I~ ATIJAL ATIJAL 
CL PAOAAO CLASSE PAOAAO CLASSE PADAÁO 

Ali Ali Ali I 

-- 11 -- 11 ' 11 
A/11 111 A/11 o 111 -- o 111 
A/111 IV -- IV Alll IV 

-- '"' A/111 -- v 
AIIV AIIV A/111 

-- -- -- 11 
8JI c 8JI c '<· Ali V c 111 

IV .. ., IV -- IV 

BJII v -- v -- v 
BJIII VI BJIII VI !'·:C 8JI VI 

-- I -- I 
,_, -- I 

~ 11 anv 11 BJII 11 
8 111 C/1 8" 111 -- 8 111 

-- IV -- IV Bnll IV 

E/11 v C/11 v 
E/111 VI I .··• C/111 VI 8JIV 

I I''" 
A 11 . A A 

111 !>; '" 

ANEXO IX DA LEI N • DE DE DE 1992. 

GRATIFICAÇ0ES 
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ANEXO X DA LEI N' DE DE DE 1992. 

GRUPO VALOR 
A 3.557.000,00 
B 3.356.000,00 
c 3.168.000,00 
o 2.987.000,00 
E 2.818.000,00 
F 2.659.000.00 

·······-·--· ---.,.---

r4vvuvo ~ I).._ 
AliEXO ·XI- TABELA DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES T!CNICO·ADMINIS· 

NhEL DE 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

TRATIVOS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO, DE QUE. TRATA A 
LEI 7596/87 

APOIO NfVEL M!DIO NlVEL SUPERIOR 

I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 I 
12 2 
13 3 
14 4 
15 5 
16 6 
17 7 
18 8 
19 9 
20 10 
21 11 
22 12 
23 13 
24 14 
25 15 
26 16 

17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

I I 

VENC I!IENTOS 

576,000,00 
604.800,00 
635.040,00 
666.792,00 
700.131,60 
735.138,18 
771.895,09 
810.489,84 
85!.014,34 
893.565,05 
938.243,31 

-985.155,47 
.1.034.413,24 
1.086.133,91 
l.140.4lril,60 
1.197.462,63 
1.257.335,76 
1.320.202,55 
1.386.212,68 
1.455.523,31 
1.528.299,48 
1.604.714,45 
1.684.950,18 
1.769.197,69 
1.857.657,57 
1.950.540,45 
2.048.067,47 
2.150.470,84 
2.257.994,38 
2.370.894,10 
2.489.438,81 
2.613.910,75 
2.744.606,29 
2.88!.836,60 
3.025.928,43 
3.177.224,85 
3.336.086,09 
3.502.890,40 
3.678.034,92 
3.861.936,66 
4.055.033,50 
4.257.785,17 
4.470.674.43-
4.694.208,15 
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10. 
lfc:dual IOUliurn 2$2.000 ~ -*1~"'~ i•lati ... o.-.e p;n~uu~tll). wtn UllL• U.::qoc:~ n..et. .... t t1e 
0$ 53S.71 blthoes.. M znti.tkaç(lc:s de .1tivldade concedidas aos mesmos "clcvut a despeSa 
IIICQSf.l para Cr$ 112.45 bilhb. 

"I L a OpOOUOO Cld&tcctt que I diversidade de (ndices; de dJcuJO du 

ptiflCaçoes de ll.lridadc x deve 10 falo de q,uc, ao pJSSO que os servidortl<dO! aludidos planos 

de carz;os n1o percebem zntilkaçOcnspedfiCU em ruJo ca atividade !uncionll, Oi lnkuantts 

N01 termo~ do artlr:o 61 da Con!lllu\çlo Fcck'nl. wbr~~eto l elt~tada dellberaçlo & c1U demais tabelas perr;ebem van11ps da csp6c:le, que .crio absorvida.! pela Gr1lifia.çlo de 

Vouu Excdendu. IICompanhado de Exposiçlo de W.oLivo. do• Serlbon:a Ministros de E.sl.ldo d. AtivldJde. ~n~-sc, wlm, na JDOII4a do po.Wvel. concedtt pem:nEuW. IJuais de auroento a 
Bconomla. Fattndl. c Planc"jamcnto, ,do Tabalho c dt. Adm.lfli:rtnçlo e do Senhor Chcre _d, .ia! tnulo. 

I!IUdD-M.!OC" clu Focçu Anudu. o ~xto do p«:J,Icto de k1 que -concede aniCCip.-çJo do • 

wudmentot c: de coldol cSot ICIVidon:l chia e mllltatts do Podu Excr;:udvo c dA Olltra 11. Em ~eqtleiJCia lld Dckr;Rda, que produ.tln efeitm finUK:t:irM ji sobre 

EXPOIIçlo DZ )CITIVOI lf9 004/92• KtA/MZP ~. DE 27 DE AGOS'tO 

~ 1,2, DOS 8tNltO'ZS MINISTROS cr. F.STAOO ~ I:CQNOMU., F-'I.Znt­

DA S PLANJ!:.JMJ:NTOJ DO Tlt.MALtfÕ 1: DA ADMINUTJW;XQ I! DO IENIIOit 

C;Jnrn DI) aTADO MA!.OI\ MS l"01\('AS .\ltMADAI, 

Subrnc:Wnos l superior considc~lo de. Voua E,;l:f:leDda o aDexo projclo 

dt:lcl quc.coacedc. anll:Cipaçlo de veor:Uncntose td4os doS servidores civil e. millwa do Poder 

Ea:udvocdtoutrUptOYI~ 

2. O prt'jcto dt lei ora lpn!~ntado a Vossa Ett:elt!ncia d:E ~J!m~to 1s 

pcoYk!er.eiu ldotadu pelo Qow:mo para imptemt:ntar u disposiç::Oes conswucs doa arts. 31, 
1odlo XX. e 39,tt• da COilSIJ.Iulr;;lo FccSenL 

1 Com a MeftlqCID _. lt9, de 1!5 de junho 4c 1992. lot eJI.rildO ao 

~ Nlcioaal projeto que c hDS!onDOII r11. Ld ~ 1.441. de 11 ,de julho de 1992. qua 

te~ llplkal;lo cSos d~ prte:dsol~llldonai.J. 

<t. M ~ llcntpo, hocnoe ver bem o Conares:w Nacional delczar 10 
Praldeate. da Rcpdbllca. com t.cllJilCnto no ut. 61 da Cau, poderes para 1cplar sob:e 

lltYisiO c IMLituiçJo de patilkaçelcs de ar.lvidadc do& aervidon:s do Poder EJ.ocuUvo. civis c 

•Wwu. com o rim especmc. de assepnr a l.eonomta ~stl no f t• do art. 39 da 
CoNtltulçlofe&nl. 

.. No uadcilo dos podem dcletados peta Rescluçlo n" l, de 1992. do o:. 
do 30 de JUlho de 1992, VOWI ~lencia sancionou a Ld Dclezada n• I :I:. de ' de l&t~~O de 
1992. que lnsllllliu a On;tlf.caçlo* Atividade Militar, c, na cfata4c hoje, aubmelemOS& Vossa 

Excelellda projeto 6c kl delq:D que lnsUtul ckatiOcaç(lc:ll do Atividade pn 01 teMdorea 
dvk do Podct EJ.ecutivo. .. As dlsposjçOa; do projeto de lei dclc:•tJa coNidcfuam, em obcdib!cll a 
lnlpcratiY06 ~n1e1- d& ~ Corulltuiçlo, tanto • dlvcrslcbd.. de lituaçlles uiucnle~ no 
qllldro de rt'mUntr.l~IO doa lei'Yi6twc:S chis do Poder Eltt~ÇULiYO, ~IWIIO la clisponibüldadc.s 1k 
I'IICUJSICII orçamcnUrios. 

1. OI coCres ft*nis remuneram atullmcnte 1.010.000 pessou. con.~ldcrldol 

01 tcrvldores civis t:m. atividade. 01 aposentados t: os pensloniNS. realiu.ndo uma despesa 
Menu~ (lut: cifrou. RO mb de julho de 1992. Cr$ 1.111$ bilhOcs. 

L A m,llot parte ~ JtNid()fCj e. eorutClOCntcmente, 'dos aposcnados. e doi 
paulonistu. litua·IIC au tabclu &aa1s dos. plan01o de clwir.caçso de c:araos e aaUrlol. 
~ al21.000 bchCJic!Jriole a .ama dcspeuaw:nul Cr$ 1.342.12 bilhOcl. 

t. A GntirKIÇIII *Atividade lnWtufda em laV«' do pessoa! aclma rdct!do 
ek\'lri a 4cqlcSI ~em CzS 3Q1J5 bil~ · 

u folhudo C'Ofmi!C mes de aptO. popOe·se wna 11\tcclp;~ç!o de 20,; sob1e os vencimentos. 

toldos e vantall:f!S devidos aos ~civis c militues. T~ n.1. el;~bouçlo do projeto 
de lei n:spcc~vo,. oraaprcSC~\Ido a Vca Excelencia, lo! ~o !C' cnz conll.a divcnidadc 
do sltuaçOC:c func:lon.ais,. PfOCIIBndo-!E reduzi-la mediante a cona:ntnçlo em quatro tabelu de 

~atos; sindo ums para os mw.es. trts para os letVIdcn:s clv:IJ e Uffi.l. tst.:l.l. para WIOI 
comlsdonalb (art. Z' c p:ui&ral'o drD). 

1], Para rt1fulir a ] u 11 tabc!u ~ YCrte:imeatos ck: scrvidoru dvis hoje 

cxiltaltes. foram promovidos rcpolicionamentos de tabelas (aru, 4• a 6") e claboradOi 

procedimentos de Contspondaoncia. olljelivs c claramcn1c estabekddos nN a,-,e,;os VIt e vm do 

prnje:lo (art. n. Cabe tC:!CYat I Un,.WSC!a de 111 provl&nda, seja p:n .1$$CCUr.ll', no !UtutO, 
tntamcRio lsonOnllc:o ns C:Of!Ct.u!le • rujiU1amc:nto&. ieja..pta propotclonar maia rfdl 
avuizuaçlo du ck'PC=11.J decerttniCI. 

... 
remuneratóriu. o art. 3• do projeto &:tnnina & lncorponç~ de vantaJ:cns lO& YCnclmcntos de 

tertidorcs. prcrcvando, enttcW!to, oclllvdl: de ~munençlo (ll't. r}. 

15. No q~.~e dU: rcsp:i&O l rclribolçlo do& carzos em comiu.Jo, que compCcrQ 
01 CIU!Ocs aupcriorts d& &dm.inlsUa;l:t. pcnnltcm os ans. V, 10 e li a n::esr.ron:nçio das 

rapoeti.Yilllbelu. buscando a Isonomia com as adotadu p:1o Poder LezislatiYO e pelo Poder 

Judic:lbio pon car&os de IUitur'CU 1&1111• aemelba:~te. 

16. 0:1 ans. ll e 13tsllbc:lccem ncnnu nocessiriu 10 me\Oor funcionamento 
doa 6rzlos de controle ln1cmo. penilliúndo o ti:Ctl.JlamtntO de savldores du C:arttlr.IJ de 

Otçarncnto e de fin:lr.;a.t. e ConU'OJC p:c::: os 61'"-0$ ~ con~re!c ~os Mln!s:.er!Ol c SecrcW'iU. de 

Oovemo, bem como as.sezunm l Scal:'wi& da AdministraÇ.lo r cdc:uJ manter çrn 

(unclOIIIlnento os drJ:~OS cenrnb clotliGctnU4u,;rloi'CS da Adminil,.tnç!o F~<!crat. mcd'Vl~ a 
colsbonçto de ttcnicos e ~ervidores .auladas jU"1lo aos diferenteS Or:;!l.os c el'lll4ad.u da 

AdminisUat;lo Fedcnt, tal como hoje IICOiltece. Tal siiLI;tÇio deve. nccesuri:amentc. Kr 

pruervad1 e!1l lu.to Ic:pl. em deC:Irrbda da lnc.ocporaçlo ~ da Adm!Disu~ 
1WcnJ le.stnJtUra do MinWtrio do TnlliBIOe dl Adml~i IÇio. 

17. ar. artS. '"'. ll do projeto cstltucml ~odl: vantaps rerc.rtn!CS l 
tiwltçlo dos ser.'ldores, 10 puso que o an. 19 pn:vt a restaurao;lo 1m CIJ'&OS e da çure~ ele 

Espedaf,~tõ.~ em Polltieas P\lblicu c Ges~o Go~amcnt&l, com. ~_illluito. W'D~, de du 1 

aiwaçlo dc~s wvldores altamente quallficadal. &Oluçlo condimrte com a orientaçlo da 
- juti.~prud~nçis do Supremo Tribunal Federal soJ::rc a tnnsformaçlo *-Jos pdblk:os. tendo CJa 

Yis1.1. o d1WUe do lnciso U, cSo art. 37, di Comtlllliçlo Fc<kul 0..-ncmlimcnro da Alia Cone 

lnlpcdi.ria a transrormaçlo doi. atudidol carp~~. confom~e ~YÍIP os dispositivos du Lcil 
.... 1.2.16 c. 8.270, &mbu 4c 1991. 

11 . O II'L 19 cuida da concwJo do auaflio aJinmUlçlo. de forma a perm.itlt 

ttl'lilmcntaç~o com repu uniformes, para evitai dcli&ualdalkl dc!JI'CUdi.mcntos ·dos er,los e 
cnLidadcs da administBÇ&o JMittlica, que cllio causa a dcscoo&entamel'IMC 6nus para o covcmo. 

••• () II'L lO prevt prioridade pua a l.mpllliiÇQ e daenvolvimti'IIO do 

Propsn\1 Nacion31 de Tn:inamcnLO. Qualincaç:lo c Dcscn\'oh'imcntndo Scrvid« Pllbiieo qut. a 

partir do cu:rdcio finallCclro de ,1993, conForme PfO~a~lo c:oM~ntc d;~ proposta da Ld de 

MciOJ, contad com rteu.tSOii ('(K'Ies,POndcntU a I "Ao, do valor d;t loUade P•Jamento. 

lO. De ICOI'do com os objetivos do Prop-ama acüna Iludido, 1 Secrctlria da 
Adrninistraç~o Federal, 'Cndo em viw oS requisitos de svaliaç.IO·dlccks.::mpc:nho do servidor, e 
o 1cmpo de scn·lço. de\'C:r' eltborar o recut.mento de promoçOal do pcuoal (:iviJ. COR1 a 
medida, p:cpan·sc o len'Cno para a implanuçJo dos pl&nOJ de canrirs dos servidores ~bUoos 
civis. com 1 ediçlo de provldenciu senden~a a eUmiiW' u~tamenos diferenciado& c contririos 
ao princ!plo da i(.OI'Iomia (art. ll). 
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21. 
rupcito 1 ~uneraçlo 6os servidOKa miliWC:5, ltmdo-se cru 'li- 111 redaçJo -do ut. 2J. 1 

liiUIJubdc do f 11 do art. 42 a. Constitulçlo Federal e a cln;una(lbc;a-dc que tO& coruerltol e 

u praças espec:iai~ slo concedidos, altm do soldo em esp&:le. ~la Dltunl rdercntes a 
(at.llunt:ulo, llii:m:ntaçio c ins~n~Çiü. Em deoon!ncla de W clil;piç&o, IOf'lll-lt aecaúria a 

eçllcltaçlo conslaniC do art.14. 

Admlnimaçlo PUblica quln\O ao rcumdmcnto 6e valora ln~nle papem ~n<:ia 

6c c.xccuçlks provisórias. Ncs.scs cuo1. quem avia a c~~;ccuçlopi:'vis.ória devem responder pelt 
intearal rcposiçlo do rcccbklo indc'Yidamcale. em condições fllllt ~ Impliquem dcsfalq~ 6o 

ptrl.mOnio Jl'1blko. 

25. Asllm. o projeto de lei or:a pn~posto a a~perlor consi&n,lo de V0111 
Exa:tencil constitui, lo lado da Lei• Oclczadu de n•s 12 e 13. providencia lndispens.h'd ao 
dcu:nvoMmtn1o ckJ proo::!$0. que OB se inkiL de lmpllnllç5o dos pr:indpios ln2l.il11Clonali 

n:aulamet~t•dos pela citad& Ui n• '·""•· de 1992 e que dcn.m caus.a t. Re.otoluçlo n• 1, de 1992. 
do Conpc.uo N~lonal. 

_O art. 25 eslatuiiJulldade dos teto& de anDitlei'IÇlo dos lerlldon:s dris 
em firW de c:tmira e doi Jei'VIdom. millwes em lpalsituaçb.. Exclucm·x dl Umitaçlo u 
vanbr:tns de naturcz.a pr.s.sÕaJ c as remuncnçtles doC'ont111U docl.rdclo de Clr&o& de Na.~ 
E.sr«iaJ ou de MiniStro de Emdo. 

inativldJ:de c ls pen&Oc:1, dcu:nnina que 1 Sc:aeta.tia da A.dRiaistraçlo Federal. quanto b 
peruôc~ civis. c os Mini~rios miU~ quanto l Penslo Milieir, ~ provhS!Dclu pan. a 

ora:~l:uçlo do cadastro d;a.s pcnsOcr; pqu com ICCUIIOS do 'lboaro Nldolll1,. ao prazo de 
.awruadiu. 

24. Por rw, o ut. 21 acrace ao an. 46 do Ebluto ela& Suvtdocer. Nblicof. 
(Lei ri" &.112. dr: I~ I) di$9CJ'içOCS que acautelara o lqjlimo e wperlor la~ucsse d&. 

J n/~~ 
JOÃO ifEU.Ão NETO 

Ministro de Elõtado do Tnbalbo 
e da A.dnliniW'IÇio 

~/-:-....-~ 
MARCt ~lO M;\RQUT.S MOREIRA 

Mioisl1c. tlt Cstu!lo (1.;. Eçonoalia. 
Fueud: o! PhntjJJllen!O 

+_#<.& ~~u.LV-- ... 
Oeacral·dc·Exfrcito ANTONIO LUIZ ROCHA VENEU 

a.erc do Estado· Maior d.ts Forçu Amtadu 

1.1:1 N~· U.27o hl: l ., IJI Ut:?.J:MIIhll IJI>: 1991 

Lei: 

Dispõe 50bre reajuste da remuneraç1o dos 
servidores públicos, corrige e rCe.nrurura 
tabela' de: vcoc:imcntos.. e di outra.\ 
provid~ocia>. 

O .P R E S I D E N TE DA R E P (I B L I C A 
Faço saber que o OlagreS>O NacioDal deae12. e eu 5&Dciooo a seguiDte 

An. I~ l'õ eooc:edido. a partir ~e 1° '!c ~czcmbro de 1991, reaj~tede. ':'ÚJte por 
c:ento sobre os veorunentos, soldos e de~DoW mnbwçõe$ dos semdores CIVIS e miliwes do 
Poder Executivo, da admiuistraçilo direta, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
das fwulaçOes públicas federais e ~ extintos Territórios, vigeote5 no m!s imediatamente 
anterior ao da publi""çlo de5Ll Lei. 

Pari~afo únic:o. O percentual de reaj\LC.le a que ~ refere ate artigo incidir' 
lambém •obre as tabelas coosW>tcs 00$ ADexo• de•ta Lei e sobre os valore• explicitados o~ 
ano. 3°c 16. · 

An. 2D t concedido, exclusivamente aos servidores penei.c:ente• ao Plaoo de 
Oassifieaç:.o do Cargos a que se referem as Leis o• 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o• 
6.550, de 05 de iulho de 1978. que mo foram beneficiado• pelo adiantamento peruoiário 
objeto do an. SI> da Lei n• 7.686, de 02 de dezembro de 1988, adiantamento oo valor 
correspondente a lriDta e cinto por c:en10, calculado sobre os vencimentos cooswues do 
Ane.to I da Lei u• 8.216, de 13 de agosto de 1991, corrigidos pelos reajuste5 e aotecipaçOes 
serais, inclusive a pr~visla pelo an. 11 de•ta Lc~ sendo considerado wnbém para c6mputo 
das V&Dl&j;eDS pessoaiS. · 

Par,grafo únieo. (VETADO). 
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OispOe sobre 01 vcncl.mcn101 dos docentes de 
l" c 2" çraut. pc:rtenccmcs ao Plano Único de 
Clas.sific.1ç.1o c Retribulçlo de C3!"Jos. de 
que tnta a Lei n• 7,596, de 10 de abril de 
1911. 

O PRESIDENTE DA RE_Pt)(J._LICA 
Faço saber que • o Co~ -NaCion.-J. decrell e cu WICIOIIO 1 IIC&ulnte 

Art. 1" O valor do vencirneot~n'C}POndetlte ao nt'vcll da clwe "A" da Clrleira 
~ Magistérie c'.:: !•: ~ ;:ruus. tntlu:.lüi no Flrutu Úuim rir. CJ&sifi~~!c c P.ctrlbulçl:o de CirJO$, 
de que traaa Lei n"7.596, de tO de abril de 1987, t: ru:ado em CrS 166.0.S5.54 (cento c seuenta t 
seis mil. cinquenu e cinco cru1.c:uos c cinqllcnll c qu.:auo cen~avos), para o mb de março de 1992. 
cooc:cmentc ao TCl:imc de u-abilllo de vln1c horu semanais a que esl.lo submetidos. 

1 J• o vencimento a que nu:r jus o docente lntec:rante dA Cam:ln. de Ma~ o de 
I" c r' pus serf acrescido dOI se&uiniCS pen:cntual~. incidentes sobre os valoteS do$ vcodmcnWJ 
coru:WltcS das u.belu anexu c conforme óelu especificado: -

a) 25~ (villte c cinco por cento}. no caso de pouuir tJtui1J de mestradofdouiOfado: 

b) 12':1: {doze por cento), no cuo de pouulr celill\cado de elpedili.Luçlo: 

e) !i'i(o {cilx:o por cento). no caso de po.ssulr oertificado de curso& de 
apedeiçD&~Det~to. 

f 2- O Mini:atrlo da Educaçlo_ disclplinari o ~1110 do ec:rtilica.do de 
especlllluçlo de 'lu c tu LI. a a]Jnca "b" do parlpafo an!Uior no prazo de Uinra dias. contados da 
data da vi:!neia tlc5ta Lei. 
.......... ~~~- ........ w_o_o•• _,_._..,_ 

Diapõ. •obra a r .. unaraclo da ••r­
vidoraa civia do Podar Executivo, ·na 
a~iniatraçlo direta a naa autar­
quia&, a dl outra& providinciaa. 

O PltESJ:,II:II~II: DA lti':PiltaLJ:C.& 
r:~ aabar que o Congraaao Kacional decreta a au aanciono a aavuinta 

Art. lO - Slo tixadoa, naa Tabalaa doa Anaxoa X 
a IX ~ata Lei, oa vancimantoa ou gratificaçÕ&&I 

I - doa intaqrantaa daa carrairaa ou cataqo­
riaa funcionaia Auditoria do Ta•ouro Nacional, Pinançaa a Controla 
Orç .. anto, Procurador da Pazanda Nacional, Aaaiatantaa Jur!dicoa: 
Procuradora& ~utirquicoa, Procuradora& a Advogado& da Ot!cio do Tri­
bunal Hariti=o, Polie~a Tedaral, Policial Civil do Oiatrito Federal 
Diploaata do Sarvico Exterior a Gaator Governamental, ' 

II - doa Enqanhairoa Aqrõna.oa a Grupo Dacta, 
~rtancantaa ao Plano da Claaaiticaçio da Cargo& a Eapragoa, inati­
tu{do pala Lei nQ 5.645, da 10 ~ d&l&tobro da lt70f 

III doa aarvidoraa partancantaa I tabela 
... rgancial da Suparintandlnoia da Campanha& da saúda P~lic&J 

IV - do Juiz Praaidanta • doa ju!aaa do Tribu-

I lO - I extinta a gratificação pelo axarc!oio 
.. detar.inadaa zonaa ou loeaia, conaidarando-aa aaua valoraa incor­
~adoa la ta.uneraçóaa fixada& noa Anexo• referidos naata arti9o. 

, t :zv - O diapoato n••t• àrtiijO ;;iõ · H apllca" 
aoa aarvidoraa partancanta• ao Plano Onico da Claaaitica;lo • a.tri~ 
buiçio da Car9oa • bpra9oa, inatituido P.&lo art. lO da Ld a97.51f, 
411 10 da abril da 1U7,.. 

Árt. 20 ~ alo altaradoa oa parcantuaia do• ••­
quinta• adicionai•, percebido& pelos aarvidoraa alcançado& pelo dia­
poato noa itana I a Il do artiqo ant•riorl 

I - adidional d• inaalubridadar 1,, \(5' • 2,, 
na for .. daa nor..a •• vi9orr ' 

11 .. adicional da paricuJ.oaidadat u. 
Pari9rato único - Oa valoraa doa adicionai& alo 

calculado• aobra o vane~nto ou. aalirio. · 

Art. JO .. ••ri pa9a, a tltulÓ da oo.pla-nta­
çio, no-inal•anta idantitieada, a ditarança que •• varificar entra 
oa vanci .. ntoa ou aal,rioa daa ratarlneiaa iniciai& doa n!v.ia au~­
rior, intarmad!irio a auxiliar do Anexo l da Lai no 7.t2J, ~ 12 da 
da1a~ro da ltlt, a oa daa ratarlnciaa doa correapondantaa n!vaia do 
Plano Onico da Cl&aaiticaçio a Retribuiclo da Carqoa a Zlllpr&'jlo., 
irlatituido pelo art. lO da Lei no 7.~''• da 1917. 

Art. 40 ~ Oa atuaia valor•• daa tun;~a da aa­
••••oramento auparior • qua •• ratara o art. 122 do Dacrato-lai no 
200, 4e 25 da favarairo da lt67, a auaa altaraçõaa, alo raajuata4oa 
.. ll,76t.. 

-Art. 50- Aa tratificaç&a• da produti•idad. • 
da daaa•panbo da atividadaa rodoviariaa • qua •• ra!ara•; raapaeti• 
va.ente, o it .. II do art. lO do Daerato-lai no 2.JJJ, ~ 11 da 'u­
nho da ltl7, a o pari9rafo único do art. 20 do Oaorato-lai no 2olt4,· 
da 26 da dez .. bro da 1914, aarlo concadidaa aoa aarvidoraa invaati• 
doa noa car9o• •• co.iaalo ou naa tunçõaa da confiança rafaridoa noa 
.. a.oa 4iapoaitivoa, daada qua nio ocupa• cargoa ou .. praqoa afeti­
vo& na ~iniatraçio Pública dirata, in4~rata ou fundacional, de 
quaiaquar ~· Podar•• da Unilo, doa Eata4oa, do Diatrito Federal oa 
4oa Munic!pioa. 

Art. 70 - A Secretaria da Racuraoa nmaanoa. da 
••crataria da Planeja•anato a Coordanaçio, da Praaidincia da Rap6-
blica, no.pra1o da vinte dias, contados da data da publicaçio da Me­
dida Provia&ria que deu orig .. & aata Lait fari publicar, no bilrio 
Oficial d~Onii4, aa tabalaa da ~..unaraç•o doa ••~vidore• daa ea.­
panbaa de Saúda Pública, inatituídas 4a confo~idada co. a Lai DO 
5.021, da 14 da 'unho 4a lt61, nos valoraa vigente& no -*• 4a outu­
bro de lJit, ~•a,uatadoa ~ l1,07,. 

Art. lO - oa etaitoa financeiro• dacorraDt•• 
diapoaitivoa daata L4i vi9o~ .. a partir da1 

I ... arte. 10, :lO, !o a 901 lO da novetabro ••. 4a 

li - arta •. .co, 5ff a IDa 10 ~ de:r.Ulbro da lltt. 

Art. to - I revoqÀ4o o t 4o do art~ 20 
da ~azaabro da ltlt. ... _ 

...... 
aua publicaçio. Art~ 10 - Zata Lai entra •• vi9or na data de 

rio. 
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AMEXO I 

CArt. 19, da Lei nQ 7 .••• 
,,de 09 de janeiro 

raiDUNAL HAR1TIMO 
CltB.GOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DEIIOKIHAÇAo 
VEHCIMENtp 

IU:DliBJlçlo 
IIEIISAI. ' ...,_.,ttAÇ!o CRA:l'IFICN;I<l 

MfliSAL 

oiUlZ..I'R!:Sl1lam: 3.!1182,79 190 7.567,30 1.542,42 1].092,.51 

.JUIZ 3.1182,19 175 6.!1169,88 l.SU,-42 12.495,09 

' 
ANEXOU 

CArt. 19, da Lei n9 7.U~d• 09 de 
janeiro de lt 90J 

CAlUU:IRAa AUDII'OR. DO TESOURO NACIONAL 

CLAIIP! PADRJ.o VEMC:IKENTO ÇI\ATIFICAÇlO ADIUNERAÇAO 

lU U.l.3S,)O 5 .. 734,10 20.861,20 
UP&ClAL n 14.713,55 

. 
s.su,ot 2Cf,2S7,64 

1 Uo303,75 5.360,25 11.664,00 

VI 13.905,'37 5.1A2,3P 19.0117,'75 

v u.su.oa 5.010,32 18.5211,.0 
IV 1:1.141,5'7 4.1UI3,81 l7.915,4o6 1• 

UI 12.775';56 4 .. 6112,83 11.451,U 

n 12.U9,73 ... 527,0!1- Uii~9·U,71t 

1 u.on,n2 4.376,35 l6.•UO,l7 

VI 11.737,54 1.830,56 15.968,10 

v u.uo,63 4.089,5.& 15.500,17 

IV u.ou,e:z 3.953,13 15.045,95 20 
lU 10.713,16 3.121,17 14.605,03 

n 10.48:1, s:a 3o6t1 .. S31 14.177,1J4 

• lO. lU, 5:1 3.5'70,06 U.761,St 

IV 1.907,61 , •• 50,65 u.n1,22 

lU 1.6:11,71 3.335,13 12.t&G,II ,. 
11 ,,,,,, 47 3.22J,U ~2.586,Ba. 

I •• 102,51 3.115,35 12.218,03 

Sexta-feira 11 'I3Q3 
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ANEXO li 

de uto , 

CARREIRA1 TtClUCO DO TESOURO NACIONAL 

CLASSE PADMO VENCIMENTO ~RATlFICAÇJ\Õ REMUNEMÇAO 

1U s.n4,u 2.8iG,Il 11.851,35 

ESPECIAL 11 s. 830.82 2.751,70 8.588,52 

J 5.667,Jl 2.6U,5g D.JlS,lO 

-
IV 5.340,49 2.4JO,.C5 7.710,94 

111 S.l76,H 2.321,30 7 .. 498,24 
la. J1 s.ou,_sg 2.212,27 7.225,8& 

l 4.850,15 2.10;1,20 6.153,35 

2a. IV 4.523,03 l.BU,87 ,.407,90 

111 4.359,65 1.175,85 6.135,51 

l1 4.1U,U 1-"'·73 5.162,92 

l 4.012,57 1.557,54 5.590,11 

la. 
lU 3.705,71 1.3U,40 5.045,11 
n 3.5U,U 1.230,22 4.772,36 

l 3.378,54 1.121,05 c.ut,st 

.ANEXO lU 

IA.rt. 19', da Lei n9 7 .US td• 051 de janeiro de lt 90) 

CJ.Msa 

QPECI~ 

11 

21 

.CARREIRAt POLICIA FEDERAL E POLICIAL CIVIL DO DF 

INIVEt. SUPERIOR.) 

PADRAD Vt:NCIHF.HTO GRATIFICAÇlO RF.H.UNr:RAÇAO 

lU u.us, J.a s. 734,10 20 •• 61,20 

1l U.554,57 5.675,53 20.230,10 

l 13.19&, 31 5.614, 21i 11.610,57, 

Yl u •. nt,4& 5.550,56 U.010,02 

v 12.943,20 5.484,66 18.427,86 

lV 12,4.6,75 s •. u&, "'" 17.661.53 

Jll 11.969,34 5.3 .. 7,U. 17.315,48 

ll 11.510,24 5.275,94 16. 78,,18 

l 11.068,74 S.203,31l u .• 272, 1:1 

v 10.1544,19 5.121,62 15.773,81 

lV 10.235,11 S.054,A4 15.290,75 

lll t.RU,30 4oP71,U 14.822, .. 1 

u 1.·46S,75 t.soz,a-a u.,, •.• , 
1 1.'102,61 4.825,87 u.uo,ss 

Setembro de~1992 
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ANEXO 111 

(Art. 19, da Lei n9 7.99pd• og do janeiro de ltliOJ, 

CLASSE 

r.sPFCI.\L 

I• 

•• 

CARREIRA1 POLlCIA FEDERAL E POLICIAL CIVIL DO DF 

(N%VEL M2DIO) 

PAORJ.O VENCIMEI\'TO GRATIFICAÇAO RFHUI~E'RAÇAO 

lU 6.679 .. 90 4.272,30 10.952,20 

11 6.4lp,40 3.89~.30 10.309, 7R 

I 5.871,57 3.831,418 9.705,05 

IV 5.(.02,01 3.533,78. 9.135, 7.9 

lU 5.332,66 3.2fo7,2r. 8.599,92 

11 s.06), :m 3,.032,19 8.095,.9 

1 •• 793,8!> 2.826,79 7.620,U 

IV .t.524,l3 2.64~.31 7.173,64 

Iii 41.254,99 ,. •• 97,87 fJ.7Sl,A6 

u 3.985,58 2.37J,U 6.356,77 

I J, 716,30 2.267,61 5.:983,91 

ANEXO IV 

,cSe 09 de janeiro de 19 to 1 

Sexta-feira 11 7305 

C:AJUtEIM.1 ANALISTA DE ORÇAMENTO E 1\NALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 

· CLUSI! PA1111Ao VEIICUIEUTO CRl\TlFICAÇAO IU:IIUNERllçAo 

JU 15.135,10 5.734,10 20.869,20 
ESPECIAL u 14.632-,68 5.624,9:6 20.25'7,,4 

1 l.C.l48.22 s.sts,Te 19.66(,00 

• 13 •• ,,. :u s.ue.s:J 19.081,1& .. u ..... ,,ot 5.079, ,, u.s2o,o1o 
c lU 13.015,13 4.970,31 17.985,44 

J1 12.5SI7,18 4.861,21 17.458,39 
J 12.194,76 4.752,02 1&.946,78 
v 12.025,42 4.42.C,75 16.450,17 
IV 11.652,54 .... 315, 56 1S.516JJ,l0 

• lU 11.213,61 4.206.56 15.500,17 

J1 10,948,50 4.097,45 15.045,95 
J 10.6115 l9 3.9811-"'4 u.•n•·"' 
VI 10.516,00 3.551,04 u .117. 04 
v 10.20;,75 :s.ss1,e.c 13.761,59 

A 1'1 1.915,47 3.442,85 n.:no.32 
uz ,.633~11 3.333,5'7 u .• I&&,BI 

J1 •• 362,42 3,224,4& 12.586,88 

J 1.102,68 3.115_,35 u.::ue,o3 
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AH!:XO IV 

(Art. 19, da Lei n9 7.995 ,de 09 de janeiro 

CARREXRA1 TECNICO DE ORÇAMENTO E TECNICO DE FINANÇAS 

E CONTROLE 

CU.SSE PADnl'iO VENCIMENTO GllATlFICAÇ~O REHUUERI\ÇllO 

lU s.9u1u 2.865,91 8.861,35 

.ESPECIAL 11 5. 732,43 2.801,48 8.5.)3,11 
1 5·.482,61 2.735,97 8.218,51 

v 5.397,16 2.517,73 7.914,89 
XV 5,170,11 Z.4SZ,Z6 7.622,43 

c lU 4,954,02 2.386, 76 7.340,78 
n 4.748,23 2.321,30 7.069,53 
1 4.552,48 2.255,83 6.808,31 

v 4,519,04 -:r.lll1, •• &:::14:46 lV 4.342,23 1.9"72,23 

• 111 4.174,U 1.906, 70 6.081,1~.' 
n 4.015,12 1.841,31 5.856,43 
1 3.864,18 1.,775,85 s.~4o ,o :a 

Vl 3.874,09 1.557,54 5.4Jl,63 
v 3.738,85 1. 492 ,o a 5.230,93 
lV 3.Gll,O!J 1.426,55 5.037,64 

A 
111 J.UO,l3 1.361,16 4. 851,49 
n 3.376,58 1.295,65 4.672,23 
1 3.269,34 1.230,22 4 .o !I ,s& 

ANEXO V 

,de O!J de . janeiro . de· uto) 

CARR!:IRiu DIPLOMATA 

CLASSE 'YEIIClKEHTO. 

Hiniatro 1• Claase 11.770,90 

Hlniatro 21 Claa•• 10.419,01 

Conaelheho 9.-511,17 

1• Secretêdo 9.0&6,97 

z• iecx-edrio a.u&. ,, 

•• l•cret,rio '7.715.44 

Setembro..<le 1992 

( 
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ANEXO Vl 

(Art.. 19', d~ ,Lei n9 7.U5 1de 09 de janeiro de u~o ) 

PROCURADOR DA FAZE~~A NACIONAL 

' . ~ -

CATEGORIA VEitClKENTO GR.ATIFlCAÇlO. REHUNEPAÇlO 

SuJ;»-Procurador 
Geral 12.346,98 8.522,2:: 20.869,20 

Procuradcr 
u ca,t.evorla 10.997,85 7.231,31 18.229.16 

Procurador 
21 Categoria 9.672,82 ,,.963,91 15.636,73 

ANEXO.VII 

CArt. 19, da Lei n9 7·.995 1de OSI de janeiro 

CARREIRA, ESPECIALISTA EK POLlTICAS POBLICAS E GESTJ.o GOVERNAMENTAL 

CLASSE VEHCl.HEHTO GRATIF1CAÇ1.o REHUNeRAçAo 

y 8,674,28 12.194,92 20.869,20 

IV 7.435,09 11.093,31 11.528,40 

lU 5.872,84 10.185,26 .. 15.968,10 

u 4.95&,73 ••• 04,86 13.161,51 

X 4.130,61 a.oe7,•U. 12.:01:18,03 

I , 



7308 Sexta-feira 11 

REFERtN-
ClA 

os· 
06 
07 
OI 
09 
lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
ll 
22 
n 
24 
25 

JIEFERENCIA 

22 
2J 
u 
25 
2& 
27 
2& 
2t 
lO 
31 
n 
33 
34 
u 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

AIII!XO VIII 

janeiro 

IS~RVI~kES DO PCC_.LEI N9 5.645/70 

E LEI N9 6SS0/78) 

ASSISTCUTE JUR!DlCO, PROCUAA- .EtiGENIIEIRO 
DOR r,UTJI.RtJUlCO., PROCURADOR E AGRONOMO 
ADVOGADO DE OFICIO DO TRI~U-
NAL HARITIHO 

7.290,06 722,06 
7.435,00 715,11 
7.59!',88 90(,55 
7.776,58 902,76 
7.834,52 1.062,33 
8.036,50 Í.06J,511 
8.105,82 1.223,2~ 
1.376,59 1.2n ,ao 
8.423,82 1.389,29 
e. &os, u 1.39!f,90 
8.885,07 1.584,47 
91.093,70 1.577,31 
9 • 314 r 87 1.764,29 
9.658,01 1.781,14 

10.028,851 1.814,95 
10.430,84 2.041,32 
10.8S7,!f6 2.079 ,oo 
11.321,03 2.123,51 
11.013,91 2.365,99 
12.3.5,41 2.422,98 
12.915,61 2.481,27 

DACTA r Nlll 

1.1?2,47 
1.204,94 
1.239,32 
1.,272,62 
1.:01,87 
1.344,96 
1. 31!11, 32 
1.419,51 
1.458,10 
1.499,31 
1.540,84 
1 .. 513,52 

l-
6

~102 1.,72, s 
., 
-~ 

ele 19 oo I 

DACTA (NSI 

1.687,94 
1. Hl,21 
1.7518.,39 
1.856,29 
1.5116,06 
1.5117,76 
2.041,44 
2.107,17 
2.115,02 
2.245,05 
2. 317,34 
2.391.95 
2.468,97 
2.548,47 
2.712,60 
2.899,37 
3.0516,08 
3.30,,28 
3.528,07 
3. 764,31 
4.015,13 

Setembro de 1992 .. 
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'I'ADELA JX 

(Art~ 19, da ~i n9 7 •915 1de 09 de janeiZ'O 

'I'ADELAS EHERGENCJAIS/SUCAK 

HlYEL &UPERlOR HlYEL MEDI O 

DENOHIHAÇlO REHUNERAÇAO DENOHlNAÇI.O DO Dll'l!!; 
DO 

lttHUUEI\A-
GO çlo· 

EMP•EGO 

HI!Dlco. 7.177,00 I\IIXILIAR DE lABORIIlOmD t.su,oo 
HI!DlCO VI:TEIUUAIUO 7.177,00 >B:IINJCO 1.511,00 

I"AIUU.CtUTlCO 7.177,00 aHXlTOR DE u.uaa 1.571,00 

810QU1H1CO 7.171,00 "'"''""'"' 
1.G41,0D 

UOLOGO (EUTOIIOLOGlAI 7.171 ,o o QJI\rU:I\ CE DUJ-\IAS 2.230,00 

~GEHJU:lllO AGI\ONOMO ''7 .• 177,00 
leiTJl& DE w::::u,, a.uo;Oo 
MrlFJCE mrum>;J<o VE!c:u-

A8111TENTE SOC1AL '1.1)'1,00 10 2.331,00 

EDUC>.COR EH SAODE 7.171,00 AllXlLWI DE DlVUI.GIÇJIO z ••••• oo 
~EelllCO EM GAODE 7.177,00 lllV\JLGII!lOR El\lln:f,JUO 2,700,00 

HlCKlSlXlPlSDI. 2.700,00 

AUXILIM ~lNIS'lPATNl 2.100,00 

lWXlLil\11 DE fSIM'1snCA 2.700,00 

CNnCGlwo ~.700.00 

-
ANEXO X 

(Art.. l9,da'Le1 n9 7.US 4e lt .tO) 

• Agent• A~•ini•trativo 
- Agente de Aba•teci.ento 
- A9ente de Assuntos da Indú&trla Açucareira 
... l.9ento <!o 1\r:suatos da Indú~;~rla Hadeiretr• 
- Age~tc de Ativid~d•• A9~0PGcu1rias 
- Agente de Atividade• de cal* · 
-Agente de Atividades Har~timas·e Fluviais 
-Agente de Cinefotoqrafta e Hiccofil.age•~ 
- A9ente de Colocação 
... Agente "de CO .. rcial!zação.dq ~fi (ea ~xtinção) 
- Agente de comunicaçao Socinl 
- Aqente de befeu Florésta'l 
-~ente de b~ligincia do·Tribunal·Har{tiDO 
- Aiente.de Higiene • Segurança do.Trabalho 
-·~ente de Inspeção de rndUstria.e.comircio 
~ ~gente de Inspeção da Pesca 
• Agente de Jnspaçio Sanitária e Indústria 4• Produtoa 

Orige• J\nimal 
- Aqente de Mecanização de Apoio 
~ Agente de Saúde Pública (ea extinçiól 
• Agente de saGda PGbl.ica, tcrupo ·-· lallde Pnt.Uca) 
-,Avente de serviços .complementar•• 
• Agente de serviços de Enqenhari~ 
... · Agente de SegU:renÇa de Tráfego Aireo 
••Agente de ~alecomunicações • Eletricidade 
•· Agente da Transporta t~rlti.o a rluvial 
~- Agente •• Atividades Aeroespaciais 
•, Artlfice Especializado (ART.-700) 
- Aasistente Sindical 

Sexta-feira 11 7309 
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- Aaat•••nte de Controle Interno 
-Auxiliar de EnfermageM 
- Auxiliar da •lateoroloqia 
- Auxiliar •• ~•untos Educaeiona!a 
- Auxiliar em Aasuntos Culturaia 
- Contramestre (ART-700) 
- Controlador da Tráfaqo Aéreo 
- O..tUógrat:o 
• O.sanhista 
- Idantiflcad~r Datiloscópico 
- Laboratarista 
- Meatra (ART-700J 
- Hetrologhta 
- Operador da Computação 
- Patrulheiro Rodoviirio Federal 
- Parfurador-Diqitador 
.. Programador 
- Taqulgrafo 
- Ticnico da Arquivo 
• Ticnico da Contabilidade 
.. Ticnico da Derivados do Petróleo a Outroa Combustlvei• 
• Técnico da EstrAdas 

Sétembro de 1992 

- Ticnico da Laboratório {) 
.. '1'icnico da )leteo.roloqia Ae:roniutj'~ 

- Técnico de Pro9ra~ação e Opereção da Defesa Aérea • Contr2 
le de Tráfe9o Aéreo 

- Técnico em Cadastro Rural 
- Técnico em Cartografia 
- Técnico em Colonização _ 
- Técnico em Eletrônica e Telecomunicaçoe• Aeronãutiç&• 
- Técnico em In!orm~ções Aeronáutica• 
- Técnico em Radiologia-
- Técnico em Recursos llldricos 
- Técnico em necursos" Minera!• 

Tecnologis:ta 
- Tradutor (em extinçã~) 

ANEXO XI 

(Art. 19, da Lei n9 1 de 09 de janeiro de l9 90) 

CATEGORIAS FUNCIO~\IS DE N!VEL AUXILIAR 
INGRESSO SEM A EXIGtllCih DO 29 GRAU COMPLETO 

- Agente Auxiliar de Saúde Pública (ea extinção) 
Agente do Drenagem e Barragem 
Agente Operacional da TelecomuniçaçÕe• • Eletricidade 

- A9ente de Portaria 
Aqente de Vigilância 
Artlfice (ART-700) 
Auxiliar de Art!fice (ART-700) 
Auxiliar de Laboratório 

- Auxiliar Operacional em Agropecuária 
- Auxiliar Operacional de Cinefotoqrafia e rticrofilmaqeJD 
- Auxiliar Operacisnal de COmercialização do Café (ea extinção 
- Auxiliar de Controle Interno 
- Auxiliar Cperacional da Indústria Açucareira 
- Auxiliar Operacional da Indústria Madeireira 
- Auxiliar Oper~cional da Defesa Florestal 
~ Auxiliar Operacional de Meteorologia 

Auxiliar Op~~acional"de S~rviços Divaroo• 
Auxiliar Operacional de Serviços de Engenharia 

- Auxiliar Operacional de Assuntos Culturais 
Auxiliar Operacional em Assunto• Educaeionais 
Auxiliar de Transport• t~ritimo e Fluvial 
Motqriata Oficial 

- Telefonista 
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D.o.u. D• 236 Braa:l.lia-DF 

Pág. 22..962 

13.12.89 

I 

LEI R9 7.t23, • DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 

Diapõe aobt• oa venci~ento~, âalárioa, 
soldo• e de•aia rtttibuifõea doa 
aervidorea ctvia e ·•ilitarea do Po~er 
~secutivo, ha •~•iniatraçio direta~ naa 
autarq~i••• na~ tundaçõ•• pÚblicaa e noa 
extintos ~•rritórioa, e di outraa 
provi dê-r• c ta a. 

raço aaber que o. P:reaidente da ••PÚblita 
adotou a Medida Proviaória nt 106, de 19R9, 
qve o Con9reaao ~cional aprovou, • eu, RELSOH 
CAkNEJkO, Preaid1fte do Senado ~ederal, para 
oc afeitos do diapoato no par,,rafo único do 
art. 62 da Conatituiçio Federal, pro•ulgo · a 
llf9Uinte Lei I 

Art. lt - pa wanei .. ntoa, aal,rtoa, aoldoa 1 deaaia 
retrlbuiç&ea do• ._Pvtdorea civla e •Slitarea do Poder Executivo, na 
adainiatraçlo direta, na• autarquiaa, incluai•• •• •• reti•• ••P•­
chlr naa fundaç&ea pÚblicaa e noa extinto• !'erritÓrioa, cor-rea .. . ' pondentea ao aia de noye~ro de 1989, alo reajuatadoa •• vinte • aeia 
w1rgu.la· ~ero aeia por cento-, e titulo de repoaiçlo aalai.hl .. 

Parágrafo único - ~ repoaiçio a que •• retere eate ar­
ti9o aoaen~i.. devida aoa aervidorea q.ue nlo obtil•r••• por qualquer 

foi-aa. reajuate, ·aob o •e••~,.tltuÍõ ou fun"a .. nlo, includve e• •ir­

~ude da aplféaçio ou alteraçio de plano• de car9o• • aalárioa. 
Art. 2• - ~~~~ decorrência do dippoato neata Lei, a reau­

neraçio doa aerv~dorea civia et:etivoa do Poder &x~cutivo, ."~ adaÍnia­
traçl~ 11Ui-eta, noa extinto .. !'el'rltÓrioa, naa autarqu-iaa, excluldaa •• 
ea•re9iae eapecial." • na~ lnatituiçõea federal• de enaino benefíci•­
daa ~le art. )e~. Lei n• ?.~96, 4• 10·4• abril de 1~87, ''a tixada 
naa 'fab•laa doa Aneaoa 1 a XI'X d•aia 1.•1 ~ 

f 11 - O po.alcionaMnto doa oeupantea de cartoa • .... 
preto• de nlvel •idio, pe~tencentea ao• Planoa de C1aaeifieaçlo de 

earto• e· IIIPr•toa, lnatJ.tuldoa pela• Leia n•• 5.645, 45• 10 de •••••· 
bro de 1t70, • 6.SSO, 'de 5 de 'ulho d•. 1171, naa reterlnclaa dt 
wenel••ntoa • aal,lrloa, oba•f••r' a cqr~ela~io ••tabeleelda noa Ane­
.... 1, XX • xxi d•ata Lei. 

I 2•- A.P.rtir'4e 11 de no•••bl'o de 1111, fi~•~ abeor• 
Yi4aa ,.taa•reaun•~•ç&.a con.tante8 4aa Yabelaa ane1aa • eata Lei •• 
tratificaç~a, aua111oa, abonoa. ad!clonala, 1n4~n1aaçlea e quaisquer 
out~•• r•trlbulçlea que eatlYerea aen4o pe~cebldaa ,.toa ••r•idorea 
alcançado. por ••t• arti••· 

f 31 - alo 811'10 . ineOI'PH'A... ft8 lon-a do ·par't~fo 

••t•rlor aa •etulntea·Ytntateoaa 
I -. a r .. uneraçlo decorl'ente do "t••r.elcio •• cal'to -

c011taalo ou .. f•I'ÇI•IIdle. ConUànça: 
11 • • r..,••r~lo pell .,.. ... tvi•.•.• •.•r•1.co. eatl'•oiA!I~ 

Hl'le Cee.lat.ll•lça••·•~t·, .,., XYJ)s 
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IJI - a vratit:!caçlo JNtla part.icip_aflo aa 6rtlc O• deU• 
bera~lo coletiva: 

JY - a trattftcaçlo por trabalho coa aa,oa x ou auba• 
tlnclaa radloattvaar 

Y - a tratlflcaçlo por ancarto •• curao ou •• con~r•or 
Y1 • a gratlflcaçlo da repr•••nta,lo 4• ••bln•t•r 

Y%1 • a·gratlfJcaçlo da lnterlort&açlot 
YJJt - a tratlflcaçlo 4a de41caçlo ••cluatvar • IX - a vratlficaçlo por ra9fncta ~· claaaat 

X - a tratlflcaçlo 4• chefe da 4aparta~anto. dlwlalo ou 
aqulvalantet 

XI - a vratlficaçlo da chefia ou coordanatlo d• cura•• 
..Se iraa ou equl•alant.at 

XII - a trattflcaçlo aapeclal da localldad•t 
XJJI • a gratlftcaçio a que •• refere o I 3t do art. 71 •• 

~l a• 4.341, 6o 13 do junho do 1t641 
IJY - a gratlflcaçlo pelo exe~clcio •• ••t•~rinadaa &oftas 

ou locaiaJ. 
XY - a 9ratilicaçlo de eatlaulo l ftacaliaa~lo • l arr•• 

cac1açlo, devida at?• fiacaia de contributçka prevJdleneUrtaa. (art. 11 

datei n• 7.717, de 30 de junho de 1919) a aoa ae~•tdor•a • que •• 
retere o art. 71, f 21, da Lei n~ 7.8$5, de 2• de outubro de ltiiJ 

XYl- a trattficaçio de. produtividade do eaainot 
XVII - a 9ratifleaçio p~evlata no art. l• da Lei n• c.•tl, 

de 21 de noveabro de ltG4t 

XYIU • o abono eaprectal concelllido -pelo 1 21 •• are. ·11 .. 
$•1 nt 7.JJ3,.de 2 de 'ulho de 1915t 

XIX - o aal,rio•faalltas 
XX - •• di,rtaat 

XXI - ~ ajuda de cu~to ·~ ra&lo de audança 4• ae6et 
XXII - o auxílio oU a lndenfzaçlo de tranaportet 

XXJJl - o adianta•ento pecuntirio a que ae r•t•~• e art. •• 
da tel n• 7.6~6, de 2 de deae~~o de 1918;. 

XXtY ·• o adicional por teapo de aervtçot 
XXY • oa ac11cionata por ativJdadea insalubre~ ou perito-... ,. 

XXVI - o adicional de tiria• (Conatitul~lo, art. 7e, 
XYUh 

XXYJJ • o adicional noturno (Conatituiçlo, art. ?e, IX)t 
XXYIJJ - o abono pacuni,r\o 1Conao11daçlo daa teia do Tra­

bo1bo, •~t. l43)J 

XXIX • o pro labore • • J"etribuiçi,o ad1e10ftal ••~i&wel. 

pre•iatoa noa arta. 31 • 51 da Lel n• 7.711, de 22 de •••• .. ~. de 
ltNf 

XXX·-~ laportlncia decorrente da COftYeralo de ,,,. ... 
11cenca·p~l•io ou oa,cío) •• pocún1a1 

XXXI .- a i•porthcia decorr.nte da apliéaflo tJo ar't. 2'h .. 
&.et.,-n't 1.732, de 4 ll,.,de•••b~o de lt?t, doa •yt·•·, 17:t-.. ··t•O·• 1e• .... ,. 
r.el ~'l 1.711, 4• 28 de outubro de 1952·, • ,., ... ~.:r:f•çlos .. 

XXXII - ·~~ 4iferençaa lndtviduaia, .no•inal .. a&e. a._Atata~•~ 
., •• , obaervado o dJMv:t.•to ftO I 41 de•t• ar r Vf'l• 
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XXXIII -o 4;.ci,.o 'c.~t-rc.O:iro ••liliio. 

I 41 - Aa ~antavena peaaoala. no•inal•ente identlfic•­
daa, percebidaa peloa aer•idorea ~rteneentea aoa Planos de Claaaifi• 
caçio_de cargos • Eapr~9oa a Que •• refere o I 1• deate ·artltor aerlo 
incorporada• ••• ••duçlo de r••uneraçlo. 

t S• - São alterado& oa percentuaia daa aeguintea inde­
niaaçõea, gratificações • adicionaia, percebido• pelo• aervidorea 
retribuldoa noa teraoa •o• Anexoa I a Yltl • XVI a XIX 6eata Lei& 

cento! 
11 - indeniaaçio de habilitaçlo policial: aeia por 

~ento, no caao do lnciao 1, • ~oze por cento, noa caaoa 
12 e ltlr do art. 81 do Decreto-lei nt 2.251, de 26 de 

1.151 

.soa lnciaoa 
fevereiro de 

111 - tratificaçlo pelo exerelelo e• deter.lnadaa zonaa 
ou localas ••1• per cento, toze por cento e dezoito por cento, coao 
.4ef irüdo •• r-•v•Ua.-ento: 

IY - 9ratifScaç5o d• h•bilitaçlo profSaaionals trinta e 
u~ por ·cento, no caao de Curao de A~rfeiçoa .. nto dP Olploaata, • 
trinta e aete por cento, no caao de Cur-ao de Altoa Eatudoa: 

Y • tratifieaç5o por t~abalho coa Ra1oa X ou auba­
tinciaa radloativaat dez por cento: 

·YJ - tratiUc~çio de interio1 'zaçios dez. por cento. tre­
ze pOr cento • dece~aoia por cento, na fo1 •• da le9ialaçio e• Yiç:or: 

YJJ • adicional de inaalubrldades doia vSrçula cinco por 

cento, cinco'por cento e d•z por cento, confor•e diapoato na letiala­
ç5o •• Yitort 

Yll1 - adicional de perieuloaldadel aete vlr9u1á cinco por 

cento. 
1 11 - aa lndenlaaç&.a, •ratltica~a • adiciOnaia a 

4~• •• r•f.•r• o par,9r.afo ante·dor P••••• a aer calculado• aobre o 
wenci•ento ou aal,rio. 

Art~ 31 - lio ••ntldaa aa tratlficaç&ea de que 
Decreto-lei~. 2.111, de 1 de'•alo de 191•, o 

trat .. o 
11, ârt. art. •1 do 

inclao llr ao Decr"-to-lel "' 2.33), de-1·~ •• junho ., .. 1987, • . . o po-

. rá,rafo Único 
... 191·-

de · t!ez.e.bro . 

Parigrafo único - A tratlficaçlo a que •e refere o pa­
rltrlfo únléo do art. 21. do Decreto-lei n• 2.114. de ~984, nlo poderi 
•i-r pa9a cu•ulat lva•ante co• à a dellli'ta referl4aa neate artlto• 

ar~. 41 - aa tratlflcaçlea de nlv•l auperlor, 4• atlvl­
da4• t9cnic0-adaln·1 .. trat:l'••• ·e •• refe~l4taa noa ·arte. 1• e 21 4ct 
'oeaeto-lei .i 2.365, de 27 de outllbro de 1117, coa a niSaçlo dll4a 

peJo Deereto-lei n• z.J,6, de • de noyeabro·•• 1987, be• •••1• o abo­
••#tnatitwldo pelo art. 21 4a Lel n• 7.?06.· •• 21 de' deae~ro de 
lt.t, wlgentea no -'• .. outubro de ltlt e perceb14oa pelo• aerw14o­
~•• .. ~t.eftCifttêa I tabela ... rtanclal a. auperi.ntendlncl~ d!• c:aa­.,..ü. 41 .. úde •b11ca - sue~· e a. tabela• •• ••peelattatil• •o.•.M­
tl.o.• 4a Ahlnlatr~lo rederal direta • ••• avtarquiaa, fica• conaoU• 
...... ·a ,..rttl'·· .. 1.--, .. nowatlbro 4• 1111, ...... 6aica tl'at1!1caçlo, 
c,.P ,..ler -con•'lo......_i:, :'•• 'dt · ...... IIIÍ• ..i;cel.- •JUc •• ; 
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Art. 51 - Aa 9ratlficaçlea ~.que trata• oa arta. 1• e 

21 do Decreto-lei nt 2.365, 4• 1987, • o abono inatitu1~o pelo art. 

21 da '•i nt 7.706, de 1988, pereebidoa noa ter•o• da• nor••• eM vi­
tor pelos aervidorea contratados para exercere• •~pre9oa ~r•anentea, 
car9~a·. ou funções do Ór9io a que •• refere a Lei nt 4.341,. d• 1964, e 
pelos aervidores daa fundações pÚblicas, excetuadas aa beneficiadas 
p.lo art. 31 da Let n• 7.596, d~ 1987, aio incorporados aoa respecti­

vos aal,~oa, a partir de lt de nove•bro de ~989. 

P•r.Í,grafo' Único - A gr•tificaçio. de ati-vidade téenico.:. 

-adminiat.rat"iva • a QratUicaçio 'pelo dea• ·p•nho de atividades de a-

poio passaM a ••~ devida• aoa aervidorea contratado• para 
•,!llpregoa peraane.nt.ea do Ól'9~0 a que •!t refere a Lei n• 
1964, ••diante a incorporaçio aoB respeciivoa aalirioa daa 
9ratiticaçõe~, noa valor•• vi9entea •• o~tubro de 1989 • 

exercer•• 
4.3.Cl, ~de 

alu.c5idaa 
cnlculadoa 

noa ter.oa do art. 21 da Lei n• 7.407, ~· 19 de nove•bro de 1985 e do 
art. 2•, caput • pari9rafo único, allnea •b•, ~ ~ do Decreto­
-lei nl 2.365, de }987. 

Art. 6• • A gratificaçio a que •• refere o art. 3•, ~ 

~ • a~_ftxadaa noa Anexoa IV a xv, XVIII • XIX deata Lei aerl~ 

pa9aa pelo efetiVo eXérc!cio dO- cargo. ou ·emprego. 

I 1•- Conaiderar-ae-io.coao de efetivo exerclcio ao­

.. nte.oa afaata .. ntoa ·~ wirtude des 

t rérlaas 
.ll • caaa•entot 
lll - luto; 

JV - licença iapecial', U.cença 
prla aaúde ou •• decorrlncia de acidente 

para trata•ent~.d• pró­
de aerviço, licenç- l 

,,atante • lieença-paterntaades 
· Y - a~íÇo obrivat6rlo por 1•1 • 

to de aerviço; 
VI - requiaiçio ou ceaaio, na tor•• da leia 

Vlt - "ú,dteaçio para ainiatrar aulaa ou aut.'ét.er-•• a 
ou aperf~içoaaanto relacionado• 

t' 2• - Aa 4)ratiUcaçõea a que •• 
incorpora•-•• aoa provento• de apoaentadoria e aarvirio 
cálculo da contribuiçio previdenciária. 

aate artl9o 
de baae ldle 

Art. 7t • Oa valor•• do ~enci•ento ou aalário e da gra­

t~!icaçl~ a q~. •! tefere~ oa arta. 3t e 61 do Dacr•to-lei nt 2.365, 
de 1917, paaa~• • aar 4~ NCa~ 2.065,25 • de RCal'2t7,39, reapect.iva-

Art~ a•· - oa aervidorea eivia a que .• ae re-lere o art. 
1•~ regi4oa pela Lei nt 1.711,. de 1952, continuario percebendo •• ·•­
tu·ata parcela• adicionada& ao• rea~ctivoa ·venciMntoa noa t•r•o• do 
art. 3• da Lei n• 6.732, da 1979, co•o ~iferença individual. no•i­
nalaente idan~ific&da, oba•r•adoa oa valorea fixadoa no arti90 ante• 
l'·iOC'. 

I 1• •-A partir da l~ ~ no••~bro de 1989, a lraçio '4o 

quinto a ••r adicionada· ao venci•ento ~o· cargo ef•ttvo (Lei nl 6.732. 
de 1979) aerá calculada direta .. nte aobre a repraaer.taçio •anaal .to 

cargo •• co.iaaio ou da funçio de confiança ·do Grupo-D:Ire,çlo • Aaaea• 
•ora .. nto Superior••• 

Setembro de 1992 
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t 21 - Aplica-•• o ~ritério a. cáleulo a qu• •• refere 

o parágrafo aaterior ia' parcalaa atualizadas noa ter•o• do art. 4• da 
Lei n• 6. 732, de 1979,, correspondente a aoa anoa co•pletoa poateriorea 

~o dich•o ano. 
Art. 9t • O valor do vancl•anto ou 

poniiSanta ao nível 1 4a Cl•-••• de. Profaaaor AÔXU i ar 

salário corraa­
da Carreira da 

Ragiatirio Superior (Lei nt 7.596, de lO da abril da 1917), 

ra9i•• de trabalho de vinte boraa ••••nata, paaaa a aar 
33),69, a partir da 11 da junho de 1989. 

Art. lO- O diapoato naata Lei não aa·aplica aoa aarvi-
4~•• daa Ca~·nhaa da saúda ~Ública. inatituldaa de ~onfor•ldada coa 
a Lei nt 5.026, da 14 da junho da 1966. 

I 11 - A ra•unaraçio doa aervldoraa da que trata ••t• 

erti9o aer' fi••~• ea lei. 
t ·21 - Para o• efeitos do diapoato no par,grafo ante­

rior, o Klniat,rio da saúde encaainhará i Secretaria de Planei•••n~o 

e Coordenaçlo 4a Prealdincia da aepública - SEPLAN, até lO de nov••­
bro de· 191P, as atua.is Tabelas de raauneraçlo ~oa servidores 4aa Caa­
panhaa, aco•panhadaa de proposta de nova• tabelaa, obaervadoa os ••· 
lores de·venci~ntos e salirloa fixados no •nexO 1 desta Lei. 

Ar~. 11- O I 21 69 a~t. 31·~• Lei n• 7.134, de 6 da 
outubto de 1919, paaaa a vJgorar co• a seguinte radaçlo& 

•1 21 - Ao Ocupante de cargo da que trata 
aplica-•• o 4iapoato na I 21 do art. 31 do Decreto-lei nl 

13 do fawereiro de 1976, e aua• alteraç&ea.• 

Lol 
de 

1• da Lei 
Art. 12 - A 9ratiflcaçio •·. que 

n• ,7.155,· de 1989, ••r' atrtbulda 

•e refere o I 2• do art. 
atá o aáxt•o de 210 

·pon~oa, por aervidor, c~rreapondente cada ponto a aero vl~gu1a du­
santoa e oitenta e cinco p_or cento ·do respectivo venciMnt.o, .noa ter• 
aos daa noraaa·axpedidaa e• decreto. 

Art •. 13 - o abono .. naal de que trata o art. 21 da Lei 
n• 7. 706,' de 1918, fica incorporado ao valor de aolcSo tSo poato de 
Alalrante~de-Eaqua4~~ (art. 148 4a Lei n• 5.787, de 27 de junho de 

1972). 
I 1•- KPartir da incorp6raçio, o abono aeri extinto 

para todoa oa poatoa ou graduaçõea, exceto pa~a os penaioniataa •ili­

tarea • para •• pr~çaa e·praçaa eapeciaia 4• lndice igual o~ inferior 

• 230 na Tabelá 4• Eacalona .. nto Vertical • 

. 1 21 - A parcela •antidA pelo parágrAfo anterior •~r' 

~•ajuatada na •• .. a data • nos •••aos l~dicea ~••pre que for•• alt•­
~adaa aa re•uneraçõea doa aerwidor•• pú~licoa~ 

Art. 14 - o art. 1• do Decreto-lei nl 2.355, de 27 de 
agosto de 1917, paaaa • Yi9orar ca. a ••tuinte redaçlo& 

•Art~ 1•- A nenhu• aervi4or-civil ou •ilitar do Poder 
~xecutivo da Uniio • doa Territórios ·aeri P•9•• no Pala, retribulçio 
... naal superior ao ••1?r percebido, coao reauneraçio, a qual~uer ti­
tulo, por •tniatro de ~atado • 
........••.••.••..•............. ~ ......•..... ~ ....................• ·. 

Art. 15 - o disposto neata tei 
. de apoaentadorla ou de diaponibilidade • ia 

aplica-•• aoa provento. 
pena&•• 4ecorrentea do 
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faleei•ento 4• aervidorea da Uniio • daa autarquia•• aub•etidoa ao 

regi•• eatatutirio. 
Art. 16 • oa órgloa e entida~a que tenha• ta~elaa nio 

eonatantea doa anexoa deata L.i encaMinhario à Secretaria da Reeuraoa 
H~•ano.a da SEPLAN, ati o· dia 30 de nove•bro de 1989. aa r·eaprethaa 

tabelas 4• re•uneraçio~ cargoã • funçõea de confiança. para fina de 

verificação • publicaçio. 
Art. 17- oa aaauntoa relativoa ao peaaoal ciVil doPo­

der Executivo, na ad•iniatraçlo direta, n.a autarquia&, inclu1daa •• 

•• re9i•• espacial, • naa fundaçõ•& pÚblicaa, aio da co•petincia pri­

vativa doa 6r9io.a integrante& do Siatell'la de Pessoal Civil da A.dminb­

traçio rederal - SlPEC, obaervada a orientaçio nor•attva do Or9io 
Central ~o st•t•••• revo9adaa quaiaqu•r di~poaiçõea •• contririo. 

incluaive •• de leia eap•ciaia. 
Par-ágrafo Único _.A or,ientaçio 9ftal fir•ada prlo Of"9iC? 

Central ~o SJPEC te• car-it•r- nor-•ativo. reapeitada a co~p•tincia da 
conaultoria Geral da República • da Cnnaultoria Jur!dico da StPLAN. 

Art. }I • O Pod•r Executivo. por int•r•'dio do tonae1h~ 
Jnter•iniaterial de Je•un•raçio • Provent~ - CJAP, efetuari o 1•­
•ant•••nto de todaa aa attuaçaea anterior•• a S de outubro 4• 1988, 

relactonadaa co• negoctaç&•a traba~hiataa na ir•• 
r~g1•• eapec1al a !undaç&•a públlcaa, Pro•ovendo 
neceaairlaa ~ aua re9ulartaaçlo. 

daa autarquia• •• 
aa .. didaa le9aia 

Art. 19 - O diapoato neata Lei 
aoal de que trata• •• r.e!• n•a 7 ,721. 7. 722, 

7. 726, tod•.•- de 6 de ~anel r• de 1989. 

n5o ae aplica 
7.7?_3, 7.72~. 

ao pea-
7.725 • 

Art. 20 - ~•••alvado o diapoat~ no art. 9P, o• efeltoa 

financeiro• doa valorea a que ae refere eata tal vi9ora• a partir de 
1• de nova•bro de 1989. 

Art. 21 - Zata Lei entr• •• Yitor n• ~•t• de •u• publl-
eaçlo. 

Art. 22 • ••v09•--•• o I ·4• do art. 71, oa •rta. 12 • 
13 da tal n• 5.026, de lC d• junho de 1966, • Me~id• Prov!aória n• 
95, de 24 de outubro de lt89, • •• dlapoalç&ea e• contrário. 

•zHADO P&DEAALt U 12 DE DE.ZJ:t\BRO DE 191.9 
161• 4• Jndependlncta e 1011 da Rep~ltca 
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ART, 2• DA L~l •• 7. 923/119 • 
CATECORlAS FUNCIONAIS DE H!VEL JHTEWREOl~RlO EXIGtftClA 

DE 2• CR.AU COKPLETO PMA .I.CRI!SSO 

• ~9ente ~dm1n1atrat1vo 
- Agente de Abastecimento 
- J\gente de Assuntos da lndÜctria l\•1 ucare1ra 
- Avente ~e Asauntoa da Jn~Üstria ~~de1re1ra 
- Agent ... ..dc Atividades Agropecuáriaa 
- Agente de Ativida~e• de Ca!é 
- A9ente de Colocaç~o • 
- ~9~nte de Co~ntcaçõo Social 
• Agent• de Dili9fnciaa do Tribunal Harlti•o 
• Agente de lligh•ne • Se9ur.ança do Trabalho 
• Agente de Jnspeçio de Indústria • Comircio 
• Agente de lnapeçio Sanl~iria • lndY&\rial de Pra4utoa de Qr19•• 

Animal 
Agente de SerViços de En9enharla 
·Av~nt• de Se9urança de Trife9o Aireo 
~gente de Telecomunicaçocs • Eletricidade 

• A9enle em Atividades Aeroeapac1a1a 
Allictente de Controle Interno 
Controlador de Trifevo Aéreo 

- Desenhista 
- Metrolog11Jta 

Oficial de Chancelaria (MM ·~ extlnç;o) 
- Operador de co~putação 
- Patrulh•iro Rodoviário 7e4eral 
- Provr•me~or 
- 'J•au! .. : ,.~r, 

'Ieeu.. ~1·~ : .. -··1vo 
Técnico a- con~6 • 'idade 
Técnico 4e Derivado» ~~ Petróleo e OUtros C0Mb~at1ve1a 
ticníco de Estrada• 
~icnico de Laboratório 
T!cnico de Heteorolo~ia AeronSu~ica 
~ecnico de Provramaçao • Operaçao de Def••• Airea • Controle de 
Tráfego Aireo 

- Técnico em Cadastro Rural 
- Técnico em Cart09rafia 

Ticnico em Coloni~açio _ 
TicA1co em Eleti6n1ca • Telecoeunt .. çoe• Aetdhiutlcaa 

- ~icnico em Informações Aero~uticaa 
Ticnico •• ~diolovia 
Ti,Qli.co em Recursos Hiner:ala 

• Tecnbl:og,iata 
-·~ãdUtor , .... tlpçio) 
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IUIUO CXI 
ARr. 2• DA LEI •• 7 •• 23/Bt 

~TECORIAS PUKClONAlS DE KlVEL AUXILIAR lKGRESSO SER 
A EXlCtlfCIA DO 20 I:RAU COIIPLE%0 

• Açente de Asauntos da %ndGstr1a Açueareira 
• Avente "• Assuntos da Indü~tria t-tadereira 
• Agente de Atividades Agropecuárias 
• Agente dle Atividades Jo.lar!t1raaa e Fluviaa 
- Agente 4e Clnefoto9ra!ia e Z.Ucrof1lmagem 
- Aqcnte de Comercializarão de café (em extinção} 
- Ag~nte de Defesa Florestal 
-Agente-de Draqaqem • Barraqem 
- Agente de Inspeção de Pesca 
-Agente. de Meean1zaçio de ApoiO 
- A9enté de Portaria 
- Agente d.e Saúde Pl!bl1ca (NM em extinção) 
- Agente de Saúde Pública (Grupo- Saúde PGblica) 
• Agente' 4e Serviç-os de Envenharia 

Agente de Serviço• Co~plenentar•• 
- Agente de Telecomunieaçõea • Eletrlci~ade 
- A~ente de Transporte Marítimo • Fluvial 
• A;ente de Vi;1linc1a 

Artl!ice 4• Aeróniutica 
- Artlfice 4• Artes Cr,fica• 
- Art!fJ:Ce de c·arpint!ri& ~ _ ~rc.-nariã -
- Art1!1ce 4e Confecçeo de Roupa• e Unifo~e• 
- Art!fica de Eletricidade e Co~unicaçôes 
- Artlfice de Estrutura de Obraa e Hetalurvia 
·• ArtiÜce de Eletr~rt!ca 

Artifiee de Muniç•o • Pirotecnia 
- Auxiliar de Art!fice 
~sistente Sindical 

- Auxiliar de Controle Interno 
~ Auxiliar de rnfermagem 

Auxiliar de Meteorologia 
Auxiliar em AssUntos CUltural• 

- Auxiliar em As•unto& Educacional• 
- Auxiliar Operaci.onal de ~,rviços· Diver•o• 
• Datilógrafo • · 
- Il!enti-f-icador Dati.loacÕpic:o 
- ~otorista Oflcial 
- Perfurador-Digitador 
- ~écnlco de Laboratório 

Técnico em Recur~p• HI4r1co• 
Telefon:l.at.a .. ' 

. - t' . • - . -

LEI N~ 7.83~. DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 

•' CriayJ C•Treir• e 01 nsl)«'tivo5 C'•reo• 
de E!ifPeci•listas ll:'m Políricas PúbUr:a.!f e 
Ge$UO Governament•l. li.'CIJ D$ wdores de· 
seus vencimll:'nto:o, e dti oucr•s providin· 
ci•s. 

O PRESIDENTF; ,:O A REP(JBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sancis>no a seguinte Lei: 

Art. 1~ 1!: criada, a Carreira de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental e novecentos e sessenta car­
gos· rsspe.::~ivüs dt: v• uv Ímt!nLu efP.tivo, pari' P"':P.rnot;Ao d~ o. ti vi· 
dndes de formulação, implementação e avaliação de politicàs · 
públicas, bem assim .de· direção e assessoramento P.m escalões 
superiores de Administração Direta e Autárquica. 

§ 1~ Os cargos dé Especialista em Politicas -Públice5 e 
Gestão Go\'~rnarn'l!nt!'\· dá Carreira de ii>;~>.al: denominação, slo 
esl.ruturados em cinco Classes. 

§ 2! Os serv.idores ocupantes .dos cargos a que se refere es· 
ta Lei terlo exeetlcio em ór&ãos da A•iinistraçlo Direta t1 Au· 

Setembro de 1992 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li). 

tárquica, observada lotaçllo fixada em ato da Secretaria de Re· 
cursos Humanos - SRH, da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação - Seplan. 

Art. 2~ A nomeoçao para cargos de Especiali•ta em l'olltl· 
cas Públicas e Gestão Governamental depende de aprovação e 
cla!'~:.ificaçâo, ntê o limite de vagas ofcrccidu.s. cn1 concurso pú· 
bJico d<' provas c t.itu1os, e subseqüente conclusão. com aprovei­
tamento, em cur•o especifico de formaçllo, ministrado pela ),'s· 
colo Nacional de Administração Pública - ENAP. 

§ 1 ~ A nomeação do candidato habilitado dar-se-á na Clas­
se 1. 

• § 2~ Caso o candidato habilitado seja funcionário ou servi­
dor público federal, cuja remuneração excedo o fixada paro a 
Classe I, nos termos do art. 3~ e seus parágrafos, a diferença 
será apurada como vantagem pessoal reajustável, nominalmente 
identificada. 

§ 3? No prazo de noventa dias, contado do data de vigén· 
cia da J\ledido Provisória n? 84/89, o Poder Executivo regula­
mentará a promoçAo dos ocupantes de cargos de Especialista 
em Politkas Públicas e Gestão Governamental, bem assim es­
pecificará as atribuições das respectivas classes. 

Art .. 3~ O vencimento inicial do cargo de Especialista em 
Políticas Públicas e GestAo Governamental é fixado em NCzl 
32,14 (trinta e dois cruzados novos e quatorze centavos), base de 
cálculo para os demais vencimentos relativos às classes a que 
se refere o Anexo destf& Lei. 

§ 1 ~ Os vencimentos· fixados de conformidade com este ar­
tigo serão reajustados pelos lndices aplicados aos doa servido· 
res_civis da Uniil.o, a partir de 1~ de outubro de 1987. 

§ 2~ .,At> ocu!)ent<' de cergo d<' qu<' tr11t~ "~'" T.ei nplicii_-Ae 
o disposto no§ 2~ do art. a~ do Decreto-Lei n~ 1.445lll, de.l3 de fe­
vereiro de 1976, modificado pelo art. 10 do Decreto-Lei n! 2.365121, 
de 27 de outubro de 1987, e .suas alterações, sendo-lhe assegura· 
das as vantagens previstas no' art. 7~ do Decreto-Lei n! 1.8201!11. 
de ll de dezembro de 1980, e no art. 1~ do Decreto-Lei n! 2.200141, 
d1• 21l d~ dezembro de 1984, ·nos respectivos percentuais, calcula­
dos sohrP o valor do vencim.ento o QUE' o servidor faça ju•. 

Art. 4! Nli-;,· haverá, ,,ara qualquer efeito, equivalência ou 
c:orrl"1f'.cAo t•ntrc o cargo, \'encintl'nlo c vanla,::ens a que se refere· 
esta Lei e o~ já ex ist.l'ntes nos atuais planos de classificaçlo e 
retribuição de c11rgos e empregos de órs;llos e entidades da Ad· 
ministraçdo Federal. 

Art. 6~ Aos funcionários e servidores públicos. tempora· 
riamcntc vinculados à Escola N III:Íonal de Administraçfto Públi­
ca- 1-~NAI', p11ra cumprir átividacles discl'nl.es ou docl'nles, ad·­
ministrativns e tecnicas. f.erlo nssrgurndos. enquanto perdurar 

(1) Pub:licado na Col~lo da'a üitJ de le-7.8. votum~ I. Leis de janeirO ·a mar· 
Çl!, pj&. 5. 

(2) Publl.;ado na Colcc•o da• Lei• de 1187, volume VIl, Lei1 de ou&.ubro a 
dezembro. P'l· 9. 

131 Public:ado na Coleç .. o d•• IAI• de 1980, volume VIJ. Leis outubro a de· 
ambro. P'&· 29. . 

UI Pubilcado na Coleç•tr d .. !Aio do 198-1, volume VIl, :Leio de outubro a 
..... bro. p4p.-- . . 

Sexta-feira 11 7329 
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essa vincula~;ão-. todos os dir~itos c vantagens dos cargos e em­
pregos de orif?cm, como se em efetivo exercício esUvessem. 

§ 1~ A vinculatão para o cumprimento de atividades dis· 
centcs· importará liberação automática pelo órgão ou entidade 
de origent. 

§ 2~ Será irrecusávcl c prontamente atendida a requisição 
de servidor de que trata este artigo, para el<ecução de alivida· 
dcs docentes na Escola Nacional de Administração Publica -
ENAl'. -

§ 3~ A vinculac;.'lo referida neste artigo nllo obriga ao res· 
sarcimento das despt:'sas corrt-spondentcs. 

Art. 6~ Na forma e condições previstas em regulamento, 
serão toncedidas bolsas de ~studo e ajudn·de·custo a alunos ma· 
triculado~ na- Escola Nacional de AdministraÇão l'ública -
ENAP. 

Ari. 7~ Aplica•se ao ocupante de cargo de Especialista em 
Políticas Públkas e Gestão Goven\amentnl o regime jurídico es­
Labelecido na J,eht~ 1.7UfbJ, de 28 de outubro de 19f>2. 
' . . . . 

' . 'Art. 8~ ·O disposto nesta Lei aplica-se ao concurso reà(iz~t· 
do pela Escola Nacional de AdministraÇão Pública -- ENAP em 
198l!' e aos candidatos nele aprovados. · · · · 

Art. 9~ A formação de pessoal qualificado para o exercício 
de atividades de formulação, implementação _e avaliação de 
políticas_ t~.liblicas e a habilitação Pftf'8 o exerclcio de cargos de 
dircçãn e assessoramento superiorC:s terão~ prioridade nos pro· 

· · ·grani3~ ·de de6imvnlv.imentb !le recursos ))uman'os na Adminis-
. : iraç11ó 1-'ederal: · · 

- Ptmlgroro único. A Escola N acionai de Adininistra~lio Pd· 
'l)üêo ·- ENAl', integrante da estrutura organhacional da·Jo'un· 
doçdn Centro de Jo'ormaçAo do Servidor Público - Func;,p, é a 
instlt uiçllo responsavel pelas atividades de capacitaçiio de que 
trata e~te artigo. 

Art • .i o. As despesas deéorrentes da- execução destà Lei 
correrão i conta de dotações do Orçam!lnto 1-'iscal da Unido. 

· • • ·Art. 11. Esta t:ei entra em vigor .. na data de sua publica· 
çao. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em cQntrário. 
Brasília, 6 de' outubro de 1989: 168~ da. Independência e 

101? da Repúbljça. 
JOS:E: SAh:N . .EY . 
Jolio Batista de Abreu 

- -
, (5,J Publi'e~t:da n• Col"•o d .. üis de 19$2. ,·olume VIla Lels de cutubro a 

dezembro. pia&:. 2.&. 

Setembro de i992 
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ANEXO 

(Ar~. ~~ da I:ei n~ 7 .834, de 6 de outubro de 19891 

. ISO ICE DE ESCALOSAMESTO VER'Í"ÍCAL DOS CARGOS DE-
. ESPECIAI.ISTA EM POI.ITICAS PUBI.ICAS E GESTAO . 

GOVF.RNI\~IEI':TAI., SEGUNDO CLASSES: 

ClnM 

v 
IV 
111 
11 
I 

210 
180 
140 

- - 120 
100 

LEI N~ 7.686, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 
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Di•~ •obu • repo,jçJo. no mét de no­
vembro de 1988, do rc•Ju•U qu• e•peciliu • 

· d~ outras provid&ncl••· 

J<:aço saber que o PRESIDENTE DA REPú~LlCA adotou a Medi· 
da Provisória n~ 20, de. 1988; que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os ·efeitos do 
dlsr,osto no parágrafo tlnico do art. ê2 da ConsUtuiçAo Federal, pro­
mu go a seguinte Lei: 

Art. 1~ Ser4 feita a reposiçAo, nos sltlárlos, vencilllentos, soldos, 
pro.ventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de 
novembro de 1988,- do reajusta mensal, a título de antecipaçllo, lnsti· 
tu(do·pclo art. 8~ do Decreto-Lei n~ 2.33ó, de 12 de junho de 1987, .que: 

I - no mês de moio ele i988, deixou de ser apÍic;_i>do ao 
pessoal de qué l.rata o art. 1~ do Decreto-Lei n~ 2.~25; uu· 7 de 
abril do 1988; 

li - po mês do junho, deixou de ser aplicado ao pessoal, 
de que l.ratam o item I do art. 2~ e o art.. 4~ do Decret.n-Lol n~ 
2.425. de 1988; a 

lii - no mês de julho, deixou de ser aplicado ao pes5ôal a 
que alude o item li do art. 2~ do Decreto· Lei n~ 2.425, dod988. 

Parágrafo único. A repo_siçAo, nos percentuais de 16,19% (de~s· 
aeis inteiros e dezenove centésimos por cento), no caso do Item I, e de 
17,68% (dezessete inteiros 11 sessenta e oito ceqtésimos por cento), nos 
casos dos itens II e Ill, será calculada sobre os sahirios, vencimentos, 
·soldos, proventos, pensões a demais remunerações correspondentes ao 
mês de novembro, após a aplicaçllo da antecipaç!io saldrial, pela Uni· 
dade de Referência de Preços - URP fixada para o mesmo mês. 

Art. 2! A reposiçAo de quo trata esta Lei nAo será concedida a 
quem já tenha recebido antecipaçAo salarial pela URP, correspondente 
aos mesos referidos no artigo anterior. 

Parágrafo tlnico. A reposição nAo será concedida, Igualmente, lt.a 
categorias cujas datas·base ocorreram a partir do mês de junho do 19~. 

Art. 3! Na repoaiçAo prevista no art. 1~, -serAo compensados 
quaisquer acréscimos salariais concedidos a partir de maio de 1988, 
uivo os decorrentes dÓ disposiçilo legal. · 

Art. 4~ A reposiçlo de que trata esta Lei nl!o importará efeitos fi· 
nancoiros retroativos aos meses do maio a outubro, no que se refere aos 
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salários, vencimentos, aoldo9, proventos, pensões e demais remunera­
Ç()es. 

Art. 5~ O Conselho intermlnisterial de Sa!tirios de Empre~as Es· 
tatais - CISE e o Conselho lnterministerial de Remuneração e Proven­
tos -- CIRP, no Ambito das respectivas atribuições, expedirão as in a· 
truções necessárias à execuçAo do disposto nos artigos anteriores. 

Art. 6~ O disposto nesta L!!i nAo legitima os atos praticados em 
desacordo com o estabelecido no Decreto-Lei n~ 2.425, de 1988. 

· · Art. 7~ Nos meses de novembro e de dezembro de 1988, aos servi­
dores civis e militares, ativos e inativos, da Administração Federal di­
reta •. das autarquias, dos extintos territórios federais e das fundações 
públicas será concedido abono mensal no valor de CZ$ 26.000 00 (vint.. 
.. cmco mil cruzados). • 

' Psrág~afo.únié:o. O abono a que se refere este artigo, sobre o qual 
incidirá a contribuiçAo previdenciária: 

· _ I - nAo servirá'de base de cálculo de qualquer vantagem 
ou parcela remuneratória; 

. I1 ~ servirá de base de cáiéulo das pensões civis .e mil.ita­
res devidas em decorrência do falecimento de funcionários fede­
rais; 

UI - no mês de dezembro de 1988, será reajustado nos ter­
mqs do art. 8! do Decreto-Lei n! 2.336, de 1987. 

Art. 8~ · O adiantamento pecuniário concedido, em janeíro de 1988, 
aos servidores do Ministério -ds Previdência e Assisténcia Social, do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, do 
Instituto Nacional de Previdência Social e do Instituto de Administra­
ção Financeira da Previdência e Assistência Social continuará a ser pa· 
eo àqueles servidores que a ele· façam jus na data da vigência desta 
Lei·, considerando os valores nominais percebidos em janeiro de 1988. 

§ 1! 'A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecu· 
niái"id será reajustado J\OS termos do art. 8~ do Decreto-Lei n~ 2.335, de 
1987, após a aplicaçAo da antecipaçAo salarial a que se refere o art. 1~ 
desta Lei. 

i 2~ O adiantamento pecuniário incorpora-se aos p;·oventos de 
aposentadoria. 

§ 3~ Ao adiantamento pecuniário aplica·se o dispóst.o no parágra· 
fo único, Itens I e li, do artigo anterior. 

Art. 9~ A despesa decorrente da aplicacA!> desta Lei correrá à 
Cónta das dotaçOeá constantes do Orçamento Geral da UniAo, das fun· 
dações públicas,- das sociedades de economia mista, das empresas 
pública• e das demais entidades por ela abrangidas. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Art. 11. Revogllm·se as disposiçOes em contrário. 
Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167? da Independ~ncia e 

100! ds República. 

HUMBERTO LUCENA 
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LEI N~ 7.662. DE 17 DE MAIO DE 1988 

Fac.-ultn aos seT\·idores públicos fede· 
ra/s; 8 opçdO pelo ngim~ de QUt" trata 8 LtJj 
n ... l.71·Jo dr 28 d(" ou,Ubro d~ J952, e dá ou· 

. Iras prO,,•,ldlnciu... , , . 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA. faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. ·1 ~ Poderllo optar pelo regime de que trata a Lei n? l.711, de 
28 de outubro de 1952; no prazo de 60 (sessenta]" dias, contado da data 
da vigência desta lei: · 

I - os servidores que, na data da vigência d11 . Lei n? 
6.185, de 11 de dezembro de 1974; ocupavam.can:os efetivos em 
Quadros Perm3nentes· de órgãos ·da Administração Direta· d~ 
Unillo ou das autarquias federais e. posteriormente, sem inter.­
rupçllo, foram investidos "1" empregos de Tabelas Permanentés, 
em deéorrência de habilitatilo em concurso público; 

11 - os servidores incluiqos no Quadro de Pessoal do <IX· 
tinto !nstitutc N aciona! de• Cnlnni7.açao e Reforma AJ.!rH.ria -
INCRA. com base no item 11 do ait:. 9? da Lei• n? 7.231, de 23 de 
outubro de 1984, e lotados no Ministério'da Reforma e do De· 
senvolvimento Agrário - MIRAO. em conformidade com o art. 
12 do Decreto· lei n~ 2.363, de 21 de. O\ltubro .<l'! 1987; 

III - (Vetado). · 
§ 1! Os empregos ocupados pelos servidores que optarem pelo re­

gime de que trata este artigo sera:o considerados lrllnsformados em car­
gos na data ~ que forein · apresentàdos os termos de opçllo. . 

§ 2! Os se~vidores. que·optaréin pelo.iegime de que trata' a. Lei n~ 
1.711, de 28 de_outubro de 195:1.. far~~us â contagem do tempo de·serv·i.· 
ço !lllterior, para todos os efeitos legais.' · ' · · ·· ' . . . 

· Art .. 2~ Os serYidores que· fizerein opÇão. coll\ pase no ite!P Il do 
artigo anterior, serão incluídos no Quadro Permanente de .que· trata o'§ 
1! do art. 9~ d11 Lei n~ 7.231. de 23 de outubro de 1984; por forea does· 
illbel<19ido .110 art. 12 do Decretô-lti\i .. n~ 2.363, ·de 21 de" outubro. d~ 1987. 

' f 1 ~ Os servidores mencionados· n·este artb:o• c .os que •. nq· cl11ta 
desta lei, sejam intt>grtmtes do referido ·Quadro c T.nh~l.a Permanent.es, 
farAo jus, como vantagem individual, nominalmente identificth·el, e di· 
fére"ça Verificada entre o si!U vencimento ou saláriq .e â remuneraÇão 
doi servidores da mesma categoria do Quadro de Pessoal a que se refe­
ri o art. 9.~ da Lei nr 7.231, de 23 de outubro de 1984. combinado com o 
disposto no art. 12 dp Decreto-Jei n~.2:;3~. de 21 deÓ\ltubro de 1987. 

. 'I ' 

§ 2~ A vantagem de que trata. este artigo, incorporável à aposen· 
tadoria, nllo será considerada para efeito de cálculq ,da represeÍll!lçAo 
mensal a que se refere o Decreto-lei n~ 2.333, "~ 11 de junho de 1987, ou 
de qualquer outra (vetado!. · , 

An. 3~ (Vetado). 
Art. •~ (Vetado!. 
Art. 6~ Os servidores dos Ministérios, órglloli "àutOnomos, autar• 

qwas e das fundacOe~ públicas, consid.erados prescindíveis à execuçllo 
de suas atividades, poderão ser redistribtlklos <>u movimentados no Am­
bito desses órgãos-,ll entidades, no interesse da Administraçllo. 

§ 1 '!' A. redistri!,uiçllo do servidor ~ll,l"·l!e·a com o respectivo CBl'BO­
ou empreeo. e a movimentaçllo dependerá da existência de vag ... 
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§ 2? A entidade para onde ocouer "- redi<trihuict" será cc•Ílsidera· 
dn sucessora trabalhiste. 

§ 3~ O ato de redistribuição ou movimenteçtlo será expt'dido pela 
Secretaria de Administmção Fública da Presidência da República -
SEDAP. que expedirá as normas complementares necessárias à execu­
ção-do disposto neste artigo. 

Art. 6? Esta h.i entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7~ Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, 17 de maio de 1988; 167? da Independência e 100~ da 

República. 

JOSÉ SARNEY 
Jtlder Fontenelie Barbalho 
Aluizio Alves 

Docroto-!Gr! n.• l. 858 

Reestrutura a carreira do ;.:z:c;ris­
tér.to de 19 e 29 Gr~'!JS do . Ser-..riço P~b:.:!.co 
CLvil da Uni~o e das Autarquias Federais, 
e .di Qutra~ providências. 

O Presidente da ·"Repóbl_ica• r.o 

uso d~-atribuiyão que-lhe-confere o artigo 55, item III, éa Con~ 

t:1.tuição. 
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Art. 19 ...:. A carre-Lra ~ Na.g:tat.irio da lfl' • 29 Graus 

.'156 Suvf.ço Í'llb11co Civil da vnii~ e du J.utarqui.D.s r•&::r&is fic.c. 

reest.rutu~ada na fona& deste D'lcrcto-Le:t. 

parl9rafo único - As elaa&em • a oaeala da roforên 
•,çiu ·dolo v-en.:;t:aontoa • sal.ir:Loa p11SII'apl a ·9uardar con:t:orld.d~ê.:; ~~ 

o Anem ; destA! oeeroto-lo:L. 

·~t.. 29 - Aos Vttne1•crltoa cu .aal&rios previ!lltcs r.o 

.art:i-;o .e.n~r.lor s01Mr-so-l 'Ul'loll. 9r:~ot.iHet1çi•. de 2!1\ vinte c:c;r 
ocnto ) pelo de:a~nho elo aUvic!Dde'a elt_elusivaJOCnta e111 :r:e'ijênc!a 

le cl-.:r;aca. 

rarli.g:ra!'o Gnt"co - O !Socento cOm atr:Lbu!çõos ~·: <'i=!, 
·.çEo o coordenaçÃo f«rii.· ;1u:a i g:rat.i:fieaçCo provb~ neste .a:tJ.-;;o·1· 

.•~de q\1'(1 •in·i~t~~ no l':l!n:t:n-:. !./3 (\::1 ::.c:..-o) d.3 cc.rt;.:J. l.or:ir!~. 
alnla:t da aulas !1JU~-4a para o :ro9h:o de tr.obalho. 

• .t..:rt, .. 39 - O docente de 19 • 29 qraua ocup.a~- c!& 

funçãO da ad~inlatraçio escolar poder& optar o~tr• a re~un~r3çio­
de Dl:reçio • Asseasoro.::~.ant.o :!i)llporio:- (DAS) e Oircç.io e !\ssi~t.l!n­
cia tr.tomodUíria (01\1) corrcupondenteouovonci;:-.or:~Ô ou :!1"-l.'irio 

da professur eo:a a ;z:u.iHcação pra·1hta no u.u.::. !::.;- c!cn:t<t .:.ec:r!.­

to-ld. 

l'arllq:-c!o Cnieo - 1.r. fun;õc•• ccr.;::rce:-.e:.!Olil · :~.:-st'lo 

artivo aarão •x•rc14aa ea re91.-· da· t~po inteçral. 

Azt. 4~ - O. descontos para instituição de prev1-

dlncia aocial, rerarantas aoa ocupantes da car;oa • ~:raçoa ~· 

M&;tstirio abranqidoa por esta decreto-lei, 1nc141rio t~Cé~ so-

bnl ~· trat!Ucaçõas p-«rcabic!aa ~lo doconto. ' 

Art. 5~ - O. vialoraa doa \•&:tc1..,entos ou ••l'rioa 
pi .. iatos naat• decreto-lei aba~rve:rio os atu~i• !ncantivos Fu~­

ciôDaia • quaisquer outras ~antaqons-perc~bides -polÕ docente,- ro~ 
aal.,-.40• apenas o saUrío-faa!lia e a 'lrat:U:icaçi:;; adicional por 

t;.u;o da serviço. 

Art. 69 • Os venc1~entoa a sallrioa relativos aos 

cu:goc ou ~re<;oa da M.aqiat.ir!o de l'i' a -29 Graus, da que tr11.ta 

õ"·ari.190 19 desta decreto-lei~ viqorario & par'tir de l9 de janiC!_ 

:ro de nu. 

Pa~l9rat.o Oni
1
co - ,a. fJrat.U'icaçio a.',que alude. o ar:­

·e190 39 ••ri dav1d.ll a par~ir da vi9inc1a do. ato quo det.crcina~ • 

~ apliCação. ' 

Art. 79 - Oa Professores Colaboradoras ad•itidos 

at6 31 4~ dazeabro do lt7J po4er3o ser enquadrados na referencia 
'1 f•) darclasaoa •a• ou •c• da carreira da Ha9istâ:rio da 19 e 
29 Graus, nodiante aplicação de processo seletivO espee!f!co, re! 
peitAdo o lia! ta da lotaçio a as norus ~nadas do Min:l.stÕrio <!4 

Utteaçio a Cultura-. 

l'arlg~afo Onico - os colabor~dorcs ~uo n~o !orea ~ 
prove1ta4oa na forN prevista nest:e art.i<;~o, aario !nclu!~e.:. c::~. '1'!. 
belaa Espach.ic, -:~ oxt1nçiio·, a &01'0111 aul:-:-:c:ti:.!.as a &?::'C'I.'~T5.o lin 

Dopirt ... nto ~~nistra~1vo do serviço ~blico. 

Art. 19 - Aa desposa• dacorr~ntea ~a •F!ic~ção de~ 

t.:e 4aer•~-la1 sa!':l:o at•ndid•! pelo• ::o~l!.':rl:OS o:ç~.wr.~~:r.l.c::o. p-J:Õ­

.prloa do M1nistir1o da E4ucaç~o • .CUltura • das aut&~~u!as fede­
rala de ensino de 19 a 29 OJr&us, be-. aasi::~. por outros recursos • 
.... fb dastin.ac!os~ na for- da laqisl.açio part1ne:1t.e •. 

. .Art •. 19 - ~ta Dct::reto-.lsi entrari ea vJ..;or na data 

da •ua pabllca;io, revoqaciaa aa db;>oa'iÇÕ._. .. contririo •. 

lG09 da Independência " S3o ~ bpúbl1ca 

a X E X O t 

AJI'Z'. 19 DO DI:t:IETO-LEI N9 1.851, DE U..02.11 

VENCIMENTOS ou SAl..A!I.ICS 

CLASEõl::S 
JtETU!! 

RE!.i:.:-i!:S cz -:'i'..;u!;..I.~ ... 

CIJ.S 't'tKPO PARCIAL 
I 

T""PO IXTt:G~l\L 

-
Professor do 

En•ino d• 19 

e 29·C~:au• 

PROF!;SSO!t Onica 40.000,00 ao.ooo,oo 
'X'I:TUt.Ait 

l l'J.0-10,00 7I.080,C'J 
CLASSE :! ' 38.120,00 7!1-.240,00 

1 37.200,00 74.<100,~0 

l 36.270,0.0 72.540.00 
CLASSE D 2 35.350,00 70.7oo~oo 

1 3(,420,00 68.840,00 

• 33.494,00 156.181,00 

CLASSE .C 3 32.565,00 65.130,00 

' 31.686,00 63.372.00 
30.707,00 61 • .414 .o o 

• 24.U4,00 u.eu.oo 
CLASSE B 3 23.747,00 ·"~49~.00 

2 :n.6n,oo 45.234,00 
1 21.540,00 43.080,00 

• 16.290,00 32.580.00 
Cl.ASSE'A 3 15.513,00 31.0:1:6 .o o 

' 14,. 776,00 2' .SSl ,o o 
1 14.073,00 2I!S.lt6,00 

Atll:XO II 

y • • ç X o CKA'X'"l:FIC,I.ÇXO 

Diretor-Geral ou. Dir•to:r ~1.500,00 

Che!.S.a d$ DepartaJMnto. o<-
vi•i;G ou Equivalente. 13.750~00 

Chef"ia 0\1 coor~•n.•çio de 
Curso~ dilll As:•• cu Equi!Y'I'~•.a: 

10.000,00 ••• --

I 
i 

I 

' 



7336 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

LÉI N~ 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivos do lJec-rcto·l~i n.• 
ZO(}. t!e 25 d~ /('VUei:iJ de J 967, modificado 
~lo Dccreto·lci ·n:- 900. de> 29 de setembro 
de 1969. r pelo Dccrcto~Ici n~ 2.29.9. d.r 21 de 
novembro de 1986. e d• outras pro,·idien· 
cias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1~ O Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n~ 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei n~ 
2,299, de 21 de novembro de 1986, passa a vigorar com as se"uintes al­
teracões: 

I - o inciso 11 do art. 4~ fica acrescido da seguinte alínea 
d, passando o atual § l? a parágrafo único, na forma abaixo: 

................................................ 
11 - ..... ' ... -•• -...... ; ....... -.,.;,; ................ , ... .. 
d) fundações públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafl' único. As entidades compreendidas na Adminis· 

trnçll.o Indir<'ta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com· 
petência estiver enquadrada sua principal atividade.• 

Il - o art. 5~ fica acresc.ido de um inciso e .,m parágrafo; a 
serem numerados, respectivamente. como inciso I.V e § 3~. na 
forma abaixo: 

•Art. 5~. . .................................................................... . . . . . .. . . .. . . .. . . . . . . .. .. . . . . .. .. .. .. . . . . . .. .. .. . . .. .. . .. .. . . .. . . .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. . .. .. 
IV - Fundaça'lo Pública - a entidade dotada de personali· 

dade jurídica de direito privado, sem fins. lucrativos, criada em 
virtude de autorizacll.o legislativa. para o desenvolvimento de 

atividades que ntlo exijnm execução por órgtlos ou entidades de 
direito público, com autonomia administrativa. patrimônio pró­
prio gerido pelos resp~ctivos órgll.os de dircçdo, e funcionamen· 
to custeado por recursos da Unill.o e de outras fontes • 
.. . . . .. . . . . .. .. . . .. .. . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. .. . . . . . .. . . . . . . . .. . .. .. .. . . . . . . .. . . . - . 

§ 3! As entidades de que trata o inciso IV deste artigo ad­
quirem personalidade jurídica com a inscrição da escritura pú· 
blica de sua ronstituição no Registro Civil de Pessoas Jurldi· 
c:as, nâo se lhés aplicando as demais disposições do Códigl) Ci· 
vil concernentes ás fundações.• 

Art. 2! Sll.o classiricadas como fundações públices as fundações 
qu·e passaram a integrai- a Administraç!o Fed•ral Indireta, por força 
do disposto no § 2? do art. 4~ do Decreto-lei r.• 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, na redaçao dada pelo Decreto-lei n~ 2.299. de 21 de novembro 
de 1986. 

Art. 3!' As universidades e'demais instituições feduais de eusino 
IUperior~· ~struturadas sob a forma de auterquia ou de fundação públi· 
ca.- tere:o um "Plano Único de Classificação e Retribuiçlo de Cargos. e 
Empregos para o pessoal docente e para os servidores técnicos c admi· 
ilisooraelvo$, aprovado, em regulaml!nto, pelo Poder Exec:utivo, assegu· 
rada a observância do principio da isonomia salarial e· a uniíormidade 
de critérõos tanto para ingre$so mediante· concurso público de _pro v.~, 
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ou de prova~ e títulos, quanto pnra. a promoção c ascensão funciol'.~.!. 
com valorização do desempenho e da titulação do servidor. 

: § 1~ Integrarão o Plano· Único de Classificaç~o e Retri'>uiçllc de 
Cargos e Empregos 'previsto neste artigo: · 

e) os e'argos e!"~tivõs e empregos pe-!"rnanentes. eetrt:tur:ldoa 
em sistema de carreira. de acordo com a natureza, grau de com· 
plexidade e responsabilidade das respectivas atividades e ae 
Qualificações exigidas para o seu desempenho; 

b) as. fún~Óes de confiança, compreendendo atividades de 
direçllo, chefia e assessoramento . 

. . . . § 2! . o. P.oder Executivo ,estabelecerá. no regulamento mencionado 
no. 'i'!PUt deste artigo, os critérios de reclassificação das fun.ções de· 
confiança. de transposição dos cargos efetivos e empregos permanentes· 
integrantes dos atuais planos de classificação de cargos e empregos, 
bem como os de enquadramento'dos respectivos ocupantes, pertcncen· 
tes às i'nstituiçoes fed~rais de ensino superior ali referidas. para efeitó 
de inclusão no Plano· Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos. 

§ 3? Os atuais servidores· das autarquias federais de ensino supe· 
rior. regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
serã.o incluídos no Plano li n(co de Classificação e Retribuiçilo de C ar· 
gos e Emprpgos. sem prejuízo de sua pcrmanéncia no respectivo regime 
jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4~ deste artigo. 

·§ 4! · A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de 
Classificação c RetTibuição de Cargos e Empregos, cessará a percepçêo 
de qualquer retribuição n~le não expressamente prevista. 

§ 6~ O dispos_to neste artigo c seguintes aplica-se aos Centros Fc· 
derais de Educação Tccnolót:ica e aos estnbclecimentos de ensino de 1~ 
e 2~ graus, .subordinados ou vinculados no Ministério da Educaç4o. 

Art; 4? A data-base e demais critérios para os reajustamentos de 
vencimentos e snlários dos servidores das entidades a que se refere o 
art. 3.? dc~t~~ .lci ser/lo· os estabelecidos para as instituições fedt:rais de 
ensino superior, estruturada~ sob a for.ma de funàaçlio. 

. Pa~ágr:tfo único. Em decorrênçia do disposto neste artigo nilo se 
aplicarão aos· ser.vid.ores das autarquias de ensino superior. incluídos 
no Plano Único de Clas>ificação e Retribuição dé Cargos e Empregos, 
os auJncntos ou re~jUslamentos de vencimentos e salários concedidos 
aos sp.rvidorl's da Administração Federal. 

Art.· 5~ Observado o disposto no caput do art. 3~, in fine, desta 
lei, os requisitos e normas sobre ingresso de pessoal nos empregos do 
Planolúnico de Classificaçl!o e Retribuição de Cargos e Empregos, bem 
como sobre trnnsferêpcia ou ~ovimentação. promoção e ascensão dos 
servidores nele incluídos serão fixados no regulamento a que se refere 
o mesmo artigo:. . · · 

Art. 6? Nilo haverá, para qualquer efeito, equivalência ou corre· 
!ação entre os cargos, níveis sàlariais e demais vantagens do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que tra• 
b est=. !ci, c cs cargGs. em-_;,.~gut;. cia!:i:ses e rP.ierf.ncias f;~tiAru•;, d~s 
atuais planos de classificação e retribuição de cargos e empregos dos 
órgãos e entidades da Administração Federal. 

Parágrafo único. Os professores Colaboradores das Universidadea 
Fundacionais que tenham se habilitado através de processo seletivo de 
provas e títulos para ingresso na Instituiçilo ficam enQuadrados na 
Carreira do Magistério Superior, obedecidos os graus de suas respecti· 
vas titulações. 
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. Art. 7~ No praz<> de 90 {noventa! dias, contados da vigência desta 
lei, o Ministério da Educação, em conjunto com a Secrel-3ria de Admi­
nistraçGo Pública da Presidência da República, adotará u providencias 
necessárias à aprovação do Plano único de Classificação e Retribuição· 
de Cargos e Empregos de que trata o art. 3? desta lei. 

Art. 8? O enquac.lramento de servidores no Plano Único de Classi­
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos produzirá efeitos financei­
ros a partir de 1? de abril do corrente ano. 

Art. 9? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. . Art. 10 Revogam·se os §§ 2~ c 3~ do art. 4~ do Deereto·lei n~ 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, nele incluídos pelo Decreto·l~i n~ 2.2!19, de 21 
d~ "novembro de 1986, bem como o art. 2? do Decreto·lei n~ 900, de 29 de 
setembro de 1969, e demais disposições em contrário .. 

. J;Jrasilia, 10 de abril de 1987; 166~ dalndcpcnd6ncia-e·9~! da Rcpt1· 
lblica. 

JOSÉ SARNEY 
Jorge Bornhausen 
Aluizio Alves 
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Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACWNAL_(Seção li) Sexta-feira 11 7339 

'• • L 

o P'R.E.Sl0ENTE DA REP'OBLICA 
Paço u.ber quo o O;onp>tUO N.::ional ' ckcn:~ o eU anc'.ooo a Je&Uinte 

M. 1• A rcmunençlo rncn&tl de Jel\'ldot ck admini!.uaçlo pdblka dln:ta.. 
catfnôutca e rundadoaal, ~ qu,Jq~ Jl~ Poderçs da Unilo, ler( é:Qmo llall~ miXuno, 110 lm!Jito 
6o adll Po.ltr, os vllores percebidos como n:muneraçlo DO mesmo período. em csp«!cle. 1. 
QU~kiu.tt tnulo. por. - • 

1 .me.mbrOdoCoo~Nadmal: 
u ... Mlnls!tO de E.stu:o; 

m • MIJ!lsw do Sup~o Trt~urW fedc:al. 

Puf.J;rd'o 11nlco. OJ. vakll'I:S pereebldM pc-lM membros do Conpeuo NaclanaJ,. 
MJnh1rM ele Eltacfo e Ministros do Supremo Tribunll Federa!, .:cmpn:: cquivalerua IOmen!.c 
podt;flo &er ~t!liwl01 pan 0111ns pteviszos DC.Sl.l Ld. e como leto rnúimo de temuncr11Ç1o. 

.M. :r O dbpostc nesta Lel aplka·ac. no qUe c:ouba': -

[ - 114 pcucW. dvU d1 ad!llinlmaçlo pablk:a direta. autbqalca c fundlclo:W dos 
~ i!a Unilo e ao pei50'l rgiUtu; · - : - - c_ 

II ~ IIDf ~mldora do Di.suito Feder.ll, ocupantes de Clll'&.I)S da Policia àvtl. Potfcta 
MWttr· e Corpo de Bombeiro~ Milillt, bem CCinlO 101 ~ ao. anup Tcnilórioa 
~pela UnliO. 

Art. ~ A relaçlo de n!om: entre a m.lcr e a mmor l'ellluna1ÇIO doi a:t'Yidón:a 
_,ptSb&os referidos ao ar:d&o anterior~ fixada da r~ seJUinte: . · 

. 1 • o n1ot do maior vencimento bUic:o ov IQido DIO podcd c auperior a vinte 
·~omcnor~tobúicooutoldo; 

D • a .oma du vt.ntsv:ns percebidas pelo servidot alo podcri e:e.ctder a dou vew 
O Wor do mdor vencimcDto bUko ou &Olda permitido como 1t:ta M& ~OI dO iDdao !Ulterior. 
cxclu(dos:: . • · 

a) Wirlo-fwfila;; 
b) diirlu; 
ç) ajuda-de-custO em ruJo de mudança de~ 

• dl.!!!_~nlzai;lo ~ lRllsporte: · 
e) adldocW ou '"'t.incnç!o & 1empo do JetVIço: 
f) JRJ.lfiaçSo ou adicklnalMllllnot.; · 
V abono poc:unUrio, ttu~lo ou adldonal de aaWJd&do c do tunenJ; 
&> adldonal cSç rtrltl.; 

B 
au:dllo-fardamenlo; 
ad!donal pela pres~lo de leiViço a:tncrdj,IWio: 
adicionai notumcr. · 

111) ptifJC&Çio !!Se ccmpenSIÇio CJt%lnlca; 
a) parifkaç~ &: h~bilu.llç~ mUltar: 
o) pttiOcaçlo pevis1a no &rt. 62 da Ld n•t.l 12. de li de dezembro de 1990;. 
p) Yllltqen:S lncorporívcis du piii'Célu dc quintO&. 

11• No JWUO de quan:nUI e cinC'o dlu o Pod..'"f Eualtivo 9toPOri ao Conçes.sa 
Nacklnal pmjCIO de ld de rcvisio de IUU ttbelu ~mur.enl6ri:11, c.mbelecenda raa.s de 
~01 çu acld01 com..spondcnles aos nívt:b cupcrior, C'll!dio c auxiiiar, c:ocn efcitoJ 
ftmr,o:::clml a psni: de 1• de Selctobro d(: 1 W2. 

· · 1 'Z" Oc ~Legislativo c JudlclúiQ e o Mlnlstérlo Pl'lbllco da Unllo ldeQull'lo 
a .a::oas Ubelu ao dbpoc>o DCS1t: arti,o, nos ter:not. do pm:cituado tiO art. -37, incilo XII, d& 
Cordtl~lçlo Fedem. 

.. Art..,. O&aJU&tes 1:1u tal.oelb t.lc Veneimen_tos e soldos. n~:eeuanos lapliaç!!o dc..-u 
lá. !110 1C1VIrlo de bu:l óc cálculo pua o aumento a:enJ d01 Jerlidotu pllblieo~ da Unilo. 

, • M ~A parcela de rem~Jneraçlo que,. na cllll da promuiJeÇio deD Lcl. exceder o 
·lii:nho rlu.c!o no JDC:ia:l n 4o art. J-. serl. mllltida como dUerença imüvidu&l, ca1 valor fixo e 
~~ . 

Art. 6" Nen!lum là'VIdoc .rcceber.t. a tftulG de 'YCIICiroenta ou aoldo. lmportlnda 
Wodor m u.Urlo mfnimo. 

. M..,. AI tutorldades =•?:lentes dÕ Poder Exect~ti'I'O, do Poder Judlclbio,. e U do 
Nhúc1trio Pdblko da Uni{!), t>e.-u CllMO as da CA.-n.t;i c:I05 Dcput&\101: e u do Sen~ Federal 
tdoUrio ~ Jl<Ovtc2nc:Ju necoutriu p!lra a t;~licaçto in1t:anJ do dispaszo neau. Lei ._ poiitica 
rcuQfnMda de seus arvido:::ra. . 

Art. r Aplk::t-tc o disposto nesta Ld aoc ICI'Vldora fnaLIVO& c penskWitu. · 

.Art. 9" :Eitl Lel entn em vfJ:~ na d.UA de lU& publlclçlo. 

Art. tO •. bvopm·se asd'lspo.W;oes em eontrlrlo. 

Bra.s&. 21 óc 

f-CAr-

D~ JObre 1 rerr,"neraçto doa: Servidores 
MüiWC:I FeóerW du Forças An:r.a.:b-5 c c1t 
ouuu providtnçÍas. 

'O PRESJIIENTE DA. REPÚ&LlCA 
Faço u.bcr que o (bnpes&a Nadoual 'lieacta e eu ~ono a seguinte Lei: 

TITtJt.o I 
DASDm"'SIÇÓES PKEUMIN.uurs 

· Art. t• Ena Lei rqpll..a rcmune~ d(IIScnoidores MiUtares Federais, da Ativa c 
tl.l Inatividade: Remuccnda. ~te$ da.s Forças. Arm.du • Marinha, E.êrcitO c Aeronáuric&. 
DO Pafs. e~ tempo de pu. 

M 211 A cs~n,uunm:fnuneratória dos Servidores Mililarcs Federais da Ativa tem a 
~ COZW11Uiçl.o: 

1- Soldo: 

O • Gratificaçóes: 

a) Oratificaçto ae1:i:::opo de Selvi<;o; 
b) Grati6caçt.o dc-tàn:rpensaçto Orglnka; 
c) Gratific:açio <ielübilitaçto Militar; 

m--
a) Reaulara: 

l.lndenizaçto~preseataçio;. 
2.1ndenizaçio.dt!Moradia: 
3.ladeniu.çto delloalidade Especial; 

b) Eventuais: 

1. DWia: 
:t Transpone: 
3. Ajuda de OmD; 

rv • Adicionais! 

~
Adldooalde­

b Adicioaal Na&al.bo: 
c Adldonal de Nulidade: 
Sallrlo-F~ 

• Adicioc.al dc.IWmal. 

Art. 3ll A ammra rcmUDCBtória doa Serridora Mlli~ Fllderaia. • 
laatMdadc. tem. ~te~ 

I· Proventos; 

D - Adidouis: 

a~ Acllcioual de lm..'vidade: 
b Adidonal tk lrMI.idu; 
c AdJcioo.al tw.!Do: 
d} Adlcioosl de N.lalidadc: 
e) Salirio-Famllia; 
f) Adicional de :&z.m. 

An. -40 Re~ ~ o sol!l.&tOrio du pàrcew devidas. tllCilSIIl e Uautanacntc. 
ao militar, pelo efetivo eun:6i:OJ da atividade militar, ou. em docorrtDCia des1e. quando aa 
Inatividade. • 

Art. 5° A~ do militar nio csdi IUjc:íia & penhon, KQ(lesuo ou arresao. 
aceto aos casos esped6ea.mcm:previs1os em lei. 

Art. ffl Soldo .t'lfoRJ<ZtC. búica da remunc:raçto, incrcnu: ao posto Olll pduaçlo 
do millw, c é' JucfveL 

Art. 7t Gra~ s.lo parcelu rell1W3Cracóriu dcvldu ao millw pelo eutácio. 
JU por oondiçOes reunldu w CIÇ;liridu em vimlde do excrdcio de atMd.dcl miliWu. 

Puâgra{o úaico. . ~ pdfic:&ÇOes do i»corpotadu ao. pmw!DCO&- do militar. 
IJUaDOG da puaacm pata a.~ 

Art. SO in~ do parceW re~raWriu re~ ou eventuais. «vida~ 
aomiliw, para compecsar~ rWizacia.sem d«orrencia do cxc:rdcio de.suu f'wlçOcL 

. I t• ~dc~ezul:ues sio aquel.u de natureza continuada. devidas. toen:aal• 
~ntc, ao militar, c..-no preencher ou e:ru\IU s.u~i1a U coOOlçOel que lhe Olo &ei1o l 
~ pc:roepçlo. · 

li lO lndeniDçtls:EvennW! f.lo ~Uclas de aatu!UII. csporidk& Oll de freqOtDCI.& 
do conunuada. 

f 3° ~ i.tl~ ll1o se lno:orporam ao& PrCM:nlOI Go miliw. q\I.IDÔO de saaa 
pru.uaem para a Wuvid&de. 

Art. 911 ~ciur:l.b :!.lo parcelas peeuniinas de natureza evenrual ou apedal. 
devidas. em ru!O de te~l)Cdfi-::a., aot. militate~ d& Auva ou aa hwMda4f;. 
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. dPtnJLo"' 
.,.. hdcs' ~ !i"tt .......... 

~· 

Alt.·-29. · O·'lltilitat qgc s-' lllutàr da Kde. em seMço de cuitcr cvepnW ou 
~ ~ ·ouuo pontO do tcrri16rio D&Ci.OMI. fui j\u a dWia para cobrir u 
waJ 1 ' "'! dolpew de poliSIIdl. •1i,me•!!çlo o~ ulb&D&. 

Puúra!o d.llfc:o.. A diúil. Kri ()QDCCdida por dia de aúl,m«'Dm aendo cféyjda pela 
....W, quaado o acstoc.mcmo lliO eDjir pemOIUI ron da sede. 

, An. 30. O millw que ·receber diiriu.c oio 5C a!uw da &ede. por qualquer 
.odto.fka ollripdo. de imedia1o,. a ~NI·lu intcJfalmeau:. _ 

~o O.nla:l. Na hlp6tcle de: o militar re.1omat t. sede em prazo meoor do que o ,.......,.,.._'O NU a!uwnenw. fC:Ititui.ri ;u; dilriu ucebldU em extcuo. . .-

·. , .· Àn. 3L Nao scrt.o atribWdu ditriu: ~ u dape&U ~ du ~apm 
liiNii ~ pela Uoilo. Est&dol. Olsa:ilo' ):'cdefal, M~ ou ll»aruiçiOa Páblicu. ou 
~ -ailm q.Udo o af.utamen\0 ror inferior. oito bens~ 

, Art. iz. ·O valor da' düria "''* eabclecklo modiunll &10 do &tado-MA!Õr du 
Feqa"Arau!u.•CIDIDIII!l ir; f'OC'ÇU SlD;ularci 

CAPfTtll.oV .............. -· kMidoul dt Ffttu 

Art. ~ lndepcndenust~~~nte de solic:iuçto, ~rt pqo ~o milirar por ocuilo dl 
- Uriu refl:lla.meal&rCI, a.tl!CC:Í~IC. um adicional c:orres:pondente a 1/J'~ fe""""'--... 
do mts de: infcio du (triu. --.--

, Art. 41. Ê f&aJllado a~ convencr 1/3 du rt!riu em abono peau!i6rio. dade­
q!M; o Mqaeara com. pelo meO<X, ~ dias de ant.ec::ed!ncia. 

FOriu. 
I Jlt No c4lcwo do CSoo pco.miátio. ~erá consldc:r~ u •hc;t (11) k.llóoaa! dt: 

-11 lhAdJdoaal Natallao 

Art. 42. O Adicionai-RIW.ino corrcspoDdc a 1/12 da rcmuneraçta a que o miliw 
fizer jus DO mts _de dezembro, JliiT mts de ~rviço. ao respectivo ano. de acordo com 0 
ntabelcddo aalqimçt.o upedlia.. 

f 1• O miliw cxclll!m>dD serviço ativo c desligado da Or!;aniu.çl.o Militar a que 
n~ vincala.do. por motivo de dt:mluAo. ~Uceociamento ou dcsinccrporaç:;.o. reccbut 0 
Adiáooal. de forma proporcional. c:ábcl:ado wbrc a rcmuncraç1o do mts do d~s.iip.~llento, 

128 A fraÇlo igUal ou·llgtrior a quinze dias w:'ri considerada como mb~iaielf&L 

An. 43. O Adido na!~ serâ paao em duu parcelas: 

I~ a primcin: parcela.tr.UT.cspondentc l metade da rcmuncraçio perçc.bida no mtr; 
U&Crior b füiu. será pap, como Jtlim.ta.mcnto. C011!om:ac dispu5er o ReguWocoto: 

a) mediante rcqucriomno do Uucrcuado. ao cosejo das ftriu: 

b) atf o ml:s de noveullio. 1105 demais casos: 

D • a segunda paraol::tYJ".t paga atl!- o dia vime de dezembro de cada aDO, 1106 
tcnnoa do ap•l do anJao anteno:,D.!amtado o adianwncmo dll. primeira parcclL 

Seç1o 111 
.&lldldoul de Natt.Udade 

An. 44. O Adidona.l·tl:t~au..lidade é devido à militar por motivo de rwcimeatodc 
ftlho. no valor toiTcspondcnte aosoWt de seu posto ou gradullç!c.. 

f .1' Na hipótese de;JmD mil.ltiplo, o valor scra acrescido de daqüenu. por cento 
por rcc6rn-DUado. - -

~~-i~ ~t:.'ieional- :~ pqo ·~ cóoju,&c ou companheiro mitiw, ~ • 

-IV Do Saltrio.Faa:~ma 

Art. 45. O SaUric;Fa:nfia.é devido ao miliw por dependente • 

. , .. An. 35. Ajuda de! OmO't 'ildiuktt!u~o pap. "''•nted•mrm~e, pua eustdo .S. . p.__;~o únlco.. Emeaw de falec!l?leU!o do miliw. o Adidonal de Funcralseri. 
~~;l!xomoçlat: w~ eu:eto trlllSpOIU, Dll ~cam mudz.!lçade :aedc. devido ao bendi=o., obedecidalAOl'dcm de babilitaçio para a Pctaio Y.iliw. 

. . · An:.. ~ O Wor da Ajuda de OlMo para o llliliw que ~ ~ 
•. 4 .. }~· . 

. . . I· & ~ vaa 9 valor da ~raçlo nu movimcallaçóa com dcsli,;:amemo da 

~-·· ... -
. D.- a duu ve:ees o·~ da re.arunenção na Ida e uma vez na volta. cu 

ID!J' r ptkt p&B comisslo superior • uU c izuai ou Inferior a seis meses. se~ desligamcmo: 

. lii · :.o nlOf da tcmu~ na Jda e outro aa volta. ·~ lllO'V'imeataçóel para 
a.lii&W~-a~ di.u c iJtW .ou ia!ctior.• 'trts meses. sem ck:sl.ipmcnto. . 

• • ~ t1nico.. O. mi:iw, ~~ ttaaslerido para l.oc:llldade ~ .Cucloria 
~ •-•II!DI!l LoCslidadc Eipec:ia! Cate,oria "A• pL"'& qualquer ovua Orpnitaçto Miliw,l.etá 
~l.AJuda de CUI1o dt que aata o i:)ciso 1. em dObro. 

CAPfTtll.o VI 
~ros Dlrcltos RemZ~.oentórior 

Seçlo i · 
.&lbckllhaçlo de Alimfl!U:.çã:l 

. Art.- 49. O militt.r, .qw~do sua Or~aruução. ot1 -Ciutn: 1121 proximidades do local de 
SCMQO ou expeàicDic. não lhC çou..forneeer allinent.lçio por coma <!li l.-ll.i~o e, pc-r trnpotlÇ~ 
do horúio de tratlalbo-e Ch:tncm.dc sua resldtz:da. ~ja obrig~o t. fazer rcfc19Xs fura <k~L 
tendo, para Wltu, eles~ extracn::tlutriu,lará JUS: 

I· a de :r ve:res o va.Jarda etapa comum fixada para a localidade. quando em w::viço 
de escala de duraçio de 2" boru; 

An. 37, A 'Ajuda de Ouro rc:fCrida ao aniJo mterlor sert p1p. pcl& metade. . , n • l ~~1ade ~o Jni.'IUOO no i~ ant~rior, quando cr:' sef'\'iço cu ~.,edienu ~ 
...... ~-do IJOI'Wr depe~mc., duraçto 1gual ou wpc:nor a o110 tuJQS <!e efetwo tr:.~b'llllo. JX>téCl ioienor a .:!4 horas. 
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An. 10. ~nta~ 'io o s;:,ma.tóti~ daJ. para::lu n:munerat6riu, OODJtirurdo de 
soldo ou quow de 101do e du ~tificaç<:.es ilx:orpou.du. ck:Vi®l rep.:lumelne ao militar. q11a 
u. rct::tYa tctll'.me;ada. quer na. s1tu~ de reformado. _ 

Art. 11. O dlrello c5o militar a ~muncnçio tem infdo na duc 

. I· do ato (\1. PJ:Omoçio, da aprCKDl&Çio atendendo coo.voea~o ou deslpaçio pua 
o seMço l.tiYC, pc&ra o Ofic:ial; 

n • do 11to <à det!?)l.açt.o 011 dcduaçto, da ap~de_otaç:to ateDdeDdo convoeaçto 
paao&cMço ativo. pua o Gua.rót-Marinbaou Asp1J'aa1C-a-06cia.l; 

m • do ato da nomea~ ou promoçlo a Ofidal para o Subol'klal ou Sllbtenente; 

IV· do atO da ptoawçto. clwificaçto ou enpjunecw, para L~ de~ praçu; 

V • daiocorparaçlo b Forçu Annadu. para Ol co~ e volunúriol; 

-.....Jt •• _.._ VI • ela aprcsentaç:to 1 or&&nin:ç6.o oompe~ntc: do respectivo Minilttrlo, quando 
• ............-.lnic:iat para qualquer por. to ou ,..duaçt.o du forças. Armadu; 

VD • do ato da uaufeula. psra a: alunos du E5colu ou Cenuos de Formaçio de 
Ofk:iais c de Praçu e du EKotas Prepu~J.:óriu e JUU coOI{:DCre5. 

Partp!o Wúco. Nos CCO$ ele ~troativfdlde. a rcmuoeraçio seri dcvtda a partir 
du. daw dedaradu nof respectivos at~ 

0 •Hhp em púl:-q,uab.s, cumpnDdo cW.du tnil.i~; 

m · llr.cnio no e.temOo de funçóes regulamcctarcs a bordo de su~ 

IV· mer.illlhO mm ~Mdro 01.1 com aparelho; 

V· tnb&lbo ~ R.ifror X f:'l'>:O~ltV ,.iu n.Jic.auvu: 

VI~ controle de tráfqp aéreo. 

_ PaJi&.f&!'o ~dnico. A um mamo militar &Omente se~ aaibufda ~ 
correspoCdeau: a uma atividade~-

Art. 19. A GratilicaÇbde Compcmaçio Orp.n3ca é devida: 

J • dum~te a aprendizl;l'tD da respeçtiva atividade etJ>ecial. a panii da r1ua. 

a) do primeiro exerdliil,dc vóo eplaei'Oil&vc. militar, 

b) do primeiro u.lto:&~-qucdu de I.Cl'Oili.VC' militar em vóo: 

c) da primeira lmcnbcm subo:wino; 

d) do primeiro mer;ulle em escafandro ou com aparelho; 

e) do inicio detivodaiKMdade de coauolador de tc.t!c&O aéreo; 

Art. 12.. Sut.pet~de-se tcmporariametrtc o dirdlO do militar l remuueraçlo. com , fi ~.no excr~do fiuamairo ~u.b5.cqilentc ao c;umprimcnto do plano de provas ou 4< 
~do Wúlo-!amrua.. quando: · cxerdaoc.. ao mihtar qualificado ptul!.lltividade espcaal de vôo: 

• 1· em llocaça para uaw de interew: ptrtlcular: 

D • 111 situaçto de desenor:; 

m · apegado, pua exercer at.;y{dades estranhas. b Forças. Anradu. estiver em 
carao. empresa ou flmç'o pública. tempo:-iria nto eletiva. amda que na Adnuniuraçto Pública 
Indireta. u:spciwlo o díreito de opo;;io pela remuneraçiO do )~«to ou pduaçto. 

ParllJrafo llnic:o. O miliw que 11Sar do direito de opçto fad jus à rcprcscntaÇlo 
menW do ca.rgo, cmprcao ou funçio pUbl.ica temporiria. 

Art. 13. O dir.:lto lremuoen.çio em atividade cena. quando o llliliw for desliJado 
4o ScrYiço Ativo du Forçu. Armadas por; 

1· anulaçto de inc:orporaçio, de~incorporaçlo. licc....a~Uento ou demilslo: 

n . e.cluslo a bem da disciplina ou perda do posto c p&tcnu:: 

W • ~fertncia para· a reU;tva u:mun.erada OU rcfonna: 

IV • falcdmemo. 
ParUrato dnico. A rcmuoençto a que fMI.a jw. em vldL a militar falecido ~er' 

pep 101 seus bea:.e1ici.íiri05 habilitados Ué • oooelw.lo do proccuo referente à Pens.to Miliw. 

Art. 14. Quando o llliliu.r for ccnsidetado ~c ..aparecido ou cnraviado ~m cas.cH. dto 
calaml'-'a&e pú;bllea.. em riaJeiD. no de~mpenbo de qut.lguer ~erviço ou em manobra. sua 
twmunen.çl.o 1c:d. p.1.1aao& que te.ri-.m direito a sua Pemio Militar. ______ _ 

f 111 Na c:sso prevista neste artiso, deoonidos H:is meses. far--w:·' a babllitaçio dos 
benc5dtrlos 1 Penslo Militar, c:euandoo pagamento da remuncraç.io. 

I 2" RcapareccDdo o militar, e apuradas u causas de seu af&n..mcoto, caber-lhc-1.. 
w for o c:uo, o ~Dto da ~üere~ coue a rcmuocnçilo. a qut faria jus u: tiveuc 
"Knnane0do em W:MÇV. c a Pcnslo JM.i& a DI seLa benetidliriOii. 

'rfnJLO 11 
DA REMUNER.\ÇÃ.O DO MIUTAR. DA- ATfVA 

CAPfTUJ.OI 
Do Soldo 

An. tS. As Tabelu de Soldo sto u eoasw:ates do Anexo I desta Lei. 

Path:rato llnico. As. Tabelas de que trata este aniaa deveria ser com.tltufdu por 
ftlorcs arrcdoudtóos para múltiplos de tnntL 

CU'('I'lJLO li 
D1u Gra1Ulcaç6e1 

"" .. [ D• Cratltleaçlo de T01-po de Scr"riço 

Art. 16. A. GratifiCllç10 de Tempo de Se:vlço é devid:~ à ruto de um por cento por 
ano ele serviço pllblico. incidindo wbre o soldo do f'O'tO ou gradu11:ç.lo. 

Putça!o (lclco. O militar fad. jusl gmükaçAo de que trata este artigo a panit do 
mb em que cotllplew cadA llluenio. 

Art. 17. ~ coatado, para todCK os efeitos. o tempo de serviço pUblico, mesmo o 
preiWSo como servidor avi!. 

""'' !1 n. Gr.ul"ie.Siçl.o de CompeaAtlo OrPolca 

Art. 18. A"Gratifiaçéo ~e Col'llpe~aça.o Orgârn<:a t de$tlnada a ~'Ompen:>ar os 
dc$g.u1es orgln:icos conseqiJemc~ d~.~ v•n~;óe' de alt1tuOe. das ~c-cleraÇ(.es. das v~naÇ'ÕI!i 
oaro~ftri.et~. d~ danos JXkco;m:::::í.li<::Js e C:1 c:xpos:çã_o A radia~s r~ulmntr.s do dc5-empcr.to 
a;ontinu.&do das IUtvii!Jdc:~ cipcéi.a.i! segmmcs: -

1 • vOO em aeron:ave miliw como tripulante -or;anico. observador m.e;tcorolOticu. 
okel\'lldor aereo c !~trlc:o: 

Pa:rl.grúo dnlco. A 4iRlificaçlio de :Coinpemaçlo Orginlc:a. por trabalho com 
Raicc X ou wb51incias radioativu,.m roncedida na fOf"Wll da lcgislaçlo pertinente. 

.~ 20. Nlo perdelti o direito l pereepçio da GratiflcaçaÓ de Compcmi.çto 
OrJ!nica o miliw: 

l· Dpitali:tado ou cmllaença para tratamento de saúde: próp:ria: 

n •. af1.1w:lo da ma organização para panldpar de curso ou estágio de 
espeda.Uzaçto ou aperfeiçoamcnro P:l.lcioiUido C?tD. a re,pecúva atividade e~peci.tl, como 
WuutOJ",monitor ou aluoo. 

Pa.rãgrato llnico. O :àlmo de Escola de FonnaçAo de Oficiais. rcCTUtatlo entre 
~ c que jA tenba ~rado 11. dncito à pcrcepçéo d; Gra.tifi<:açlo- de Comper.uçto 
ma~ CODUJIU:arâ a ·la -mo m~mas comhçóes. em que a tuebia por o.::asiAtl da 

Art. 21. Éa.uccundorm.miJitu que. tcnh& feitoju$ t. Gratifiçaçto.de Compc~ 
C>rp.clca o s-eu pa&uneDto defuili'KI, por quow corr.c:s~nden!~ aa~ &1)0$ 6e efetiVO 
dcscmpe!lbo da ativid&dc especial an~der&da. Da (ortlll da legislaçto espedfiea. 

Paripnfo dnk:o. Q5 MilliitrOt. Mnitait:~ oQ lrobiio cias- tr:spccüvu. !õ'~rçu. 
cnabe]ocerto 05 pfan01 de proYti oudh cxetd"cio5 de cr.da ati'ridr.de C$pedal que d.u~o direitO ao 
papmento definitivo de quow. 

Art. 2:2. Em funçlo dcíuturas -promoçóeS. o u:.ilitar terl assqurada a CV(I'luçt.o do 
QkuJol. P'J'I. o pagamento dcÚXIitiVI)d1l·OratffiCiçio de CoCl;>US&~ Orztclea.. c!--..&dc que, •f'OI 
a ~. exec\Lte, pelo me~ um novo plaoo de p«MLS ou de u.erdaoo: no powto 01: 

pdua.çto concidcradcn. e----m Dll~~ode~oMWtar 

Art. 23. A Gratifica~· de Habllitaçlo MiUu.r é devida ao militar pelos c:utia5 
r~ com ~rovciwn~t~to. bJel:lntl:$l sua p~ oa catr(irs miliw. 

t t• Os. c:urso5 que dbldlreito l Gratifica~ de :l:b.bilitaçt.o Mlliw, ~m ~ sw: 
~t!lda, serlo cstabclec:idos pild~stado--Maior das Forças Annadu. em ato c:ocnom U UU ... .... 

f 2" Ao rniliw que p.ouuir mais de um cuno. $0mente lhe 5erl. atrfttuída a 
Jlltifi.QÇI.o de maior valor perccntulli 

f. 3'1 A g:ratificaçiO e.subdedda llCite artiao é devida a pa.-tir da da1.1. CC o;;~ncl~ 
do wBO oo:rc.spooden1e. 

CAPtnn.o Ill 
lla->Iadnlzaçi)H RepbrH ....., 

Da~hde~tUaçN de ltepR"5Cl!Uçlo 

Art. 24. A Iodenl:z..V." de Repr~otaç-..;o d~suna·SC 1. atende~ U deSpt.:SbS 
extraardinAriu derorrcti.!C$ de .:-.lT":Tomissos de orC:~m proMicn:\1, pro:c«u.U, l(>."li.J ou 
diplotn.iti<:a, iM:ren1e' &O dese-mpelild.da atividade lllillw- ea1 conr.iições detenoinadu por loto do 
POder Exeal~o. 

S<ç&o[[ 
Oaf.:ukn.ldç.D.o de Moradia 

Art. 25. A lndcnil.aç.lvde Motadia é o qu&Dutai1\0 meDMI em ditibcil"~ d'l~lin:WQ. 
a awcili:u as ~e~p<'~ com a habi•.a~'o d(l militar c ~u~ ~('~odcntes. (:m rul.o ~-*-'· o:-o:;~:t~!t 
obrigalórias de r~uc!IUIÇ-IIS trc.queote'i.lt: ~~~~CC!& 1 que co!.d ~cjdto. 

An. 26. A ocupaçfl.t> dl!. próprio llD.<:looaJ r~<..ide!'l<:illl. wb respotout.~jC•ée de 
6ftlOI cil:itlle~. m~porunt no ~w M<!cs.a.l. pelu m:lt'!2.!', C:e ~Tua~ UiO. ~~o:~~~ 
de 5\11 remune:t.~. q_ue \etA. izu.a.!nt.-valor da (tlOC:!liUç<\o ((: M•m.w puccblds.. 
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Padpt!..lo úllll"Q. l.;!entica bdoo:Jti.uç,\G reccberi a praça de viKluaçao !n!erior a 
TtfQtiTo-Surr.~no. qla!I'XI s.er.,.u em I...oa.lli.'t-de ú?Ce;aa.l & ca.ltEOria c:orrespo!ldenle â 
UxSc::DJ.uçlo cl<: mruor ~-ator e •e;a a..."tlmp&.~~r.l• é!: .tepende:He.-

An. 5=. E: Ytdlda a .KUmulaçto du ic.deniuçõa previuu nos aru. 49 a 51 desta -li Do A.ti.1Jll?-l'arc!...W. 

A'1. !'.3. O Aspir.~.ntc:: o Caditc, o Ah.uto ·do Col~po N.vãro~,~ .:las. _E.srolau 
Prc:paratóriu de Ca.de:elo. o Aluno ear.mo ou órl~o de: Coi~IPO MiLitar cu prN~ de graduação 
infenor a Tcrcclro-S..Sgt:J•o ttm c.lLrttl<:l, por oon~ o Unu:.o. a uwformes, r01.:p1 branca e roupa 
6c ~ G: t..."'.)Crlocom IIS ubetll.l. de_dmrr.bltiçJ.o c~u.boc\tt'ld.&s. pelos re~pccuvos Minmtrios. 

Art. 54. O milnur.-ao-s:er decluado Guaro.·!o.ta.l'Úlha Ou Aq}tra.ntt·I-Ofidll da 
At.'va, ou p.rúl!IO'o'i<!o a Teroeu~tcato, t.u r.u a um Aw:ilio pua aquiii.;to de unliormc~. no 
valor de t:!i V.:.tt$ o s-oldo dv ~~~ potto ou f;n'luaçio. · 

..,___ , f 1~ k1..'r.uco du~JIO ao prevu.tO ~~c artiGO ..Wne aos nomcll.dos. Oficiais ou 
~cn~ 01:. Ln.t.ttl<."UIE~ em e:;oolu de fo~ mwí~.nte t:Jtbiliutçlo em roncuno c: aM 
DOmeados Ca.pd*·~i Militaus. 

f 2P Ol A.!.plrAnteHI-õfid.aL oríuixtos cb. Órplm de forro.tçi-o de ofidaiJ. da 
ra.erva. eonvoetdus p:u-Jl & prtsu:.;;:lio do serv::ço rw.üw. bem coruo os rnéd•(')S.. fat'ltl2Ctuucos. 
dcmisw; e vctu;n~Of.. qu:;nd:> Q\DYoat.dos potra o sc:mço ml.lnar uue~al, fuem JUS ao I'DCSmo 
au.úlw. ou "·alot de «ta s.old.:ll. ao ~-e a pot.1o. . 

An 5S. Ao Ofidlll, Subofici.tl ou Subtcneme o: Sargcnio. ao Ser PrõmOvido:~ra 
u;mc:cdido um A~to-Fard~tmcnto corre,potw.lcote ao Yal(lr de doll soldos do n<IYo po:!iiO ou 
pdu>çio. 

i 1° Oo~oUI.do a promoçio (or UI primcuo posto de OfiCial-General. o a1.lll:lii0 1-qtu! 
se refere C$IC ut.igo '-trá de uüveus O'l.'a!QCÔO wldo do miliw. 

f ~ O ~ouxruo podcrli ~~ rcOOVJ;OO a cada quatro aoos w: o miliw permanecer no 
meunopcn.tooug:radua,..to. · -- -- - - ---

§ J~ Ooonenc1o 1t proC'"I~O do miliw 1tt- uin aoo apói-o rc~b!mcnto do auxilio. 
ser·lbc·' devida ' dLfo:rc:nç! cmrc o va.lor do lll.l-ÚJJO, rcfc:rcn:e ao novo ~10 ou tt•auaÇãõ. c o do 
clctiv...mcnU: rco:.bld(.l, 

Art. 56. O ll'lJI.itu que po:rtkr N:U~ unJ"ormes c:m srn.istro havido etn Ofr.aru.uçào 
Mi!.iw, a OOrJw C.c embar~açAo ou lferonu.vc militar. ou em dc,lonmcnto a SU\1Ç'O, recebera um 
au.dlio c~mespon<knte a att trb veze~ o valor do J.Oldo de u:u posto ou g'flldLli.ÇiO. 

. ·- Par.11.grafo ~ttlC'O. O militar. enquanto niio 'ru d~~~;~ndo._ =.nu"u;or' a pcrce~ 
rc;muneu.çto na Auv~ a1t a pub!i~ç!o de ~~~ dl:slir.uncmo. qoc n"A,... pc-:i>:rll. ui~ Wlr ée 4-i, 
dias da d.1.u da pnmeora pubhcaç.looficial de t~:u rcs.pectl•O 1(0. 

An:. 61: . Suspende-se. tc:m;x..:ariamc!lte, o· direito. -ou mi!.iw _4 p~:;~t-IX"4Q da 
remuneraçJio na lnatlvtd~de, na d.ua da sua apresenta<fio li Org~nüação Mihar compcro::n:e. 
qt~ando., na forma o, k&!Sl~çáo ca; vtgor, retoma~ a Ativa, for convocado ou de~iznado pua o 
'k:scmpcnho de caiJJ:O ou com~~ nu Forças Armadas. ·~· 

An. 6:!. Cc:Ma o ~ilC!IO à ~ta:pç.Ao da remuneração na In;auvidadc na data: :; 

1- do falecimento do m.iliw; 

D ·do ato que privt! o Oficial do posto e da pa1entc; 

W ·do ato da ~x~lu~a bem da diKipli.na das Forç:u. Armadas. para a pr1ça 

""' . An. 63. A rcmuncD.Ç;io do militar na InatiVIdade, considerado deuparcCJdo ou 
enraV'Iado,scrápagaaolqucteriamdireuo1suaPeruJ.oMilitar. _ - ---------- __ . . . ~ 

. . i tP :"õo c~ previsto no·eaput deste artigo. _decorridos scts me5es, lat·SC·:t ii· 
babilüaçio dos. bendictárlos. ! Pensão Miliw na fonna da lc1. cesr..:tndo o_ pagamento da 
remunera~'io, --

§ ~ Verificando-se o reaparecimento do milit.ar. cabcr·the-â. se for" o caso. (I'• 

':Lfitit!f~a d1ferença cutrc a .-cmuner.açao a que f<~.na JUS c a p~nsâo militar recebida pe1o:t=' 

. . Art. 64. O 11\llitar lillC com ar mais de' trinÍa an~~ de ~~·;..iÇo-. ~o-pal.s.ar par~'~~. 
lnatMdadc, rerrrunerada. tcrt I? álrulo dil ~ua remuncrao;ão referido ao ~ldo_ do posto ou 
JndUaçio llTICd!ltamente 5Uptnor ao S:U. , 

. . P~á.zraro tmico. O OOc:ial. nas cOndtçõcs deste anigo. r.c ocupante do último po~to 
da llicrarqu1a militar de sua Força Armada. em tempo de pu, tera o cáJculo do~ pro•.-cnto:.. 
wma.ndo-s: por base o soldo do seu proprio posto, acrescido da diferença entre o ·soldo deste 
posto c o soldo do pano uncdiatamrrue amerior. _ _ 

_ . An. 65. O militar nalnanVldade. convocado ou dc~1gnado paroa o scrv~ço auvo. ao 
retornar a InauV'Idadc. ~eTá sua rcmuncr.1çao recalcu!ada em Nnção do novo cómput(l de tempo 
de $CMÇO c das nov.u Situações alançadu como comocado. des1gnado ou re10cluido. ~'~ 

-o> 

CAPfTIJLO Il 
Ou Qwotas de Soldo t Grauncaçóc~ 

An:. 66. O soldo COJISlltU1 o valor báiico~do cilculo da remuneraç.\o a que tu JUS o 
Pt.rifTI!fo t."inioo. O IIQXÍliO seu\ a\"&li1.do mediante sindicMcu sobre o urustro. _miliw na lnattvidadc. · · 'I.L 

delermint&. p-::J.o rom~UlCan·..e do miliw, por soüci.uçiodo 'uustrado. 

J.n. 51. D nJ.lmt. iU ri:tOnw t Ativa e in v,nude de-CoDV~ -design11çio ou 
reinclut.f.:;l; t .. r, dir.:.ho "" c..cs,,no &u.dlio, no valor de um »ldo. acWe que tenha penna~c:ido 
llli.Ü. de JcÍJ.. mt~l x.lt. l.:latll':ld:.úe. 

• 11nn.o 111 
DOS DIREITOS DO MIUTAR A.O PASSAR PA.RAA.INATIV10ADE 

. An. ,58: O militar da Ãt!Va, aõ ~~ei; tia.ru.ferido para a l.cuivldadc rcmuner~da, faz 
juJ ao& S.CZUU1lt"5 d!TCI!l)j,: _ _ -- ---- -

. f tD Para efeito de dlrulos., a quota de S?ldo correspo:~~c a 1/30 de ~u v.tlor. por• 
ano de semço comput.ávcl par& a lmiiV~dadc, ate o mb:imo de tnDta anos. 

- - f~ Para efeito de alfltagcm da QlJOt&!o. a ffaç;lo do tempo igual ou suncrior e 180' 
diu ~ert coru.iderada como um a.no. , ~ 

f l 0 O militar uãi.krído para a Reserva Remunerada "c~: offido", por haver 
atingido a idade lirnile de pcrm.tt:Dtne~a.. em atividadt. no posto Oll graduação, ou nao J1a'<'e1', 
preenchido u condiçóe~ d~ escolha~~ ac:cuo a.o tenuaJato, cem diTc:rto ao wldo intcgrLl, 

An. 67. As Gratifica.;6cs; incorpor:u:ia.5 pelo miliw, ao pasiãr pata a Inaiividad$• 
I - 1t0 \'JloT de uma rcu1uner~o do tihimo pos.to ou IP"l&dullçAo que pos.~uia na r.e-munel'llda, s-er Ao pagas nu mesmu condições previstas para o milaar da ativa. _ 

· fi • ~o trllJIS.portc Jll.U 51, SCIU dependente~ e um empregado c!omenico. bem como-
i ttans.l&'Çto da rc~p.:n;;.ol h~.Jt~.C::J. do local onde :.ervia pan outra locabdadc. do 1emtório 
D.ti:Oollll onde dtc:01 . .-ou fu.a.r res.~IIC!l(U. 

CAPfnJLO 111 
Dos AdltiOilr.ls 

Art. 68. O Adicional de Inatividade mci_dc mensalmente sobre o valor do $Oido ou 
f tP O di.reito eo ll~ne prc.~evc lpósdecomdoi 180 dias da data d• primeira du quotu de soldo a q,ue O militar fiu:r jus na Inatividade. ::: 

publicaçt.o ofkiaJ dv lUCI C.. trar..::fcrtudA pa:-a a reserva rctnWJerada ou rc!orn1a. 

§ :?.'= ~ It"J!itllres uBLU("e~idos pua :1. re~rva remunerada t deSJBJ!.a<IOS para o 
t-erviço ~ti"" ar.tes ~e u.;.cwO::o o prH.:l iJrc\ i:.t:o r.o p~régra!o ~tenor, ou que unham qut 
permr.net:er c m lJMj::.Jc ]XX for\"l t!e ,..,r;(:)oiti~o 1cg2.1, ter Ao o mesmo prazo .u~gur.ado, 11. conu.r 
da dJ~pt:•\\1 dO CI!~O Olf t;;;(!UstiO 110 SCI'VIÇO OliiVU. 

DA Rl:MUl<t'ERAç.i.O -m;t~it~.u: !'o/A INAm10ADE 

c.u·fn'LO 1 
Da Rtnn:.u~no~~ c du• Pro\"CDlos 

An. 59. A rcmuoera-;4o do md..tw na [natividade c coostitU.fda do somatório doi 
Proventos c AdltiOt:o~. 

P1136rafo uo.ico, Oi p:c-mlcos Mo cc-nstituído& das SCJU-inte~ p:.rccla.i;: 

J • SVldo ou quora.~ de 10lóo: 

1l • Grariflcação cc T~t:!:po .:le Xr.~<;o tr;.::OJ?OTad&: 

UI· G:::!.~i!ietçlo de Hai:.JJtll.;.í.o Müuar lncorpuradu: 

IV· Gr.ati!i-::aç.1t• d~ Compcn.>.&.ç.i.::o Orf.tlr.Jca incorp01ada. 

Art. (y:J. A t>:T:"IU!1eraçáo e devida .lo) !tlllitar na lnatl\lldado::: a pani: da data dr !oc:U 
de~ÜjJ:&.!J1entO cl>.> \I:NIÇO tuvo. c r!: ~J.til.o-óc: 

1· Tra!l$1erCnaa pva a Re<..crva. Remunerada·, 

An. 69. O militar u Inatividade remunerada. reformado como 'inválido; por· 
incapacidade para o serviço ~tivo, W JUS. mensalmente. a um Adici_on~i de Invalide:: no v11.!or de"· 
$C\C quotas c me1a do wldo, desde que satisfaça a uma das cond1çUcs abaixo espedficadliS. 
devidamc:nte constatada por Junta Míl1tar de Saúde, quando oeccssnar de: · 

I· intCmação cspccialir.ada. militar ou na.o: 

0 • WiStf:ncia OU CUidJAOS pcmlÓinenJeS de enfermagem. 

f :~ "7a;nbém faz )us~ Adicional de lnval"u:!Ú o militar que. por prescrição ril.tdkl' .. 
"omologad.l. por Junta M1htar de Sõl!ide. receber tratamc:mo na própna rer.~d~nna. llllS eondl~C> 

:l incUo u. 
·"' f 211 Para continuidade do direito ao recebimento do A"icional C.e I!M!.Hde:r. o • 

militar aprescrna.rt. anualmente. dctlaração de que não c~ercc nenhuma l!.t!vioade remuncro~tóa~. 
pública ou privada e, a cnt~rio da AdmmlmaçáO. submeter-sc-11. penodi=eme i impcç:io dt · 
a.:aúde. 

__ § 3° O dirctto ao Adicional de lnvaliclez será suspen~o autor:~aucarncntc- !><!"ti' 
autOridade compete me, K fcr vcnfJado que o milftar t:cncfkiado el-:•c~ ou tenha exerodo. a~~ 
a conc:euli.o <.10 adiciOnal, <l-ual.:jucr auvidaàe remunerada. s.em prej>JÍW de outras ~anç6es. 
c.blveiS. bem como !C, em m.speçio de saúde. for coilStÓitado não 5e c:r.cct\tr;u n.u con•J,~Ue.<;: 
prevu::u nesre nn_1g~: 

- - § <&O O rr.11itar de q;e trata este anigo terã direitO ao trrtru?Qnc. de-!lii-o óÔ 
territóno mu::wnal, pessoal e para acnn>panbar.te. se fo~ o caso. quando obnga:io a~ afu1ar d,o • 
seu domJc;l.o para s.:r subwcndo;:.. ~pcçao de i.alrdc de comro!e. pre\;sta r.(l parágrafo antcnor. 

engajado. 
§ so 9 valor do Adicional de Invalidez nio poder~!; s.c:r inferia• ao w!Ju de caoo: 

, , Art. 10. Oo .... Jklonaisde :O.:atalidade c <;Je Fuceral t.cr~o c..,nc~tli:!o~ ao l';l!:it;u na-· 
llauV~c!ace 11as Clesr:;.;u coriCI~ilc:~ p~ut<LS para o nuln<~r di< Auva, 

An. 71. O M1ôoriif"Na\ailn0-Scr41 pago wteçaJmente sol>re t rc-nllln~r~çlo '1;:: 
l.rutivida..:!r:. r:.u me~mas. coodiç6cs pttNJ5t.u nos lne1s~ 1. b. c U do an. 43. · • 
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'l'truLov 
DO UMfi'E DA Jt&Ml.INEIV..çÃO 

Art. 72. Nenhum servidor riilllw feder.l. da Ativa ou D.a IMtividade, poder& 
pii'C:ItNa, JXJt.tt:&lmecte, a t!tulo (l-r r .. murew;to, LtnpwtAecia superior 1 soma doi Vdore. 
~como rem~rat.;:&o. clli ~=·a qualquCJ" titulo, pek» Miniitr01 de Estado. 

Padpfo \\nko. üducm-se do teto da rtmuocr&Ç&o. pua~ fins de•tc aniao: 

I• Gf.all. ~de Tcmpo de ~Mço; 

O· G.,ta:~ de Compe~çlo Orpnlc:a; 

m • fndenlnçto de Mornfi.a: 

IV ·IDdc:nf:.r:&çto de Loc:a.!idt.de &pedal; 

'V· Ajul!adcc:Usto1 Dlirlu.e IJNU:nluç!O• c 1 :ansponc: 

VJ • Adicionab de: Ftrias,. NaWiDo. de Na!alida&: e de Funera\,; 

·"D • Au:dllo-Fudaltleoto c Alimeotaçto: 

\'III ·lrnponlncias correspondcniCI A COJI\rento de ftriu em pccUnia; 

[X • Quaisguer pato":las renruuCratóri.u au:w.d,as, dcvidu em fuDÇlo de 
~ scn~eoçu judiàais ouac:eno:5 de coow admioif.uati~ 

, Ast. 13., Nenbum militar da Ativa. ou na lnativid•de remunerada. bem como o 
bc:n.eftcUrio de ~eMlo Millw, ooôcrt receber, COOIO rclllt!neração mensal ou Peosto Miliw, 
Wot iD1crior ao do uUrio aúnimo mensal vi1entc. sendo-lhe paga. como compk::mcruo. 11 
d!Ceréoça ~ · . 

. 'rtruLOvt 
009 DESCONI'OS, CONSIGNANTES E CO!'IISIGNATÁJUOS 

CAP(rot.ol 
Dos Dttco~tos 

Art. 74, De5conto t o abalimcoto que pode sofrer a remuncraçio do militlll' para 
~to de obrlpçóe$ wutnídu ou lmposw em vutude de di~poslçto de lei 01:1 de _., .. 

f 1~ OI delcootos ~o da:Wficadosi em ob!iptótio!. e autorizados. 

f 2' O. ~11\0S obri&atórlÕr. ~m prioridade sobre os auto~ 

An.. 1s.. sao ~u. obriit_t6ri01: .. 

1· c:oatrlbWÇio pata a Pe!Ko Millw; 

D .. eoatribWçto pua auiul:DCia midlco-hospil&lar militar; 

m ·lmpoa\o& indci~~~~ ~bre a .remuDtraçto. de acordo com a lé1: 

JV .. iDde~ l Fuct>(la HaciooaJ. em dec:orrl:DC:ia de: divida: 
' ~ ~~dc:cizaçao pcb prestaça.o de wiltl:ocia mêdlco-11ospitalar, por intCrriiol:dio ck 

VI- pendo altmcc.dda ou judidal.; 

W -tua de UIO por ocur~ de Próprio Nacio~al Ruidencial. 

Art. 76. Slo cktKQntos a;ulOriu.OOr. os efetuados em favor ~;Se: 

J • e~ddadelcomJderadu co~Wiu; 

0 • servip de U.Sbttnàa; s.ociaJ dOS MJlilitl!riOS MilitUCI; 

n1 • .q:entes do Sistema firwK'Ciro da Habitaç.lo: 

tv -loctdor <'!""casa para resi~aci& do consi~_nal.irin: 

V •OL!UQI.fbltde üueresu: de a..:' .. '-1uu,..,,,.,. ;>.1, .. _ 

fartpsro tlnfco. (h Mlrúsuos M111!ares reaulunemuiO OI ck~ .... l"'•tQri.udol 
'ao ia:lbito da l'Cip::~ Forçu. -

Art. 77. Efetuados os..~ obrigatórios. seria consideradas. p..:. ,.feito 00. 
dotDaa. U ie&Ufntet. p.ro:lu mtn.AJ.5, deoom.inadu "b~ para desc:onu•·. pata os militarei. ~ 
~-· oalnativi<1adc: 

·-

1 • Soldo ou quow de roldo: 

D • Qn.dficaçlo de Tempo de Serviço; 

m .. GratificaçiO de tb.bQitaçto Miliw. 

CAPtruL011 
Do1 Coa.1i~111n e Coa11pat'riol 

An, '7l.. Podem W!T consiJntnta: 

Art._ 79 .• En! DC~ma_tipôcese,. o~ poderi. ~.em fÓÓI& 4:1; 
-~mo. quanta. líqWda in!enor a tr.uü po.-ICCtUO s "baw ru- Oo>~·. 

Art. 80. Os MinU.trO& M~Ulu>-..s. n0 ~de cãd. FOI'Çi ~. especifario • 
cnlidade& que devam ~er comlderadu cmsipt*rics,. pera l,ll deitt"& óe;;;a Lei. 

DAS~~DIVUSAS 
CAPITuLo I 

,..~-
Art. 31. O aullw-~ ,.. ~u da. _publkaçlo de$ta Le\ t~acontru-se refc-tmldo 

tom rundamento co Decreto-Lei nO 1!.:7$'lS, de 23 de janeiro de 1946-, tcri o ~~ Coa !CU& 
~DW. reforib ao rotdo do po110 tk ScJUndo-Tenente, cu. H mais ~&IC, do poato a qut; 
·elo fu jus, na lnatt..,dadc. 

Art. 82. OJ rr.ilitates. oonud01 Mllllstrol de Eitado ou Mlnlstrol do Supoerlor 
Tn"butW Mlliw t!m rernunt:ra~ auóc!ecid.u. em lep&ll.çf.O pcópria. UKpuado &OI Minàcrol 
de EI\Ado o direito de opç1o. 

- Mt. 83. A remuneraçt.o dOI iniliwu da Arl'n., em çampt.a.ba. no PJh ou OI) 

,Exterior, sert e~tabelcdda em lei apedf.::L 

Art. 84. O cor:vocado pma m&I'IObn. eurddo ou manut.enç&o dti ordem tn~n. 
AIO fu. jl,ts 1 rcrnunen.çto previna ncn. Lei, quanóo opqr pela rcmuneraçto ou ulirlo a quo 
tiver dl.reito como servid"or pllblico ~ •. a-tadual ou muokip.J.. 

Art. 11.5. AD4 militara -qm [lll.rtldpuem ck tn.balbos de cooatn~çt.O de tr.rtdte:., 
aerodromos c obras pUblicu, roapamemo e levanwncoto a.rto;r'-fico c hiiln.-wL~co o 
COJUtnlçiO de buWaçOq de rede de ,JS1llteçlo ao vÕO podeW ser coriftrldu craiTfJCII•;-Õ-C& ~pro 
~· na rorma c1tabcleada em cori<;llnlo com 01 &po. pUbliooa ou privado$ J.otcreswtdac ooo 
referido& uabalhos. l conta dOI rea~rssa estes desdi\Adol. 

Art. 86. AD militar da •r:Derva remunerada, t':'telo quando ~. rclr.clufdc. 
deai&nado ou mobiliu<kt, que porctarnmef• por tempo certo a qualqOJcr du F~ AmW!u .crt 
(Oll[crldo AdiO:onal "pro labore" tairulado &obre 01o prO\~nt~ Cit:IC efetJYUnertte. tstivcr 
pm<bcndo. 

Art. 87. Os nu1iwes que.. na data da promulpçto desta Lei. cr.tm:rern t:m ~<X 
vantqcm nela n!.o prc:mw.. resultants:de ~nlcnç.ujUillCI~ JJ«ttrio optU pels DOY1. s.rr.:~ 
ou penr.ancccr no regtmc em que JC'.tJKQ:;nram., cuo nAo !A\'!:m a opc;Ao DO Y-'Ul:l de ~n;a. 
diu li -::ocna.r da yu blicaçto desta Lei. -

- Art. 88. O militar que, ri 1° de março de 1976. fe1jua a quotaS da 1~:'{10 de 
Comp-:;Tdaçlo Ora:~nic:a.. calcul•ãu. pdill ~1aóe de seu vaiCA', ooa~ com 01o IOUI <lircitOA 
uaeJUrado& noc 1e~ dO D«Tcto-lAi~ 1.4-47, de 13 de fevereiro de 1976. 

An- 89. Os óeiCOniQI. en:folha du consignlçOcl referlóo ~ l.Ci r.t.ó s«n:rto., 
em ~etorrend• (b reestruturaçto dumrnpodçt.o da remullo(:raç.t.o doi> millwa,. ro.'\joc2Ç{lct ~ 
~etivol valoreJ. em proporç:IO 111)'.:11rior U ~ d.a n:llnUl.;lt'llçlO vfct:ivamenw oconidtlf 
em d«otttncia dc.na Lei. 

CAJ>trown 
:.- DbpoGç(Jel c..&. 

Art. 90. Fl_ca aucJI.'m»a rcmuneraçiO int~aral•o millw em-,ÕZÕ-dc ~ 

Art. 91. A licença, por motivo de ~~t_'L~O do ~ lefi ~lda sem 
rcmutleti-ÇIO. 

An. 92.. N· • ... :'·~<;11:1 deita Lei.. oc CNOJ MC(:tfw.il ck Lntcrpret:açl.-) lirio 
resolvi&. pelo ~tado-M: J01••SS ktr.çw.: Armadas. CIUYido& Olo Ministérk» Mn.itar'O'. 

An. 93. ikt.• -xtintJ&t'(iJ*-~~utr ootrU·v,n~~ ~imiDeft:t~ que vínb&la 
tcndopt.......s ao. milita: n (1, • •IYI- t':naTn.a.nvidade., que nlo tenham ~do m&n~ pol' ew,l...ei. 

Ar1. 9', .} , •· u que,C1l'l 'inude da aplictçf.o óe!ta Lei. wnba 11: f;zcr f.\11 1 uma 
remutw:raçflo inft, ~ t q of\flht n::lltbenOO.. ted ditt:i!o a um complemento if·al ao ~P.lot' da 
d1Cettnçs enefllll~..h p&( omo , .. na«tom indi\idual'. 

A;1.. 9S. ()$ l-l!i~TC$ Qu.:. Grt.tif'ictçÕes de Com~:uçio Ot8i.nlt:ll. c. Hlll:l'il!~ 
Miliw, du lnd:"l'1~ ReJUI~ c ,do Ad!Ctonal de lRIIMdl;!lc sld O' CS-~.:\o!l ._ 
Tabclu constante~ .;:- .o\na1o LI dent:ILca, 

Art. 96. O valor~ cmtriOO.!çio ~ • rens.io Militar se~ i,B'.W-1. ~dias 4e 
tG!.;: ·, ~-&onóaOO em Q'UJ:CiW' ~· import.Lnda imedi&_tarncnle superior. 

CJJ'fTtJLO lll 
Did:!\~pG~ Tra.dtórlu 

Art. 97. Er~qut.nto n:klentrar ~m viaot al'!i e<;peci1.: 9ue trata da retr.tm>:l.,'_,"io IIID 
ccrnpanht no Pa!1 e no Exterior. pcfrmne«rlo em viJOf ot. 1r.ns.. 10~ a 1()9 ~ Lri ri' 5.1/;ll, d-.27 
dejunboCe 1972. 

An. 98. Ao militar naiitatividadc: fia. USC$Uflda a arlkaçto 00 dllpo!10 no I Jt 
do art. 66. desde que tenha ~do-p:r::a: a inati'-idade {UI.\ oondiçOel :.ti p~ 

CAP!TUt.O SV 
~.oa~l"ll!m 

An. 99. \ti; PC\-Ic:r E.tealtivÕ. c.rn dec:or:10 c:ornum b FcT~ Ao~ 
rcJU!amcowi a. prelentc Lei. 

A.'"t. 100. Fíea acrct.cmado t al.!oea "b" do f lq do ut. 3~ dti Uei n~ t-.U.'), &:: 9 41 
dltclllbrO de l9SQ. O seJUiniC lllr.iS:O: 

"D1 • 01 ds rc;erva; n:m~unerada. .o:xec.:~undo wefa pOf tetnpO c.:=rw, lA~ 
rqulaalemaçto p.ra eada. ~tTÇ;t ,....rmaaa: 



7344 Sexta·f~ira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

An. 101. O m..53 da Lei ~6..880. de 1.910. pu$&~viroM'.COina sc~Unc rcdf,.a<~:l 
•Att. 53. A remuncraçlo dos atilliua serf estabe-Jeckla em le&isJaçi(J. Hpecifia. 

comw:o b Forças. Armadas.. c compreende: 

I ~aa Ativa: 

a) 10!do, ,vatiticaçóel. c !ndcmz.ç&s rqulues: 

D " 011 lnativfdade: 

a) _prove21t01. _,.. ...... 

I 

' 

l 

VAI..OR I'ERCE~TUAl. 

:IO'W. do soklo ... .,, 
.,.. .. _ 
u"" .so IOli3Q 

Tabela 111 .t.XIIInç&o de ReJ~UK!~UçaD 

Setembro de 1992 

SfiVAÇ'O!.S 

Cu~ lk Alto;. EltudOio 
Ciotepll,l. 

~~~~ ~ ~liiGOS 

C1eJCJ~ dor Ape:Riçot.~>~ellto 

ew,_ d• Elped&IWçto 

b) adldonoh." 

constirufd01 de soldol ou qtJOtU de sokfo c aratiflcaçOes 

1 J•) Peb c:urctdo 6o P01o10 011 Gra<l~~o tl!l JIIIII~S nCirm&ll 

-

' 

. Art. 102. F'~ ~dos: a lei ti' 5.787. de~ de iullho de 1072. rc!S41vzdo O J'OSlOI(lJV.l>UAÇÃO PERCE ... 'TUAlS 
~DO an. 97 dcsra Lei: 11 Lei n" S.IU<I, de 6 de dezembro de 1912: o Dccre!o-lei n11 1.447, de J-.----~:::.:::::.~=:::!:0:_ _____ 1-,-____ .:.:::::..;.:.::::c_ ___ __, 
13 de fevercoizo de 1976~ o Decreto-le-i nll 1.603, de 22 de {~vereiro de 1978: o Decreto-lei n" 1.693. otla&J-Venctal XKõ: do sol® 
de 30 C:e q,m.10 de 1979: o Dc:r:reto-lei n't 182-4, de 2:!: de de:rembro de 1980: o Decre10-lci n~ on.:w.s.pcnor ~'!:< do 1016o 
1..848., de 6 de ji..Deiro d.: 1981: o Decreto-lei n" !.901. de ~ de de.temtlro de 1981: o !Xereto-ler Clnda.J.I•~et'!H4ifll'k!. Ofktai-S•b&arlln. GWirda-Mat~· 
-o' 2.201, de. XI de dezembro de 198<4: a Lei n" 7.594. de 1:1 de abnl de 19!7~ o Deaclo-lei n' 2.409. w c Alpll'nw-.. -OfiC'Ioll ~ dosol4o 
Jc 7 de juleiro de IS'-88: o c:~t do an. J' Cl Lei n'~ 3.765, de 4 de m.t.io d~ 1%0., com a redlçio L!'"!"~'"~"~'· ~··~·~~~~··~'!'!'~"~''l!!'~w'-------..L~'""~·c•~·~w""'"'"-----------' 
Ãdapc1oart.29da l..el n• 8.216. de JJdc aacmo dC" 199J:c demai5 dis~'cm contr.irio. 

An. 103. Est. Lei entra em vi&or cada til de 1ua pubHaç&o. com efeitos financeiros •> hkl aerddo de carp e.pccíaO. 
a putit do priiOCiro dia do mb 5\lbleqOeote. 

Sl1lJAÇÁO PERCENruAIS 

t Ol'idal .o ~rdl:1n do nrro ele C,(IB.LI'd&fll<', CM-k 
011 Diretor 0c OflaJIIIIÇ~O MI!\W o:o1l1 IQl(lftOIIUI OU 

Bntsllia.·cm lO de aeumbro de 1991: 
1700di1Ddepcndbda c 10JD da Repdbllca.. 

(. c.«.r--

~ 11tAÇAS ORADUADAS 
"'bondl.lt: hble-tc uo -- "' ..,.._..,_ ,.. 
Tm:dto-Sv&atO JIO -- ""' o.w<EaP,_,l m 
Ct.llo O& Eap.~) - _?I) 

7.1)!!JolAIS !'JVoÇAS 
'TA!iln • J• a.e- 210 
Td.kh.e2"a.... -200 
~SOMado FlWiol-lfo Nwst e ~~dado !Se t• Cluu {t:apr.cb.~ O.n~~ck15 
t:bp;.tcb}.~r•fi'IIComcKr<tóc t•o.-.so,.-doPúa"lii'!>!A (E.np,..SO) 1$0 
~o.llotiado Ft.r:Delro ~I c SO~o 1M t• O.C (NI.o E.lpc>:lalll.ldo)-- 12S 
~011Conlell';fto4f:2"0ulc:_ -- 110 
~- EltrcboeSOitado de 2"0aue ~~aJI!k)}t ~011 COnll:1d-
MW7o- 7$ 
~ Roerwta, P.«tuta. 5olal.6o, $oldld0 Rl!cn&Uo 1 SOldallO de 2" c.- (Nio 
&JIJI'O) - 61 

ANEXO II llA LEI N't> 8.237/tl 

OJtAllF1CAÇ0ES E IN'OEt-llZAÇOES 

Tlkla J • <iMI!Ir,.,~o de Ct>m;>I'PA.,_o o:-rlntca 

tc.1IIHIUI01101TAidnun.stral-. c CJa't"'JqiH:r ea~.qun-
odct otkiii-Oe~~nal. 

MUIW' em mrem .:te Rcpr~"llçkl. l.t~~lrlK'In o. 4<: 
Emprc1o OperaciOCIIlqu.Mo nd:mtol reprcsenlaç:l.o · 
foi' uprt:a1.amtnloe lkcluadO em llol'ldn ~~~C"IIIIO Ml· ..... 
Quando 11 Ofdclt$ de IUIO!Id&GC -ftJC'IIk, por IW 
do Mlnii:IJO de cada FotÇII ou doC)tfc do Eluao-MaiOI' 
4M Força1o Annf4u -02l.>"-OO 

Sl5.'»1.00 
5$1.666..70 

I 

Tabela IV .JfMkni}o.aÇ:to lle Mond'-

SJT\.'AÇ"-0 

S04.1115.JO 
4(17,jJ.C,00 
.w.:m.?O . 

.QIIando o lnlbur pouvu dtf'C'IIde.., 

Sc:m depenC!c!!lt: 

J19..m.00 Tabela V • Oraaltlc:IÇIIO ~ Loclllkk:lt ltf!tttll 

ltKi do M~l,do ! 

I 
I 

IO'n: do 1.0kSo I 

I&;< do IIOklo 
.i 

I'ERCEN'TUA!S 

~ do50Mo 

IO"llo 110 soWO 

,...,.,.1-=---.,.---'':mJ:.:::A:<A~o:_ ______ ,f-=::-:"":=...:.'=••~==:.:.:~"'='=-----jl )OM42,60 t 
, CI.KjOIU A 30'1!.IS" ddO ~ , . 

27U7S.CO Ca.erona 11 -... o """"" _ ..,..,. 
46.151,40 Taball Yl· A4ki0111l6c IIIIUYkbde ,...,._,., 
.&UI I -'O 
.U.Oli..)O 

sm.;AÇAO 

COm 40 ·- 6e M'~ ou rr.lll 
CO. U 11101 H KMÇO 

Com )O .110'11 de M1YIÇO 

Tr•nduldot, •a-olflcio•, p~n 1 rno. nmunenda. 
coa~ meno1 4c 30 aJIOS (le ..etv;ço. 

PERCE]'I,"Tt.JAJS --oi$• elo to16o 

,~ dolOJdo 

Xl'!lio do tol4o 

~(lo~ 

""""" ,..,.., ... 
2)9,990,70 
ZIS.~SO 
ltl.ll9.JO 
10.3'1.20 
J4l.JOI.OO I 
u.6).6.70 Tabek Vll• .Mklon.tl.,talllbon:' 

g~~!g ~~~An;!;:!"'[·====·=·:n;:·:A:C:Á:O=======~'t-!!:!~·~~~,..,;;;;~.~~ªE:R=""::"':"'::AI.:.:.===;J=j ,......, 
17.JJ9.00 ......... 
o16.1SUO 

Di•~ •ob~• ant.ci~aç~o • e•~ CQ~n­
aa~a qu~náo ~a r•vi•~o 9~rEl da re.u­
n•rAç-6o do11 a•l:'V'ido:-r•• :r-.':!:ll!eoa, car­
ri9• o r•ectru~ur~ t«~•l~~ ~ v•nc1~ 
-nto• ta u6. outraa p'rov1eo;-m:iaa. 

O Pm!:IJ!DI:lf'l'I: DA. Rt:P'CnLIC.h. 
F•ço aab•=- que o Con9r•n:ll Nacional -d:ocl:'o~a • •u IH&nciono .a ""=õ1Ji::~-:. 

"''' 
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l'ar4'!fl'a:CQ Wllco. o ~x-c.at.tu•l 4-. 

.•ate arti9o ineicUrf. talttb4w. aobr• ·a• tabelas 
desta t.i c.aobre os valoraa expllcita~~• noa 

reaju-ta a ~ R• r~ar• 
con~tantos no3 Anexos 

arts. 6•, 16, 20 • lG. 

a.nav,vei• - IJ)IIJ(A,' do lntltltato Bri.sUe1"t'õile~..o-~.: nnm>.nnt, do 
Inatituto N&Ciona~ de ColoniEa~~ • x.~oraa Aqr.tl.ria - I~CRA, U• C.i~• 
da Flt\ancia-nto l::tObili.ti.ri~~t d:s A•:·r.nâutlo• • d• l"und.açt.o Jorqo. quprat. 
Fi~lr•do d~ Saqurmnça • ~ielna do Tr~balho- tuNDh~O alo oa 

Art. 2• Oa valor•• dos venei~•ntos doo sarvidoras civis con&t•nt•a nos Anawoa ~Yl a XX daata Lei. 
do pOdar Ewacutlvo, partaneontoa ao Plano da ClAaalti~~çAo da carqoa 
inatituido ~la• Leis n•• 5.,.!5, d• 10 da dezaJrl:>ro da 1970, a Art. 11.. O. VMICi .. ntoa • d•••l• retribulçO•a do• ••"i-
6.550, da ~ da julho 1978, • oa da Tabela de Eacalona~anto Vertical, 'dor•• da Su~rlntond&neia da o.aanvolvi=anto da ~~6nla - SUOAM, da 
r.t•rant.a aoa aa"idor•• aili~araa da Uniio s&o oa indicadoo, roa~e- su~r1ntond6ncla da Zona ~•·d• Manaua - SUFRAKA a da suparint•n­
tiv.-nt.., no• Ma~ I • II daat& Lei. - dlncla do Dallanvolvl-nto .a. Jllairdaat.. - SIJDZN:E a4o qa conatantaa do 

AnaXO XXI de-sta Lai. 
Art. 3• o. valorea da vanci .. ntoa doa aorvidoros beneti-

ciaC!os pelo art. 3• da toi n.• 7.596, d• 10 c1e abril 1987, • dos car- Parlqrefo llnlco. X Sacrataria do Decanvfllviaanto I'Wqional 
çoa da oireçao o FunÇ6aa Gratitlcadaa, da que ~ata a ~1 n• 8.16a, • a sacrataria d& Adalniatr~·Fadaral, no pra~O da trinta dias a 
de 16 ti.- jcon•iro de 1~91, d.o os conatant•s doa ~ Il.I a VI d-ta contar da public;:aç.Ao daata Slllt~ baixarl.o aa no~• neceaa&ria• lt. 
;o-1. aplicaçi.o do diapoato n .. t. ~90· 

I 1• O Hiniat•rio da E4uc~çlo a a S•cretaria da Adalnia­
traçlo Fadaral baixarão aa' nor=ae n•caaaAriaa ao •nquadra .. nto doa 
aarvidor•a TecniCo-Adniniatrativoa das Inatituiço .. F•daraia da Enai­
no, nas tabelas da Yanci .. ntQa. 

Art.· l:t. A ..,ratB.e:lcaçAo da qu-. trata o •rt· 15 da Lei n• 
a,l.,2, da a c1a janairo da l.ftz.. " satanl!ida aoa aarvldor.a portancan­
taa •• cataqoriaa tuncional:e .to qNpo Polioill. civil doe ax,_tintoa tar­
rltód-· 

, I 2• Slo oxtintaa poor incorpor•çi.o ao vanc::l .. nto 
~~!:!~1Ç~~~ ~raviataa nos Anoxoa IX a XV dA Lei n• 7.9:tJ, 12 da 
aaabro do 1911,, 

as lU:'t. 134 O ~ -pe-::ial concedido pe-lo 1 2" 40 art. 11 

.. _ ..... "".-!,",• 7.J33, da 2 de jumtl:ll da 19&~, passa a ter paqo c:o.o v-.ntaqa• 
v. noainal .. nt. 14ontl!1cada, sujeita a~n•• aoa raajuataa ~ -

raia. 

·I 3• ~p11ca•-ae eoa doc~ntoa doa oxtintoa 
os vancbwntoa correaponctent.c.a 1;10 Mexo V daata Lei. 

Art. 14~ OC v&a.:r.c.a doa vancl-ntoa r.terantea aoa c~~orqoa 
~ Fial da Taaouro, Teaou~, ~aourairo AUXiliar e da CCintarant• pa•••• a aer o eorr-pondanx- ao da rater•ncia NS-25 do Ma:.:o I 4•ata 
Lai-

l.rto 15o 

1 2• S•r' ••1or~do, a" c.inq~onta por canto, 0 v.noiDGnto Pa~qrafo ~i~. t v~a~o o recabiaanto cuaulativo da in-
::•.:i~~~~~:ed~t~~~-~e r.~toro aate artJqo, quando cuaprira• jornada danizaçAo cbjato do c~~oput~ artiqo coa a parc-~6o da di,riaa. 

Art. 17. O c~ do art. 37 da Lei n• 8.ll2,.da 11 do d•• 
r.al!llbTo dca 1990, p~~~asa a v~ co. a aa9Uinte ndaç:l.o1 

~Art. 37. na~ibuiçl.o ' o dealocn~onto do . a•rviGor, 
oca o r~~paetlvo ca~, para o quadro da pa•~ool de çutro órg~o 
ou antidada do •••~ ~. ob~•rvadoa a vinculaç6o sner• oa 
qraua oa co~~1axidad•• raaponaabllidada, a corralac4o daa otri• 
bUiç6~•. a aqu1Yal6n~~.ntre oo vonclmontoz • o intcraacr.•·da ad­
•Iniatra.ç6o, co.~ proivà apraciaçlo do Ól:'ÇI&o central Ua peaa~al." 

>rt­
nival 

Art. lB. O ·~ 7~ da ~i n• ~.112, de 1' da do~•abro da 
5• O. Valoroa da vencinantos ~·• tabal~• d• enpoci&- 1190, paa•a a v!çorar ac.r~ doa ••quintas parãgr~oa: 
~'dio • ~UFarior alo oa conatant•• 4o An~Xo VII d•ata 

I 1• Portar aido incorpor~dA aos valores a que •• re­
rare o eaput d~ste artigo, ' extinta • gratltiençio ~ica, consolida­
da, objato do art. 4• da tal n• 7.~23, da 1'89, 

I 2• A Sacrat~~oria da Ad~iniatraçio PWd•ral boixarl aa 
!:-~~·:x~~c•••4r1aa co anquadra~anto doa aapacialiatn• nas tabelas 

Art. fi• t t'lxado, eOJIO liait. aupcrior da vo~~nc:i-nto o 
valor da cr$ 43!5.933,02 (quatrocentos a oit•nta a cinco ail, nov~can­
toa a trinta • tr6a cru~•iroa a doia C•ntavoa), para •• earr•lraa da 
Diplo•ata, AUditoria do Tesouro Nacional, Policia Yaderal • Policia 
Civil do Di5trito Fod•r~l, da orç•••nto • de Pln=nçaa a co~trola, • da 
~radoria da Fazanda Nacional, cujaa tabelas de v•nci .. ntoa alo aa 
conat~~ontas no• ~axoa Vlll_a XII daata Lei. 

Par4qrato ~ico. Slo axtintaa, por lnccrporaçio aoa ven­
oiaantoa, aa qratiticaçoaa da qu• trata• oa AneXoa li III rv Vl a 
Vll da Lei n• 7.99S, de ' da janolro da ~990. ' ' ' 

Art. 7• A ta~ia d• raaunaraçlo doa cargos de naturaza 
especial, d• qua trata o art. 2G da Lei n• O.OlB, da 12 da abril da 
~=OÁn:x~r~i~~·:t;~oo4;:~:-~1~ Tribunal HAritiao a6o aa con•tantaw 

Art. I• A tabela da raaun.raçlo d011 . carqoa •• coaiaalo de 
crupo-Diraç~o • Aaaeaaora~anto superiora• (DAS) e & do Anexo XV do•t• 
Loi-

Art. 9• A nanhua ••rvidor Nilitar da Un16o, da ativa ou 
na inativil!.r~de, podart. ... ••r paoqoa, n~C~naal-nto, rel!luncraçio ou proven­
to ~li! iJ"JPOrt.inelll auporiQr ao valo:r atribuido, - .,sp"cia, a qualqUer 
titulo, ec:::o rc:..:uneJ:>.IIçi.o, ao carqo da Hiniatro cS• l:~;to.clo, al:cluídaa t.lt 
-çuint•• vonta(J'vlla: -

I ·- qro~~titicaçlo por te~po d9 ••rviçor 

IX - indani~açlo da compcnaaçlo orqAnicar 

III - indani~&çio da moradiar 

IV- indanizaçAo da loealldadll e~pacial~ 

V - aju4~ da ~uat.o, di~ri~x • indeniz&~~o ~. trftnoporte; 

tanilla • .a~il!o~~~!;!~çAo ~· Natal~ adiciona1 d• t'riaa, aal6rio 

Art. lo. O. venci~ntoa • da-.ta ~.t~lbuiçõ~a doa aervl­
do~u• do Instieuto Bra•ilalro do M•io A~ianta a Gos Roeuraoa Natura ia 

.. ~. 71. ··---···~··---.. ···········--··-············· - ~ ····················---········································ 
I 3' O ••rvi&t axonarado do carqo a! ativo, ou a• cow.ia­

alo, paroabarÃ inda~&o relativa ao periodo daa t6r!aa a qua 
tivar direito a ao inaDDPlato, na proporçlo àa U. do~• avoa por 
... da afetivo •xerc~. ou t'raçAo aup4rior a quatorza dias. 

t ,. A 1nda~4o ••ri calculada com ~·• na raaunaraçto 
do ... •• que for ~cado o ato •xonara~ório." 

A:rt. 1•. o ftll:- 4• da t.ei n• a.~62, da l~i1, pa••• a vi­
qorar coa a ••quinto ra~ 

"Art. 4• eorr.t.1o ._ conta daa dot.aço5oa orçament4r1aa pró ... 
priaa doa órqloa lJT'ac.~aa-.l!l.doa, consoante sa db;puaar ea r.-qul•­
..nto, aa deapaaaa da clltalocalftOnto, da alilf .. nt.açio a de po~.:.~~adA 
dDa colaboradora& e~aia, ineluaiva me~roa é~ colaqladoa lr.­
te.;rontoa de -trutumt. raql••ntll.l de Minist~rio a dali Seerot~~ori­
da Presid6ncla da R~ica, ·qu•ndo •• via9e• da aarviço." 

Art. 20. A Cllltitic•çlo d• qua trata o inciao n, do Ana­
xo Il~ do O.er•to-Lal n• ~341 1 da 22 da agosto de 1974, pelo exarei­
elo na Presid,neia da JtapW;J.lc:a, inclualve noa ó.1"g~QIII qu• • int:~~qra.l!l, 
e n• Vice-Pr•oiá•ncia da .~bllea, correapõnáeri, no nival I., &' Cr$ 
42.116,67 [quarenta e dois -.il, c•nto a da:r:asaaia crutalroa a ae.asent(l • •et• c.antavoa), atualizmba nc• ...... d~t•• • inóLeaa •• qu• ro~•• 
r•aju~tr!doa o• , . .,uch:antoa doa aervidQrea ~lico~> ~O<'i-::raia, a r.arv1-
rll!.o cO:oo b~•• para a inoi~"l. doa de11ala in.d1c:aa u•tabe~Lecl.·doa 110 ;,na­
KO XXII. 

P&rt<)TA:ro· ~ O qu3ntitat1vo da!lõ tunyC. .. !I :t qu.a •• ra­
tare oa'..e art.iÇIO a.cr' apro..:do nodianta· ato do Pr~sidant.a da ~p.:i .1.1.­
c:a, ouvidft a Sacratnri• ~~dMlniatraç'o Faaaral. 

Art. 21. ~ ~araçAo doa invent~riantga de órq1oa ax­
tintoa, da od3iniatraçlo~~ta, autarqui~• a funoac6•~ p~blien~ eor­
roapond•rá ao v&lor do ~ da Diraçlo • Aa&Aawor•~•nt.o ~uperioraa -
DAS-l01.!5o, penultida a oPI>1fo ramun•r&~ória, na (Ortl:lt da lo.l. 

Art:.. :22. 0.. ._J.oralt d• veneii!Mnto d<;t~ ll•l·vi~rea do :Ina­
tltuto Braailalro do Pa~nio CUltural - IEPC, clo In~tituto ~r~•iN 
l•iro ~' ~rta o CUltura -~AC, da Uibllotoca Naeic:na~ - BX, ~a Funda· 
çlo C.:l.,a óe F>,~i :!n.choaa - f".CF.lS, da FUndz;.çào CUltUr!>l Pallf'llrc• - t"C?, 

~:1 ~~~~;.;~o ~q :.&.~:.~~~~!~!~~~~~:o "~~!:~;~;a<=~ ~;~~~~-F~~~~~~o d~l\~~~: 
d.açto Jc:;qUilll ~:!>1:.\..'CO - 'f"Cí.t:J\.)"~ _4& r'Ul"oc!~6o d• Aslli.::t .... ~.eia ILO i:71:._.Cq.t• 
- J'A:&, d.b. F\uldo~o. Inatitu:o s.ra•Uairo da C::.ODÇ1:'&t.ia e r:at;atiat.ie., -
%80&, do !n&titu:o a& ~taa Apliceda - lp-~ • da Fundayâo E~col& 
!4aclonnl da A~inlstraçto l"'ll>lica - ElQ.P con;e~pond>lJa ;\c• ·r::.x~::.tl.:a no 
AneXO XXX:II de~•ta IAoi. 
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f 1• .ar.-v.ndo 41t'•r•nça ela ....,nci,..,.nto, •• ..S.eorrfnr::ia da 
aplic&ç!o 4o dicpoato na.t. art!qo, ••~ valor ~•~' paqo a titulo ~ 
d!:f~nça 0::.. vanci~tc:ta no•lnal:w:~ta 1Garrt.it'ic~, ___ aam\o_ ®ntõ_!(!arad.a 
~ para câleulo daa vanta9•na ~aaoa!a. 

f :z• O. 6r<tr!.Oil -nc!oll&ÓOII n-ate art!lljJ'o, ••••anta 41aa 
...,.tnt.aa l publicllç.l.o dfllsta IAoi, p~c1•rJ.o ao &nq'..l.tldralll~to do• aar­
Yil!.:lraa M& napc:çtiv.:aw tab<alaa da ~·cmehoan:t.oa, ebsarvad:;~~a aa n~a 
.. tabGl~id~ pela a.cr.taria da Adai~iatraçlo Fedaral ~ PrGaic1,ncia 
da bpllnlioa. 

~. 21. O. valoraa aat~~l.eidoa naata ~1 aarlo raajua­
todoa naa ~aa. •poe•• • ind.ic~• doa r•aju.taa qeraia do. v.nei..n­
t-, aoldoD, p!'Qvanto. • p.na6e.a, a c1ealt.ia r-tribuiÇO.a doa ••rvidor.a 
pdb11ooe oivie a aili~ fedara!a. 

Art. 24.., o 41apoato na•Ut. Ld aplica-•• aoa ~ntoa de 
~tador!a ou c1~.41aponib111dad.a a ao. ~arlci,rloa de ~naõea ci­
~ • ailltarea, o~aóo• o• l~lt.• aatabelaclóo• no art. 42 da t.i 
a• 1.11a, da 1V9D, • o dlapoato no art. 17 do Ato daa Dlapoelçe.a 
Cll:lftstituolona1a Tr-.nait6r1aa, 

Art. :15. Kaa hlpót.aaa (la aauaulaçlo eonatitucional-..nta 
adldt14a, o 111dta Mxl~ <J~ r.xunaraçto -n.a;al aar4 obaa""'do - n­
laqio a cada c~o, ••~90 a tunçao, 

Art. 2C. ato artintaa a11 t~ &I Dlroçlo IntenN~dUria 
(DI), O. qua trat. o art. 1• dâ L.i n•·•·1l,, da 13 da dazeabro da 
_1.,01 • criada• 1~.210 Punç6ea aratltlcftd .. (FG} aandot 

I.- ·5.2.80 FC-1 no valor unit:.lh·lo da crs 31.513,34 (triM:~~o 
a cela ail, qu1~ntoa e oitenta a tr•• cru~•iroa a trinta • qu3t~ 
oentavo-) 1 .;;. 

II - 6.000 ro~z no valor unitário da Cr$ 28.15G,67 (vinte 
• oito ail, canto • •••••nta a .-1• cru:u:iroa a aaaaont-1. e a~t"• oenta.­_, 

XII - 1.000 Fa-a no valor unit,rio da Cr$ 2l.G66,G7 (vinte 
• ua ail, aaiacantoa a .. aaant~ a aaim cru~airoa a ... aanta • aate 
Deatav~). 

1 1• A d~aiqnaçlo para o axarciclo da FUnçlo cratlti~da 
reoair' axclusiva..nta au aarvidor ocupante da carqo atativo ~o quadro 
do próprio órtJlo ou -r~tidada. 

f 2• O raqultl-nto dlapor' aobre a 41atrlbu1Ç(i.o a au. 
atribUJQbea 4aa Funç6ea Crt~tltic~da.. 

I 3• A~ quo saja aplicado o raqnlanftnto, po~~rAo asr 
.antldos, no intaro••• ~~ AdainJstraçOo, ou atual• ocupantes da Fun-
96fta 4a Diroçlo Int.raadl,ria, co. a r.~uneraçio raapactlva, raajuata­
àa no-. taraoa.d.o art. 1• d&ata Ld. 

Art. 27. Slo trAn•~~~do• •n ~Drgoç de ànalie~~e da or­
~to 4s que trata o ~erato~Lal n• 2.347, de 2J da julho d• 19&7, 
oa carga. ~p~doa 4a Carr•ira d~ 2a~ei•l1~ta• .. P~litlca• Pdblict~~ 
• o.at.Ao COvarna-ntal, criada pala Lfli n• 7.834, -ds ·6 ~· eutu.l:>ro C:s 
1t~t, •.ndo axt~taa aa YA'iJ&S ou vaqoa •tu~~.-l-nta exiatantea. 

Par6qraro Wlico. os atuab ocu~n-t:Aa do4 cargo• d• bpe­
atali•ta• •• Polltlcaa ~11~•• a GastAo Governa.en~~ ••o poalci9na­
~ na alaaaa A, padrlo I, da eato~oria da Analista da Orçt~anto. 

. Art. ~•· Aplica-ao, a partir da viq,ncia daata La!~ aoa 
int4qrantaa daa Carr.iraa da Qrça .. nto a 4a Pinançaa a Controle, a 
ogJ:atirle&Qio da 'iUS' trata o Docrato-;-t n• a.ltl, 4s 26 da dal:a:.l::lro da 

Art. 2,. O Clll.put. do art. 3• a o art. ?• 4& L•i n• 3.76~, 
11111 OC da .. to da 1,6G, paaau a vigoru coa u sa,.uintaa radaç6aa~ 

103• 

·Art. ,. & oontribuiçlo para a '-nalo Kilitar ••r' 1~~-l 
• tr6a di .. do GOldo, arredondado •• cruseiroa para a iaporftn­
ct& 1-.ibt..Gnta superior. 

• ...................... ':' ••••••• 't"" •••••••••••••••••••••••••••••• 

X - prina~ ~rdaa da prioridade - vi~va ou vi~; 
nMJ.ra eu COJIIP:lnbairoJ filha• ·eolt'l\iraa a tilbo:c 2!-'·no.:-GIJ 
anca ou, CJU&noJo -tudllntca, ~oroa da 2of 11n~ 1 · 

II- ••qunda orde. da prioridade - ~io, QJna• ~ 
vo. que ~rov- d•r;•n•Uncia OC01'16mica du con.t::-ih..iintar 

Art. n. {nTAOO). .... ,_ 
{ftTADO) • .... ,._ 
{I'ZTADO) • ..... _ ... ('U'l'AOO) • .... ,., (n'l'AJ)O} • 

araa!lia, ll da •9oato 
da bpllblica. 

(. c.<u---

.. ..,... 
"" ., 
Qdot.:.· 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI} Sexta:feira 11 7347 ' 

tKt~O I d I i n 8 21G d 13 08 91 ~ .~ n. . '• e . . . . v . · . -.- . 
l a~ r\ i d• U~nc1a~n\o~ ~P\itiVt\S ••• C~rt,Of do 

$h h na &• ClutHic!IClo ;. c~ q 0,, traU hli'do O\' h lti n. 5.6~!'-/"rf 

MiULI. n,PE:\_toR. I n fl.ltl. lflT(Ii.rttDI.H!.IO I R PJ(L hU'tiLHcft • ._ 

nn_:.~cut ltll •: r; licttnt:trCJA C r< (REFO.tNO:.IH Cri 

'll! 112.SZ7,35 12 6'l.~t6 ·"" u .U.itQ,"H 

02 116~150,SZ 13 &9.3SG.IO 0~ "'· H2.Ei 
03 1t9.t'HC,69 14 71.30,H 05 47 .. 736,9~ 
~4 IZ3~75\.t4 15 13.283,26 06 48.8)3,:1;; 

os \27 .73'S ,S3 " 75.312,19 07 ., .)02 .ói 

H t3i.Sol$,.;') 17 11.ue.,s~ 08 sa.,.,.~.ta 

07 IH.D93,69 11 79.542.08 u 52. til. H 

ao IH.HS,H " 9L'745,31 la '53.2~Z,'1t 

89 HL,38,91 28 84.609,2& 11 '54.41~,1U 

18 149-'''1.41 21 8ó.335,9'S 12 SS.619,2E. 
11" 1S~.4SH.H 22 98.726,89 13 ~&.82:7,95 

12 1S9.·HG,93 23 91.194.68 ,. 5P.9;2,3~ 

13 U-4.59~." 2~ 93.709,35 15 5';~344,42: 

14 H9.t94,6'i 25 ,,,30'S,!t2 16 HL 64 'L 41 
15 0'5.365,2'5 26 98.973,<2 ,, 6.1.'97\,73 
16 19t.llt ,72 27 n1. 714. se I~ ,~.::29,;') 

17 t8G.94G.ot 28 "18~.531,93 19 ~4. 715.39 

ts 192.956,1-4 29 18?.~26,,,, 26 \6.132,50 

" t~9.U.~,43 31 1,10 •. ~62,85 21 b7.H9,93 

28 205.475,16 31 113.H.O;?I 22 6:-.(I~G,:.U 

21 2\2.291,3~ 32 116.603,40 23 18.572,-H 
22 21e.no,5s 33 .119.03~.2'5' 24 '12~11'7,59: 

23 225:969.53 3~ 123.15-2,17 25 ?3.~97,16 

24 23l.Z45,1~ 35 126.563,11 26 75. :i1t' I '.i 
25 2~8. 755 ·" 27 "16.'.169,81 

28 78.6H.H 
29 6t. 3~7. o 
39 82.127,55 

31 83.92:5,,') 

12 ~5.7;;3,, 

Aift~O ti da r..e1 n9 8~216, de 13.08.91. 

I TABELA ~E EStAlOHAn(IIIO ~ERTICAL 

10(1~ i"io\. ~~~.{:(1 

940 lt.ol.4Z1,~t 

aos 1~L80L::t0 

~u 141..S:!'E.~: 
,-;~ 1"::1.1:-7 • .::.'5 
•h HO.~H.5(1 

~12 t07;C••Hf.,1~ 

$;'!-4 •n 0"t . .;5;: .::~ 
S2.ZH~,i5 

n• 7.t..UJ,!>Q 
90 t7.3lt-,1'5 

O:.·t 10.<95,;•0 
<5 7. 97i, l:S 

•a 6.1%.751 
)I S.4Z2.'5C 
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UEXI 11 da I.e1 no:> 8-216, de 13.os.n. 

lA BElA ~~ tS.;~LOII~IItrtl,P IJ,ERT !tAL -,. 
• Pt-r to ou O:raduH:o IA di ( (' 'i o 1 JO:• - I 
=Et~2gi~~:t~l&~~iro ........... ~ ............. - I 8 3.14-L~~ I 

'- Subofitir.·l ~ ':".JI:.t~nentt •••••••••••••••.••••• .. :H 74.1H.~·~ 
Print\to-~ltf~nto. ••d••···; •••••••.•••.•••. ,,. €-o).ti~.'H'I 
f~tun~o-S&I":J!'~to .•••••••••••••••••••••••••• ... S'L J"_!, 7'51 
~ttt'tt!'-~11"!1t>nlo ••••••••••••••••••••.•••••• !(lc1 ':•L 174,j~ 

lt,ftlro-dor .....•••••••••••••• · •••• ~ ••••••• éZE. 3:'1.51:1.~:; 
C1b!! tEn!;l~i.d<>J ••••••••• , ••••••••••••••••••• 2:H 

I 
3~. OI.•~ 

7. ~ft~l~"J~~çZl'J~do) ..... · ................... ~3 ~.200,7~, 

llirt'll'~ dt I. ~liiiSS:t •• •••••••••••••••••••• Z09 ~§-~~f-·2~ Taifo!ir(' ~· ' 0:11SSt .. ,:,, •••••••• ...••.••. U4 .. : •• :. ~ • ! J 
nu i nht t r o. SoH~do f1Jiih!ro N !.•J J 1 t 1ol-
dado ~~ I. ClJsst ttrP~tiJ1iZ1d~~. c~rtados I Engl~ldO) Sol~ado Cltriq ou Corn~ttir~ d~ 

~Z.'i'i'?.l~ .Cias~t t Sold!.~O PJr~q~tdlst~ r[n,~JadoJ, 13~ 
nar1nhtiro, St'l fill~<" f1J%lltiro lla•Jtl t Sol-
dado de f. ~llSSt (Hto f!PiCitlilldO). , ... , I O~ u.~?f·i~ 
~oldl~o-~1lt1b ou Corn~ltiro dt 2. Clasrt 99 I S. St. •, 1, 

old1d'o ..Jo E:-t!rci to t S:oldad!> dt 2. Clõ.s-
sr CEn~aJado) t Soldado Clarin ou Corntlti-

69 12.C~L2$ ·ro d• •• Classt' ............... -•....••• -•..•.. 
narinh~iro R•cruta, Rttruta, Sol~ado, Sol-
do R~crvta t Soldado d~ ~.ClliSt' tNto Enta- ·-Jtdo) ..•••••••••••••••.•••••••••••••• ~ .••••• 31 ~.42"2,S' 

1\Nt):O IH da Lei- no 0.216, .ele l3.0li.9L 
--~~~~~----------------Tal>,• la ,, IJc-nc'ictc-nto ••• Se r•1 i :ICII' c- r Ti-cnico-llchti r11udrllifo:r;r.! 

3 • .s:<:t~·ir.-das lns-U tvlç ;u r t- d c,.., i s 4• Entfno, conrt'rat ilt L ... J• L•l "· 7.596-/9'7. 

·I~CftRfliCir: .un•rt ~E 1'\PO I O 

ot• ss.ooo.oo 
0?. 51.36:i,tl-O 
03 59.SH,69 
0( 62.H4.H 
05 (.'5-.[IIJ'/,(:5 
06 67.~%.<3 
07 70.805,75 
os 73.~SO,H 
09 77.~2~.97 
I 0 80.~38,(t(t 

11 S3.7H:,í·2 
12 97.3:1~.70 
I 3 91.1!"·3.72 
H 9S.073,33 
t s 99.161,40 

" ,0'~.425;~3 
17 f o'. e.1 2 , '2 
t 9 112.~\ .25 

" tJ?.H .n 
20 122.~!'1.'2:5 
21 127.6513 ,ê.4 
22 i ')3. li! 7. '.5 !o 
H 13S. r.n. e9 
24 144.9:44,42 
25 1St.072,'14 
26 157.:069,'36-
27 164.344,32 

IUUCL lltDIO 11 i~· I:\1. sur-c::-ioR 

07.3~S,i0 
'9t.l~3,72 
95.073,33 
99.1(:1, .. 8 

lt'~.42S,ol3 
107.872,72: 
ttz.:;t1,2S 
117.)~;.23 
U2. 3?5, l:S-
u·t.í-~s.z.; 
133. 147,r·!í 
t3EI.t:72,S~ 
t~~.eolt1,..:2 
t5t.(•72,7~ 
157.!·6S:,tt6 
16<1.344,32 
t71.-l". f) 
~7C.iC{,;' 

166.4(.9,.1;~ 

194,41)7,&1 
292.1:J:t.i~."::3 
21t.S.73,1S 
22C.&7C,P-~ 
2'30. t5Lt4 

250.37B,94 24B.O>G~ 

--------· 
I 

' ' I 
I 
I 
I ., 
I 
I 
t 
2 
2 
2 
z 
t 
2 
:; 
2 
2 
3 

3J:~H.7.~:i 
'HJ~13:72, ~; 

.C .UM ?.'i 4 O ·H' 
5KM072,?4 
Sii .. .>Hr, ~~· 
~~~='li 4 • 3:2: 
71t~offt.1:< 
7tM7S1,8t 
Si, .. •H-?.~~ 
'H-·UI'l , i· I 
C·~-M9'!i(1,:0?. 

1·.(..~7?-, ~~: 

2"tJ_B_.70. -'?-~ 
•,nc_l:~ :C,(.-< 
~\\ .. llSt·.~·l 
t.·o_:n e ~ ;. " 
6f..~4S.2_'3_ 

) 

e.• .. tMt., ':i~ 
~-{- .. !·62. ~(l 
o_,. .. a:·~'L'Hf 
a 2: .. 'l'H. H· 
n .. tn.-1~ 3 

--·~--__.....-
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AnEXo u da r~ci n9 8.216, de! 13 OB Jl . . . 

ftA'ISHRIO SUPEr. IOR 
(ort.tn·at l.l't. 1'12, • tttu1nttt dl lt i ". , .!·'6/87. 

ç R li o u • o o 
c L A s s E li f v t L 29 hor at H ht-r.u 

111lll~R úNICO HL H6 ,44 ll9.! 12:. (4:8 I 
4 13S.~05,15 ...... 'H , 129.338,24 a:st. (.7~-. 's 

ROJUUIO I S23.t7,,ZS :i:JL3511,~·~ 

I t17.3U,61l 2:34.(.2:7 .2~ 

4 I06.6H,73 Z::t3.2,7,<!'· 

' t~t.'$70,2i !03. ,4~ ... ~ 
ASS.JstriiTE I ill6.733,!14 f93.<1E-7,('? 

I 92.127,18 n.(.2S4,·H 

• 63.7SI,9• f{.7.~(\]:,~{. 

3 ?9.763,7'!1 r-~9. ~·2:,, ~$ 

AUXILinR : 75.965,S2 1S1.931,~? 

I 72.348,11 !H.H9,H 

t.nne o d~ Lei n<>·s.21G, de 13 os n . .. . 
nACISIHIO OE I! E 22 H nus 

C:onf'oriH' art. 31, • s•,vin·hl·da· L o I n • 7. S.!l·lõtll'~ I. 

I ç R A o u A o o 
c l A s s t N f u t L· ze hor e..s ., '' hor•• 

lflULAR u t57.040,15 )14.nO.Z9 

4 t3o.a;6,79 z4i .;:n.~' I , 12(.;35,04 249.27(t,Q1 
[ 2 118.700,04 Z3T.H0.07 

I 113.047,:5 226.095,30 

4 182.779,;;9 2C.$.~41,1!1' 
3 97.876~75 195.753,51 

D 2 !t3.2i'S,96 t86 • .C~I.~t 
I 88.771,\8 117. ~~-~ .~[· 

4 83.751 '1"9 t61.~(1l,,~ 
~ 79.76~,-80 159.527.::!-

c 2 75.9>5,52 t5t,g.3t,G4 
I 12.348,11 144.6!16,22 _____ ...... 
4 68.252,94 t'H.S~5,!c'f , 6S.~ca,n oo.oos.~~ 

8 ·z 61.'937,4~ 123.114,95 
I SB.SSl,IS ,,,_,le,?e 

4 55.622,13 t ' 1 . 2./l ( • 2'5 

' 52.973,45 t95.?H,:H~ 
A 2 511.08,91 190.901,91 

I 49.GH,49 16.0H,17 
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ldltXI \![ .. da Lei n9 8.216, de 1.3.06.91. 

RETRIBUIOO 
(erro d• t't {r • ~ I o /f~~ n c J o .-:ratH'ic:t~da 

C6DICO VALOR 

tP-1 seu.stt,3o 
CD-2 .. ,'1.199. !14 
tD-3 426.394,0) 
tD-4 480.)69,)9 

rç-s 123.429,39 
H-2 105.405,11 
H-3 87.328,1'/ 
H-4 63- 8S3. ~o 
H-5 49.140,83 
FÇ-6 36.4CO,fl 
H-7 2L~G3,41 
rc-e 19.972,90 
rt-9 ,,_us.sc 

6KEXC tll da Lei n~ 8.216, de 13.0fl .. gL 

tABELA Dt ESPECIALISTAS .] 
H fVEL SUPHIOA HfVEL ntOIO 

.IIS - O I ISI.IH,BO Hft - f! 60.304,00 
HS - 02 ·IS,.0-2:2,t.\9 l!ft - 02 53.34S.~$ 
IIS' - 03 .,,_:t(\4,~{' , .. - 83 ,6.S40,00 
I!S - 04 t7L019,00 un - 04 &9.2'~6.0(1 
HS - 05 t95.186.~\) "" - 85 73.•12t ,00 
HS - H tt4 .832,00 "" - 05 '7.t2C,00 
11$ - 07 21H.~BII,Qt.\ , .. - 07 91.(114.(16 
JIS - 09 215.65(.,,{\Q "" - H ,«JS. Utl,Ot.\ 
H$' - o' 2'!6. l:tS!', {'(I , .. -" 99.'H2,Dll 
I!$ - 18 23t. a•. ~-• lill - I O ,3.?0(',(lQ 
HS - 11 2SI.IH,00 lU - 11 78.~36.00 
HS - 12 2~4 .. zz~, tto 11ft - 12 103.611,00 
I!S - r; 277.982.00 "" - 13 HB.en.oo 
I!S - 14 2'tZ.4~1!1,00· un - 14 '114.'3'2'S,ttG 
HS - I 5 )87.6.3LOB UH - 15 120.($91 ,00 
llS - H !2l4'!Z~.~g HH - 16 1!t41~LGC 
tiS - 17 34B.St! ,(10 un - 17 1:32.StO;tl:O 
IIS - 13 ~58.32o;oo HD - 18 13,.132.9"9 
HS - " 37&.,$3,l!IO "" - " 14.6. Z1 LOO 
IIS - 28 lH.618,0i "" - 26 1~3.SB7,0~ 
IIS - Zt 417.216,66 li H - z 1 ,,, .,333,0(t 
MS - 2Z 4l9.018,U lU - 22 169.oi70.6G 
HS - 23 H1.8H,OO KD - 23 178.017,00 
HS - 24 41:;.933,111 un - 24 186.!',S.I.l~ 

lU - 25 f,6.426.GO 
MD - H UL333,00 
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UtrXtt Çttl ds Lei n9 8.21G, de 13 08 :H 

(l,.,tXO \' •• L•; n, 'l'HS/90 I Curths. ('dp10IU;l.a 

t L • s s E s v E " c ! • t 11 ' ~ l 
n 1" 1 si~ t! DE I a. ~li\'Sst 48S.';c'33.1)2 

1tlttl$TRO DL 2L CLA&~E <CH-.4:05,79 

tOII:>ELI!EIRO <~;-47.C:o:>a.::e 

12 SEt:REl~i!:IO 42:7. 6-tl ,(I; 

a ~ECR:ET~?.IO <CS.iSL';~ 

' 3< H.CRtlKR!O 38G.7H,H I 

AKtr.O IX da Lei n9 8.216, de 13.08.91. 

Ahtx? li •• Lei n, 7.995/~0 
Curto h·) Auditoria do t~s.ouro nacion~1 

AllO!lDP. r1scn DO TESOliRO IIHCIOIIAL 

c l ~ s s E p A o R 1 o u E 11 c I nt:tt.T o 

ESPECIOL li I ~as. "n3 .. ~a 
li 47i. (..,.1,0:2 
I 457. {<19,..;>5 

UI 444. (S"2.,74 
u 431 .~2B .. l.2 
IV 41 ~. 781;,..;·1 

I •, li I 4D6.SI~ .. os 
I I 394. t-(IJ3,.í.(c 
I 38~. (•;!7i .. t 4 

UI :)'Ji. :};l~. <lO 
u 3:63.'91(13.69 
lU ~:;~.-~~!9.._:2:2 

2'•. 111 3~(1. (1J7ll,~2' 

11 33B. um. 37 
I 'l2:0.(J34;.~l 

I U 3ti.tt414',~3 
111 301.$~.17 

h. 11 293.~$1 ,;o 
I 2:84 • .\\':'..Z,!:ll 

ltciiiCO DO . ' 
ltSOURO UAO:lClliAL 

li I 20LW3,7G 
tSPttiAL 11 199.~&1 ,OI 

I .t'93.f63i2:.~'!' 

lU 181L1:14'3, 6:9' 
111 17L!!H, 's 

ta~· li 168 .. Zi:'SLH 
I t6L.~6.4B 

I V . 1•t:'91 •. Z.05.31 
li I 14·2 •• 6'-t 3 • 2 er 

·.2 •• 11 o-:6 .. 5"16 '~2 
I 13» .. t!63. eõ 

111 ll1! .. 4H,O 
h. 11 un .. t:a.i~ 

I Ut.4 .. ?71.~2 
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AktXO X da L~i n9 8.216, de 13.08.~1. 

---
A'ntx" I I I ,. L • i ••• '7.~H51?0 

~ 
(D1"1"tira Polic;a ff'dl'f'll1 • ~Oii<ial C: i v i 1 do rr 

IIIUtt SUPERIOR 

c L R s s r p A D R ' o u [ 11 < I • r ~ T. o I 
ESPECIAL 111 1(8$.!f3'3',ii:i!: 

11 41I.OSi,n 
I 456.6H,a 

UI 442.6ol~,4S 
u li23.0B7,lil 
IV 415.?4{.,{1:-;s 

ta. 111 liê3. t:"tlS, ~·.;c 
li 3!f0. 'H9, !f~ 
I )7S.S:3t ,z,;; 

u "367.~lH:,::::a: 

I lU )56.~<0.<i 
2a. 111 345.1)7,1.0 

11 334 .'H7, 111 I I 32".)21,'9!~ 

11 JIJCL héDIO I 
111 2'!-~.ese.~~ ! ESPECIAL J.l 241LCt6fl,(c3 _ ! I 225.97!,0:1 

' 
lU 212.i~3,i~ 
111 299.2'<!6.27 

h. l I 188 .. S.GD,~; 
I ti i. 441(. 1') 

lU t6'i.D35,e.2 
111 157"238,0~ h. 11 14&.8'1S,21 
I 13?.333,30 

llRfXD XI ãü Le-i 119 8 2lG de ~3 08 91 - • -
AntJCO 11.1 '. Le1 no 7.3~!r/:OO 

O:.al"rf'ira ,. or,aru•nto • dr flnan~H !' <:onh?li< 

~~~~ll~l~ OE O i.: 0111 E lt t O r tHhH ISlA I• r f I NAH.;: t. 5 E -:QIIT r. ou: ! 
c L A s s E • A D R ' o u r 11 e 1 n E 11 .. o I 

111 '!i !o.~~~, g~ I ESPECIAL 11 • 1'1. :-. G • •' 
I 457.9-70. z:.t. I 
u 4.o1<1.4S2."'2 
lU "''~t . .;z~.2~ c lfl 'ltP..73~.u 

406.~>13,1.0 
l 33<.;Qo,;Q 

u 3 e 3. (i '·'LJ lu 371 .s 2. 21$ 
B 111 3!'0.3 6. il3 

jl ~ s (l • ~ "' • ~-\1 
3-4 E!. (i 3:,6'$ 

UI j. 3 ti: t j • 3:.-:~ 

I OJ '320.< 4 • li' 
I U '3 t 1. {I 4 ? ... 

A 111 'H' t • ':' 'i! • j'"'j 

11 2 '? 3. (< ! • 4 3 I I 2 3 4. 4 2. ~·1 
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ttlrrxD xt d.:J. Lei n9 B.216, de ~3 os 91 . . 

L An~.co 1'.1 •• L1.•1 .nt ?.H~/?13 
Carrf'it'a h l)rÇit.DPnt~ t' it r;nHo:tt ' {ont.'l'lll+ 

1 i C 1t I C O 0[ ~·~tAIHIITO [ TiCitit;Q bt r 1 n li11.; H s' [ COIIHHE 

111 n&.~n.a I ESf·"E"C1Hl 11 U8.'itt~.2~ 
I ltt.~6'1,0.6 

h. 184.~9~.~~ 

t t?7.t~~·~~ t)tl .... ,, J 

11 ,,4.!·tf.~~ 
1 15'L':i2:~, ,~ 

v \'5-2. 67\, I? 

1'11 
t41. ~;'3!. 01 
UL~lJ ,'H 

8 11 13i.!:ó4.~3 
1 Ul.'32~.2'3 

UI ULOLO 
u UI. ~i.\ e:, :n 
(IJ 111. 2n. t~ 

A i" U2. '9'6S, .:u 
li@;, i'J I, ;H 
U4.710,SI 

fllln:o XII da Lei n9 8.2.16,'de 13.08.91 • 

AnrxQ V I ~a L•l no .,,,95/"St 
P1"otu1'&~oria da F t.te-nda lluioftal 

( A 1 [ ç o R I·~ u t 11 ( I I [ 11 t 9 

r;;U9 r·P.OtUKAOOR·<ER}l 495.913,12 
PROCURA~Q~ la, (ATtCORIA 424.Ht,<8 
rROCURA[I(';r: 2 a. tATEÇORlA 3&4 ·'"·42 

:.I!U:O >:111 da.t.ei. n? 8.216, de 13.o8.9L 

Cat"ros d! llnlurtzJ E,,.~f•l 
Urt. 2! da lti nt. ·8.162, deU d• J••~;t"tl df' t'!9i. .. 

OtiiDii I~Aç';o U~IIC1r.EN10 r F'tfP.E!'Lt!H.;I~ H1PI5ttt; 
1\.EiiSHL' ·. . ftEI!Sól REII'H1l 

-C.on!!vlt<lr .;u-I f ~· FtFV1d in. 303 •. 678.50 1U 30'!.573,$, .;o;. ~5"!; 
SIC 1'~ t ir i o-t.t'f' i.l ;, rr~s i dtnt ta da hpUblit.a 303 •. ~78,50 lft H3-.'-iB-,'5D 'liG7. 3!'~,.. 
the(t ;, Cabintt~ rn lihr 383.67'9:,56 tU 3fl3.óiS,'SD U7.lS1. 
thtrr ~. [Jtacfo .. r.aior d .. ror cu ~,..a,hs 303.t:i79,$~ !I~ 303.5,.~0 607.?~1. 
('hrt'~ .; 51.. Pu:~:.oal Prui.:ft-:'t~ da RtpUb1ica 393.47S,$0 111! '!U.;n.so·· i07.3~,. 

~·c .,.·e,t i. r i o.' ... SecHhri.u ·da PR 28~.t95,H 111 2$0.HS,Ot HL3~1?.· 

. 
•• ttirio-Exetufi~o 257,':'62,50· !a~ 257.H~.~e 5tS.!.~5. 

:~~~~er~liri~-~tr&l Stcrt1arta-Çtra1/PR 257.?t:2,511 lf~ 25'1.7U,,f 5t'LS25.· 
·cr~t!r;os•Çerris do GR[ 257. H2, 50 11<11' ~57.H2:,50 5t5.52!, 

1RI9UIIAL ftARIT1ftO I 
UtHC JnEt<T O X 1\t&:P.r~trolf!tO Çi:;AT IFH'H:,;O ~E:TRISIJI~~!! 

otttor.mo~so at~SAL ntHSIIL II[Jf$Hl 

Juiz-Pr••idtnt• ·~5.118,'1$ '~Q 294.91!'.,6:! .3!1.~,46!·5 .ç~'-.'!l::J-.~! 
Jvb 155.1?~.19 175 2.71.:R..Si' ,5.914,56 46i:.E>~~ .• ~: . 

-
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QHIXO X\.1 <.to. Lei n9 0.216, ae 13 .08.91. 

I FtJn,õu dt Conrhnc.a 
. 

' 
' - O IRE CÃO C ASSESSORAIIEl!lO SUPEF.IORES - !•AS 

X (r f .:-Jt 
K I U E l UEIIC lHE li! D. REPRtH1H~~:;o RE:l!i:WUJo::t(o 

DRS: - I 122, liSO, Ott .. "~~~o .t•t• i9~.241:l,OO 

OAS - ·2 142.995,00 70 t91.~9'L~tt 241.{!7-l,~{· 

OAS - 3 166.515,0~ 75 ta4.996 ,as 25'1.401.2~ 
OAS - 4 196.212,00 ao ISS. ~;'3' ,6G ~~1.19! ,6(• 
ons - s 227".539 ,00 ~s 1 ?JM.;a~, 1s 4~1J .1'4 7' i 'S 
DAS - 6 263.427,00 90 231.034.30 '50Cc.5tl,30 

----- . -

rrnt~:~_Xtll 'da Lei n9 8 .. 216.- de_ 13.06.91. ---------------------------------. 
tâbfh dt •.•rncinentos apliciVt.il aC'I~ u'rui-cloru do teiUIA, El!f:.F..ltUR E lH('RA -1 

i 
·ct;:.ssr REtERtiiCIA~~iQEL SUPEgiOR RE.rtRfH-:: l ~ fl fll[~ liiTtli.I:IEOJâRIO P.EF!:Ii.IJI'CJH tHIJ[!.. HUXJ'L JhF I 

OI 151.149,00 OI 112.90&, 15 ~· 
60,$04 ,C•O: I 02. 1~2.6!13,27 02 Hfi.0-3'9',~5 R !-3.2CI'3,5a 

03 114.237,54 13 123.!55,27 'Dll U.ltS,o.; 
94 195.781 ,ti 94 120.3<34,10 (H U.t\2'S,::S. I 

A 95 197.32&,08 05 133.57&,38 11$ 71.~2f,(lS I 
0& 208.970,35 06 139.107,09 m 74.e3t,e.o 
07 229.41.4,62 07 144.844' 40 1111 71.737. !í: 
08 23t.9'!i9,'99' os i'50.S49,S9 DI> 3e.óoit:,E..; 
09 2(3.5{43,16 89 156 .Z-t!a ,9'9 .11!9 93 .!i•l~ .I~ .. 
18 25'5.047,<3 10 161.2&&,13 011! 86.<i:;2,€.Ç 

" 26-&.59:1.70 11 tG7.'~4.7,97 "' U.3:59.~C• 

I 
12 278.3b&,Sli 12 :t?~.943,H ll:l' ')2.zt..;,;2 I 
13 2:9t. 7S8,Z2: 13 1n;na ,,5 ~31 1~. t7CI, z.; i 14 305. 1<9.58 " !83.,253,'$~ K4 ~e.~;s .-:!-
15 3!0.540,94 15 106. 745.,9 llll' 10(1.~~1 .:.:. I 

~ 16 331.932, lO 16 190.264,~4 'iló lt\:_:I.S~;€..!(1 ' 17 ,115.3:!3.~5 17 193.811,44 H7, t(t!.',7':-ê,:<2 I ,. I 350.715' 02. !S U7.ns~"'' r.~ 10S.€.'f1.?4 I 
19 37Z.1ttC.,3S 19 2(19.~97,413 U!· 112.~H.~e I 
20 3115.4'97,74 ,. 2G4.!;t7,1B 1'lt ,,~.~-íl~.~Fl I 

I 

21 395.54!,2ó 21 I 29r..~:::,.,,es llll, "S.•ll.j,4~ 

I .. ~es.se-4,79 22 211.087,80 lE1 nt .!l:t!l.:a 
23 415.329,50 23 Z\~. 921,64 3'3. tE4.ZZ5~H 

24 •25.&H,n 24 21&. 77&,25 i!>! t27.13(i.% I 
25 ·4.35.715.~4 25 ?.1~.651,13'3 :e: t3(l.lnt...;~ I c z; 445.758,$6 2& 222.548,53 311 13Z.?42.C•tt 

I Z7 oi~S.SIJZ,Je 27 2.2S.o1&6,46 'óll 135.tlli.~2 

20 465.e~~.9o 23 2~3.4~~.7& i!ll 1:1~.75'L~4 I 
29 475.88'9,42 29 23~ .3&t.,S7 <!> uct.5a .!-t I 30 495.!33,09 39 234.3<9,99 3!11 144.SE-4.~~ 

I 
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IIRE:<U t.''11 c\.:1. Le! n9 8.216, de 13·08.91. 

r-;::-;-, ch.• ll~nciDtntt't: para (&f9t'S Co11ini:,~nado1 ~Plicili•.••ir 1~1 Rr."idenr ~o tSKIUi 

i-- CAR~(.I UtHtlntlltt' ÇP.RllfiCJ 

- ri=:E!l~EIHE. 
&luu·tcor' 
~!1\ttcntr ndninis{rativo 

2 • ~IPETQR 

·=:ii!f'~~tl' AdrtirtistraÚvo 

3 - rr.(lcm::HDOR ,;t:R1~L 
~S.!IC!l'Ot 

4 - tiiEFE DE ~~alHEIE 
flUU!Ot 
Auuttnlt AC:••inistratfvL• 

$- 1\l't'll(IR CNErE 
tiU~t!.iOt 

6 - ém:FE DA OUIJJt!ORIII 
lh!t:Hor 

7 - tiiEfE OA ASCO~ 
iiSH'SSOf' 

3 ... (OQ"Di:llllDOR-O:CP.IIL DA COt;EP. 
At!!HOf' 
Ctltor dt Pro9l&n&t EtPrti&iS 
Cot'r-:tena.::lor 
Cntnt!' 
Atstt1entt ~~Ginistr~tivo 

t ... CHEfE DE DtP•lRlAHEJilO 

10 • CHEfE DE DIUISlD 
Çrrrntt 

11 • SUPERIIIIEIIDEIIIE 
itS!:E:!~Ot 
Atsr~ror Juridico 
(~ord•nador Est~dual 

t2' • S~rER IIITEIIDEIIIE DO JSRJ 
ASSf! !Ct 
Auist~nh 
tototdll'n:ador 
(htr~ d!' CollltP.UI 

11 • CI!Ert ~E UIIIMOE 
thtft- dt IJnid~.d~ t 
~!!ttttn1• d~ Unidad~ 
Ch~ft dt Unid~dt 11 
Chtf~ d~ Unidadt 111 

590.511,3{! 
~s~.tst ,-:l\ 
158.4é:4,t$ 

<20. 947,15 
~53.1B 1,!•0 
tsa.42~,1s 

in:ut;~g 
353. \1H ,6~ 
29t.4BL2S 
AS8.424,1S 

~53. UH .60 
291.'i01 ,2:'5 

3~~- 191.60 
291.461 ,(:5 

253- tBLfG 
291-4~1 .zs 

352-IOLfB 
291.4CI,25 
t~1.4~1.t.'5 
~9i.4{<1,,'5 
24~.~7.,.~0 
156.<24,15 

353-181 .~· 
291-461,25 
243.D7ol,50 

353.181,60 
291.4tH ,2:So 
291.4{11,2!i 
29'..461,2S 

35$.18\,60 
2'U .401,25 
291.401,25 
211.o1Dt ,2:'5 
291 ,401,í::S 

243'.974,59 
t51l.ll24,15 
196.246,('0 
,,8.424,15 

nc;.~st.l;; 
1~4.:ioi?.H 
8'1 •. 1:-J:.'-8 

C:~I.!·Hl .9'3: 
1?4.ê4':1,:? 
87.13~.~8 

.~., .249. !~ 
lf.P.?70,E.~ 

t'H.N'La3: 
H·0.2':0,t.~ 
~7-133,29 

1'94.2:1!.,,61!: 
16(1,~7l'.t.él 

1?4.:':49.~3: 
tt.0.270,óS 

1!44.24'3,!~ 
16G.ZH~,E-~ 

1~4.2<:-:z.; 
ttO.!:'õ~.~~ 
1~:-l\.ZíCl,B 
l€-(1,:Z':G.6; 
t:.~.G-?tl.IJ-1 
'!1'7.13?,29 

.,4.243,93 

.,(L.ntt.n 
n~.t.:o~n 

1'3o1.2-1S,t~ 
lt.tLZiB,E-S 
IHI.i:J~,O:? 
IE·B.2ie,l'9 

194.24!.n 
l;{l.2i\•.~3 
1Hl.2í{!:,H 
ltO.Zíti,HI 
t60-27~.Ga 

133.t9o.n 
87 .B3,G'3 

to7. 91~.e0 
e7.133,aa 

OBS.: O stP1.111>0R t'ILS ICitAt•O P~RA tARr.O Cf.ln ISS IOUA[I(l: f'CttoEF.í OPTAR PEtm IJEIIC IIIE:IIJO M CA~~(I 
ErEJ JVD "ACRESCIDO DA (;RAllf ICA,IO OU Af'EiiAS PELO IJEIICitltllfO DD tMÇO C:On lSSIGIUttl~. 
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au:-:~ n.~l.:l.:•_·_d_a_L_•_1_•9_o_._2_l_•_;_··_ae _ _:~_,_._•_•_·_•_1_. ______ -:--:---------
,-- la•t-ta o:l• Vtncirrtntos •:u• Cuus Co•iu,on~éOJ ii~1ici·,.;~ tos 
I SnvU~n• tio ~~~t. Dnnh;n 4• lv.f'tuo Ellt!FtAIIJR 
;-

C A I C O VEHtii\EilTO 

.. PI':ESttlrllft 
bslshnl• 

·z • DIRETOR 
Oh·'fiof' M.IJunte 
Au•su•r I 
Auishnle 11 

S ... tKEFE CAOIUE14 
asunor 1 
hunor 111 
Auhlrnl• :u 

C • tDORti[IIAOOit 
AUU:JC>T' I 
Auishnh J'u 

5 - AUDttOII: Clttrt 
Auhltnlt- lU 

6 - P~OCIJRALIO~ 
Auhlt-nlt lU 

1 - C11EFE tO\l\HIICAClO SOCIAL 
Anuror li 
Ant•tt"nh IV 

8- CHtFE ~EP~RlAfttH10 
Aashhnlt IV 

t • CHEFE DlVIS;o 
Asrl•t•nlt 111 

11 - tHCFt ttiiJUII: 

S.ti.SH,31 
tOIJ.tGC,$2 

C70.411,U 
440.44,,!4 
'10.3DI,U 

1.75, "'·" 

(CD,H,,, .. 

~~~-n•·'' 2.90.Z9,,SS 
12'5.127,83 

Ci9.4U,27 
l&l'~391,U 
ta5.127 •• , 

4tl.4tt,n 
125.1Z1,U 

410.41,,21' 
125. t21,$3 

""·""·2:1 120.3l7,24 
t25.U.7,U 

3!6.381," 
t2S.t2.1,U 

-120.327,24 
UCII.IS:t,lt 

120.321,14 

'tt - (Kttt h!)CUO APOIO I<~~JUJtlb1111\FO :tZ11.327,2C 

'12- CHEFE CEHIRO AELAÇõES COI I[RtftOO 321.327,24 

275.2:at ,22 
lt0,U2:,o(.~ 

n•·""·~• 242.247,47 
201.zn.n 
"·3U,t0 

2U.241,•41 
119.213,73 
tS.t ,,(.3 ,l(t 
"·l}ê:Q,ll 

zn.-n~.;o 

tn.zn.n 
U.tê0,31 

lU. 'J3G,'S.G 

"·u~·"' 
22~.130,!.0 
U.U0,3l 

ZZ5.13G,fB 

'"·'"·?~ n.ut,'lt 

.. 131.213.'13 
u.no •. u 

"'· t19.'91 U.$t:4.Zi 

tn.nt.n 
IU.I'f!I,'U: 

'"·'"·n 
otrs.: O SUUIDt'l l'E'Sl~n:.r>o P~ltol CAJI:t.:O ~;ontS";I•Jf/ADO PODEIU OPT!llt ftlO •J[IIo:;tnETITO 'VD ~;.j:.~ 

trtl IUO ACRESCIDO tiA C.RA1 JF ICAC.lO OU AI'EUAS fE'LQ IJttiC lltClllO tiO. tARt.:(f <:On J!mlJI;.:OO:. 

IIIXO XIX c'a Lei n9 O 216 d~ 13 08 9l . • . . . 
'"'('"' 

h lo e I a ,. •.ttnc,ntntot llPli'!,Vtl!: tot Stt~'~or'' J& 
-;ai -.:a ~. Fira•nclJntr•t~ lrn•btl i hil!' d• li~tord..,lio:•"' 

'- l A ; s r 
11 I 'I t L 

liA 111 I 119> 

~· r!.I?1,PCI i6.613.30 110.·!~-.~2 
PZ O.HI,:n ... eo.877. H 11'$-.~"2.. S. oi 
o~ 42.4 ·~ .21 61.22'3,8') •"l·rz-?1 .~~ 4ol.071.";''3 61. 5U, 34 t-1 .-••• N,.::: 

8! 45.8'12,5t. '". l'iht • (I <I ·~t··~·~~ 47.6oi,L7~ 69.e07.a , ...... ,, ___ ,-!. 
~7 •U.S5~,1 "L':'·'H,7!o •~s.~ ..... ~, 
OI S.l •. S~I.U 74.•U.9,54 167 ,;'233\1,.~~ 
•• !•3.651. ';") 11.7t8.;!3 I 7*_,'T;~~ .• I:! 
lO p-~4U.õl !11LSS5,Zi U'5.'Y.6-i .• ~'IJ 
11 '1.484."0:. 1)3.(l0o4. ij'j U'-""''·•• 12 29.225.&• , •• 529,1< -~'L II'EL 3'i 

.I ,G.961.~~ e.o~s.t-li 2 3.mm.'5o' 
2··F'·r,3 ?0 .. ~~9,5~ 2l'?.~'-,,!; 

15 r· ,_ .. .; H-H~.H ªI~ .·H"ro_, ~<1 •• ~-~Z'L~3 . '5 • [• ol :i:~l-~1!,~1 
17 .4i1,?1 'U.02''LC? 2' .. ~.~.: 
t 8 70.723,1<1 10L2Bi.tll ll!õ.~ .. \'5 

" ,.z.st" .z; lt\S.0:~!."i'!l ~u .. ...e! • ~~ •• 7oC.Ho,;; 1PS. 174 ,IHJ.' .:.·a.m;;.':·~ 
~I 77.255.73 IU.J19,l'3 2Si . ..?;illi., ~; 
n 79.H7,01 tU.7G'J,'H :H-5 • .\m'.:":.H 
2~ t1.,'59,H IU.111,H 27::-.. ~-i'J 
~4 84.3,L':I~ i2L7~'].,(1~ Z:~l.li?.:l-.:::4 

~· ~6-~01.07 H5,oi2(1,H (: 8 9 Jf,.,rtXc • 'H 
H $9.SH,27 1Z'LH9,€-1 2''-~f.·?! 27 '~-2~i,H 'J2. ~;s. H 3t'O ... ~··', ~ .. ,. 

n «< .c. J .l!ot I ?.o•• .a ~H.~.ilt3.i.7 

1iu:~li:~~ 4L~!':,:2ê .1%~_i\i'7:_.: 1 
)Q 14,,36:0.9'5 :c:;-.~)~. I~ 

Setembro de 1~2 

I 
I 

I -
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llif!!El~S H '.":f: H:?. •:on ISS I,CII"I.I9T 
- -

~ A R ~ o ·vrl!CIIIEftlO '~R;.TJfi•:.::•::E:! 

F'RE!=JHHlE '33S.Hl:,H 1:\ol.?C':..:::. I D IP.t: 1 o r. Jll2.23f.?'ol 90.~i·l·il ~HEFE [1(1 l;~[l:llftTE' ilD1111fiS1P.Ht IIJO 2:f.6.60!'.-:! cso •. ·': •• .l; J 
ASS(S~OP.IA JURi~l(~ . ~63.6ag. .. n t0.!-.;.5.~~ I ~SSISIEHlE ~O P~ESIDENTE 2~5.(177~?~ 1 tl. ~·-~?. :.~ 
~HEH l•A AUDITOP.I> IIIIBI!o\ '2E-9.609.~j 90.5~!·.~'7 
CHEFE •o S[RUICO •E PROCESSAI\EIIl9 DE •Aoos ~:1;5.(t;i.l4 a. ~--t?. E"~· 
AU{1ITOh: JUTE~III) 2JS..Ui7~·H I a.~o.f:o 
CHErE bE ~IVIS:O 235.977~~4 ";IJ.~o19 .H• 

FUrtÇ&D '.RAl H ICAD~ 

r u ll t ~ o· r.f:AI tfl t;.llt,:r.• 

(J!HE [1[, ! ['!:10 ~"-1!~·~! ~H~EIHRIP 00 PRfS ll'lEIItE ol(l. ... i f.. I) J 
SECHJARIK (o~ t!lRt t OR 3t'.2 2',:?":1 

c.::n:u XX da I.ei. n9 6.2lG., ele 13.0C!.9l 

T at.~ la ~· IJt-nt intntos 
FUIH•Ata JOR;E DUPRAI f I;UE I REDQ ~[ sr;ur.P.IlCA E H!t!C I !lo\ [>o I RA8hlll0 

FUHDnCEIIlRO 

R[ftl,fiiCIA KiUEl SUPERIOR!REFERliiCIA 11 i 11EL IIIIERHO.JRtHP.fiiCIM tliiJE:L ~IUIL r;. 

OI ~43.(~5,88 I 79.<54,U I ~4.!-H,r!~ 

'! 148.~86,11 2 82.632,&1 2 ~lj.. 2~~·. ~-') 

93 154.145,55 3 es.g?.;,·H 3 57.917.::> 
04 161.143,37 ' 89.375,48 4 5, •• 55.~0 
n 167.5~1.10 5 !liZ.9SG,St 5 61.€44' (-5 
06 t'H.é'92 ,u. ' 96.640,52 6 6).287,1• 
07 U1.2E-ol,:!& 7 160.535,26 7 65. ,~6-,61 
08 tU •. 42t ,2S 8 IJ4.55G,67 ~ &7.1•2.<1 
89 191.945.20 9 I09.H4,5G 3 Gti".IH,4S 
lO zo6.e5z,n .I O 115.273,72 lO 7L 21 I,\": 
11 21t. Ht ,10 11 121.037,48 11 '1'3. Z&it, 11 
12 22s.eea,:o~ 12 127.009,27 u '1'5.'56!1.1!1 
13 23E.~73,3t 13 133.<0,73 13 ,,_'$-;H,;:.~ 

14 246.&15,70 14 UO.II5,91 u U.l71,~~ 

15 257.776, li 15 1~'1.121,70 15 82:.Si;,<l'l 
16 270.664,90 16 154 ·'",ia 16 85.0:03,7'2 
17 284.196,14 17 162.201,60 17 9'l.H4,'H 
19 298,468,04 18 170.311.74 18 90.2'H."il 
19 3U.~28,U 19 176.227,32 " 9~-~')~,"'11 

29 321.994,96 20 197.768,66 28 ')5.n'1,'?(1 
21 345-.H<\ ,Ga 2 I 197.151,11 21 ,(t,'j~l).':) 

22 3-U,iU,93 22 20&.333,CO 22 10t .S'5i,i2: 
23 360,852,&7 23 23 
24 34J:L8?5·,39- 24 24 
25 4U."9 ,O& 25 25 
26 440,88(,56 26 26 

"-' ··= 
l ABt.L• DE FUUÇV.[$ OE COiif •r::·~ A -

r u 11 ç õ E s Vt .,tf.fl~lll OS ~Ef'P.tSEiltMO:~< 

I • iAtSJf•Enn: l:'6l.l;i~i-,(l(t ~37.0S.C .2~ 
ASSESSOR 00 Pkt" 'Hillt 166.~fl~' o o 12" o ~9t- I 2.5 
CHErt ~· ASSES. DE ~:~t!IIICilClO 166.f·fl~,tl t2•L!;'H .ê'S 

11 -- - tUPERII\![IIOEill~ ·· 221.~:n.~~ u~ . .cg'),l':. 
ASSESSO'- 00 SUPt R 1111 E fi DE 1t t ( t '' .$11~·. o 0- t24. ~H-, ~s 
CHEFE DA ASSISSORlA JURiDlCA. IH.1itl~.eo 124.eH.<s 
CHEFE OA AUDITOR lA 1111 E R liA IH.;:;•s.o; 12<.~ii-,2S 

111 - HtRETIRlO OE ~OilllllSTRP:C10 t 'H .21l:!, Oi IS6.H'L?G 
ASSESSOR 00 stCREliRJO t• E A.t•tiUISU:A(.%0 IU.~ffiS,~Q no.oe1",o;.o 

lU .. St.:RtHRlO ltciiiCO U6-:21\2 ,00 \'H.?i'LC.O 
f': IH SSQR 00 StCP.rT.:-RIO 1 ~(ltlCO f-42.'9$'1,~0 t0B.G1'1.~0 

u - çtF.tUH DE CDO~DtiiAÇlO t6t.~~5,U \2·L~H ,ê'5 
CHEFE DE C.OOROEIIAOORlA 142.§11!,(111 UO. I.HI.'i', :.~ 
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.......... ,---··· ...................................... -~ .... . 
li. Comiss,ão de. Assuntos .Econômico:;_ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Projeto 
de Lei da Câmara n• 76, de 1992, ~erá despachado à Comissão· 
de Assuntos Económicos. _ _ 

Essa matéria diz reSpeito ao aumento dos servidÕres civis 
e-militares. E, se for apreciado por esta Casa o pedido de 
r~e-'de urgência previsto na ~ínea b, do art. 343,_ é mUito­
prováVel que esta CaSa faça sessão P.Xtraordiriâ'riB: Para ap"reciai 

essa importante proposição, já que para a mesma. conver.;. 
gêmcia as vistas atentas dos servidores públicos civis e militares 
da União. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)'- A Presi, 
dência reoebeu da Prefeitura Municipal de São Martinho (RS) 
o.Offcio n• S/34, de 1992, solicitando, nos termos da Resolu· 
çãon~' 36, de 1992, do Senado Federal, autorização para COJ1*"""~~· 
tar operação de crédito para os fins que especifica . 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Ma~qo Benevides) - A Presi· 
dência_recebeu da Pr~feitura Municipal de São Paulo o Qffcio 
n~' S/35; de' 1992, scilicitãndo, nos termos da Resolução n!' 
36, de 1992, do Senado Federal, autorização para emitir e 
colocar no mercado, através de oferta$ públicas, Letras Finan· 
ceiras do Tesouro MunicipBl, destinadas ao pagamento do 
4"' oitavo de precatórios judiciais e complemento do 1 ~> ao 
4.9 oitavos. de responsabilidade daqu.:Je Muni~pio 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

Q SR. !'RESIDENTE. (Mauro Benevides) -- A Presi­
dência ·recebeu do Presidente da Comissáo Temporária, da 
EC0-92, o Ofício n• 70/92, de 3''de setembro corrente, encami­
nhando o Relatório Final das atividades desenvolvidas durante 
o período de junho de 1991 a junho de 1992. 

É o seguinte o relatório recebido: 

' 

' l .L~l~!Y~J~~J~l lf@.~Jh 
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O SR_ PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há oradores 
inscritos. . _ . _ _ _ . _ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
(Pausa.) 

S. Ex• não se encontra no momento no plenário. 
Concedo a palavra, com a permuta procedida entre os 

Senadores Cid Sabóia de Càrvalbo e Coutinho Jorge, ao nobre 
Senador pelo Estado do Pará. 

O SR- COUTINHO JORGE (PMDB .,..- PA .. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -:-Sr.-PTesi_den~~1 
Srs. Senadores, o relatório apre~!!~ado pela CPI, criada para 
apurar Os fatos ilícitos relacioJl;idOS aO Sr. PC Farias, não 
se limitou, na verdade, à apresentação de depoimentos -e OU­
tros fatos inerentes ao proceS"só. 

Na verdade, esta CPI, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
foi-muito rilais além, pois oferecer sugestões e propostas im­
portantíssimas no seu Capítulo X, que são fundamentais para 
evitar a: formação-de futuros esquemas tipo PC, denunciado 
no Relatório da CPI. Dentre as questões abon!adas neste 
Capítulo X, do Relatório da referida CPI, destacamos os se­
guintes: 

"Financiamento das c.am.panhas eteitoraiS, o cícl6 .orça­
mentário, a cii3.ção de uma _comjssão mista penÍlanente de 
fiscali.Zãção e controle e alterações no sistema financeirO nacio-
nal". - - ----

São quatro grandes itens importantíssimos~ ·e que-face 
à chegada do orçamento geral da União ao Congresso Nacio­
nal, tecerei algumas considerações a respeito dos dois primei­
ros itens; o financiamento das campanhas e, sobretudo, o 
ciclo orçamentário. 

A questão do financiam~nto d~s_ "Calllpanhas- eleiiOr3ls 
está estreitamente relacionada ao processo orçamentário, co­
mo bem demonstra o relatório. As grandes empresas constru­
toras estabelecem prioridade de investimento, atuam na elabo­
ração do orçamento, incluindo seus projetos. E, na verdade, 
as empresas descobrem caminhos de liberação das respectivas 
verbas. Essas empresas também contribuem para a eleição 
de governantes que lhes sejam simpátiCos -ou -de bancadas 
que votem seus projetos. Essas empresas influenciam enon:ne­
mente na formação dos quadros políticos e administrativos 
e acabam, de certa forma, comandando o processo do Orça­
mento Público. 

Na verdade, isso deriva de fatos notóôos: as quanô3s 
que se gastam nas campanhas eleitorais são elevadas e a legisla­
ção eleitoral brasileira, que rege a matéria, precisa de urgentes 
alterações. Na verdade, essa legislaçãO está ultrapassada e 
é irreal. 

A CPI ãpresentou uma proposta de projeto de lei vis3ndo 
aprimorar o processo, estipulando limites de gasto, limites 
de doações, penalidades e fiscalização financeira. É, na vercla­
de, um grande passo na direção à moralização do processo 
eleitoral, pois impõe limites severos ao domínio indiscrimi~ 
nado do poder econômico, na formação de vontade política. 
Talvez essas propostas não acabem com a corrupção eleitoral, 
mas poderão contribuir para que a sociedade e a Justiça pos­
sam combatê-la. 

O segundo aspecto das sugestões do Capítulo X do Rela­
tório da CPI trata do chamado ciclo orçamentário. O relatório 
faz uma análise exaustiva do ciclo orçamentário, desde a el8bo­
ração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamen­
tárias; do Orçamento anual e dos créditos adicionais. Mostra, 
a fragilidade do processo e situa os momentos, dentro do 
Ex~cutivo e do Legislativo, em que ocorrem pressões externas 

por verbas públicas. O relat_ório, na verdade, deixa claro que 
em tomo do processo orçamentário concentram -se maciços 
intereSses empresariais, corporativOs, regionais e setoriais de 
toda espécie,. devido ao volume de recursos que nele são mobi­
lizados. A ação dos grupos de interesse é facilitada pela inexis­
tência de um sistema de planejamento nacional. A ausência 
de prioridades nacionais claras e racionalmente articuladas 
entre si, contn"bui para estabelecer um clima no qual dispu~ 
tam~se os recursos orçamentários, baseados em interesses eco­
nômicos ou eleitorais imediatos, à margem de qualquer racio-

-nalidade ética ou de qualquer legalidade. _ 
É lamentável que o Brasil não possua um sistema de 

planejamento, não tenha instituído, no atual Governo, um 
processo de tomada de decisão que tenha o pl:;meja~ento 
de seus instrumentos como meioS -d~ viabilizâ.ieni racional~ 
mente as prioridades nacionais. Não temos um plano global 
nacional, não temos planos regionais. O casQ da Amazônia, 
por exemplo, lamentavelmente, não tem um plano de desen­
volvimento amazônico, como já tivemos anteriormente. E 
na área setorial é lamentável a forma açodada,_ tumultuada, 
como são apresep.tados os programas, os projetos e as próprias 
atividades incluídas nos instrumentos_ do Plano Plurianual, 
do Orçamento e da LDO. _ . . . . 

- Na verdade, a proposta que o Governo Federal ep_camí­
nhou ano passado ao Congresso_ Nacional, o fam_oso projeto 
para o Brasil, nada mais representou do que um somatório 
de subsídios de idéias que jamais representava uma proposta 
coerente e que definisse prioridades claras a nível nacional. 

Na verdade, nós temos que defmir prioridades, algumas 
prioridades, não muitas ou "o" prioridades, como aquele do­
cunlérito ·do Governo Collor encaminhado ao Congresso Na-
cional. - -

No mesmo sentido, devemos definir_ algumas priorid3.des 
regionais e setoriã.is e sobre elas, realmente, direcionar todaS 
as possibilidades orçamentárias para viabilizar os grandes ob­
jetivos nacionais, regionais e setoriais. ' - - · 

Na verdade, Srs. Senadores, os grupos de pressão agem 
inclusive no processo de apreciação pelo Legislativo, segundo 
a própria CPI, nós concordamos de certa forma com isSo, 
e em algumas fases importantes, pode ser inclusive na fase 
da indicação dos Relatores. No ca.sQ deste QDO o Rel~tor~Geral 
do. Orçamento da União, cabe a _Relataria ao PMDB, e o 
PMDB já definiu o seu Relator, qUe foi o Senador Mansueto 
de Lavor. Mas, na verdade, da forma como é estruturado 
o processo orçamentário ilo Poder Legislativo~ esses grupos 
de pressão podem influenciar na indicação dos Relatores em 
nível global, quer dos Relatores em nív-el parcial. 

Também esses grupos ·de pressão podem influenciar na 
definiÇão dos termos do parecer preliminar do Relator-Geral. 
A própria Resolução o' 1 do Congresso Nacional permite 
ao Relator-Geral um poder excessivo na fixação dos parâme­
tros que vão reger o processo dentro da Comissão Mista Pla­
nos, Orçamentos Públicos e-Fiscalização. · 

Outro aspecto diz respeito à própria elaboração e apre­
sentação de emendas, quando se abre a oportunidade de ~se­
rir na-programa~o dos gastos, dotações e ações não contem­
pladas na proposta do Executivo. Os grupos de preSsão podem 
influenciar também na apredação das emendas, na elaboração 
dos pareceres parciais e setoriais, na votação dos pareceres . 
na Comissão Mista, na elaboração do parecer final e sua apro­
vação, inclusive no processo do fechamento .do orçamento 
até no Prodasen,_segundo.algumas denúncias. 
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Srs. Senadores, em todos esses momeDiOS o relatório 
da CP! nos mostra como é possível a ação dos grupos de 
pressão, lutando para que.as·projetos do seu interesse sejam 
aquinhoados com parcelaS sUbstanciais de recursos. Mostra­
nos também que esses grupos continuam agindo durante o 
processo de execução por parte do Poder Executivo. 

Lamentavelmente, o qu-e se faz aqui no Congresso Nacio­
nal é aprovar com muita dificuldade, com muitas pressões, 
o Orçamento anual e, posteriormente, na fase mais impor­
tante, que é a da execução orçamentária, o Legislativo não 
exerce o processo de acompanhamento da liberação-dos recur­
sos, das prioridades definidas pelo CongressO Nacional, e o 
Presidente da República chega ao extremo de, pelo processo 
de contingenciament<)' daS:. verbas ali aprovadas, impedir o 
curso normal do processo de execução orçamentária. 

Penso, pela experiência que tenho no processo orçamen­
tário, no processo de planejamento,- que esta Casa, além de 
participar da elaboração da proposta orçamentário, precisa 
ter um papel relevante, firme, no processo de execução ·orça­
mentária. 

Por melhor que seja a elaboração--orçamentária, se o 
·Poder Legislativo não· acompanhar a execução da proposta, 
lamentavelmente muitas. distorções poderão surgir, como 
ocorre atualmente no Governo Federal, onde há uma mu­
dança ~radical do Orçamerito aprovado i::óm a contenção da 
liberação de verbas. · 

ESfa.nlós no final do ano e verbas· importantes, dotações 
orçamentária-s-importailteS não foram liberadas e nem o serão. 
Há realmente uma verdadeira negociata do Poder Executivo 
na libera;ção -de verbas gue nós, Parlamentares,· incluímos, 
aprovamos,· negociamos, màs termina o a'no e as verbas não 
são devidamente liberadas para áreas im-portanteS~ comO a 
educação. ' · ' - . . ~ · · ' · · 
. sr: Presidente e Srs. ·s-enadores,- a CPI não Se iúniiou 

a diagrioStiCa:r -essa situâÇãõ e sim a ofereter algumas medidas 
para combater os problemas detectad~, voltados no Plano 
Plurianual, a LDO e a Lei Orçamentária'. Não vamos repetir 
aqui as várias sugestões, Wnã vez (JU.e toà.Qs· os Srs. Senado:i-es 
receberam o respectiVo relatório, porém V:imos dest3car algu-

. mas sugestões que corisideramos relevantes para a cqotln.ui­
dade do nosso pronunciamerito e, especialritente, relacionadas 
com a Lei Orçamentária -quê vamos diSéútir agora.:·citó, rápi­
damente, aquilo que ·consideramos bastante relevante e que 
foi apreSentado no Capítulo X da CP!. · · · 

1 - "Vedar a inClUSãO de projetos· êóm dotações mera-
mente simbólicas." - -

Disso a· nosso _Oiçamento lariieDtàVelmente está cheio, 
não significa nada pa~a a Nação. 

2- '-'EStabelecer unia base de dãdOs referente· a padrões 
de custo de obras, desde o serviço no Ministério Público e 
no Tribunal de Contas da Uni_ão." 

3 - "Eliminar a prática pelo relatório preliminar, o rela­
tor-geral da Có!Dissão Mista estabelecei_Umites que impeçam 
a supressão de dotações, e que induzam.cortes lineares para 
fi~-~ de atendimen~ ~s _emeqd~~'~ __ ·- _, 

Tivemos isso ano pasSado, houve um corte linear nos 
investimentos de forma global, isso é um equívoco; Como ~ 
também no que diz tepeito às_ despesas de custeio. · 

4·-::-;.,tnar~ regras resÚiti~;s à -ap;e~tação- i;dividual 
de emendas ao orçamento, estabelecendo--se prioridades na 
sua apreciação para que se conformem a critérios gerais de 
alocação de recursós previamente definidos, e que dêem prefe--,-- ·- --· -·. ... . . 

rência· àquelas subscritas por banCadas de partidos, regiões 
ou estado. 

5 -Exigir ·qUe toda emenda sé ja acompanhada de apro­
priada fundamentação." 

Lamentavelmente, das 70 mil emendas apresentadas ano 
passado, grande parte-delas não tinham justificativaS Claras 
e, além disso, não tinham garantia de fontes de recurso., 

E por último, · 
"Reestruturar cómplemente o sistema de controle ih temo 

da _ex~~ução orçamentária e institUir mecãrlisrilO ·qúe· torile 
efetivo o· controle externo". · · 

São Conclusões, sugestões importantes .:Ontldas no "relató­
rio da CPI, e que esta Casa deve levar em oo·usidcr8ção'.· j 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a CPI também ·propó"e 
·a criação de uma Comissão Mista Permanente de Fiscãlita'ção 
e Controle, com competência de fiscalizai, controlar e inVC:s­
tigar os atos da Administração Pública Federal. A CPI propõe 
também as alterações necessárias ao- Sistema'financeiiO -nacio­
nal, visando regulamentar a abertura de tontas baricáriaS. 
Esses dõis temas serão mOtiVos· de _oportlirio ptonuhcianlento 
·por parte deste Senador. · · • 

Mas; o objetivo ·maior deste nosso pronunciamento é 
destacar os aspectos telacionado·s a um processo orçamentário, 
que é de interesse imediato deste Congresso Nacional: Faço 
isso porque as recomendações finaiS COntidas no relatório são, 
em sua grande parte, coincidentes com aS conclusões'à Que 
chegamos por ocasião do estudo da Resolução n' 1191, sobre 
a qual tivemos oportunidade de nos reportarmos aqui em 
plenário no dia 16 de junho passado. 

Quero "lembrar aos Sís. Se'nadóies- que foi Con'stituída 
uma Comissão por todos os Pártidos do· Congresw' Naéiónal, 

· indicada pela Comissão Mista de Planos, Orçarilêrl.têi e -FisCali­
:~)ãc;>,'presidida-~lo Senador Chagas Rodljgue~_e·q Se~ador 
Que Vos fala foi indicado, pelas Bancadas, para ser o ~elator 
des8a· proposta de ·alteração âa Resolução n' 1191. 

Nesse sentido, Srs. Senadores, ·adotando uma met'odo­
logia de tràbalho amplamente democrática, Oüviildo repreSen­
tantes dos Partidos e as váriaS asseSSóriãS técnicas dos Partidos, 
chegamos à conclusão que consideramos a melhor-alte:l-nativa 
possível dentro da nossa realidade. , 

, . , ~ela proposta, ainda em caráter preiiin).riar, ·a :-çOni.issão 
seria composta-de 80 membros titulares, sendo 60 :p~pu~dos 
e 20 Senadores, tendo coirici suplentes os demais ·m_~rtibros 
do Congresso Nacional. Atuab;nente, o número total de_mem­
bros é de 120 titulares e igual oúmei-o de suplentes: - ( _ 

Ressalte-se que essa mudança só será implantada~ eviden­
temente, no próximo ano de 93, dadO que os seus componentes 
já foram indicados para o exercício de 92, e: uma --mudança 
des_sa magnitude neste mom,ento po4eria prej~diéa.r :o· ~ióprio 
process.o_de análise do Orçamento Oe:r:al da União.-;-·,, 

Ainda no que respeita à questão da composição; há de 
se ressaltar que os membros titulares serão renovados, no 
mínimo, em 50%, em ·cada Sessão Legislativa, sendo vedada 

: a permanência de qualquer Parlamentar por mais de duas . 
Sessõe_s Legislativas consecutivas. -

. . Também na proposta de alteração da referida Reiolução 
n~' 1, que está discutida, explicitada e criticada nO :relatório 
da CPI, esse grupo de trabalho propôs a mudança qo·n~mero 
de relataria. Pela proposta apresentada~ essas relatarias serclo 
de acordo com subcomissões temáticas, que seriam Criadas 

. de acordo com as funções programáticas do governo - que 
i hoje dá um total de 16 fun~s programáticas. 
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Cada comissão criada teria um relator setorial responsável 
pelo parecer setorial, o qual poderá ser auxiliado por relatores 
parciais conforme o caso. Assim teríamos a_ComiSsão de Edu­
cação? a de Saúde e assim sucessivamente, cabendo ou não 
relatores, sub-relatores especiais. 

Caberia também, nessa proposta~ ao relator-geral a elabo­
ração de um parecer preliminar respaldado na Lei de Dire­
trizes Orçamentárias, o qual estabelecerá os parâmetros que 
deverão ser estabelecidos pelos demais relatores. Tal parecer 
seria passível de receber emenda. A crítica do próprio relatório 
da CPI mostra que o relatório preliminar, muitas vezes fazen­
do esse corte linear de forma equiyocada, prejudica a visão 
global do orçamento da União. 

A proposta era impedir que o Relator, em seu relatório 
Preliminar, previsto pela Comissão de Orçamento e pela Reso­
lução n\) 1, não fizesse o famoso corte linear._ Ao çqn_trário, 
deve-se analisar prioridades, programas e projetos de relevân­
cia para a Nação, para os setores e para as Regiões. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o terceiro aspecto rele­
vante é o que se refere ao número de emendas a serem apresen­
tadas pelos parlamentares. Após estudos minuci~Qs_, .ley~n­
do-sa- em conta critérios populacionais e o número d~_municí­
pios,. decidiu-se que cada parlamentar poderá apresentar o 
limite máximo de 50 emençl@s, ~ndo que os. partidos_ e as 
bancadas estaduaiS poderão apresentar emenda de caráter 
nacional, estadual e regional em número máximo de 15, ãs 
quais deverão ser assinadas por pelo menos um terço .da banca­
da, evitando o tumulto da _apresentação de emendas, como 
aconteceu no ano passado - 70 mil emendas -; düicultando 
os vários relatP:riPS parciais; emendas, como dissemos ante­
riOJ;mente, sem a devida justificativa, sobretUdo de fonte, e 
principalmente em função dos objetivos- da ·referida e_~e:nd,a. 

. Evidentemente, Srs. Senadores, essa proposta, que altera 
a Resolução n' 1, do Congresso Nacional, proposta pela CP!, 
precisa ser discutida, apreciada e votada pelo Congresso Na­
cional. As Lideranças partidárias estão com essa proposta, 
mas lamentavelmente ainda não foi apreciada e discutida. 

Sabemos que há um consenso, quase geral, de que é 
preciso alterar o processo da discuss3:o, d~ análise e aprovação 
dos instrumentos de planejamento que são o :ei_anQ Pluri11nual, 
a LDO e o Orçam~I)tO anua]. 

Concordamos, para concluir. com- as su&eStões' apresen­
tadas no Capítulo X do Relatório da CPI ~que. ~ria]isou as 
denúncias contra o Sr. Paulo César Ca,valca~te_ F~as e que 
visãm-evitar que processos similares se instaurem na admiriis­
tração pública brasileira. Estamos de acordo com essas propos~ 
tas. O que nós temos que fazer, agora, é tomar decisões. 
Os .resultados da CPI aí estão, mas nóS temos que -analisar 
os seus desdobramentos as suas conseqüências, e nesse sentido 
temos que viabilizar,_ através de propostas, de projetos de 
lei, alterações dos temas importantes, aqui referidos e -alinha­
dos no início da nosso discurso~ ou seja, o fmânciamento 
das campanhas eleitorais, o processo ou o ciclo orçamentário, 
quer o Plano Plurianual, quer a LDO -: ~j de Diretrizes 
Orçam~ntárias, quer o Orçamento global da União, 

Também a criação da Comissão Mista de Fiscalização 
e Controle bem como a alteração no sistema financeiro nacio­
nal são questões alertadas, sugeridas, através de projetos con­
tidos no Capítulo X do relatório da CPI, que est~ Congresso 
NaciOnal tem que analisar e apreciar. · 

No momento, destacamos apenas os aspectos relevantes 
no que diz respeito ao ciclo orçamentário, que precisa ser 
f!ldicalmente modificado e alterado no Congresso Nacional. 

Ai está o Orçamento. Precisamos agir rápido, não só na elabo­
ração - insisto-._ mas sobretudo na fase-- de .execução orça­
mentária, onde o Governo fe.cleral, o Gov:_er:no Cqllor, tem 
agido com a maior má fé possível, porque, limitando a libera­
ção de_ verbas ;tprovadas no orçamento global, no quadro 
de detalhamento da despesa trimestral, opera um proc.esso 
de_ n_egocia.ção com_ as lideran~s_ políticas, j:om_ os governa­
dores, com os prefeitos, fazendo com que cada um desses 
setores fique de pires na rnãQ para pedir a liberação das verbas 
;tprovadas em favor dos Estados, dos Municípios, das entida­
des e que, lamentavelmente, o Poder Executivo man,obra, 
de forma equivocada, injusta e absurda .. Temos que alterar 
esse processo, insisto, não s.ó Qa elaboração da proposta, mas 
sot;n:e_tq.do na execução, que é fundamental para o interesse 
do Bra:;;ij, para o ioteresse das nossas Regiões, para o interesse 
dos nossos Estados. . _ . . _ _ _ . _ 

Sr. Presidente, Srs. Sen&do.r~s. e:ram esses os assuntos 
que queríamos tecer agora, levando _em consideração a priori­
daçle que essas sugestões da CPI devem ser para nós. 

O Sr. Magno Bacelar -P~rmite V. Ex• um aparte? 

O SR. COUTINHO JORGE -.Crincedo~apãrteao nobre 
Senador Magno Bacelar, com muito prazer. 

0- Sr. MagnO BaCeiBr-Qu.eJ:"o çumprimentá-lo pelo tema 
e pelo alerta que traz a esta Casa e à Nação com os resultados 
da CPI que teve,q mérito de despertar o Brasil para a ·n-ecessi­
dade de moralízàÇão, de resgate da credibilidade no trato 
.da C()isa pUbliCá: V. E~ o faz in~ltO bem quando se refere 
.às- Pfóvidêricias· ã. 'serem roma,d,as ~com r~lação à- Comissão 
MiSta ae Orçameit{o e Fiscalização, aproveito a dporturiidade 
e.D?- 'ciue_V. Ex~ $ia% esse tema,_~e~~a_ ~arde, '!-~-.d~baü:_-para 
dizer que é o momento de nos aprofundarmos Qlui_to .1~1ais 
e legannos às gerações futuras um exemplo d~ atUa'Ç4o deste 
Congresso, ao qUal ·temos a honrft de pertencer e _ir mais 
fundo, apurar todos os fatos que ainda criam suspeitas de 
desonestidade e malversação do dinheiro público. ·ontem, 
. o Deputado Ge,n.eJ>aldo CorreJa, Líder do PMDB, sugeriu 
a, apresentação de_ um projeto _quebrando o sigilo bailcário 
para todos os políticos; hoje de ~"tJ.ã, na s~ssão ,cpnjunta 

-do. COn'gresso~ áS~\sti a um deputado requerer ao Presidente 
-dô Cóngresso a- P,jvulgação de todas os_ cheques dos quais 
-foram bene.ficiários, segundO ainda resta dúvida na opinião 
pública, parlamentares e goveniâdo.res eleitps,. CQDJ. _a_ aJuda 
do Sr. Paulo Césa,r Farias. AproveitO -a oportunidade do aparte 
e do excelente discurso que V. Er faz nesta tarde para ratificar 
o requerimento do Deputado, na manhã de hojej perante 
a Presidência do COilgresso Nacional. Parabéns a V. Er-. 

O SR. COUTINHO JORGE- Senador Magno Bacelar, 
agradeço o aparte de V. Er- e acho que suas colocações são 

. pertinentes, ratificandO ·as posições aqui apresentadas por nós. 

Tainbém acófrtpaithei a sessãÓ do- Congresso Nacional, 
onde foram propÕStas essas teses que V. EX' muito bem sinteti­
zou. Não tenho dúvida nenhuma: isso diz respeito à própria 
necessidade de alteração do sistema financeiro nacional e que 
vai, a partir de agora, controlar o processo do cheque, alta­
mente desmoralizado nesta Nação, penso que em relação à 
divulgação, à pUblicação dos cheques; não só indicando, como 
foi colocado pelo D~putado GersonJ'~res, não só definindo 
o seu emitente e o Seu favorecido_. Seria realmente algo impor­
tante, neste momento de mudanças importantes na vida nacio­
naL 
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Senador Magno Bacelar, na verdade, o que a CPI fez, 
no meu entender, foi aj>enas mostrar a ponta do iceberg da 
corrupção, dos equívocos, dos erros a nível deste País. Acho 
que, a partir de ·agora, os ·desdobramentos, as conseqüências 
de"sSa CP.I, com esse relatóriO que deve ser analisado e apro­
fundado por todos nós, Vão trazer significativas mudanças 
no comportamento da vida naCiOnal. Não tenho dúvidas. Cabe 
a nós analisar, discutire, comO representa-ntes do povo; propor 
mudanças fundamentais nesse processo tão equivocado que 
sintetiza os interesses e pressões de grupos. Voltarei oportuna­
mente ao assunto. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!). 
. ' - . . 

Durante o discurso do Sr. CoUtinho Jorge o, Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeirã da presi­
dência, que é o.cup!zda pelo Sr. Alexandre Costa, 1" 
Vice-Presidente. 

O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião ,Amin. 

O SR. ESPERIDIÃÓ AMIN (PDS -SC. Para uma comu­
nic3çãó. Senl revisão do orador.)_ -Sr. Presidente, SrS. Seria­
dores, valho-me desta opdrtunidade para não apenas f:izer 
uma breve comunicação~ ·mas· também para render homena­
gem ao esforço de um nobre colega, Sena:dor Pedro Simoh, 
que, em razão de sua irmã estar acometida de grave enfermi­
dade, está ausente desta sessão e dos trabalhos do Sen"ado 
nesta oportunidade. 

O Senador Pedro Simon é o Relator, no âmbito da Comis­
são.de Constituição,_ Jus~iça e Cidadania do Senado Fed~ral, 
do projeto de lei que trata da atualização das regras de licitação 
na administração pública. Trata-se do Projeto de Lei da Câma­
ra o~ 59/92. S. Ex~ houve por bem -·houve por muito bem 
-promover uma seminário sobre o Projeto de Lei de Licita­
ções Públicas, que será realizado nos dias 15 e 16 de setembro 
próximos. E eu me valho desta oportunidade para não apenas 
comunicar, no âmbito do plenário do Senado Federal, mas 
também através dos jornalistas que cobrem os trabalhos des~ 
sessão, procurar difundir, divulgar o objetiyo desse sem~ário, o 

ao mesmo tempo em que~ m_e proponho 'a' reiterar o convite 
que o Senador Pedro Simon já fez a todos h/5~ para que partici­
pemos do referido seminário. 

Não preciso dizer da importância, da oportunidade, e 
mais do que isso, da necessidade de uma· ampla e adequada 
atualização dos preceitos legais que presidem a licitação públi­
ca no Bras~!. 

Cabe~me ainda destacar que, dentre .outras autoridades, 
participarão do seminário o Deputado Luís Roberto Ponte, 
que é autor do projeto; o Senador Fernando Henrique Cardo­
so·, ·que é relator do anteprojeto, de auto·ria do Tribunal de 
Contas da União; e o Senador Elcio ÁlvaÍ'es, que é o relator 
da CPI sobre Obras Públicas. Estará ainda ~Presente o Ministro 

'Carlos Átila, Presidente do Tribunal de Contas da União. 
Creio, por isso, que é de absoluta Validade que todos 

nós, na medida do possível, e a imprensa, eni particular, pretiR 
giemos esta iniciativa~ Razão por que me valho deste micro­
fone para, repito, conlunicãr a realizaçâO ·do seniiriárlo, Dos 
dias 15 a 16 p!óximos, e concitar imprensa·,· entidades ligadas 
à construção civil e à execução de obras públicas, e parlamen­
tares para darmos a esse seminário, onde ·se fará um estudo 

comparativo da legislação e dos projetos em clirso·,- a maior 
eficácia poSsível. · 

Era esta a comunicação e agradeço a oportu-nidade. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB -' CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão dO Orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Seiladores-, ontem ocupei esta tribUna, 
no trato ·de um assunto muitO delicado e que diz respeitO 
a essa questão notável do nosso tempo, que é a aplicação 
do impeachment ao Senhor Preside!l!e da .·~epública, côn'lo 
restiltado de argüição de crime de responsabilidade, ao ritesmo 
tempo em que o Relatório da CPI, tramitando na Procurado~ 
ria-Geral da República, poderá dar oportunidade a que "O 
Presidente responda, também, por· crime Cóinum, peiãrite o 
Supremo Tribunal Federal. 

Nestas oportunidades, sob Q argumen:to de crínie àe rés­
ponsabilidade ou sob o argumento de crime comum, a Gâ:m.~ra 
dos_ Deputados deve ser ouvida para dar a competente ,autori~ 
zaçáo. 

No crime de responsabilidade, o juízo é o Senado Federal; 
nos crimes comuns, o juízo a,dequado, própli(i, espedã.I e 
úniéo é O Supremo Tribunal Federal. 

Em nenhuma hipótese me parece que a Câmara dp$ De­
putados seja juízo, mesmo"jUfzó de admissibilidade. Mas pare­
ce que~-em alnbas ~S. oportunidades, a Câinara dos Deputados 
intervém no processo, participadO proce'sso, pratica a"tó deritro 
do processo, inclui-se na formaJ.idade do prOcesso n"a' parte 
da autOrização: · . . ~ · 

A ÇóitStituiÇão; neSsa pa:rte, Sr. Presidente e Srs. sevã<Jo­
res, -e .absolutamente sábiâ. A ConstitUiÇãO é~ã.cima de tudo, 
atenta 3o qlle ela Ínesma escolheu para o seu sístenia represen­
tativO~ através das eleições. A Câinara doS DepU:tãáoS ·repre­
sentá o póvo brasileiro; os eleitoieS ali votam, e, na eScOlha 
proporcional, os Estados têni os seus deputados de acordo 
com· a legenda de cada um dos partidos .. Quàndo a Câmara 
autoriza, o faz em nome' exaiamenté desse eleitorado, que, 
por sua vez, é a voz expressiva do própriO ·pOVo~ p{)fQUe é 
~ paicéla do povo que dispõe do instrumento adequa'd.O'Para 
a mffi1ífestaÇão a:traves dO Voto: a·títu1o~de.eleitor. A Çqns!llta 
é ao [ifóprio povo· através do órg'ão ·Competente, ·que· ·é- a 
Câmara· dos Deputados. 

No crime comú.m, o Poder Judiciário funciona dentro 
de suas aptidões também constitucionais. E lá está o·Slliiiemo 
Tribunal, por se tratar do Presidente da República 1 fa:ieitdo 
q jl!lg'!-tp.eQ.~o, principalment~ depois que a atual Constituição 
Consubstanciou mais o SeU asp·e_cto COnstitucional, tomando-o 
essencialmente mais con.síitlldonal. 

A .competência do Supremo TribUnal é absolUtamente 
indisCUtível e adeqUada, em se tratando do ocupante do maior 
cargo existente Dó siste.nia brasileiro, que é o cargo de Presi­
dentç da República. 

Sendo, no entanto, o crime de responsabilidade,· quem 
julga é o Senado Federal. Mas o Senado Federal, para fazê-lo, 
é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
exatamente para caracteri:tai'"que, nesse momentO do pr_OC:esso 
e do julg_amento, predo_mi~a o aspecto jurídico por sobre o 
aspecto ético e o aspectO político. · · 

Sei que é coinum·; em múitaS ·argulnentações, diz.ermos 
assim: essa é a fu-ndamentação econômica, mas a questão 
é política; essa é a fundamentação jurídica, mas estamos bus-
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cando uma solução política. E mesmo quando se faz uma 
ComisSão Parlamentar de Inquérito, ouve-se com facilidade 
o argumento comum, simples e lógico, de que uma CPI expres­
sa um sentido_ ético-político quanto ao fato apurado, muito 
embora não se .dispense por isso a cruel, verdadeira, exata 
apuração dos fatos para propiciar a aplicação da lei. 

A visão política acontecerá sempre sobre tudo, mas, no 
momento da aplicação da lei, há de predominar a juridicidade, 
a legalidade, a constitucionalidade, o princípio de justiça, a 
técnica jurídica, a observância processual, as questões de méri­
to, o-direito suQ_stantivo devidamente _argüído para- o exame 
de cada uma das questões. Tanto T}O caso dQ .çrim.e. ÇOIJlJ,Jlll, 
como no caso do crimç de responsabilidade, o comportamento 
dos jUlgadores'dev~ ~r técnico-juódico, buscan_çlo_ a aplicação 
exata dos pri!tcípios de justiça. - ---- -~-- · · 

O Senado é a própria Federação. Esta Casa·, cuja repre­
sentação- dos Estados é igUalmente igual, consubstancia agui 
o peso- absolutamente isonômico de todos os Estado~. É o 
exemplo da igualdade, da isonomia política, porque todos 
os Estados, maiores ou menores, mais pobres ou ntáis ricos, 
independentemente de quaisquer considerações, téÍn sempre 
a mesma representação: os seus três Senadores. Aqui é_ a 
Federação. . 

O Presiderite da Repiíblica, tÍos criiT.es de responsabi­
lidade, deve ser julgado pela Federação, por isso é que será· 
julgad_o aqui. Mas, nessa oportunidade, o Senado é presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, exatamente 
para garantir o procedimento téCnico-jurídico, a observãncia 
processual, o direito de defesa diante da peça acusatória. 

Quando a lei específica faz distinções entre a deriúnCia· 
e a acusação, não cria nada de esdrúxulo ao Dii"edtO. ·A denún­
cia é Uma peça --que COnduz a notícia de um crime -OU de· 
vários crimes. A acusação é aquela :case em que a d_e!Júncia 
é sustentada, em que a denúncia é argumentada, em que 
as provas da denúncia: são devidamente usadas nos argumen­
tos. 

Denunciar é iniCiar o processo criminal. Acusar é a manu-
tenção dessa peça acusatória. _ _ . 

A presença do Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
dirigindo o julgamento do Presidente, deve-:;e àquilo que o 
CohStitUinte quis caracterizar bem: nessa oportunidade, o Se­
nado fc~deral é a corte elas cortes. Corte maiOr que ·o- ptóprio" 
Supremo Tribunal FederaL . 

A própria Federação é chamada a julg;,tr e elahá de 
se colocar em uma posição acima do Poder Judic;iário,na 
sua formação ordinária, na sua formação comum;- acima da 
própria máquina administrativa do Estado, acima dos três 
Poderes, porque aqui se consubstan~ará o órgão <jue terá 
funções deferidas ao Poder Legislativo, mas com aptidões 
que dizem respeito ao Poder Judiciário. ._ _ .. . . _ 

Daí a junção dos dois _Poderes, com os_ juízes de Um 
Poder e o presidente do colegiado de outro Poder. Notem, 
Srs. Senadores, que trago esses assuntos banais apenas para 
mostrar a nossa responsabilidade, porque a partir do momento 
em que a Câmara autorizar que o Presidente seja processado 
cada um de nós, antes de ser um Senador, mais do que o 
representante dos Estados, como integrantes da Federação 
seremos juízes e devemos prolatar uma sentença fin?tl e irre­
corríveL 

Muito se discutiu sobre todas essas questões, nem pre­
tendo mais discutir o que aqui ontem falamos, porque aquilo 
que pode ser saneado não merece evidentemente que perca~ 
m_os tempo, que dediquemos o tempo da tribuna para contes-

tarmos aquilo que, num passo, pode ficar perfeito, pode oqer 
consertado, pode ser saneado~- que é o tennQ_ jurídico ade­
quado. 

Mas, lembro, Srs. ·senadores, que o momento hiStól-ico · 
é da maior importância, estamos vivendo adffi~ .de itido qn;t 
momento de esperança, não_ ~sper-ariça em _cassar o ,mandato 
presidencial ou não ·cassar, porg,ucr isso é o bnpeacbment. 

A nossa esperança, e deve ser a esperança de todos, 
é aquela que diz respeito a um aperfeiçoamento da Consclê_ncia 
após tudo isso. Após todas essas CPI, o aperfeiçoamento do 
voto. Após a comprovação de tantas denúnqas,. ptais ~abe: 
doria do povo na escolha dos seus, can!lida,tc;>&. ,A,pós o drama 
que está entregue à Nação neSte momento, espera-se do povo 
mais reflexão, mais maturidade n'o' momentO de ir às umas. 

Sou dos otimistas. Acredito· qúe, após oS ãcOnteclmentos 
que nos esperam hós breves dias,· a· NaçãO: brasileira, como 
um todo, amadurecerá culturalmente. 

O Sr. JarbaS Passarinho- V. Ex• IDe permite-um aparte, 
nobre Senador Cid Sabóia de CarValho? 

O SR. CID SABÓIA DE C,\RVALHO ~ Co.ti:t prazer, 
ouço V. Er', nobre Senador Jarbas Passaritiho,'. 

O Sr. Jarbas P_assarinbo - V, Ex• está fazendo aquilo 
qõe na minha profissão original chamava-Sé de v)~Uali?;aç_ão. 
do combate. E, nt:?ssa visualizaçãO, ,adlnite ~.possibilidade. 
de o Senado vir a ser autorizaP,o pela Câmara. para iniciar 
o processo e, conseqüentemente, o julgamento .. No julga· 
men~q_, qual é a , ópinião de V. Ex•. a respeitO do· papel de 
ca._d,a- senador. Se~;emos jUrados.o~ juízes? Se~e.~qs jurados, 
que, conseqüentemente. não-prOfe"rem· vot9s ·O ~f ,seJ;"ejnos. jyJ~. 
z;es que proferem voto? 

.. O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -No meu modo 
de entender, nobre Senador JarbaS PáSsãrinho,· nãO seremos 
jurados no termo exato com que 'eSsa palavra. é utilizada no 
Direito brasileiro. ·:- . · · 

Para utilizarmos essa expressã'"o· teria que ser no sentido 
figurado, porque os jurados brasileiros fazem parte dos Tribu­
nais de Júri e, nessa•oportunidade, eles manifestam um julga­
mento, mas a sentença é prolatada por um juiZ qU:e é o diri-
gente dos trabalhos: . · 

. O Sr. Jarbas ·p;...arlnbo -E' q fi!rjgente aqui. nãÓ s~rá: 
") Presidente do S~~remo Tribunal FeP,~ral? . . 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO .C..C Acredito que 
á figura do jurado forçaria um pouco\ __ _ 

Acredito que--seremos juízes. Inclusive, que será direito 
de cada um de nós prolatar o seu voto com as suas _razões. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Aí, se V. Ex~ me permite 
a ou_s3dia do "tocador de tambor" falar a um mestre de Direito 
nesses termos: não seria apenas·o_odireito, ma,"$ o dev~r. 

O SR. CID SABÓlA DE CARVALHO - Exatamente, 
ou o direito e o devei. Quando as coisas se cOnfundem se 
são direito ou deve~:, é porque há um hibridismo ideológico. 
É a figura do Direit~ do Dever. 

O Sr. Jarbas Passarinho -.,., O hibridismo .é complicado, 
porque quando, por exemplo, V. Ex• diz que o jurado tem 
que ser analisado .segundo uma determinada compreensão 
é claro, porque também podemos falar em jurado de Morte. 
Quando falamos qu.e. as pessoas estão juradas de morte não 
~ a ri:lesma coisa. ;gntão no problema que eu admito é se 
formos juízes, viermos a ser - quero colocar o verbo 1;10 
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tempo oportuno e correto- então é como se aO invés de -em quc;rse diz, hoje, nos jornais. que pretende bater à porta 
11 Magistrados no Supremo, que proferem os seus votos, do Supremo, onde S. Ex\ aliás, tem assento nato para solicitar 
que prolatam os seus votos, seriam os 81. Todos também umap'ermissão que,porse_u turno, será a Câmara _quem deverá 
diriam, no momento do julgamento, qual a razão do seu voto. -dar, novamente, para uma responsabilização de crime co~ 
Essa a pergunta que lhe faço, porque tenho-me negado, siste- mum? · 
maticamente, perante os jornalistas a responder qual é a minha o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO_ Aí. nobre Sena-
opiniãó, por-que digo: sou jurado em potencial. Assim, como dor Jarbas Passarinho, tudo dependeiá aa sistem-átíCa de pro-
numa organização de um júri~ um prõrilotOr e- uril-ãdvogado va. O Direito é muito rigoroso ·mCeXigênda "dã prova ·e há 
podem até rejeitar a presença -de uma determinada pessoa muitas absolvições por deficiência de prova ou insuficiência 
como jurada, com muito maior razãO amanhã, aqui, quando da acusação- muitas vezes, não há prova. Então, cada crime 
se tratar de julgar, se for o caso, o Presidente da República. tem um tipo de prova. Eu digo: roubo- há um de-terminado 
E~3 a lição que eu pedia. tipo de prova; digo: malversação --prova-se malversação 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO _Embora não .de tal modo. Eu digo: peculato. Peculato se prova de tal 
tenha aptidão intelectual para e_sta lição mas apenas, por certo, modo; estelionato - estelionato se prova de tal modo. Na 
a experiênda maior por fOiça das nossas profissões diversifi- improbidade do Presidente, a mera notícia_da existência dessas 
cadas, eu diria que aqui faremos um juízO: E que esse juízo faltas já é a própria comproVação do delito, esse delito mais 
prolataremos, ou-· numa palavra sumária ou num arrazoado. éttco, mais rriOral, quer dizer, -o Criirie de responsabilidade 
Mas a verdade é que estaremos decidindo a sorte de alguém da inadequação do acusado com relação ao seu cargo, porque 
com uni juízo de cada um. E::;se juízo vai se expressar no não há de se exigir, riessa oportunidade, no rigor da processua-
voto~ Mas esse voto, tanto pode ser o simples voto, o isolado lística penal, aquela prova exata. Quero dizer ao nobre Sena~ 
voto sumariamente expreSSando esse jUízo-, como poderá ser ---dor aquilo que V. Ex• deve saber muito bem: muitas vezes, 
fundamentado no direito do Parlamentar. tudo induz à existência de um crime, mas aquela prova tal 

Nessa oportunidade, quando cabe julgar, só"se julga ten- qual o Direito exige, a jurisprudência COn-sagra, itão há como 
do uma aptidão de decidir. Daí por que fujo Um pOúêo_ da obter. E muitas vezes as pessoas têm essa absolvição, que 
palavra jurado, mesmo no sentido figurado, muito embora se dá pela deficiênciá de prova. 
ela fique bem adequada porque 0 jurado, ele pode ser 0 A improbidade para utilização do cargo não há de exigir 
leigo. E aqui Com·o a imputação é de crime de responsabi- essa comprovação absoluta lá dos tribunais e Sím uri:'t jüfzo 
!idade nã. há d se admt"t"r q s ado Federal ela que aqtii se faz, um J·uízo técnico. É verdade, como estava , o e t ue no en , p 
própria natureza do trabalho, pela própria razão de serdaque~ dizendo no meu discurso, guardando-se a juridicidade, mas 
les que aqui chegam, nâo há de existir um leigo sequer, em sob os critérios que digam- respeito ao crirrie de oresponsa-
crime de responsabilidade. - bilidade; isto é, urna situação que se instaura, que demonstra 

Tal é a conotação inuito mais éficã, a CdnbülÇão- muito - - que é iinpossfVel ao cidadáo acusado ocup'ar o cargo ·que vem 
mais moral, 0 aspecto muito mais prátiCO da visualização dessa · ot:upando. Muito embora, lá, em outra iriStância,-iioritro grau, 
figura jurídica porque entendo, Senador Jarbas Passarinho, se cuide de provar os crimes comuns sob os critérios do Código 

do Processo Penal. que essa palavra "crime de responsabilidade" não pode nem É · 
ser separado crime da preposição nem de responsabilidade mais ou menos isso que entendo, Senador Passarinho. 
porque, inclusive, pode não ser crime. O crime de responsa- O Sr. Jarbas Passarinho- Não lhe parece, nobre Sena-
bilidade pode não consubstanciar, necessariamente, um crime dor Cid Sabóia, que seja até uma ihtõngruêncíá que_ se Julgue 
e sim a impossibilidade, por mil razões, de alguém exercer, num caso comum uma acu·saçãO de improbidade, em que todas 
no caso, a Presidência da República. as circunstâncias levem a concluir-que existe, mas não eXistindo 

o Sr. Jarbas Passarinho --Se v. Ex~ permite;·a-minha a prova ele seja absolvido. E aqui, sem haver uma prova 
quase grosSeria em insistir nó aparte, eu "leinbraria que no fundamental, pode~se chegaF, numa questão política, a punir 
texto constitucional~ na tipificação- dos crimes. de responsa- um presidente da República sem a existência da prova cabal? 
bilidade, há um que talvez se aproxime do que desgraça- O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Não, apenas 
damente poderá ser a razão de ser de nos transformarmos a prova aqui é de outro modo, apenas a ·prova· para ·o crhne 
em jurados ou juízes, que é exatamente o da improbidade de responsabilidade tem outra natureza. Não é aquela prova; 
pessoal. por exemplo, em Direlto, há delitos cujas- -pUnições nunca 

foram corretamente aplicadas por causa do tipo de prova exigi­
O SR. CID SAIIÓJA DE CARV ALI;IO - E;atamente. da. O adultério é letra morta mo Direito Penal, é letra viva 
O Sr. Jarbas Passarinho- Aí não ·vejo ti:rria grande dife- no Direito Civil, porque a prova no DireitO Civil não atende 

rença entre o crime de responsabilidade e o crime comum ao Direito Penal 
quando um e outro, o crime comum e o crime de reSponsa- O Sr. Jarbas Passarinho-- O~ adultério continua sendo 
bilidade, podem ser tipificados do mesmo modo, exceto por- crime? 
que praticado por um presidente da República, automatíca- 0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO_ Continua sendo 
mente teria a sua responsabilidade aumentada, agravada até 

crime. o máximó. Fora disso, seria e ar-concordaria com V. Ex~ 
no caso quê nenhum de nós seria leigo, era como se fosse Agora, na letra penal, o adultéiio tem: um tipO de prova. 
um problema de decoro pessoal. Aí sim. Por uma perda de Na lei civil, o adultério tem outro tipo de prova. A prova 
decoro. Mas no· ·momento em que um pudesse caracterizar para efeito de uma separação judicial é mais leve; é uma 
tão defmidamente como, o problema de improbidade, eu per- prova que permite mais a indução. Ferir a honra do outro 
guntaria a V. Ex• como nós poderíamos nos condu_zir se, por cônjuge, então, é mais fácil; agora, para o Direíto·Penal as 
exemplo, o Procurador-Geral da República, ao mesmo tempo provas devem ser ~ais pesadas, mais indiscutíveis, mais fortes. 
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Estou falando .do tipo de prova, não estou dize_ndo que o 
juízo político bastaria._ Não! Inclusiye, no caso, nós temos 
uma CPI que concluiu o seu trabalho com a imputação de 
vários fatos, várias conexões. vários acontecimentos desabq-
nadores da condu~~- presidenc;i~.l, _ 

Então, isso pode ser analisado individ_ualmente, como 
esse mesmo documentário está na Procuradoria-Geral da Re­
pública para outro efciÍo~ mas- aqui .tem essa argumeritaçãO~ 
com esse documento, para um efeito onde a prova tem um 
outro sentido. Não é aquela prova rigorosa do delito para 
o efeito da prisão, para o efeito d~ tírara liberdade do cidadão. 
Aqui é para urna punição de caráter outro, qual seja, a perda 
do mandato. Nesse sentido é que há a grande difetença, Enfim, 
há de se co_nvir que o crime de responsabilidade pode ser 
a resultante até de todo um clima existente no País, de todos 
os fatos existentes no País, de todas as conclus.ó_e§_ :a que se 
chega.m, que mostram q_ue é inadequada a presença de um 
determinado cidadão na Presidência Qa República.- Entendo 
que o conceito de crime de responsabilidade é mais amplo; 
e a prova também é diferenciada. O convencimento do julga­
dor tem outros_ critÇri_os; tem absolutamente outros _critérios, 
diferentes dos do Direto Penal~ Este exig~_provas mais contun­
dentes, maiscondusivas, mai~_irretorquíveis, para que se saiba 
que realmente houve aquele delito. O corpo de delito é essen­
cial; os exames periciais, que são feitos já oo crhrie de respon­
sabilid_ade, são a inaptidão declarada, e até socialmente conce­
bida e analisada, ã impossibilidade de alguém continuar no 
exercício de um cargo, por causa dos impasses que traz para 
o próprio Estado, _ ,. 

Por fim, mostro que, no crime comum, há uma vinculaçãO 
do delito com o cidadão; dQ cidadão co_m_ o ~delito. No cri~e 
de responsabilidade, visa-se salvar a socied3.de, o Estado, a 
Naçãe>; é a defesa do povo. Afasta-se algu~m não para puni-lo 
-não- é a punição adequada -mas para proteger o Estã.do. 
Trata-se, muito mais; da defesa do social, da defesa do Estado 
corno um todo, na sua acepção ma,is ainpla, muito antes de 
ser a punição do Presidente da República. __ 

A punição pessoal do Presídente da RepúbliCa virá na 
apuração do crime comum. Peculato, estelionato, formação 
de _quadrilha: para cada um desses delitos há um tipo de pena. 
Por sua vez, a_ntes da pena, há a prova exigida. A sentença 
é prolatada de tal modo que tudo é rigorosamente visto pelo 
prisma do Direito Processual Perta!. ~á no crime de responsa­
bilidade, o julgamento se_ faz em condições excepcionalíssimas 
por uma casa_ do Pocler_Legislatívo, representandO a Federa~ 
ção, presidida pelo Presidente da Corte Maior, da Corte Máxi_:­
ma, Suprema Corte, o Preside_nte do Supremo TribUnal Fe­
deral. 

Quero deixar bem claro, que, nu julgamento pelo qual 
a Câmata" dos Deputados e_xamina _se 3:utoriza ou _ _pão o pro~ 
cesso, há de se cuidar da defesa do Estado como ente pólítica, 
como ente jurídico, da defesa da populaÇão,--do pOvo, da 
Nação, da defesa dos valores nã.cionais an.~~s -~o aspecto puni­
tivo da pessoa do Presidente da República. As punições pes­
soais,· a relação delito/autor do de!ito ou a relação delitos 
com os autores dos delitos é uma causª entregue à Justiça 
Comum por envolve'r o Presidente da República. Suã EXce­
lência será julgado, se for denunciado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, que é a ponto máxí:nlcrda Justiça Comum no P_aís. _ 

Mas eu pretendia, nesta (ala, hoje, aQui" no Senado Fede­
ral, apenas lamentar o momento a que chegamos, 9ue é, 
no entanto, o momento de esperança de que tudo tsso se 
ap~oveite para o- be_m do f~tur~. do ~rasil, e_ll quero lamentar 

que estejamos discutindo esse problema do impeachment nÓ 
momento da maior gravidade, com a administração pública 
desmontada, desde a paSsagem do Sr. João Santana pela Se­
cretaria de Administração, com essas privatizaÇÕeS ainda não 
devidamente- explicadas, com o caso da Usiminas não devi<;la­
nléhte entendido pelo povo brasileiro, com a extinção da Inter­

. brás, ainda não assimilada no Brasil, com problemas atinentes 
à Petrobrás, aiil.da não devidamente explicados. Nós estamos 
examinando este caso, talvez já com muita tardança, porque 
as universidades já funcionam muito precariamente. O ensinO, 
no erasil, está liquidado, seja o ensino primário, seja o ensino 
daquilo a que chamávamos de Curso Gib.aSlal, o antigo Curso 
Clássico ou o antigo Curso Científico· tudo está liquidado, 
nesta hora. Talvez, tenha havido muita tardança, mUita confia­
bilidade, muita espera para o exame dessas questões _s_qbre 

-as quais, graças a Deus, sêinpre-clamei contra, sempre! Sem­
pre e sempre, desde a primeira rriedida provis6ria; desde ó 
primeiro instante que vivo clamando contra tudo isso. 

A Sra. Júnia Marise- Permite V._ Ex~ um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Com todo pra­
zer. Senadora Júnia Marise. 

A Sr' Júnia Marise - Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
estou acompanhando o pronundã.mento de V. Ex\ abordando 
de maneira competente. como lhe é peculiar, todas as questões 
que envolvem, hoje, os destinos do nosso País. Num breve 
parêntese, V. Ex~ citou a situação das privatii:ações e do pro­
grama de desestatização imposto, ao País, que tem causado, 

, sobretudo à Nação e ao povo brasileiro, algumas dificuldades 
de compreensão e a forma com que o Governo, através do 
BNDES, tenta mostrar à opinião pública que o· Programa 
de Priv3.tização tem_ sido um dos grandes sustentáculos da 
modernização deste País._ Dissemos que esse programa se ini­
ciou-através da privatização da Usiminas, que não estávamos 
do outro lado _ou _entre aqueles que se colocavam contra o 
Programa de Privatiiação' comO um grande projeto para O 

.País, mas nos incluíamos entre aqueles que, examinando de 
forma nítida, correta e até legal a privatização da Usiminas, 
corresponderam à expectativa do Governo. Mas foi um crime 
de lesa-pátria contra os mineiros e contra Minas Gerais porque 
ela foi vendida, ou melhor, foi entregue· a "preço de banana" 
com o pagamento das chamadas "moedas podres" deste País. 
Por essa razão, nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, colo­
quei-me frontalmente contra o processo de privatização p.a 
U siminas e de todos os demais órgãos e empresas- estatais 
gide da modernizaÇão e da reconstrução escondiam-se, exata­
mentea esse pretexto, os verdadeiros objetivos em que aque­
leS~qu-e;de uma hora para outra, começaram a adquirir por 
20%do preço real, as chamadas TDA deste País. Hoje, como 
ontem, a Usiminas continua dando lucro. Mas esse gesto do 
G_overno, acimã de tudo, contrariou e traiu os Princípios e 
a_li§_(!ra com que Miriãs Gerais, quanâo ihlcióli -a- cónsfrução 
da Usiminas, se colocou diante dessa que-stão, e_m ·defesa do 
progresSo e do deSeiivÕlvirnento do nosso País. Por isso quere­
mos manifeStar a V. EX'", neste aparte, nosSOs aplausos pela 
maneira coerente, correta, com que V. Ex~ abOrda, acima 
d~ tudo, os momentos significativos que o Brasil vive hoje, 
com o desencanto da opinião pública deste País e, sobretudo, 
a indignação e a perplexidade desta Nação, diante dos .fatos 

. que estão, hoje, expostos à opiriião pública do Brasil e do 
mundo e que, certamente, serão resgatados pelo Congresso 
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Nacional, para o restabelecimento da ética e da dignidade 
de nossa Nação. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO- Muito Qbrigado 
a V. Ex~ pelo aparte, muito esclarecedor. É por isso que 
digo que, talvez, esse processo, que pode chegar aqui, chegue 
um tanto quanto tarde para determinados valores nacionais. -

Não sei quando a Universidade será reconstruída. Não 
sei Como será refeita a Petrobrás dos _atentados sofridos até 
aqui; não seíCórriO restabelecer os fundos de pensão nas suas 
garantias, nos seus valores que foram burlados, naquilo que 
está em carteira, dos imóveis possuídos, como restabelecer 
o património desses fundos de pensão, como tornar nova­
mente íntegra e respeitável a Petróleo Brasileiro S.A. e todo 
seu sistema. - -- -

Talvez esse processo chegue muito tarde, muito tarde 
no que concerne a uma série de aspectos da vida brasileira, 
a mu'ftos aspectos que não puderam escapar do desmante~ 
lamento propiciado desde o início do Governo; não sei quando 
este País será reconsttufdo. -

ConfessO e falo ao se-nador Jarbas Passarinho que tive, 
apesar de tudo, muitas esperanças nesse Governo, mesmo 
fazendo-lhe a crítica, riiesmO Levantando aqui minha palavra, 
eu tive ú.Iha esperança de boa fé quando vi que foram integrar 
o Governo pessoas que hoje são chamadas de quinta coluna, 
e pessoas que conduziram credibilidade para o Governo, uma 
credibilidade logo_ rompi~a. 

ConfessO que quarido O Senador Jarbas Passarinho foi 
levado para o Ministério da Justiça temi pela sua-sorte,lamen­
tei perder sua convivência· aqui no Senado, mas,exultei pela 
Nação, sabedor da_ sua experiência, da sua honestidade, da 
sua honradez. Previ que muitas questões esbarrariam aqui 
no Senado Federal, e previ, também que muita coisa-esbar­
raria naquele Ministro da Justiça, como realmente esbarrou. 
Mas a passagem foi breve, para a gravidade do __ mom_ento 
nacional, como breve há de ter sido a passagem de muita 
gente de escol que também chegou a esse_ Governo, pessoas 
tão dignas que fazem sacrifícios pes-soas; até sacrifícios· de 
imagem e se mantêm dizendo que é para guardar a governa­
bilidade. Mas, na verdade, bate dentro desses homens um 
coração bem brasileiro. Há neles uma responsabilidade muito 
grande, é um sentido muito exato de uma responsabilidade 
social. Quando V. Ex~ me aparteia, confesso que fico orgu­
lhoso, porque estou ouvindo o aparte de uma pessoa altamente 
respeitável, ponderável e que deu, também, sua parcela de 
sacrifício. -

O Sr. Jarbas Passarinho - Permita-me V. Ex~ que lhe 
agradeça o julgamento que me faz, que não é apenas uma 
questão de lisonja, mas--até de conforto pessoal. Agora, gosta­
ria de salientar a V. Ex• que desde quando chegamos ao 
Ministério da Justiça .:....;... V. Ex~ ceJ;"tamerit~ ~e __ deteve nesse 
fato_---:- o número .de medidas provisórias baixadas pelo Go­
verno caiu drasticamente. Então, o que prova que o Presidente 
da República, diante de um aconselhamento que fosse_ capaz 
de convencê-lo, aceitava essas posições também. Diril:inU.ímos 
muito_,...... V. Ex~ sabe disso. Tivemos algumas outras decepções 
com o próprio Congresso, porque quando nos batíamos para 
ev.itar medidas provisórias e mandávamos projetos com o rito 
constitucional de urgÇncia, que é deferido _como prerrogativa 
ao Presiden.te da República, essas urgências, depois, eta~ 
solicitadas até pelos próprios líderes do Governo, em reuniã0 
comigo, para serem re-tiradas. Em seguida, para dinamizar 

o trabalho, elas volta_riarn, de novo, a ser urgentes, Nunca 
o foram, Senador Cid Sabóia de Carvalho. De maneira que 
uma boa parte- do que lastirilo é que tenhamos perdido a 
oportunidade de fazer, realmente, uma segunda modernização 
no País. Porque, a despeito dos que divergem de mim, do 
Movimento de 64, o Presidente Castello Branco, ilustre con­
teri-âneo de V. Er, modernizou_ o País. Houve uma inOderni­
zação indiscutlvel, mas, depois, se entrou num processo de 
rotina. Devo dizer a V. Ex~ que houve um momento em 
que fiz, mesmo, uma autocrítica numa reunião setorial de 
Min_istérios, lembrando-me do tempo em que fui Ministro 
da Previdência e Assistência Social do Presidente João Figuei­
redo. Preparamos, com o hoje Deputado Jofran Frejat, que 
era o meu secretário-eXecutivo, o Orçamento para 1984. Na 
oCasião, sabe" v:-Ex• que havia trés_ OiÇ3rile!ittOS e ape'naS 
o Orçamento Fiscal era submetido ao Congresso Nacional. 
O Orça-mento Montério não era e o das estatais também não. 
No Oi'çamento Fiscal submetido ao Congresso Nacional, em 
1984, o Brasil tinha vinte e seis t.rilhões de cru~eiros no seu 
Or-çamento. O do nosso Ministério eia o' segundo do Brasil: 
dezesseiS trilhões; e o de São Paulo era o terceiro. Mas, quando 
veio ao meu conhecimento o Orçameilto das estatai,s, .is~o 
representava sessenta e seis trilhões de cruzeiros. Veja 'V. 
Ex• a que ponto estáVamos pratíCando o capitâlismo de Estaao. 
Sessenta e seis trilhões, E algumas dessas estatais, ou,_ talvez, 
a maioria- eu me arrisCaria a diZê"-lo-, eram cronicamente 
deficitárias, e_ o BNDS, da época, corno um hospital, recebia 
as e~presas deficitáriaS -pai-a inocular-lhes recursos públicos. 
Lastimo que tenha sido perdida essa oportunidade, porque 
não se trata de uma privatização, como dizia ainda agora 
a nOssa querida colega representante de Minas Gerais, Sena­
dora Júnia Marise, que transferisse· o património-público em 
patrimônio particular. Mas nãO era jUsto que se fizesse a distri.:. 
buição com a ·sociedade brasileira, como um tod_o, dos prejuí­
zos de quem administrava tão ma:t, e isso parece que-, infeliz­
ment~. a partir de agora, será cada :vez mais .duvidoso. Só 
não vi se V. EX" me permite estranhar a sua expressão -
onde é que a Petrobrás foi prejUdicada. Durante todo o perío­
do em que estivemos no- Ministério a Petrobrás teve todos 
os recursos disponíveis possíveis. Ela foi prejudicada, isto 
sim, -pelo totri xeriófobo da ConstituiÇãO de 1988. Fui vencido, 
a. como Constituinte', qúa"ndo propus o reingresso, não do 
contrato de risco pura~ simplesmente,·mas sim do-contrato 
de serviço com cláusula de risco. Não é um jogo de palavras, 
não é jeu de paroles. Era realmente para apanhar aqueles 
equipamentos ocissos das em_presas multinacicmais~ fazendo­
os trabalhar DO Bt3sil. E, se nada achassem, perderiam -
daí o risco-, mas se encontraSsem o petróleo, o Brasil pagaria 
um prórnio em dinheiro e jamais uma co-participação na socie­
dade de petróleo. Até isSo foi derrubado. Resultado: a Petro­
brás, sem ter possibilidade de fazer os investimentos- que o 
Brasil, por seu turno, não teve capacidade de transferir, pror­
rogou para o ano 2000. e a partir do ano 2000, a nossa auto-su­
ficiéncia ·em petróleo. Ainda há pouco, V. Ex• falou so_bre 
a Petrobrás e fiquei preocupado pOrque não gostaria -como 
fui monopolista histórico no passado - de ter contribuído 
para enfraquecer a Petrobrás durante o período em que V. 
Ex~ me honra com o julgamento que faz. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO- É evidente que 
V. E~ DãO-Contribuiu. Estou me referindo a fatos:irregulares 
administrativos e citações-indevidas, sobre as quais não quero 
me reporta~ porque sou Relator de uma CPI que apura essas 
irregularidades. 
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Mas, refiro-me à má gestão, má administração e verda­
deiras traições que foram praticadas contr_a a empresa~ sein 
que isso depende_sse propriamente de um plano de_ governo, 
de lei ou de- COnstitqiç~q._ 1;: _ ç ,e!)çlm;ecimento que faço a 
V. EX• - _ - _ · - - , · : ~ ---~ -- ~ ~ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerrO minhas palavras 
pedindo desculpas a todos pelo alongac!o çlo meu pioriuficía­
mento. Estava preocupado em expressar o meu pensairiefitó 
nesta hora tão dramática_t tão triste e ao mesmo- tempo de 
muita esperança. -

Por fim, quero apenas dizer que, graças a Deus, ne_~s_e 
1 tempo todo, h_ouyc a modernidade sim, qu~ veio do mundo 
'e aportou no Brasil, A modernida~~ gl!-e foi uin acontecime·nto 
internacional, independente da vont~de de determinado~_paí~ 
ses, acontecimentos genéricos qve dominaram o ·mundo, mo~ 
dernizaram ()mundo e o:to~na.ram mais ·amplo e mais democrá­
tico. (Muito bem! Palmã.s.J - -

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Aureo Mello - Darcy Ribeiro - Fernando Henrlcjuê 

Cardoso-Henrique Almeida-Josapha t Marinho- Mareio 
Lacerda - MarCo Maciel - _MáJjo Cov.as -Marluce .~ii;Ito 
-Raimundo Lira. 

Durante o discurso do Sr. Cid Sabóia de Carvalho, 
· 17 Sr. Alexandre Cdsta, ]r-Vice-Presidente, deixa .a cadei­

ra ·da Presidência, que ·é ocupada pelo Sr. FranciSc9_ 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Sobre 
a mesa,. requerimento qu~ .será1Ido pelo Sr. 19 Secretário. 

. ,É lido e_aprovado o seguinte _ 

REQUERIMENTO N• 679, DE 1992 
Senhor Presidente: ~ _ 
Nos termos do art. -43, item ÍI do Regimento- Interno 

do Senado Federal, veriho requerer licença para párticipár 
da Reunião· da Internacional Socialista, a se realizar em Ber­
lim, de 12 a 19 de setembro de 1992. 

Atenciosamente, Senado'rNelsõn Wede~~n. 

o' SR, PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Apro­
vado. o requerimento, ficà ·ooncedidã a licença soliciU!-óa, nos· 
termos do art. 43, incisó n, do ~egime_nto Interno. 

SObre ·a mesa, pro'jet'o_ Qe lei q-q.e será lido pelo Sr. 19 

Secretário.' -
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 138, DE 1992 

Altera o ar!- 250 da Lei n• 4.737, de 15 de julho 
de 1%5 (Código Eleitoral). 

O Cobgresso Naciobar decreta: 
Art.' 1' O art. 250 da Lei n• 4. 737, de 15 de julho de 

1965, páSsà a viger acrescido-de§ 39 , com. a segUinte redação: 

. ,"Art. 250 -·-·······----·· .. -·····---';········~-----~·-
.... ~-~-.... -~-. ~ ........ -~ ~-- ... ~·. ~-......... ·~. ~-..,--..,..·---. -_-..... . 
§ 3• Os programas da propaganda eleitoral gratui­

ta, a ser transmitida pela televisão, serão gravados com 
cenários padronizados, nos quais só poderão constar o 
logotipo do partido." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na d_at;l' de sua publi~ 
cação. 

Art. 39 Revogam-=-se as disposiçôes em contrário. 

JustificãçãO . - '- ~·:.~ -•· . _.,~ 

O presente projeto de lei teve a sua fonte de inspiração 
em artigo de autoria do Advogado C.A. Silveira Lenzi int~tu­
lado "A Corrida Eleitoral", publicado no "jornM O Estado 
de Santa Catarina. · 
_ A PrõPosição ora apresentada tem por escopo a democra­
tização _dos custos da campanha eleitoral, evitando-se, dessar­
te~-a força do poder econômico, ao mesmo tempo que oferece 
realce a_mensagem dos candidatos e à sua competência progra­
mática:. 

Na certeza da compreensão do elevado espírito público 
que norteia a alteração que temos â honra ~-e patrocinar na 
legislação eleítoral pátria, submetemos .o presente projeto de 
lei à deliberação dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -Senador 
Nelson W edekin. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

--rnstitui o -código Eleitoral, 
... ·-·~ .-......---· ........... ~--·· .................. _ ...... ·- '"'' ~-.· .. --..·~·-·- .... . 
: Art. 250. Nas- eleiçõeS geraiS de âmbito eStadual e mu­

nicipal, a propaganda eleitoral grãttríta; através de ·emissoras 
de rádio e televisão de qualquer potência, inclusive nas de 
p(Opcled3de da União, dos Estad~s,, ~dos_M~nicípios e_do_s 
Territórios, far-se-á sob fiscalizaçãç direta e permanente da 
Justiça Eleitoral, obedecidas as s~~iptes normas:) · _ o 

I__:: as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias ailte~ 
rióres à antevéspera do pleito, 2 (duas) horas diárias· pára 
a propaganda, sendo uma hora à rioite, entre vinte e _vinte 
e três horas; 

11-os partidos limitar~se-ão a_ mencionar a legenda, o 
currículo e o número do" registro do candidato na Justiça Elei­
toral, bem assim a divulgar, pela televisão, ·sua, fo.t<?grafia, 
pOdetido ainda anunciar o horário e ó local dos comíciqs; 

lJI -o horário da propaganda será dividido em período 
de 5 (cinco) minutos· e previamente anunciado; 

IV - o horáriO: destinado a cada partido será distribuí~o 
em partes iguais entre os candidatos e, nos muniéípios onde 
houver sublegendas, entre estas; 

-~v- o horáriO-iláo utilizado por um partido não poderá 
-ser transferido ou redistribuído a outro partido; 

VI- a propaganda dos candidatos às eleições de âmbito 
municipal só poderá ser feita pelas emissoras de rádio e televi­
São cuja outorga tenha sido concedida para o respectivo muni­
cípio, v-edada a retransmissão em rede. 

§ 1• O Diretório Regional de cada partido designará, 
no Estado e em cada município, comissão de três membros 
para dirigir e supervisionar a propaganda eleitoral nos limites 
das respectivas jurisdições. _ 

§ 29 As empresas de rádio e televisão ficam obrigadas 
--a diVUlgar, gratuitamente, comunicados da Justiça Eleitoral, 
- até o máximo de quinze rp.inutos, entre as dezoito e vinte 

e duas horas, nos quarenta e cinco-dias que precederem ao 
pleito. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão teririinativa.) 
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O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - O pro­
jeto será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. ls> Secretário. 
É lido o seguinte -

PS-GSE/215/92 

Senhor Secretário, 
Brasília,_lO de setembr(;) de ~199? 

·Cumpre-me participar à Vossa ExcefêDciã- ter-Sícfõ--OOD.stã­
tado erro manifesto- I]OS autógrafos referentes ao Projéto de 
Lei n9 3.170, de 1992, que "concede anteCipação de-reajUste 
de vencimentos e de soldos dos servidores civis e- militares 
do Poder ExecutivO e dá outras providência", encaminhado 
para revisão dessa Casa através do Of-PS-GSE/214/92. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, S"olicitó 
se digne ordenar as providências necessárias· no seritido de 
proceder às seguintes retifiCaÇões: - -

Onde se lê, na ementa e nos arts: 1~, 39, 17 e 23: 
"Concede antecipação de vencimentos e de soldos 

dos servidores civis e militares do Poder Executivo e 
dá outras providências." 

"Art. 1"' Fica COncedida aos servidores civis e mili~ 
tares do Poder Executivo Federal, da Administração direta, 
autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, 
a partir de 19 de agosto de 1992, antecipação de 20% sobre 
os vencimentos, soldos e demais retribuições, a ser compen­
sada por ocasião da revisão geral da remuneração dos servi­
dores públicos federais." 

"Art. 39 São incluídos na Tabela dê que trata o Anexo 
I! desta lei os Fiscais do Trabalho e os Médicos do Trabalho, 
Engenheiros e Assistentes Sociais quando no efetivo exercício 
de suas atribuições legais, integrantes da estrutura _do Minis~ 
tério do Trablho e da Administração, obedecida a correspon­
dência estabelecida no enquadramento de que trata o Anexo 
VIII." 

"Art. 17. ·.Não serão pagas cumulativamente gratifica­
ções por titulação concedidos aos docentes pela Lei n"' 7.596, 
de 10 de abril de 1987, e os de mestrado ou doutorado a 
que se refere o art. 13, § 2', a, da Lei n'~8.270, de 1991." 

''Art. 23. O -desenvolvimento do servidor civil no servi­
ço público federal dar-se-á nos termos do ·regulamento para 
promoções a ser proposto pelo Poder ExecutiVo, que- cOnside­
rará requisitos de avaliação ou desempenP,o e de interstício. 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no § 39 do art. 
8~> desta Lei, a promoção dependerá da existência de vaga." 

Leia-se: 

"Concede antecipação de reajuste de vencimentos 
e de soldos dos servidores ciViS e _.militares do Poder 
Executivo e dá outras providências." 

"Art. 1~' Fica concedida aos servidores civis e militares 
do Poder Executivo Federal, da Administração direta, autár­
quica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a 
partir de 19 de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 
20% sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições, a 
ser compensada por ocasição da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais." 

"Art. 39 A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 
Arrecadação devida aos servidores das categorias funcionais 
de Fiscal do Trabalho e Médico do Trabalho, Engenheiro 
e Assistente Social, quando no efeito exercício-de: suas atribui­
ções legais (Decreto n' 55,841, de 15 de março de 1965), 
instituída pela Lei n' 7.855, de 24 de outubro de 1989, será 
paga-nos mesmos mOldes da GratificaÇão a -que se refere a 
Lef n' 7. 787, de 30 de junho de 1989, conforme dispuser 
em regulamento." 

"Art. -17. Não serão pagos cumulativamente os acrésci­
mos de vencimentos por titulação concedidos aos docentes 
pela Lei n' 7.5%. de 10 de abril de 1987, e os de mestrado 
ou doutorado a que se refere 0- art. 13, § 29 , a da Lei n" 
8.270, de 1991." 

"Art. 23. O desenvolvimento do servidor civil no servi­
ço público federal dar~se-á nos termos do regulamento para 
promoções a ser proposto pelo Poder Executivo, que conside­
rará requisitos de avaliação ou desempenho e de interstício, 
dependendo a promoção da existência de vaga." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exe­
clênC~a protesto de estima e apreço. - Deputado Ioocêncfo 
Oliveira, Primeiro Secretário: - - -·· 

REDAÇÃO FlNAL DO PROJETO DE LEI 
N' 3.170-B, DE 1992 

Concede antecipação de vencimentos e de soldos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo e 
dá outras providências. 

ERRATA 

Oii.de se lê, na emeota e nos arts.: 19, 3', 17 e 23< 

"Concede antecipação_de vencimentos e de soldos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo e 
dá outras providências." 

••-••••••••••••~••••~••••••~•••••••••••••••.-~•~•·--··~-~--•-'"•'rw•••••••••• = 
__ '"'Art. 1" __ fica concedida ao_s servidores civis e militares 

do Poder Executivo Federal, da Administração direta, autár­
quica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a 
partir de 1' de agosto de 1992, antecipação de 20% sobre 
os vencimentos, soldos e demais retribuições, a ser compen~ 
sada por ocasição da revisão geral da remuneração dos servi­
dores públicos federais." 

............... ~ ... -............ ~· ..... -.' ....... ·~ ..................... ~ ...... . 
"Art. 39 São incluídos na Tabela de que trata o Anexo 

11 desta lei os Fiscais do Trabalho e os Médicos do Trabalho, 
Engenheiros e Assistentes Sociais quando no efetivo exercício 
de suas atribuições legais, integrantes da estrutura do Minis~ 
tério do Trabalho e da Administração, obedecida a correspon­
dência estabelecida no enquadramento de que trata o Anexo 
VIII." 

"Art. 17. Não serão pagas cumulativamente gratifica­
ções por titulação concedidas aos docentes pela Lei n' 7 .596, 
de 10 de abril de 1987, e os de mestrado ou doutorado a 
que se refere o art. 13, § 2'. a da Lei n' K270, de 1991." 

"Art. 23. O desenvolvimento do servidor civil no servi­
ço público federal dar-se-á nos termos do regulamento para 
promoções a ser proposto pelo Poder Executivo, que conside­
rará requisitos de avaliação !lU desempenho e de interstício. 
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Parágrafo único. Ressalvado o disposto no § ·3"' do art. 
8"' desta Lei, a promoção dependerá da existência ·cte vaga.,. 

Leiawse: 

"CoDcede antecip8.çã0-de reajuste de vencimentos 
e de soldos dos servidores civis e miUtares do Poder 
Executivo e dá ou-tras prOvidências." 

"Art. 1"' Fica concedida aos servidores civis e militares 
do Poder Executivo Federal, da Administração direta, autárw 
quica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a 
partir de 1' de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 
20% -sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições, a 
ser compensada por ocasião da revisão geral da remuneraçao· 
dos servidores públicos federais." 

"Art. 3' A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e · 
Arrecadação devida aos servidores _das categorias funcionais 
de Fiscal do Trabalho e Médico do Trabalho, Engenheiro 
e Assiste.nte Socihl, quando no etetivo exerclcio- de suas atri­
buições legais (Decreto n' 55.841, de 15 de março de 1965), 
insfittiída pela Lei n' 7.855, de 24 de oçtubro de 1989, será 
paga noS mesmos moldes da. Gratificação· a que se refere ·a 
Lei n' 7.787, de 30 de junho de .1989, conforme dispuser 
em regul~mento," , 

········~············,_~--~--~--·....._ _____ ,...,..~-------.······-··· 
''Art. 17. Não serãó pagOs-cumUI3tivamente os aCréSci­

mos de' vencimentos por titulação- concedidos aos docentes 
pela Lei n' 7.596, de 10 de abril de 1987, e os de mestrado 
ou doutorado a que se refere o art. 13, § 2-1~ a da Lei""n~ 
8.270, de 1991." 

;:A.rt."'ii"'"~Odes~~~~~vi~;nk;·d;,·~~~id6~ci;fi~~--;~~-
ço público feder;il dãr-se-á nos teniros do regulamento pa:ra 
promoções a ser proposto pelo Poder Executivo., que córiSíde­
rará requisitos de avaliação ou desempenho e de interstício, 
dependendo a promoção da exist~ncia de vaga." 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992.- RelatOr: 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) -.0 ofício 
lido vai à publicação. · 

-Sobre a mesa, comunica-ção que será lida pelo Sr. 1 <? Secre­
tário. 

É lida a seguinte 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Mauro Benevides 

Brasília, 10 de setembro de 1992 

DD. Presidente do Senador Federal 
Nesta 

Nos termos regimentais comunico que me afastarei do 
País -nd período de 12_ a 19 de setembro, para participar, 
a convite, da Reunião da Internacional SoCialista, a se realizar 
em Berlim naquelas datas. 

Atenciosamente,- Senador_Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) -A comu-
nicação lida vai à publicação. - - _ -

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 Secre~ 
tário. 

É lida a seguinte 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos do art. 40, a, do Regimento Intemo, me ausentarei 
dos trabalhos da Casa, a partir de 9 de setembro de 1992, 

a fim de, no desempenho de missão com_ que me distinguiu 
o Senado, participar da inauguração da nova sede da Prefe~­
tura de,Mareno di Piave, na Italia. 

Atenciosas saudações, Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)~ A comu­
niCação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimepto que será lido pelo Sr. l_<? 

SecretáriO. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 680, DE 1992 

Nos termos do Çtrt. 43, iriciso li, do Regimento Interno, 
- re"q1,1eiro licença, dia 11 de setembro corrente, a fim de partici­

par, em. Pernambuco, de eventos da campanha eleitoral de 
3 de outubro Viridõuro. - . ___ . 
---Sala das Sessões, 10 de seieriibro de .1992: - Senador 
Mar~«) Mliciel. - -- -

O SR- PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Apro­
vado o requerimento, fica concedida a liceriça _s_olicit~da, nos 

-termos do art. 43, inciso li, do Regimento Interno. 
__ Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Ca~a 53 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

': 
-~- . -, .. ; 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação,_ em turno único, do Requerhpento n<? 578, 
de 1992, do S~nador Divaldo Sº11,1agy, solicitando, nos 
termos regimentais, que sobre o Projeto de J,..c;;i: do 
Senado n~ 72, _de 1992, além da Comissão de Ass~ntos 
Sociais, sejã ouVida, tambénl, 3. Corrii~SãO-de--Serviços 
de Infra-Estrutura. 

Em votação o requerimen-to._ 
Os_ srS: Sena~ores "que o aprovain queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) .. . . · 
Aprovado. _ · ·- ·- _ .· 

·,Aprovado o requerimento, o Projeto de Le(cto' Senado 
Será encaminhado também à Comissão de Serviços de Infra­
Estrutura, à qual caberá decisão terminativa. 

OSR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg)­
Item 2: 

PROPOSTA DE EMENDA À, CONSTITUIÇÃO 
N' 5, DE 1992-

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do art. 
358 do Regimento Interno) 

Dá nova redação ao s 3' do artigo 58. (1' signatário: 
Senãdora Marluce Pirita). 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. V 
Secretário. 

-É li.do e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 681, DE 1992 

Nos termos do art. 256, letra a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, r~que:iro a retirada_ da PrOposta de Emen-
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da à Constituição n~' 5, de 1992, "que dá nova redação ao 
§ 3' do artigo 58". 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. ~Senadora 
Marluce Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Apro­
vado o requerimento, a proposta de emenda à Constituição 
será definitiVãlnerite-·arQUivada. 

Está eSgOtada a matéria constante da Ordem dõ :Dia. 
Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra à nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE Ô'RN - MG. Pronuncia o 
seguinte_discurso.)- Sr.;Pr~sidente, Srs. Senadores: 

O Ministério da Educação, no ano de 1992, caiicelou 
46 bilhões de cruzeiros dos recursos orçamentários a.ÍluãiS desM 
tinados ao ensino especial para que fossem utilizados no pro­
grama de aquiSiÇão de ón"ibus_ escolares. Com isso_ 70% dos 
recursos necessários a eSse pfograrna fonim garantidos através 
de um remanejamento que não encontra respaldo legal nem 
constitucional. 

O Mfuistério da Educação argumenta e explica tal ato 
fazendo comparação nuriléricá e quantitaTiVa entre os educan­
dos do ensino regular e_ qs_ do ensino especial, mencionando 
a demanda histórica em termos orçamentários. 

Ora, Sr.Presidente, historicamente e -cOm raraS exceções, 
os recursos destinados ao ensino especial sempre estiveram 
muito aquém da demanda e das necessidades. Segundo dados 
obtidos junto à Federação das AP AE~ dos _5 mil municípios 
brasileiros, cerca de 4 mil não possuem Serviço educacional 
especializado _e organizado para atender pessoas portadoras 
de deficíêiiCi3., talentosos-e bem dotados, ou seja, pessoas 
com necessidades especiais. 

O-Ministério -da Educação tem justificado a não utilização 
da dotação orçamentária -global de ensinO especial por Esta­
dos, Municípiõs ·e Distrito Federal pela não apresentação de 
projetos ou pela sua apresentação inadeQuada. -

No entanto, pessoas do setor aJirznam que o Ministério 
define, previamente, tetos parã utifiz3Çâà de recursos na apre­
sentação dos projetos a serem incluídos na Lei OrÇãmentária. 
É preciso enfatizar~-tãmbém, que os esCassos recursOS desti­
nados ao ensino especial incluem repasses para entidades pri­
vadas e filantrópicaS, além dos sistemas de ensino estaduais 
e municipais. - - -- -- --

Outro argumento apresentado é" o-de--que ã-âeinanda 
é tênue, o que não·corresponde também à realidade, até por­
que os índices de prevalência de pessoas portadoras de defi­
ciência sãO desconhecidos. Existem estudos _localizados geo­
graficamente e que iratàm de deficiênciãS específicas. Há pro­
jeções com base em estudos da ONU e na experiência concreta 
no setor. 

Nesse sentido, de acordo com o estabelecido pela Lei 
n• 7.853, de 29 de outubro de 1989, realizado em 1991, e 
os subseqüêntes, devem prever questões sobre pessoas porta­
doras de deficiência, exatamente para que se inicie o levanta­
mento nacional da prevalência desses casos na população bra-
sileira. - - - --

As questões relativas ao ensino especial e especificamente 
à pessoa portadora de deficiência têm sido uma preocupação 
constante em nossa vida parlamentar. 

Acreditamos que os membros do Congresso Nacional 
não podem se omitir, até por questão de competência legal, 
nos casos de remanejamento de verbas e recursos orçamen­
tários, que só agravam a situação do ensino especial. 

Por isso estamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, encami­
nhando ao Sr. Ministro da Educação, Deputado Eraldo Tino­
co, um requerimento de informações sobre a real situação 
do orçamento _e da distribuição orçamentária dos recursos 
destinados, principalmente, ao ensino especial neste País. 

Pelas informações e pelos dados que levantamos estamos 
chegando à conclusão de que pode estar havendo seguramente 
desvios de finalidades dos recursos a serem aplicados na área 
da educação dos deficientes físicos do nosso País. 

Entendemos que com o nosso requerimento de informa­
ções teremos os dados necessários para consubstanciar o pro­
nunciamento que faremos na tribuna deste Senado, mostrando 
as deformações, os prejuízos e a Omissão do Governo Federal 
na área da educação, do Ministério da Educação, com relação 
ao problema do ensino básico, do ensino e-special e também 
do ensino superior no nosso País. Nós vamos aguardar que 
o Ministro da Educação nos mande as informações necessárias 
para que, de posse dos dados oficiais do Ministério da Educa­
ção, possamos fazer a avaliação dessas informações, se elas 
estão corretas com as informaçõeS que dispomos e se estão 
efetivamente demonstrando a realidade do Ministério da Edu­
cação ·com relação à destinação desses recursos. 

Além- disso, Sr. Presidente, qllefo tambérD reii:strãr o 
meu espanto, aliás, acho que a perplexidade tem tomadQconta 
do nosso País. Hoje o jornal O Globo publica, numa longa 
matéria, um assunto que ralmente deixa o partido político 
em clima de perplexidade: "PRN paulista importou carro de 
luxo sem pagar imposto". O PRN paulista importou um BMW 
sem pagar um centavo de imposto, em nome do partido políti­
co. Além de ser ilegal, nós entendemos que é uma grande 
responsabilidade de quem praticou esse ato em nome de um 
partido políticO, em nome do PRN, que é o partido do Presi­
dente da República. Pot isso meSmO n6S eStàrilos- sOliCftarido 
as informações necessárias, -solicitandO à PolíCia -Federal- e 
aos demais órgãos deste Pafs que promovam as diligénciãs 
e pratiquem os atos legais necessários no sentido de determinar 
as providências -cabíveis contra atos como os que· foram prati­
cados pelo PRN, no Estado de São Paulo. 

Assistimos, ontem, pela televisão, sob a égide do PRN, 
uma propaganda fazendo uma apologia à História- do nosso 
País, mostrando momentos históricos do Brasil com ;:ts figuras 
de Getúlio Vargas, J.ânio Quadros e de Juscelino K1.1bischek. 
Entendemos que os objetivos que levarain o Partido" _a pagar 
um custo tão alto para ir à televisão não pa-ssam, cOmo disse 
o jornal O Globo, de uma tentativa de transmitir uma mensa­
gem enganosa à opinião públiCa do nosso País. Temós f3:t0s 
hoje que não excluem o verdadeiro sentimento desta Nação. 

-E o mais grave é em relação à mensagem "Acorda Brasil!" 
Devem tê-la retirado de um episõdio de 1930, quando foi 
cunhada também - e é preciso registrar isso -.-pelo entãO 
Ministro da Propaganda de Hitler, a célebre frase: "Acorda, 
Alemanha!" ou "Desperta, Alemanha"! Inspirar-se na frase 
de um Ministro de Hitler para pedir ao Brasil que acorde, 
é uma inspiração fantasiosa. Por isso, qU.erO-registrir meu 
p-rotesto e a minha indignação pelos fatos realmente lamen­
táveis a qüe a Nação assiste hoje. Fatru1ias inteiras, em seus 
lares, assistindo aos noticiários e novelas de televisão, assistem 
também, nos intervalos, a uma propaganda cunhada na frase 
de um ex-ministro de Hitler! Isso leva à indignação, leva à 
indignação homens e mulheres étiCos deste País que não po­
dem aceitar essa farsa que tentam impor à Nação. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE A SR• JÚNIA 
MAR/SE EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Nos termos do art. 216 do Regimento Interno do Senado 

Federal, c'!mbin~do co~? art. 50, § 2<?, da Constituição-FedeR 
ra~, _reque1ro seJam sohettadas a Sua Excelência o Senhor 
!'4imstro da Educação, Deputado Eraldo Tinoco, as seguintes 
m.fonnações: 
. . I - natureza das ações de atendimento educacional espe~ 

Clalizado prestadas à população nos anos de 1990, 1991 e 
19 semestre de 1992; · 

. I~- índice de atendimento da população-alvo, confoJ:me 
diretnzes e metas definidas pela política educacional· 

III -discriminação, por subprogramas ou rubricas da 
execução o~çament_árla l'élativamente ao Ensino Especial~ 

Iy- sistemáticas adotadas na capacitação de recursos 
humanos ~o ensin? r~eg~lar, visando à atuação_ integr-ada e 
à adequa~ao da asststencta pedagógica, às pessoas portadoras 
de necessidades especiais, consideradas suas peculiaridades; 

_V -a_ções e_recur~?s orçamentários destii~ados à coop~­
raçao técmca e financetra voltada para os sistemas estaduais 
e municipaiS de ensino; · 

V1 - ações e recursos orçamentários destinados a insti­
t'?ições privadas e filantrópicas, voltadas para a édUcação espe­
Cial; 

VII - ações e recursos orçamentários destinados a estu­
d?s, pesquisas e avaliações de experiências, visando à integra­
çao da pes~a port~do_ra de necessidades especiais, atraVés 
de alternativas posstvelS, no âmbito do sistema educacional 
brasileiro; . · _ 

_VIII--: _ações e recursos orçamentários destinados à pro­
du_çao e utilização de ~aterial pedagógico em que se lance 
mao de novas tecnologias de ensinO p-or esses educandos· 

IX - ações e recursos orçamentários destinãdos à ~de­
qua~o da rede de ensino, no que concerne ao espaço físicO 
eqwp~entos, mobiliário, bem como à eliminação de bartei~ 
ras arquitetõnicas e ambientais. 

Justificação 

O Ministério da Educação, no ano de 1992 cancelou 
46 bilhões de cruzeiros dos recurSos orçamentários-i-nuais des­
tinados ao ensino especial, Para que -fOss-em Utilizados no pro­
grama de aquisição de ônibus escolares. _ · 

Com iss~, 70% dos recursos necessáriOs a este programa 
foram garanttdos, através de um remanejamento qüe não en-
contra respaldo legal, nem constitucional. -

O MEC argumenta e explica tal ato fazendó Comparação 
núinericã e quantitativa, entre os educandos do ensino regular 

~e os do ensino especial, mencionando a "demanda histórica", 
em termos orçamentários. 

Ora, Senhor Presidente, historicamente - e com raras 
exceções - os recursos destinados ao ensino especial sempre 

-estiveram muito aquém da demanda e -das necessidades. 
Segundo dados obtidos junto à Federaçãp das APAES, 

dos 5 mil _municípios brasileiros, cerca de 4 mil não possuem 
serviço educacional especializadO e organizado para atender 

- pessoas portadoras de deficiência, talentosas e bem dotados, 
ou seja, pessoas com necessidades especiais. 

O MEC tem justificado a não utilização da dotação orça­
mentária global do ensino especial, por estados, municípios 
e Distrito Federal, pela não apresentação de projetos ou pela 
sua apresentação inadequada. 

No entanto, pessoas do setor afit:rilam que o MEC define, 
previamente, tetos para utilização de recursos, na apresen­
tação dos projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária. 

É preciso enfatizar, também, que os escassos recursos 
destinados ao ens_ino especial inclUem repasses para entidades 
privadas e filantrópicas, além dos sistem-as de ensino estaduais 
e municipais. 

Outro argu~e!lt<? apresentado é de que a demanda é 
"tênue'~ e "contida~', o que não cottesponde à realidade, 
até porque os índices de prevalência de pessoas portadoras 
de deficiência, por exemplo, são desconhecidos. Existem estu­
dos localizad~s, geograficamente, e que tratam de deficiências 
específicas. Há projéç6es com base em estudos da ONU e 
na experiência concreta no setor. 

Nesse sentidq, de acordo com o estabelecido -pela Lei 
n' 7 .853, de 29 de outubro de 1989, o Censo de 1990; realizado 
em 1991, e os subseqüentes, devem prever questões sobre 
pessoa ponadora de deficiência, exatamente para que se inicie 
um levantamento nacional da prevalência desses·- casos, na 
população brasileira. 

As questões relativas ao ensino especial e, especifica­
mente, à pessoa portadora de deficiência têm sido uma preocu­
pação constante em nossa vida parlamentar. 

-_ Acreditamos que os membros do Congresso Nacional 
não podem se omipt, até por uma questão de competência 
legal, nos casos de remanejamento de verbas, que só agravam 
a situação do ensino especial. · 

Por isso, ·contamos com a aquiescência de V. Ex• no 
encaminhamento deste Requerimento de Informações, que 
não tem outro objetivo senão o de fa.z;er justiça e de restabe­
lecer o primado da lei, da qual somos defensores privilegiados. 

Atenciosamente, Senadora Júnia Marise. 
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10•0 País O GLOBO 

uli 
. 04 2- I F;-

PRN pa sta Importou carro 
de llL~o sem pagar imposto 

· LUIZA YlllAUtA 

SÃO PAULO~ - A importacào n 11 
de um automó· _J...ili,__~ 

. vel alemão B~W I I· :.·- . .e- • 
pelo PRN paulis· · '""'":""'. · 
ta, com isenção 
de impostos. Vi· 
rou caso de policia. Comprado 

·na Westchester BMW Inc., em 
Nova York, o carto custou USS 
.45..400 (Cr$ 248 milhõe::> ao câm· 
•bio comercial) muito mer.c,s que 
;os US$ 114.500 (Cr$ 625.5 mi· 
·lhões) que custaria p.1ra um ci­
'!dadào comum. O Min.istêrio PU· 
-blico Federal requisitou à Rc· 
ceita Federal os doc.umentos do 

·.Carro, uma vez que a lei no 
(8.402/92, citada na Declaracão de 
Importação, aparentemente n..io 

.justifica a isenção de impostos 
para vt•ículos importados por 
partidos po!iticos. 

~ O BMW preto modelo 73S - o 
•mais elegante da linha- foi re­
:glstrado no Detran, mas nin­
, ({Uém sabe quem o usa ou onde 
de estã. O presidente do partido 
em São Paulo, Leopoldo Collor, 

. irmão mais velho do presidente 

. Collor, disse que nunca viu o 

. carro e que não sabia da impor­
tação. Ele mandou re~istrar 

, queixa Do 7& Distrito Po!Jcial. O 
secret;i!'io-gerat do PRN, Ciro 
Moura, di.ss:e- à policia que "indi­
~viduos desconhe-cidos utiliza­
ranHe de a:tificios legais para 
~a obtenção do veículo". 

Segundo o Detran, o carro re­
cebeu a placa BMVr' .{)006, de São 
Paulo, e seu proprietário é o 
PRN da Rua Argentina 415- se­
de do diretório estadual e do 
escritório de LeopoldÕ Collor. O 
despachante que o emplacou, 
Arcãngelo Esforcj.n, ~~~u-se a 
informar ao GLOBO quem o 
contratou, temendo represálias. 
Segundo a Declaração de Impor­
tação, o dono do carro e o diretó­
rio municipal do PRN em Arujá, 
na Grande São Paulo, que se­
quer tem sede própria. 
·O proressor José Simplicio, 

presidente do partido na cidade, 
disse que jamais importou o car­
ro nem cedeu o nome do diretô­
rio para tercei.:ros. Mú.'i no alto 
de todas as folhas da de-ciaração 
de importação estã estampado o 
carimbo do diretório de Arujã e 
seu CGC. Como endereço, consta 
a Rua São Benedito. 226, uma ca­
sa simples numa rua sem calça· 

' • .r; 

. ·s:tr.:..:.~·- .. 

----' _, .... _-.o=-:~7' 

~ --~ ,. 

Um BMW 7"..5, Igual •o moaelo Importado com Jaençio pelo PRN paull1ta 

menro-~da periferia da cidade. É 
alt que Simplicio mora com a 
mulher e quatro fl.lhos. __ 

Alagoano radicado em ArU.Já 
há 16 anos. Sirnplício e dono de 
uma Rural 19>37, adaptada para 
pick-up, em pe~simo estado de 
conservação e com a qual drcu· 
lou ?ela cidade para tentar fazer 
decolar sua campanha à Pretei­
tura de Aruj;i. Nos últimos cüas, 
decidiu tirar o carro das ruas e 
estuda a possibilidade de renún· 
cia, pois não tem verhas nem pa­
ra imprimir "santinhos". 

- Essa história de B~~W só 
pode ser gozaç.io. Se eu th•es~e 
recursos, enfrentana em pé de 
lsuaJdade mrus adversários _poli· 
tico:>. mostrando QU.e o prestden· 
te Collor é inocf'nte - dlsse. 

Leopoldo Collor, em comra· 
partida, colocou em dúv'1rla a 
mocência de Simplicio. Disse 

que requisitou à Comissão de 
Etica do PR.liJ um estudo do caso 
para decidir sobre Wrr.! eventual 
m_te:ry_enção no diretório de Aru­
já ~ a expu)sáÇI de Si!Jpiicio. 

O processO de imj'X't'tação do 
BM\V deu entrada na ieceita Fe· 
dera! em São Paul{!! em 1991, 
quan-:!o o superlnten~nte do õr· 
gão era Vitor Werebe nomeado 
por indicação de Leopoldo Co!· 
lor. O carro foi emi:a.."'Cado em 
Novo:. York em 7 dr- fe ... ereiro 
deste ano - sete dim antes de 
Wereõe ser exon~rad:l do car~o 
- no navio braslleiro .. Marta 
Ai.l.Xllutdora". Em 5 IE m.arço foi 
li~rado do porto dEl Santos peta 
auditora rhcat do 'Thsouro Na· 
ó::lT!al Leila C.T. de Mendonça, 
que aprovou a isencãa de impos­
tos mas c.ào rubr.con o carimbo 
cc.m :.ett nome e regStro profis· 
sional, como ê de- pnxe. 

Paranóia--'--, 
Ü PARTIDO da Recon-',_,.. 
çio Nacional OCII)>OU ontem 
alguns mlnu101 na lelov!Jiio 
para ofar~er aos tnpoc18do-­
,.a "ma P*C\l!l-t~r recontll'U· 
ç.ão de tatos hl•tótlcos. 

SuA d•núnela contra uma 
"poderou ell1e nllclonllll" é 
um •asi::~do de p.aranóla po. 
lillea. Nio hi out!o nome p• 
ra uma f11buloaa cadela de 
eon1plraçõos conlta pre•l· 
dtlontu da Repübtlca •o lon­
go da quatro dOe.!dal. 

É ALGO que pode Iludir 
mom•ntaneamento quem 
otio conhece a hl1tórla r .. 
cent. do Br .. IL 

1\IAS nio embariiÇII Nquer 
por um segundo quem co· 
nhec-a a hlatórla reeanti11l• 
m111: da lnltlllação da CPI do 
PC etê bofe. 

Na TV, versão de 
trama contra Collor 

O Partido da Reconstrução Na· 
cional está veiculando nas emis· 
saras de televisão um anUncio 
no qual acusa "a poderosa elite 
nacional" de tramar a derruba­
da de quatro presidentes da Re-

. pública: Getúlio Vargas, Jusceli· 
no Kubitschek, Jânio Quadros e 
João Goulart. 

Com imagens e reproduções 
de fotografias e de manchetes 
dos jornais da época, o informe 
publicitário procura associar o 
momento politico atual - com 
pedido dEl UDpcachment do_ pre­
sidente Collor com base em acu· 
sações de envolvimento em cri­
mes de corrupção -· a episódjos 
da História recente do pais. 

Na propaganda. os presidentes 
citados são apresentados como 
vitimas de um mesmo esquema 
ardiloso que visava a derrubâ-
1os: peG.idos de impeachment, 
acusaeões de corrupeâ.o, passea­
tas pela renUncia. Agora, todos 
são lembrados com saudosismo, 
enfatiza a publicidade, O anú.n· 
cio tennina com um apeio dra· 
mático: "acorda Brasil!". 
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O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB - MT.l'ionuncia 
o seguinte discurso.) ~Sr. Presidente, srs e Srs. Seriadores 
a Constituição Federal, no que conceme à área de ciêilci~ 
e tecnologia, é muito clara quanto à determinação do papel 
que compete ao Estado desempenhar em relação ao desenvol­
vimento de tão importante setor. 

As normas constitucionais expostas a segu1r-corifirmam 
esta constatação: 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desen­
volvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1~" A pesquisa científica básica receberá tratamento 
prioritário d_~ E~tado, tendo em vista o bem público e o pro-
gresso das _ctenctas. ---

§ 2' A pesquisa tecnológica voltar-se-ã preponderan­
temente ~ara a soluç_ão dos problemas brasileiros e para o 
desenvolvtmento do Sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3q O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, p~uisa e tecnologia, e concederá aos 
que delas se ocupem me1os e condições especiais de trabalho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O atual Governo tem sido totalme~te surdo em relação 

a esses mandamentos constitucionais, pois seu desinteresse 
pelo setor de pesquisas revela~se absoluto. . 

O Governo Collor de Mello, que já alcança a metade 
de seu mandato, não apresentou· ao País até o moniento 
qualquer p~lítica relativa ao desenvolvime~to da pesquisa n~ 
País. E mats lam~ntáv~l que a ausência de diretrizes para 
o setor é a premeditada mtenção, por parte do Governo Fede­
ral, de s~catear as entidades brasileiras dedicadas à pesquisa. 

O dtscurso do Senhor Presidente da República tiffi por 
tema central a proposta de conduzir o Brasil à modernidade. 
Mas, .de que maneira alcançaremos esse estágio, se nOssos 
própnos governantes relegam a segundo plano o conhecimen­
to científico, que é a base de todas as mudanças que se proces­
sam no mundo moderno? 

Na verdade, interessa ao Governo presidido pelo Senhor 
Collor de Mello, comprometido com os países industrializa­

. dos,_ ma~ter-nos ~o sub~esenvolvimento, pois, enquanto as 
naçoes ncas contmuam acelerando, em escala exponencial, 
a sua evoluçã~ científí~a ê teóiOlógica, o Brasil regride, sufo­
cad.o .pela ~v1d~ externa e por seus gravíSsimOs problemas 
sociais_: a_ mtséna, a fome, o analfabetismo e as doenças de 
toda ordem. Sem dúvida, Senhores Senadores a crise econô­
mica e social que sufoca a Nação brasileira' já noS impõe 
um padrão de Quarto Mundo. 

Diarite dessa realidade, que sonho de chegar ao Primeiro 
Mundo poderemos alimentar'? - --- -

Nenhum, enquanto estiver no Poder o Senhor Feinando 
~llo: de Mello, sub~isso à vontade das empresas multina­
CJ.ona~s e do.grande capital estrangeiro, cuja estratégia é conti­
nu~r rmpedmdo-nos o desenvolvimento no presente decênio, 
~~liD de somarmos à década _perdida de 80, também a de 

Não faltam dados para elucidar essas considerações, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. -

Louv":ndo-me em números coletados pelo Dr. H. Moysés 
Nussenzveig,.sobretudo em sua reconhecida envergadura mo­
ral e em s~u trrefutável conceito científico, a.Sségllrô-lhes, Se­
nhor Pres1dente, Senhores Senadores, que, nos últimos do"is 
anos, tempo que representa o Governo do Senhor Fernando 
Collor de Mello, os recursos do Fundo Nacional de Desenvol-

vimento Científico e Teçnológico, principal fontefinanciadora 
da pesqui~a n~ universida.des brasileiras, desceram aos pata­
mares ma1s baixos de sua hJstória, rçstringindo-se _impqrtãncia 
dez vezes menor do que as alcançadas há vinte· anos. Esses 
dados, que constam de artigo publicado pelo Dr. NuSserizveíg 
na Folha de S. Paulo, em 13 de abril do corrente ano, mostram 
t~do o descaso do atual Governo em relação ao desenvol­
Ymlento. da pesquis~ _no Bra~il, desinteresse que se agrava 
progresstvan:ent~, ahás, confornJ:e denúncia feita pelo mesmo 
]om~l e~ ed!IOnal p~blicado em 21 de abril último. Segundo 
o ed1tonal, os mvestimentos na área de ciência e tecnologia 
desa~aram deUS$800 milhões em 1989, para somente US$400 
milhoes em 1991. 

Em se tratando de verbas_ destinada$ às instituições de 
pesquisa, nossa situação, em 1991, foi muitas vezes pior do 
que a veriflcada na década de 80: _em 1980, as verbas repas­
sadas pelo FundQ Nacional de Qesepyolvimento Cíentífico 
e Tecnológico àquelas instituições foram superiores a US$160 
milhões; no ano passado, não alcançaram US$20 milhões._ 

T~mbém no que conceme à destiQaç_ão de verbas aqs 
pesqmsadores,. a si.tuação é dasalentadora: enquanto o CNPq 
reservou aos cientistas cerca de US$60 milhões em 1980 ou 
US$90 milhões em _1986, não lhes destinou, em 1991,- sequer 
US$20 milhões. 

~or falta de ver?as, o CNPq enCoDtra-se praticamente 
paralisado: 2.406 projetos de pesquisa aprovados pelo órgão 
no ~no passado c~ontinuam no papel, sem nenhuma perspectiva 
de Iroplementaçao. Isso se deve, aliás, a recente decisão toma­
da pelo Con~elho Deliberativo do Qrgão,"~O senti_do-de suSpei:t­
de~ o rec:b1m~nto de I_tOVOS projetos e julgamento das pro­
postas ate entao recebidas, enquanto não for feito o paga~ 
mento dos projetos já aprovados no ano findo,_ 

Tam~nh~ é o descaso do atual Governo, SrS-~- SeÚadO[es,_ 
que, no ambtto do CNPq, até mesmo as verbas destinadas 
ao fomento das pesquisas não têm sido mantidas tendo havi~ 
do, alías, uma redução, em seus valor:es,_ de uss43,1 milhões 
em 1990 para apenas US$8 milhões em 1991. Essa diminuiçao 
de recursos está expondo animais de laboratório à abSurda 
situaçãO de fome; à prática- do canibalismo. Conf~mte consta 
de matéria publicada na revista Visão, que circuiou em 27 
d~ maio último, "n? Instituto Vital Brazil._ e]Jl Niterói, a cria­
ça? de ratos especialmente preparados para servir como co­
b_ams _em pesquisas científicas - um. processo de_ aprimora­
mento que demora anos-:- se perdeu. Com a falta de recursos 
até para a compra de rações, os 87 mil ratos brancos foram 
morrendo aos poucos. E a luta pela sobrevivência fez animais 
mans~s se tomarem ferQzes, matando e comel!9o seus iguais". 
O mais grave, porém, é o que de.nuncja a revista a seguir. 
~'Produtor exclusivo de vários medicamentós para a CEME 
(Cent:al de ~edicam~ntos), do Ministério da Saúde, até 1989, 
o Instituto f?t pretendo pelo Governo Federal, a partir daí, 
na compra )unto a fornecedores privados. E aí começou a 
espiral de decadência operacional da instituição, ace-ntuada 
pela redução de verbas oficiais". 

Mas, não é s6 isso, Srs. Senãdores._ Segu:Õdo nos infoirna 
ainda, o artigo Dr. NussellzVeig, já mencionado, "dos ie_curso~ 
dos convênios de dois anos, assinados pela Fiitep com as dez 
maiores instituições de pesquisa ero físic_a do País, pouco mais 
de 10% foram liberados desde o início do at_ual Governo". 

A essa insensatez governamental somam-se ollifas Como a: que diz respeito à sonegaçãO do pagamento de bolsas'conce­
dldas pelo <;NPq. Conforme tem sido largamente divulgado 
por toda a Imprensa nacional, pela primeira vez na história 
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da instituição, o pagamento das bolsas que são por ela conce­
didas estão sofrendo, no ano em curso, grandes atrasos, inde­
pendentemente de serem elas destinadas a pesquisas realiza­
das no Brasil, ou de serem destinadas a participantes de cursos 
de formação - mestrado ou doutorado. A impontualidade 
no pagamento das bolsas tem levado ao desespero nossos 
estudantes que residem no exterior, desprovidos de quaisquer 
outras fontes de rendimentos para sua sobrevivência pessoal. 

Essa inacreditável situação decorre de que, no ãmbito 
do CNPq, foram contigenciados Cr$187 bilhões, destinados 
ao pagamento de bolsistas. ' 

Além da verba das bolsas, o Governo vem, ainda, sone­
gando outros recursos orçamentários, como-Os destinados às 
publicações científicas, às taxas de bancada em instituições 
públicas, às taxas escolares em entidades particulares, à parti­
cipação em eventos científicos. 

A desconsideração do GOVerno pãra -oom a pesquisa é 
refletida também pelos insignificantes valores pagos a título 
de bolsas de estudo no Brasil: em março do corrente ano, 
um bolsista de mestrado não recebia mais que Cr$540 mil, 
o de doutorado, Cr$800 mil e o de pós-doutorado, Cr$1,9 
milhão. 

Por absurdo que possa parecer, o descrédito a que chegou 
nosso País diante de algumas universidades estrangeiras é t~­
manho, que elas chegam até mesmo a recusar a matrícula 
a estudantes brasileiros. 

A mais revoltante discriminação a que estão, porém, su­
jeitos nossos pesquisadores, é oriunda do próprio Governo 
brasileiro, que, não lhes reconhecendo em quase nada o valor 
de seus trabalhos científicos, tem-lhes aviltado os salários, 
inclusive o de nossos mais renomados cientistaS~ mesmo-aqUe­
les que gozam de prestígiO internacionaL 

No Brasil, em apenas um ano, os salários de nossos pes­
quisadores foram diminuídos para um terço de seu valor. Da­
dos coletados pelo Departamento de Planejamento, da Secre­
taria de Ciência e Tecnologia demonstram que a queda, entre 
1988 _e março de 1992, nos valores dos salários dos cientistas 
brasileiros foi assUstadora. Apenas para ilustrar esse retro­
cesso, saliente-se, por exemplo, que, em janeiro de 1990, 
o salário mensal de um pesquisador era de três mil dólares, 
não ultrapassando, hoje, em média, a irrisória -importância 
.de 600 dólares. Um pesquisador com 25 anos de trabalbo 
tem atualmente um vencimento bruto de apenas um mil e 
quinhentos dólares, valor absolutamente desprezível, se com­
parado aos salários de pesquisadores dos paíseS-do Primeiro 
Mundo. __ 

Diante de salários tão irrisórios, não é absolutamente 
estranho que poucos cientistas portadores de cursos de douto­
rado se disponha, no Brasil, a desenvolver suas atividadeS 
em institutos de pesquisa e universidades. Na verdade, os 
quadros dessas instituições não cOiitam com ·mais de 20% 
de doutores. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como se sabe, a maneira 
mais eficaz para se aniquilar qualquer atividade é negar-lhe 
os recursos financeiros de que necessita. -

O Governo tem sabido usar esse e:xpediente com maes­
tria, reduzindo as verbas necessárias ao fomento da pesquisa 
no Brasil, conforme denúncia recentemente feita nã- Folha 
de S. Paulo pelo Prof. Ennio Candotti, Presidente da Socie­
dade Brasileira para o Progresso da Ciência. Eis, Si"s. Senado­
res, alguns números expostos pelo eminente cientista no jorrial 
paulista em 12 de julho Ultimo, sob o oportuno títu)o "Trágica 
Ciêp.cia": 

"Nesses últimos dias, os diários oficiaiS informaram que 
a Secretaria -da Ciência e Tecnologia, a SECI' da Presidência 
da República, recebeu uma antecipação de Cr$127 bilhões 
do orçamento do segundo semestre. Entretanto, a SECf havia 
calculado em Cr$280 bilhões os recursos adicionais mínimos 
necessários para fechar o primeiro Semestre, pagando parte 
das dívidas contraídas em 1991, que- só no CNFq somam mais 
de Cr$300 bilhões. 

"Informou também o Diário Oficial que, no corrente se­
mestre, o orçamento da Secretaria da Ciência e Tecnologia 
para fomento e institutos, que já tinha sido reduzido em 45%, 
sofrerá um corte ulterior de 15%, incluindo, desta vez, uma 
redução no programa de bolsas. 

"De uma previsão orçamentária para 1992 de Cr$1,5 tri­
lhão, será liberado até o fmal do ano, muito provavehnente, 
menos de Cr$1 trilhão, o que piora sensivelmente o quadro 
falimentar de 1991 ". 

As autoridades do Ministério da Economia chamam a 
esse processo de corte de verbas de contingenciamento. De 
acordo com sua lógica, baseada apenas na racionalidade tecno­
crática, não haveria prejuízos maiores nas pesquisas qUe estão 
sendo paralisadas pela falta de recursos financeiros. ComO 
diz o Dr. H. Moysés Nussenzveig (Folha de S. Paulo, edição 
de 17 de julho de 1992}, "para economizar 100 milhões de 
dólares arruína (o Ministério da Economia) investimentos pas­
sados de bilhões de dólares e destrói o futuro do País". "Os 
preclaros economistas responsáveis por esta política", afirma 
o ilustre cientista, "agem com a argúcia de um lavrador que, 
para economizar o preço de um almoço, resolvesse comer 
todas as sementes de suas safras futuras". E_ comentando de­
clarações do Sr. Secretário de Ciência e Tecnologia, Prof. 
Hélio Jaguaribe, de que o propósito do Sr. Presidente da 
República de realizar o contingenciamento de verbas é apenas 
"preservar" os cientistas durante a crise financeira, ironiza 
o Dr. Nussenzveig no mesmo artigo: "Infelizmente, a atual 
política de redução das verbas para pesquisa· a folhas de paga­
mento de salários e bolsas (ainda que não _fossem irrisórios 
e pagos com atraso) s6 permitirá preservar os cientistas em 
formol". Depois, concluindo suas análises com muita proprie­
dade, pondera o Dr. Nussenzveig: '.tUm cientista sem recUrsos 
para manter suas pesquisas não sobrevive como cientista". 

Ninguém ignora as dificuldades financeiras ora atraves­
sadas pelo Brasil. Causa, nn entanto, estranheza que a priori­
dade para o corte de verb~s esteja orientado exatamente para 
aqueles setores que poderão contribuir para o desenvolvi­
mento do País. 

Na realidade, o que pretende o Governo Collor de Mello 
é sucatear o parque tecnológico e científico brasileiro, abrindo 
as fronteiras do Pafs à importação de tecnologias prontas. 

Vários são os casos de entidades brasileiras que se encon­
tram expostas a esse processo _ _de deterioração patrocinado 
pelo Governo. 

A EMBRAPA -Empresa Brasileira de Pesquisas Agro­
pecuárias - é exemplo notório do que acabo de afirmar. 

Seu patrimônio, calculado em US$30 bilhões, está sendo 
totaliiieriie avariado por falta de manutenção e conservação. 
Desde 1982, o montante de recursos destinados à instituição 
vem decaindo a uma média de 38,7%. Juntamente com a 
Embrapa, está falindo também uma de suas mais importantes 
unidades, o CENARGEN - Centro Nacional de Recursos 
Genéticos - que cuida da conservação de 50 mil amoStras 
de genes para a biotecnologia. Para se ter idéia do lamentável 
abandono da instituição, basta dizer que, de cinco· câmaras 
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frigoríficas que o Centro possui para conservar amostras -
muitas delas só existentes no Brasil-, apenas duas se encon-
tram em funcionamento. . 

A Universidade Federal do Rio de Janeiro é outro casó 
de instituição submetida a franco processo de sucat~atiJ.ento. 
Embora responsável por cerca de 25% do total da produção 
científica brasileira, a UFRJ está com suas verbas fortemente 
contigenciadas. De um total de Cr$460 bilhões de seu orça­
mento relativo ao primeiro trimestre do correp.te ano, a insti­
tuição só recebeu 1%. Somente a fornecedores, a Univer­
sidade deve Cr$8 bilhões. 

A falta de recursos federais está também dificultando 
as atividades científicas ria FIOCRUZ -Fundação Instituto 
Oswaldo cruz-. Einbo:ra _seu orçamento tenha sido previstO 
para um montante de Cr$500 bilhões, foi reduzido pelO Go­
verno para Cr$344 bilhões. No entanto,_no primeiro trim,estre 
do ano em curso, a Fundação foi contemplada com apenas 
Cr$20,6 bilhões. Somep.te na Fiocruz, 480pesquisadores, que 
se encontravam em plena capacidade produtiva, se aposen­
taram recentemente por falta de estímulos e de perspectiva 
para suas car:reiras profissionais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os problemas que-afetam 
as três entidades que acabo d~ citar compõem com _exatidão 
o painel melancólico da destruição da pesquisa no Brasil. 

Toda essa açãodelet~ria, patrocinada pelo Governo, sim­
plesmente aniquila nosso futuro, sem cont~r que coniprómete 
o próprio presente, já bastante prejudicado em relação aos 
países industrializados, em vista dos baixos investimentoS pór 
nós realizados na área de ciência e tecnologia, limitados a 
0,6% do Produto Interno Bruto. Em vista aesse valor, reco­
nhecidamente baixo, toma-se risível qualquer prograina- de 
competitividade pretendido por nosso Governo para a indús­
tria nacional, se tivermos em conta os altos valores investidos 
no setor pelos países desenvolvidos ,ou_ em vias-de desenvol­
vimento, como o Japão, que investe 2,9%, os Estados Unidos, 
que investeqt 2,6% e a Coréia do Sul, que investe 1,8% do 
PIB. . 

Sensíveis a esse estado de coisas e profundamente indig­
nados com o descaso_ revelado pelo Governo em relação ao 
setor, os . cientistas brasileiros-, por ocasião da 44! Reunião 
da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, realizada 
em São Paulo de 12 a 17 de julho último, vieram a público 
para sugerir a renúncia do Presidente Ferriand_o_ ÇOllor de 
Mello. 

A reação dos cientistas é a reaçãO natural de quem cons­
trói uma obra e a vê destruída pela fúria dO inimigo. 

Na verdade, o que mais repugna no atual Governo são 
os compromissos que ele tem firmado com os interesses estran­
geiros, colocando em segundo plano a Nação brasileira. Entre 
esses compromissos espúrios, Senhores Senadores, está a des­
truição da área de ciência e tecnologdia brasileira. 

Dessa maneira, é para resguardar nossos mais legítimos 
interesses. que a inteligência nacional sugere a renúncia do 
Presidente da República, reconhecidamente responsável por 
mais este ato de traição à Pátria brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- J>RESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR- NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia· o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sro' e Srs: Senadores, 
no dia três de setembro último, o Estado de Santa Catarina 
e, de modo especial, a cidade de Lajes comemorarám o centé-

simo quarto ano de nascimento de um dos mais ilustres filhos 
do_Esta_do e do Brasil: Nereu de Oliveíra Ramos. 

- . Filho de Vidal Ramos e de Dona Tereza ;Fiú_za Ramos, 
Nereu veio ao mundo no dia 3 de setembro de 1888, tendo 
como berço o Planalto Serrano da Região de Lajes e a mais 
importante -família de então naquelas plagas: a família Ramos. 
- Nereu Ramos, desde cedo, teve seu destino encaminha­

do, por força das circunstâncias e pOr influência da família, 
p:ãra fazer parte, intensamente, da vida política do País. 

Freqüentou os primeiros anos de escola na sua cidade 
natal, na escola do Professor Sim.plício dos Santos e Souza. 
Foi em seguida mandado para o Rio Grande do Sul, para 
esttidar no Colégio Nossa Senhora d_a Conceição~ dos padres 
jeSuítas; e~ São Leopoldo, então, uma das principais institui­
ções de ensino do Brasil e, hoje, transformada em Univer­
sidade Rio dos Sinos. 

Bacharelou-se em Letras em 1903. 
Em 1909, com_apenas vinte a um anos de idade, formou-se 

em Direito pela Faculdade do Largo de São Francisco, em 
São Paulo. 

Durante a vida de estudante, sua personalidade ficou 
caracterizada pelo gosto pela leitura. Foi um estudante amante 
da leitura, tanto que até mesmo nas ·horas de recreio era 
visto lendo livros de literatura. 

Foi durante o curso de Direito, em São Paulo, que o 
jovem Nereu Ramos teve contato com os movimento políticos 
que corriam no Brasil e, graças à tradição familiar e à sensibi­
lidade pessoal, viu nascerem seus pendores políticos. 

Em 1911, com ~penas 23 anos de idade, elegeu-se Depu~ 
tado Estadual por Santa Catarina, cãrgo--a -que renunciou no 
roto seguinte, para ir à Europa como Secretário da Delegação 
Brasileira nas Conferências Intenacion:ais de Direito Marítimo 
e Letras de Câmbio. -- - -

N:i ereição de Í918, foi reeleitO novamente para a Assem­
bléia úigislativa do Estado. 

De 1925 a 1930, retirou-se vOhiiltáriamente da polítiCa 
e foi exercer advocacia e jornalismo, mas retornou ã cena 
como Deputado Federal de 1930 a 1935. Foi Governador 
do Estado de 1935 a 1937, Interventor Federal do Estado 
de 1937 a 1945. Senador da República· em ·1945: Vice'Pre­
sidente da República e Presidente do Senado no Governo 
do General Eurié<f Gaspar Dutra. Presidente da República 
interino em 1949? durante viagem de Dutra aos Estados Uni­
dos. Novamente Deputado Federal e, desta vez, Presidente_ 
da. Çâmara ·durante. toda a legislatura de 1950. Senadoi e 
Vice-Presidente do Senado eni 1954. Presidente da República 
de 11 de novembro de 1955 a 31 de janeiro de 1956, ocasião 
em _ _qu~ deu posse ao_Presidente Juscelino Kubitschek. 

A posse de juS.celino, legitimamente- eleito, foi possível 
graças à atuação de Nereu Ramos que, em meio a grave 
crise institucional, aCeitou -a convocação feita pelo Mal. Henri­
que Teixeira Lott e dirigiu os destinos do Brasil por oitenta 
e um dias, de 11 de novembro de 1955 a 31 de janeiro" de 
1956, como já mencionei. Do Gov-erno Kubitschek, foi Minis­
tro da Justiça· e Negócios Interiores· e Ministro Interino da 
Educação. 

Sr. Presidente; Srs. Senadores, de 1911 a 1958- quando 
em 16 de junho faleceu vitimado por trágico acidente aéreo 
- foram quarenta_ e sete anos de vida pública? ocupando 
todos os cargos est~duais e federais. 

Cumpre destacar sua participação como representante 
do Estado de Santa Catarina na Constituinte de 1934, de 
cuja Comissão de Cóôstituição e Justiça fo.i ~embro e relator 
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do capítulo relativo ao Poder Judiciário. Foi também membro 
da Assembléia Nacional Constituinte de 1946, quando atuou 
como Presidente da Comissão ConstitUinte, pois era conside­
rado uma das maiores autoridades em Direito Constitucional 
no Brasil. 

É do seu discurso de abertura d_os trabalhos a afirmação 
de que a nova Constituição deveria ser compreendida como 
o principal instrumento de garantia das liberdades democrá­
ticas. "O poder e a política - asseVerou - não podem ser 
exercidos passando por cima da lei." 

Com a Constituição de 1946, pela primeira vez na história 
do Brasil, as liberdades de manifestação, organização e expres­
são foram asseguradas, inclusive com a legalização dos parti­
dos de esquerda. 

Em homenagem póstuma ao ex-Presidente constituinte 
realizada pela Câmara dos Deputados no -ma 18 de junho 
de 1958, o Deputa-do Aliomar Baleeiro, atribuindo a Nereu 
Ramos o êxito dos trabalhos d_a ConstitUinte, declarou: "um 
dos momentos mais altos da vida de Nereu Ramos é por 
certo a sua liderança na Constituinte de 1946 e seu trabalho, 
brutal, eX"\UStivo, de todas as manhãs, de todas as tardes 
e de todas lfs noites ... , houve colaboração anônima de muitos, 
mas o trabalhador que juntou mais tijolos naquela hora, o 
que mais argamassa fez oom o cimento da experiência e com 
lágrimas vertidas pelas dolorosas crises dos regimes anteriores. 
foi sem dúvida o senhor Nereu Ramos". 

No GoVernotlo Estado, teve destacada atuação no campo 
da educação, particularmente no que se refere à questão da 
nacionalização do ensino em regiões de colonização estran­
geira. Por esse último aspecto, sofreu injuStiças sendo respon­
sabilizado por ações-não-comandadas por ele, nem por seus 
auxiliares. Costumava afirmar que "naciórialização não se faz 
no rufo de tambores e a toque de cometa. Muito menos Com 
violências contraproducentes com óleo em cano de espingar­
da". 

Inúmeras outras obras foram também resultado de _sua 
atuação, tais como estradas no interior do Estado e na capital, 
hospitais~ escolas, saneamento básico e· abastecimento de 
água. .. -

Foi igualmente intensa a participação de Nereu Ramos 
na atividade cultural em Santa Catarina. Em Florianópolis, 
foi editor-chefe do jornal O Dia e fundador do A Noite, criado 
para defender as causas políticas de seus aliados. Fundou 
a Academia Catariitense de Letras, transformando a Socie­
dade Catarinense de Letras. Em 1932, participou da fundação 
da Faculdade de Direito de Florianõpolis, onde ocupou a 
cadeira de Direito Constitucional, cujas aulas eram as mais 
concorridas da Faculdade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, muitos outros aspectos 
da vida de Nereu Ramos poderia apresentar aqui. Julgo, no 
entanto, suficientes· Os que relatei nestas breves lembranças. 

Porém, antes de finalizar, não posso deixar de mencionar 
algumas características da personalidade política e de homem 
público de Nereu Ramos profundamente significativas, proto­
típicas para todos os brasileiros, de modo especial para aqueles 
que exercem funções públicas. 

Fazendo uso de uma expressão de Norberto Bobbio, diria 
que Nereu Ramos faz parte da "ética submersa" da cultura 
política brasileira, isto é, constitui aquele manancial ético que 
o Brasil possui, mas que necessita ser recuperado· e posto 
à consideração de todos, máxime doS jOvens, cujos horizontes 
de honestidade e moral na vida pública começam a ser nova­
mente vislumbrados. 

Nereu Ramos pautou sua vida pela austeridade, simplici­
dade, metodismo e pelo trabalho. ~ecebera de seu pai -
Vital Ramos, homem de posses, Governador de Santa Cata­
rina.durante oito anos, Deputado Federal e Senado~ da Repú­
blica ·por três legislaturas --= exemplo de probidade. Vital 
Ramos custeava com recurso~ próprios as despesas que fazia 
nas viagens áficiais e destinava o subsídio que recebia como 
GOvernador às obras de assistência sO_cial. " -- -

Nereu Ramos, rico por herançã de terras e gado, por 
fruto" do escritório de advocacia mais rendoso do Estado, ativi­
dade que exerceu durante os períodos. de afastamento da polí­
tica, depois de uma via de exemplar modéstia, morreu: deixan­
do para a família, além da educação dos filhos, todos formados 
em Direito, uma- casa em Florianópolis, um apartanieDto no 
Rio e uma dívida de setecentos mil cruzeiros na Caixá ECOnô­
mica _l:"~~ral, resultante de_ empréstimo feito._pãfi fíriaiiêiar 
a campanha para sua eleição para o Senado. A dívídã. foi 
paga pela viúva, graças ao seguia de vida do marjdÜ feito 
através da Ordem dos Advogados _que- ajudaram 3 fUncta:r-
no Estado de Santa Catarina. "-- -

Sr. Presidente, o Memorial a Nereu Ramos que Lajes, 
sua cidade natal, construiu, representa a perpetuação da lem­
brança dessa reserva moral, desse exemplo de ética-e de probi­
dade na vida pública, dessa grandeza de alma que enriquece 
nossa história e se constitui referencial imprescindível e ines­
quecível para a formação do caráter nacional da juventude 
brasileira, de onde surgirão os dirigentes de amanhã.-· 

O Brasil precisa redescobrir seus exemplos maiS Vivifi­
cantes de ética e seriedade, o País preciSa traZer à tona a 
"ética submersa" dos seus grandes e verdadeiros homens pú­
blicos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

· o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) -Não há 
mais oradores inscritos. · 

A presidência convoca-sessão extraordinária, a iealizar-se 
hoje, às 18h30min, com a seguinte · - · · 

ORDEM DO DIA 

REQUERIMENTO N• 536, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requérimento n~"-:536, de 
1992, de autoria do Senador Mauro Benevides, soljéitaDdo, 
no-s termos regimentais, a transCriÇão, nos Ariais dó SenadO 
Fedi;:ral, do editorial sob o título ucarta de alforria-,-,; pUblicado 
no jornal O Globo, edição de 29 de junho de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) .:..:. Nada 
mais havendo a tratar. declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão as 16 horas e 42 minutos) 

,. 
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Ata da 174a Sessão, em 10 de setembro de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Dirceu Carneiro 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo ~s 
- Almir Gabriel - Antonio Mariz - Áureo Mello - Chagas 
Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge :­
Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Dirceu Carnei~o - Espen­
diBo Amin- Bpitáci~ Cafete!ra- Fernando Hen~1que Cardo­
so - Francisco Rollemberg - Guilherme Palmetra - Henn­
que Almeida - Hugo N~poleBo - Humberto Luc~na - Hyde­
kel Freitas- Iram Saratva - Irapuan Costa Júnior -Jarbas 
Passarinho - JoBo Calmon - Jo!lo França - Jo!lo Rocha -
Josaphat Marinho- Josê Fogaça- Josê Paulo Bisol- Júnia 

' Marise - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lucfdio Portella -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - ~rcio Lacerda -
Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pmto - Maurfclo 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisês Abr!lo -
Nelson Carneiro - Nelson Wedekin- Ney Maranb!\0 - Oda­
cir Soares- Onofre Quinan -Raimundo Lira - Ronaldo Ara­

, g!lo -Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos traQalhos'. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 682, DE 1992 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 62, 
de 1992 (n' 162192, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto da Convenção que estabelece a Agência Multilateral 
de Garantia para Investimentos- MIGA, firmado pelo Bra-
sil,,em Washington, a 23 de setembro de 1990. . . 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992 . ...,...... Alexandre 
Costa. .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação irile-

diata da redação final. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

É a f!eguinte a redação final apro':'ada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 62, de 1992 (n~ 162, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
~~-~------,, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento_ Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto da Convenção que estabelece a 
Agência Multilateral de Garantia para Investimentos 
- MIGA, firmada pelo Brasil, em Washington, em 
23 de setembro de 1990. 

Art. 1' É aprovado o texto da Convenção que estabe­
lece a Agência Multilateral de Garantia para Investimenlos 
...;.;._ MIGA, firmada pelo Brasil, em Washington, em 23 de 
setembro de 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à aproVaçáo do Congresso 
Nacional, sob pena de ineficácia, quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, e seus anexos, 
bem como quaisquer ajustes coinplementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2» Este decreto legislativo entra em vigor na- data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1» Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 683, DE 1992 

Requeiro, seja considerada como licença autorizada nos 
termos do art. 43, inciso TI do Regimento Interno, minha 
ausência de Brasflia, nos dias 11, 12 e 13 do corrente, para, 
como Secretário-Geral do Partido da Frente Liberal no Estado 
de Sergipe, participar do processo eleitoral nos municípios 
no próximo pleito. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1992. - Senador 
Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença nos 

termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 
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É lido o.seguinte 

REQUERIMENTO N• 684, DE 1992 

Requeiro, tonr fulcro no art. 43, inciso 11, do Regimento 
Interno que a minha ausên~ia:- às-seSsões ordináriaS do Senado 
Federal, realizadas nos dias 28 e 31 de agosto e nos dias 
t~, 2

7 
3, 4 e 8 de setembro do correntç ano sejam considerados 

como licença concedida nos termos do dispositiv·o supr3.men­
cionado, em razão da necessidade que tive de acompanhar 
minha esposa, submetida a tratamento médico na cidade de 
São Paulo. 

Sala das Sessões 10 de setembro sfe 1992. - Senador 
Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 685, DE 1992 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­

mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 76, de 
1992, de iniciativa do Presidente da República, que "concede 
antecipação de vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo-e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -Júlio Campos 
- Meira Filho - Francisco Rollemberg - Gerson Camata 
- Flaviano Melo -Ney Maranhão- Aureo Mello - Beni 
Veras- João Rocha- Lucídio Portella- Nabor_Júnior 
-Pedro Simon -Coutinho Jorge -Almir Gabriel - Rai­
mundo Lira-Lourival Baptista-Maurício Cortêa-Dirceu 
Carneiro - Ronan Titó - lrapuan Costa Júnior - Chagas 
Rodrigues _. José Richa - Antonio Mariz - Esperidião 
Amin- Cid Sabóia de Carvalho -José Fogaça- Wilson 
Martins- Elcio Álvares- Eduardo Suplicy- Nelson Wede­
k.in - Humberto Lucena - Epitácio Cafeteira~:__ Alfredo 
Campos -Mario Covas -Hugo Napoleão - Henrique Al­
meida- Valmir Campelo- Levy Dias- Mansuet.o de Lavor 
- Moisés Abrão - Jarbas Passarinho ~Alexandre Costa 
- Jonas Pinheiro - Carlos Patrocínio - Onofre Quinan 
- César Dias - Nelson Carneiro - Divaldo_ Su.roagy -
Carlos De'Carli - Guilherme Palmeira - Dario Pereira -
José Paulo Bisol -Albano Franco - Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Este requeri­
mento será votado após a Ordem do Dia, na forma do art. 
340 do Regimento Interno. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do RequerimentO n"' 536, 
de 1992, de autoria do Senador Mauro BeneVides, soli­
citando, nos termos regimentais, -a t~anscrição, nos 
Anais do Senado Federal, do editorial sob o título "Car-

ta de alforria'', publicado no jornal O Globo, edição 
de 29 de julho de 1992. 

Em votação o requerimentõ. 
Os srs.-senadore·s_que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a· transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transcriçãO é-solicitada: 

CARTA DE ALFORRIA 

Ainda há quem discuta se o Brasil é ou não é viável. 
Enquanto a discussão prossegue, o Nordeste começa a provar 
que, por si só, já o seria- e será ainda maís quando começar 
a corrigir uma distribuição de renda decididamente perversa. 

Reportagem do O Globo mostra <ju<:a eStiagem castiga, 
hoje, 219 municípios do Ceará e do Piauí: Em outros tempos, 
se~a o negrume completo. No Nordeste de hoje, essa reali­
dade é temperada pelos avanços da agropecuária. 

~Em uma década, as plantações de mandioca,_milho e 
feifáo, que o sOl estriiticava, vão cedendo t'errená ao verde 
dos campos irrigados~ responsáveis por 42% das exportações 
de frutas do Brasil. O cajueiro, nessa história mereCe atenÇão 

- especial: vicejãVã numa Cultura extensiva. Atualmente, em 
Ceará, Rio Grande do Norte, Piauí, pasSa-se à cU[fura- racio­
nal, com o resultado que o País--chegou ao segundo lugar 
na _l)i"ódução mundial de castanha de -caju. · 

Durante a chamada "década perdida", a agropecuária 
aumentou, no Nordeste, em 34,5% (contra 21,2% no Brasil 
como um todo). De 90 para 91, esse crescimento foi de 15,5% 
no Nordeste, contra 2,1% no restante do_ País. -- ---

0 mais importante, neste ceriãrio, é a mudança do j>erfil 
produtivo. A soja está- invadindo os cerrados,' antes vaZios, 
do Maranhão e do Piauf. Na dée;ada, cresceu ~9.600%_0ÇUJ>an­
do, hoje, 500 mil hectares. No com~ndo desses .empreendi­
mentos, vêem-se cada vez mais par<inaenses, gaúchos, _mato-
grossenses- sinal certo de que há perspectivas. - -

A marca distintiva de uma cultura em progresso é a capa­
cidade de transformar desvantagens em vantagens. O sol sem­
pre foi o Vilão da realidade nordestina. Nas atuais culturas 
irrigadas, ele passa de bandido a mocinho, permitindo uma 
generosidade de safras como não se vê em outros lugares. 

Há muito tempo se falava na possibilidade de que tudo 
isso acontecesse. Já há várias. décadas, Israel ensinOU como 
se trabalha em t~rreno árido, com resultados às v~~s sur­
preendentes. Mas não havia, por aqui, interesse no que podia 
ser uma saída para os problemas da região._ · 

-- A mudança está vúido, devagar- ou às Vezes, até-depres­
sa. Em 1960, a renda per capita do Nordeste andava pelos 
níveis que ainda hoje são os da China ou da Índia: l!~$300 
por ano. A renda brasileira era, então, de US$750.: Pelos 
números de 1989, o_ Nordeste já ultrapassou os mil dólares, 
e o Brasil a faixa dos US$2 mil. 

É a esperada redenção do Nordeste? Sabe-se muito bem 
que dizer isso seriã prematuro. A concentração de renda conti­
nua a mostrar-se decididamente perversa na região. Ainda 
não se generalizaram políticas como as praticadas pelas últimas 
administrações no Ceará, com avanço efetivo na área Social. 

Mas, pelo menos, as elites nordestinas já não POdem 
dizer que estão de pés e mãos atados, à espera de que o 
resto do Brasil socorra o seu irmão doente. As possibilidades 
de crescimento são mais que miragem. É preciso, ·aperiaS-saber 
e querer trabalhar. -
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a matéria da Ordem do Dia passa-se· agora à aprecíação do 
Requerimento n~" 685/92, de urgên~ia, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n' 76, de 1992. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

Discussão em turno único do Projeto de Lei da 
Câmara n9 76, de iniciativa do Presidente da República, 
que concede antecipação de vencimentos e de soldos 
dos servidores. çivis e militares do Poder Executivo e 
dá outras providências, dependendo de parecer. 

Nos termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, 
designo o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, represen­
tante do Ceará nesta Casa, para proferir o seU parecer. 

O SR. CID SABÓIA .DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadorc;:s, começo a prolatar o parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, em plenário sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n• 76, de 1992, n' 3.170, de 1992, 
na origem, que conc-ede antecipação de vencimentos e de 
soldos dos Servidores Civis- e Militares do Poder Executivo 
e dá outras providências. · 

Sr. Presidente, essa matéria, mais uma vez é marcada, 
como tantas outras que têm passado pelo Senado da Repú­
blica, pelo grande interesse que desperta, apesar do percentual 
ínfimo e apesar de a lei não atender~ sobremaneira, aos anseios 
do funcionalismo público federal, civil e militar, após longos 
e longos anos de achatamento salarial. 

Trata-se de projeto de lei que, por força constitucional) 
tem a iniciativa do Excelentíssimo Senhor. Presidente da Repú­
blica, com o duplo objetivo: o de conceder uma antecipação 
de 20% sobre os vencimentos e soldos dos Servidores Civis 
e Militares da União, a paltir di.19. de agosto de 1992, a 
ser compensada qa data-base, e o de implementar a isonomia 
salarial entre os ~ervidores públicos, prevista nos arts. 37, 
inciso XI, e 39, § 19 , da Constituição Federal. 

Tecnicamente, Sr. Presidente, seria mais conveniente que 
a matéria, apresentada em um só projeto, estivesse dividida 
em duas proposituras diferentes, para facilitar tanto -o exame 
da Câmara quanto o desta casa. No entaoto, a Câmara dos 
Deputados escusou-se dessa divisão. A relataria chegou a 
pensar em oferecer dois substitutivos mas impidiente regi­
mental não nos permite a divisão ou fracionamento de propo­
situra com início na- Câmara dos Deputados, o que fez o 
Relator regredir da posição que pretendera adotar. 

Além de conceder a aludida antecipação de 20%, para 
compensar minimamente -é bem verdade -a perda salarial 
dos servidores, decorrente do processo inflacionário, O' Poder 
Executh1o pretende, com esse projeto, dar seqüência às Leis 
Delegadas n11 12 e 13, de agosto e setembro do corrente ano, 
que reviram e instituíram gratificações de atividades para os 
Servidores Civis e Militares daquele Poder. 

Devo dizer que, também, considera o Relator que a Lei 
Delegada, ao alterar determinadas gratificações, reduzindo­
as, atingido direitos adquiridos, deixou de atender à delegação 
para excedê-la; justificando, portanto, a existência de projeto 
de decreto leg!slativo de autoria do Senador Fernando Henri-

que Cardoso que tramita nesta Casa; niatérfa que, por uma 
questão da harmonia entre a nat_ilreza de leis, não poderemos 
abordar nesta oportunidade. 

A proposta reduz as onze tabelas de vencimento dos servi-_ 
dore_s civis hoje existentes a menos três, estabelecendo as 
correspondências entre a situação atual e a proposta. 

Com o mesmo propósito de redução, de diferenciações 
salariais o projeto determina a incorporação de algumas vanta­
gens ao vencimento dos servidores. CJj~_:l _QQt'é~, Uma nova 
gratificação de exercício de cargo, cargo em confiança na Presi­
dência da República e eleva a indenização de_ rePresentação, 
ambas devidas aos servidores militares; _prevê vantagens refe­
rentes à titulação dos servidores e extingO:~ ouffas; prevê a 
restauração de cargos e da carreira de especialista em políticas 
públicas e gestão governamental; regula, ainda, a concessão 
de auxílio alim~ntação aos servidores civis. 

A Câmara dos Deputados, mesmo examinando a propo­
situra em regime de urgência, já intróduziU diversas alterações 
que julgou indispensáveis, acolhendo~as naquela oportunida­
de, e que estão agora sob exame do Senado F~deral .. 

Embora esta_ Casa Revisora dev_a _aprovar o presente pro­
jeto em regime de urgência para não causar um prejuízo maior 
aos servidores, não pode deixar de examinar as questões aqui 
argüídas e as emendas que foram propostas à Mesa no prazo 
regimental pelos Srs. Senadores que assinaram as respectivas 
propostas de alteraçli_o. 

A questão- da antecipação salarial e da implementação 
da isonomia são assuntoS; que deve_riam ser tratados de formas 
distintas, como já dissera o Relator. A junção das duas maté­
rias procura confundir os servidores e favorecer o nivelamento 
salarial por baixo; uma denúncia que o Relator faz questão 
de deixar constante nos Anais desta Casa. O Governo, ao 
invés de cuidar de uma isonomia que engrandeça os servidores, 
procura igualar por baixo, diminuindo todas as aspirações 
salariais e as possibilidades sociais_ dos que servem à máquina 
do Estado. 

Em segundo lugar, a transposição dos servidores das car­
-Teiras típicãs do Estado para a nova tabela, exceto diplomatas, 
dá-se em condições- claramente desfavoráveis, prejudicando 
os servidores ativos e sobretudo os que se aposentaram em 
final de carreira que terão a sua situação , bastante inferio­
rizada. 

Lamentavelmente, o Congresso Nacional não pode alte­
rar as referidas tabelas de correspôndência porque isso resul­
taria em _aumentos de despesa, mas o exame da questão é, 
sem dúvid3., quanto ãõ mérito da responsaDilidade da aptidão 
revisora desta Casa. 

Aos servidores, sobretudo aos inatiVos, restam pOucas 
alternativas nesta hora angustiante em que, para não trair 
a tradição dos aposentados no Brasil, o descanso, o prêmio 
da aposentadoria corresponde à redução da condição social. 
O aposentado é aquele que se toma miserável a cada dia 
que passa; quanto mais viver mais miserável será, porque 
não há respeito do Estado, nem tem havido respeito dos gover­
nos que se seguem, para COnl; aqueles que cumpriram seus 
<;ieveres de acordo ~m a lei brasileira. Os que mais exemplar­
mente cumpriram os seus deveres. não fogem do achatamento 
que se consuma com essa tentativa de lei do Governo Federal. 

Há ainda um aspecto a considerar: O exame dó presente 
projeto e das leis delegadas, recentemente editadas, revela 
a total inexistêncià de uma política salarial para os servidores 
públicos e a falta de_ critérios coerentes para o procedimento 
da isoilomia. Rigorosamente, Sr. Presidente, não há isonomia .. 
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Não há razões de lógica administrativa para que a isonomia 
seja feita privilegiand"o algumas classes em claro detrimento 
de outras,.-tudo dentro do âmbito de um mesmo Poder, pare­
cendo que se reduz ao atendimento de interesses menores 
e lobbles que são bem estabelecidos. 

Falo nesta sessão depois de ter recebido a aflição- de 
pessoas categorizadas da República, ocupantes de cargos im­
portantes que verão na aprovação da matéria, se não houver 
emendas, a implantação do_desestímulo, antes da implantação 
do estímulo, através dos números atualizatórios do salário 
dos servidores públicos federais. 

. O parecer, Sr. Presidente, é pela aprovação do projeto, 
com o exame das emendas que foram devidamente apresen­
tadas inclusive algumas de autoria do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Srs. Senado­
res, o parecer conclui favoravelmente ao projeto. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1~> Secre~ 
tário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS EM PLENÁRIO APRESENTADAS 
AO PROJETO DE LEI N• 76, DE 11192 

·Concede antecipação de vencimentos e de soldos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo e 
dá outras providências. 

EMENDAN'l 

Inclua-se, no art. 29 , inciso IV, o seguinte: 

<jArt. 2~oouoo•••••••••••••••••-••••••••'-•••••••••••••••••••••• 

IV - ··--- ·- ···-"~··T·'"· -·'···"··--·. ·---·-- ·---'·-~·---- .. 
... , bem como, para os servidores do quadro per­

manente da Secretaria da Cultura da Presidéncia da 
República e de suas entidades vinculadas, Instituto Bra­
sileiro do Patrimônio Culturai-IBPC, Instituto Brasi­
leiro de Arte e Cultura - IBAC, Fundação Biblioteca 
Na<;jonal - FBN, Fundação Casa Rui Barbosa -
FCRB e Fundação Cultural Palmares - FCP. '' 

Justif"ICllÇáo 

Anterior a sepatação do Ministério da Educação e Cultu­
ra, em 1985, os selVidores da área federal de cultura tinham 
seus vencimentos equiparados aos servidores das instituições 
federais de ensino. Todos possuem atividades de complexi­
dade assemelhada historicamente, não devendo, pois, haver 
tratamento diferenciado ou discriminatório. 

Ressalte-se que a emenda proposta beneficia-aprOXima­
damente 2.000 servidore·s, o Que nãO terá impacto-financeiro 
consideráveL 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -Áureo MeDo. 

EMENDAN-2 

Inclua-se, no art. 2"', inciso IV, o seguinte: 

"Art. 2'? oouo••••••••••••••••••••••••••••••·•••••·••••••-~•·~• 

IV - ···-----·-----·------·---·-------------·----------·---·· 
. : .. ,bem como, para os servidores do quadro per­

manente da Secretaria da Cultura da Presidência da 
República e de suas enti~ades vinculadas_, Instituto Bra~ 

sileiro do Património Cultural- IBAC, Instituto Bra­
sileiro de Arte e Cultura- lBA V, Fundação Biblioteca 
Nacional - FBN, Fundação CaSà Rui Barbosa 
FCRB e Fundação Cultural Palmares- FCP." 

Justificação 

Anterior a separação do Ministério da Educação e Cultu­
ra, em 1985, os servidores da área federal de cultura tinha 
seus vencimentos equiparadós aos servidores das instituições 
federais de ensino. Todos possuem atividades de complexi­
dade assemelhada historicamente, não devendo, pois, haver 
tratamento diferenciado ou discriminatório. 

Ressalte-se que a emenda proposta beneficia aproxima­
damente 2. 000 setvldores, o qUe não terá impacto financeirO 
cOnsiderável. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Senador 
Humberto Lucena. 

EMENDAN'3 

Suprima-se o inciso li, art. 4•, do PL 
Renumere-se os demais incisos-----~--·· 

JustiriCllÇáo 

O adiantamento pecuniário foi' concedido aos servidores 
integrantes do ex-Sinpas como forma de amenizar o grave 
arrocho salarial então praticado contra esses servidores, até 
que fosse implantado o respectivo Plano de Cargos e Carreiras 
(PCC). 

Embora o tempo decorrido, ainda não foi sequer criado 
o referido PCC, mantendo-se _o adiantamento pecuniário co­
mo compensador dos baixos salários ora pagos aos servidores, , 
especialmente os abrangidos pela Lei n' 5.645170. 

Os servidores da Previdência Social, em quantitativo infe­
rior a 50.000 pessoas, tém, sem sombra de dúvida, o maior 
encargo per capita do Serviço Público Federal, eis que aqueles 
que militam na área de benefícios se encarregam da manu­
tenção e concessão de aposentaâorias e pensões, em número 
superior a treze milhões, que, neste exercício, representam 
despesas da ordem de 70 milhões de cruzeiros, por outro 
lado, um pequeno grupo de servidores previdenciários é res­
ponsável pela realização de uma receita equivalente a 100 
milhões de cruzeiros. 

Esses servidores, todos eles ganhando ínfimos s-alários, 
tinham no adiantamento pecuniário a única compensação, 
ainda que pequena, para enfrentar a grande responsabilidade 
que o cargo exige, aliada à extenuante e árdua tarefa que 
os incumbe. 

Não absorver o adiantamento pecuniário; é, pOis, medida 
de absoluta inteligência administrativa e encontra gu.arida nes~ 
, ta própria lei, eis que o parágrafo tlnioo do art. 13 mantém 
cumulativamente com a gratificãção criada na Lei Delegada 
n"' 13, uma outra, paga desde 1991 aos servidores da Secretaria 
de Administração Federal. 

Sala das Sessões, 10de setembro de 1992. ~ Aureo MeDo. 

EMENDAN•4 

Acrescente-se ao art. 89 do PLCn"' 767 de 1992, o seginte 
§ 3': 

- "Art. 8~' ··················-··················~·····~······ 

§ 3~' Os_ servidores -civis das carreiias indicadas 
no ~rt- 2• da Lei n' 6:185, de 11 de dezembro de 1974 
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serão enquadrados segundo os procedimentos de cor­
respondência -indicados no anexo VIl." 

Justif"tcação 

O art. 2•, da Lei n' 6.185, de 11-12-74 indica as atividades 
inerentes ao poder público sem correspondência no setor pri­
vado, atividades compreendidas na segurança pública, diplo­
macia, tnõutação, arrecadação e fiscalização de tributos fede­
rais e contribuições previdenciárias e ministério público. Estas 
carreiras devem ser preservadas em pé de igualdade na estru­
tura do Estado, não se justificando que sofram rebaixamento 
de padrões de vencimento. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Maurício 
Corrêa. 

EMENDAN'5 

Cria.;se um novo art. 15, com a seguinte redação renume­
rando-se o atual e os demais. 

"Art. 15. O art. 6' da Lei n• 8.270, de 17 de 
dezembro de 1991 passa a vigorar com a seguinte alte­
ração: 

Art. 6• Serão enquadrados no Plano de Classifi­
cação de Cargos, criado pela Lei n• 5.645, de 1970, 
mediante a transformação dos respectivos cargos efeti­
vof, .os servidores absorvidos pelo Iba_m.a, Instituto Bra­
sileiro do M_eiQ Ambiente e dos Recursos Naturais, 
em decorrência das alíneas a, b e c, incisô TI do art. 
3•, da Lei n' 7.957, de 20 de dezembro de 1989." 

Justlfk:ação 

A Lei n• 7.957, de 20 de dezembro de 1989, através do 
art. 39, objetivou garantir ao lbama a manutenção de uma 
mão-de-obra já especializada e qualificada, de profissionais 
com 10 anos, em média, na função, sendo portanto imprescin­
díveis às atividades do órgão observando-se os preceitos consti-
tucionais vigentes. -

Assim sendo, considerando que da Resolução n9 1, de 
1992-CN, a promover a isonomia-qa que se refere o§ 1', 
do art. 39 da Constituição Federal entre os servidores públicos 
federais; - -

o enquadramento da tabela do lbama no plano de classifi­
cação de cargos não provocará impacto financeiro nem tam­
pouco implica recursos orçamentários e3tras ou criação de 
novos ·cargos visto que os mesmos já existem; 

Propõe-se a inclusão e enquadramento do pessoal do lba-
ma no plano de classificação de cargos. . 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Aureo MeDo. 

EMENDAN'6 

Suprima-se o inciso I do art. 27 do Projeto de Lei n• 
76/92 

Justificação 

É inconstitucional a redução de vencimentos, que é o 
caso presente. 

Extinta a GratificaçãO -de Produtividade incolier-se-ia -nu­
ma redução inconstitucional dos vencimentos daqueles que 
hoje, recebem essa Gratificação. "' 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Aleundre 
Costa. 

EMENDAN'7 
O art. 28. do projetO de lei em referência passa a ter 

a seguinte redação: 
"Art. 28. Os aposentados terão seus proventos 

revistos para inclusão dos direitos e vantagens ora con­
cedidos aos servidores em a~ivi_dade, inclusiye q~~to 
a posicionamento nas Classes e J?adrões corresponden­
tes às respectivas carreiras e categorias em que $e apo­
sentaram ou foram transformados. 

Parágrafo único. Serão igualmente revistos _os 
valores das _pensões para aplicação dos benefícios -de­
_ correntes desta Lei." 

Justif"tcação 

-Tecnicamente não há como aplicar os procedimentos de 
transformação de cargos de referências para a situação de 
Classes e Padrões na forma preconizada pelos anexos VII. 
1 a 14, do projeto de lei em referência. · 

COmo determina o Art. 40, § 4, da Constituição, proce­
de-se nesses casos à revisão dos proventos da aposentadoria, 
para estender aos aposentados os "benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade". 

Assim, a redação proposta atende à adequação técnica. 
a exemplo da legislação anterior, como nos casos dos Audi­
tores Fiscais do Tesouro Nacional (Art. 7•, do Decreto-Lei 
n• 2.225/85) e da Polícia Federal (Art. I!, do Decreto-Lei 
n• 2.251/85). 

Nesse sentido, a presente emenda atende aos precisos 
termos previstos na Constituição em vigor na melhor técnica 
legislativa a respeito. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Aureo MeDo. 
EMENDAN•8 

Inclua-se o seguinte artigo: 
"Fica revogado o_ parágrafo único do art. 13 da 

Lei Delegada n• 13, de 27 de agosto de 1992, retroa­
gindo os efeitos da revogação à data de entrada em 
vigor deSsa lei." 

Justificação 

De acordo com o disposto no art. 68, § 2•, da Constituição 
Federal, as leis delegadas devem se circunscrever ao conteúdo 
e aos termos de exercício da delegação dada ao Poder ExecU­
tivo pelo Congresso NacioQ.al. 

Pela Resolução n• 1, de 30.07.92, o Congresso Nacional 
delegou poderes ao Presidente da República para legislar so­
bre a revisão e instituição de Gratificação de Atividade. 

Ora, o parágrafo único do art. 13 da Lei Delegada n• 
13, de 27.08.92, provavelmente por equívoco da assessoria 
do, Gov~rrto, exorbita ~os l!mites da delegação e, em lugar 
de ,e~tabelecer norma implementadora da isonomia na remu­
neração dos serVidores dos três Poderes, estabelece, na reali­
da~e, uma exceção odiosa para os integrantes de duas das 
~mais importantes carreiras da Administração Pública Federal 

Iuais sejam: Procurador da Fazenda Nacional e Auditor Fiscai 
do Tesouro Nacional. 

A Lei Delegada n9 13/92, visandO equiparar a· remune­
ração dos servidores do &,ecutivo COpl á dos servidores do 
Legislativoe do Judiciário, ·cria~ 'pára todas as carreiras do 
Executivo, uma Gratificação de Atividade, de até 160% (cento 
e _ses~nta por cento) sobre os vencimentós, que, como a 
própna denominação indica~ é um disfarce para um aumento 
dos vencimentos, já que não prevê qualquer condição para 
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a respectiva recepção, senão o exercício de cargo público, 
cuja contrapartida, teoricamente,é o Vencimento. 

Nessas condições, o dispositiVo em tela, além de discrimi­
natório em relação às duas citadas carreiras faZendárias, viOla 
o próprió Princípio COiiStitUcional da isonomia, que a lei teria 
por finalidade implementar. 

Nem se alegue que essas duas carreiras fazendárias foram 
excluídas da percepção da Gratificação de Atividade porque 
já percebem outras vantagens, uma vez que tal tratamento 
não foi dispensado aos diplomatas, os quais, tamQém muito 
justamente, recebem vantagem própria, - - - --

Além disso, as vantagens, às quais fazem jiiS Os Procut,a­
dores da Fazenda Nacional e os Auditores Fiscais do Tesouro 
Nacional, nãO correspondem ãó mero exercíciO de seus cargos, 
mas à satisfação de requisitos legais pertinentes à cobrança 
da dívida ativa e à fiscalização dos tributos federais. 

Por essas razões, a emenda ora propo-sta visa revogar 
o mencionado dispositivo. - · 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992 .. ~-Senador 
Alexandre Costa 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DELEGADA N' 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

Institui Gratificação de Atividade para os servi­
dores civis do Poder Executivo, revê vantagens e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que, no-uso da 
delegação da Resolução n' 1, de 1992-CN, decreto a seguinte 
lei: · 

Art. 1• Ficam instituídas gratificações de atividade de 
pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 
Executivo, regidos pela Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos ter­
mos desta Lei Delegada. 

Art. 2~' Os servidores_ das carreiras de 'Diplomata e os 
Juízes do Tribunal MarítimO receberão Gratificação de Ativi­
dade no percentual. não cumulativo, de 160%, sendo: 

I ~ 80% a partir de 1' de agosto de 1992; 
I!~ 100% a partir de 1• de outubro de 1992; 
III ~ 120% a partir de 1' de novembro de 1992; 
IV~ 140% ã partir de 1• de fevereiro de 1993; 
V~ 160% a partir de 1' de abril de 1993. 
Art. 3' A Gratificação de Operações Especiáis, devida 

aos servidores das carreiras de Polícia Federal, de_ Polícia 
Civil do DistritO Federal e dos extintos Territórios e da Polícia 
Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos tefiílóS -das 
Leis n" 8-168, de 16 de janeiro de 1991, 8.216, de 13 de 
agosto de 1991, e 8_270, de 17 de dezembro de 1991, fica 
transformada em Gratificação de Atividade; com percentual 
elevado para até 160%' sendo 120% pagos á' pariiÍ' de 1' 
de agosto de 1992, e o restante a partir- de 1~' de novembro 
de 1992 .. 

Art . .49 A Gratificação de Planejamento, OrÇaniento, 
Finanças e Controle devida aos servidores das carr~iras de 
Orçamento e de Finanças e Controle, nos termos da Lei n' 
8.270, de 1991, fica transformada em Gratificação de Ativi­
dade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% 
pagos a partir de agosto de 1992, e 6 restãnfe ã "j>ãrtíi- de 
1• de novembro de 1992. _ 

Art. So;> Os serVidores da carreira de Especialistas em 
Políticas Públicas e Ge_s_tão GoVernamental perceberão Grati­
ficação de Atividade no montante de até 160%, sendo 120% 
pagos a partir de 1• de novembro de 1992:·~ 

Parágrafo único. -Os_servidores da carreira a que se refe­
re este artigo que percebem a gratificação aludida no art. 
4"' desta Lei Delegada, terão a mesma transformada e elevada 
para os percentuais indicados nesse artigo. 

Art. 6• A gratificação devida ao Grupo DACf A, a que 
se refere o art. 14 da Lei n' 8.270, de 1992, fica transformada 
em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para 
até 160%, sendo 120% a partir de 1' de agosto de 1922, 
e o restante a partir de 1"' de novembro de 1992. 

Art .. 7• A Gratificação" de Estímulo à Fiscalização e Ar­
recadação, devida aos servidores das categorias funcionais 
de Médico do Trabalho, de Fiscal do Trabalho, do Engenheiro 
e de Assistente Social, nos termos da Lei ri' 7.855, de 24 
de outubro de 1989, bem como os Engenheiros de Segurança 
do Trabalho no efetivo exercício da função, fica transformada 
em Gfittíficação de Atividade, com percentual de até 160%, 
sendo 120% pagos a partir de 1"'de agosto _de 1992, e o restante 
a partir de 1' de novembro de 1992. 

Art. 8"' Os servidores da Superintendência Nacional de 
Abastecimento ~ SUNAB, da Comissão de Valores Mobi­
liáriOs e da Superintendência-de Seguros Privados perceberão 
Gratificação de Atividade no percentual de até 160%, sendo 

- 80% a partir de 1' de agosto de 1992, 120% a partir de 1' 
de novembro de 1992, e o restante conforme dispuser o regula-
mento. -

Art. 9"' Os servidores ocupanteS de cargos de nível in­
termediáriO ·ou :iri.édio e superiOr do Instituto de Planejamento 
e Econotriia Aplic3.da - JPEA, dos institutos de pesquisa 
da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú­
blica, dos órgãos e entidades constantes das alíneas b a m 
do § 1' do art. 13, da Lei n' 8.270, de 1991, e da categoria 
funcional de Técnicas de Planejamento, do grupo Planeja­
mento, criado pela Lei n' 5.645, de 10 de dezembro' de 1970 
perceberão Gratificação de Ativida~e_ ~o~ seguintes percen-
tuais não cumulativos: -- -- -- --

I~ 80% a partir de 19 de agosto de 1992; 
I!~ 100% ã partir de 1• de outubro de 1992; 
III ~até 160% a partir de novembro de 1992 

· Art, 10. Os servidores beneficiados pelo art. 8• da Lei 
n"' 7.686, de 2 de dezembro de 1988, perceberão gratificação 
de atividade nos seguintes percentuais não cumulativos: 

I~ 30% a partir de 1' de agosto de 1992; ~ · 
I! ~60% a partirde 1' setembro de 1992; 
III ~80% a partir de 1' de'novembro de 1992 
Art. 11. Os servidores não contemplados pelos arts. 

2~' a 10 perceberão GratificaçãO de Atividade, no percentual 
de 80%, sendo .30%, a partir de 1• de agosto de 1992, e 
o restante a partir de 19 de novembro de 1992. 

Art. 12. O pagamerito dos percentuais das gratificações 
d~ atividade, devidos _a partir de 1 ~ _de novembro de 1992, 

. nos termos dos arts. 39 a 9'?, observar~fo disposto em regula­
mento apro~· do pela Secretaria de Administração Federal 
e as disponiolfidades orçamentárias, aprovadas pelo Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

. Art. 13. São mantidas a Retribuição Adicional Variá­
vel - RAV, e o pro labore instituídas pela Lei n"' 7.711, 
de 22 de dezembro de 1988, bem como a Gratificação de 

-Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, instituida pela Lei 
n"' 7.787, de 30 _de junho de 1989, observa9o, como limite 
~imo, valor igual a duas ve.zes o do_ maior vencimento 
pago aos servidores de carreiras típicas do Estado (art. 6'? 
8.216, de 1991 ),. · 
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Parágrafo· único. Os servidores que percebem as vanta­
gens previstas neste artigo não perceberão a Gratificação de 
AtiVidade instituída por esta Lei Delegada. 

Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo 
Desempenho ~ Função, devida aos ocupantes de Cargo~fâe 
Natureza Especial, de Cargo do Grupo-Direção e Assessora-. 
mento Superiores do Poder Executivo e de Cargo de Direção 
de InstitUição Federal de Ensino, conforme os fatores fixados 
no Anexo I desta lei, calculados sob_re o maior vencimento 
básico ·do servidor público. · · · 

§ 1' A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de 
Furição é devida exclusivamente pelo desempenho da função 
ou do cargo de direção, não se incorporando aos vencimentos, 
ao soldo, nem aos pagamentos de aposentadoria ou de pensão. 

§ 211 O titular de Cargo de Natureza Especial, de Cargo 
do Gn.i.po_-Direçã.o-e Assessoramento Superiores ou de Cargo 
de DireçãO de Instituição Federal de EnsinO, que optar pela 
remuneração do cargo efetivo, não fará jús à Gratificação 
de Atividade instituída por este artigo. 

Art. 15. A gratificação a que se refere o artigo anterior 
é extensiva às Funções Gratificâdas _e às Gratificãções de Re­
presentação de que tratam as Leis n' 8.168, de 1991 e 8.216, 
de 1991~ e será calculada pelo fator 1.66, sobre QS respectivos 
valores. 

Art. 16. Ficam extintas, a partir de 1~' de agosto de 
1992, as seguintes vantagens: 

I - Gratificã.Ções de Dedicação Exclusiva a que se refe­
rem o art. 5' da Lei n• 8.270, de 1991 e o inciso Vlll, do 
§ 3', do art. 2' da Lei n'7.923, de 1989. 

11- adicional de dedicação exclusiva a que se refere o 
art. 13, § 29, letra b, da Lei n~' 8.270, de 1991. 

EMENDA N9 9 

Acrescente-se, ao PL n!_3.170/92, o s~guinte artigo; 

"Art. Fica sustada a aplicação do disposto no 
§ 19, do art. 14, da Lei Delegada n~ 13, de 27 de agosto 
de 1992, rctroagindo os efeitos da revogaçãO à data 
de entrada em vigor desta lei". 

Justificação 

A emenda objetiva revogar o§ 1' do art. 14 da Lei Dele-
gada n' 13, de 27-8-92. . _:_ . 

Esse dispositivo compõem-se de duas normas~ A'primeira 
dispõe que "a Gratificação de Desempenho de Função é devi­
da exclusivamente pelo desempenho de função ou cargo de 
direção", repetindo, assim, o que prescreve o caput do art. 
14. 

Na segunda parte, prescreve que tal gratififação não se 
incorpora aos vencimentos, ao soldo, nem aos proventos de 
aposentadoria ou d~ pensão. Ao vencimento _e ao soldo não 
se incorpora logica-mente, pois se trata de uma vantagem. 

Nessas condições, o verdadeiro objetivo do citado dispo­
sitiVo--é -ci de vedar a incorporação de parcefa ci::úTespondente 
aos proventos de aposentadoria e _às pensões, o que, além 
de sumamente injUsto e anti-social, viOla as normas expressas 
dos §§ 4"' e 59 do __ ªn:. 40,- da: COnstituição Federal, e só se 
explica por equívoco da assessoria técnica d9 Gç.vernc;:t~ 

Por esse motivo, a presente emenda revoga o dispositivo 
inconstitucional, evitando, dessa maneira, o ingres_so em juízo 
dos inativos e pensionistas prejudicados, e faz retioiglr os 

efeitos da revogação à própria data da entrada em vigor da 
Lei Delegada n' 13/92. 

Sala das sessões, 10 de setei:nbro de 1992. - SenadOr 
Alexandre .Costa. - · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DELEGADA N9 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

. . 

Institui Gratificações de- Atividade para os servi­
dores civis do Poder Executivo, revê vantagens e dá. 
outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que, no uso da 
delegação constante da Res_olução n9l, de 1992- CN, decreta 
a seguinte lei: 

Art. 1"' Fícam instituídas gratificações de atividade de 
pessoal civil, devidas mensalmente aos servidores do Poder 
Executivo, regidos pela Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, em valor calculado sobre o vencjmento básico, nos ter­
mos desta Lei Delegada. 

Art. 2~ Os servidores das carreiras de Diplomata e os 
Juíz_es do Tribunal Marítimo receberão Gratificação de Ativi~ 
dade no percentual, n.ão cumulativo, de 160%, sendo; 

I-80% a parlír de lo de agosto de 1992; 
li -100% a partir de 1' de outubro de 1992; 
li! -120% a partir de 1' de novembro de 1992; 
IV-: 140% a partir de 19 de fevereiro de 1993; 
V -160%3- partir de 1' de abril de 1993. 
Arf. 39 A _Gratificação çle _OperaÇões Especiais, devida 

aos servidores _das carreiras de Polícia Federal, de Polícia 
Civil do DistritO Federal e dos extintos-Territórios e da Polícia 
Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos termos das 
Leis n~ 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 8.216, de 13 de 
agosto de 1991, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991, fica 
transformada ém Gratificação de.Atividade, com percentual 
elevado para até 160%, séndo 120% pagos a partir de 1' 
de agosto de 1992, e o resta~te_ a partir de l!> de novembro 
de W92. - · 

Art. 49 A Gratificação de Plan~jamento, Orçamento, 
Finanças e ContrOle devida aos servidores das carreiras de 
Oi"Çariiento e d~ Finanças e C6nirole, nos termos da Lei n9 

8.270, de 1991, fica transformada em Gratificação de Ativi­
dade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% 
pagos a partir de -19 de agosto de 1992, e o restante a partir 
de 1' de novembro de 1992. . . ~ 

Art. 59 Os servidores da carreira de Especialistas em 
Políticas PúbliCas e Gestão Govemam~ntal perceberão Grati­
ficação de Atividade no montante de até 160%, sendo 120% 
pagos a partir de V de agosto de 1992, e o restante a partir 
de 1' de novembro de 1992. 

Parágrafo úrtico. Os servidores da carreira a que se refere 
este artigo .que _percebem a gratificação aludida no art. 49 
desta Lei Delegada, terão a mesma transformada e elevada 
para os percentuais indicados neste artigo. 

Art. 6' A gratificação devida ao Grupo DACTA, a que 
se refere o art~ 14 da Lei n~ 8.270, 4e 1991, fica transformada 
em GratificaçãO de Atividade, com percentual elevado pãia 
até 160%, sendo 120% a partir de 1' de agosto de 1992, 
e o restante a partir de 19 de novembro de 19g2. _ 

·Art. 7~ ·A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Ar­
recadação, dev!~a aos servidores das categorias funcionais 
de Médico do Ti'abalho, de Fiscal do Trabalho, de E~genheiro 
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e de Assistente Social, nos termos da Lei os> 7.855,- de 24 
de outubro de 1989, bem como os Engenhei~os de Segurança 
do Trabalho no efetivo eXercfcio da função, fica transformada 
em Gratificação de Atividade, com percentual de até 160%, 
sendo 120% pagos a partir de I' àe agosto de 1992, e o restante 
a partir de I' de novembro de 1992. 

Art. 89 Os servidores da Superintendência NaciOiial de 
Abast ·cimento - SUNAB, da Comissão ·cte_ Valores Mobi~ 
liários -,.da Superintendência de Seguros Priva~c;>s perc_eberão­
Gratifiw.ção de Atividade no percentual de até 160%, sendo 
80% a partir de I' de agosto de 1992, i2b%--a-partir de I' 
de novembro de 1992, e o restante conforme dispilsào'regula­
mento. 

Art. 9o Os. servidores OCUJ antes de cargos de nível In~ 
termediário áu médio e superior <.lo Instituto de P_lanejamento 
e Economia Aplicada - IPEA, dos institutos de pesquisa 
da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidê~cia da Repú­
blica, dos órgãos--e entidades constantes das alíneas b a m 
do § I' do art. 13, da Lei n' 8.270, de 1991, e da categoria 
funcional de Técnico de Planejainento, do grupO Planeja­
mento, criado pela Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970 
perceberão Gratificação de Atividade nos seguintes percen-
tuais, não cumulativos: - --

I -80% a partir de I' de agosto de 1992; 
II -100% itpartlr &-!,de outubro del9.92; 
III -até 160% a partir de I' de novembro. de !992. 
Art. 10. Os servidores beneficiados pelo art. 8' da Lei 

n"' 7.686, de 2 de dezembro de 1988, peicebei-ão gratificação 
de atividade nos_ seguintes percentuais nãO_-CuniUlativos: 

I-30% a partir de I' de agosto de 1992; 
11-60% a partir de Je de setembro de 1992; 
III- 80% a partir de Je de novembro de 1992-
Art. 11. Os seJ:vidoreS m:J.o COntemplados pelos arts. 

2"' alO perceberão GratifiCação de Atividade; no percentual 
de 80%, sendo 30%, a partir de I' de agosto de 1992, e 
o restante a partir de 1"' de novembro de 1992.:-: 

Art. 12. O pagamento dos percentuais dás gratificações 
de atividade, devidos a partir de 1~' de noVe!Jlbro de 1992, 
nos termos dos arts. 39 a 9?, observará o disposto em regula­
mento aprovado pela Secretaria de Administração Federal 
e as disponibilidades orçamentárias, aprovadas pelo MinistériO 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 13'? São mahtidas a Retribuição_AQiçional Variável 
- RAV, e o_ pro labore instituídas pela Lei 1n~' 7.711, de 
22 de dezembro de 1988, bem como a Gratificação de Estímulo 
à Fisdtlização e Arrecadação, instituída pela_ Lei n"' 7.787, 
de 30 de j:..nho de 1989; observado, como limite máximo, 
valor igual a duas veze"- o do ..,..,.1;nr vencim~.(l.to pago aos -
servidores de carreiras _típicas u..:. Estado (art. 6" da Lei no 
8.216, de 1991.) 

Parágrafo úrifco. os- servidores que pen::c-bem as vanta­
gens previstas neste artigo não perceberão a Gratificaçt::o de 
Atividade instituída por esta Lei Delegada. 

Art. 14. Fia criada a Gratificação de _Atividade pelo 
DeSempenho de Função, devida aos ocupantes de Cargos de 
Natureza Especial, de Cargo do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores do Poder Executivo e- de Cargo de Direção 
de Instituição Federal de Ensino, conforme osJatoreS fiXados 
no Anexo I desta lei, calculados sobre o m_aior vencimento 
básico do servidor público. 

§ I' A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de 
Função é devida exclusivamente pelo des~mpenho da função 

ou do cargo de direção, não se iriCotporai:ldo aos vencinientos, 
ao soldo, nem aos proventos de aposentadoria ou de pensão. 

§ 2' O titular de Cargo de Natureza Especial, de Cargo 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou de Cargo 
de Direção de Instituição Federal de Ensino, que optar pela 
remuneração do c_argo efetivo, náo fa:rá jus à Gratificação 
de Atividade instituída por este artigo. 

Art. 15. _A gratificação a que se refere o artigo -anterior 
é extensiva às Funções Grãtificadas e às Gratificações de Re­
presentação de que tratam as Leis n• 8.168, de 1991 e 8.216, 
de 1991, e s_erá calculada pelo fator 1.66, sobre os respectivos 
Valores. 

_ Art. 16.. Ficam extintas, a partir de 1 ~' de agosto de 
1992, as seguintes vantagens: - .- -

1 -Gratificações de Dedicação Exclusiva a que se refe­
rem o· art. se da Lei n' 8.270, de 1991 e o inciso VIII, do 
§3', do art. 2' da Lei n' 7.923, de 1989. 

Il -adicional de dedicaç~o exclusiva a que se refere o 
art. 13, § 2•, letra b, da Lei n' 8.270, de 1991. 

EMENDAN'IO 
Onde Couber: 

"Art. Ficam induícfOs no Anexo i à- que alude 
_o art. 2" do Decreto-Lei n9 2.-346, de 23 d_e julho de 
1987, os servidores autárquicos incumbidos da realiza­
ção das atividades de que trata a letra h do parágrafo 
únicg, do art. 26 do Decreto-Lei n' 200; de 25 de feve­
reiro de 1967. 

Justificação 

. Os Decretos-Lei n• 2.346 e 2.347, ambos de 23-7-87, 
criaram no Serviço Público Federal, respectivamente, as car­
reiras de níveis superior _,Analista de Finanças e Controle 
e Analista de Orçamento. do ex-Ministério da Fazenda. 

_ Os_ referidos_ diplomas legal foram regulamentados Pelos 
Decretos n• 95.076 e 95.077, de 22-10-87, tendo como clien­
tela, os servidores lotados ou em~ exercício na Secretaria do 
Tesouro Nacional do ex-Ministério-da Fazenda ou nos Órgãos 
Setoriais ou equivalentes do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo e Sistema de Orçamento (art. 29 dos decretos 
supracitados.) _ 

A Lei n" 8.27'J, de l7-12-91, que "dispõe sobre o reaj"uste 
da remuneraçãC' dos servidores públicos· da União, ·corrige 
e reestrutura tt.belas de vencimentos, e dá outras providên­
cias.,, em seu art. 10, integra na carreira de Planejamento 
e Orçament._, as categorias de Analista de Planejamento e 
Orçamento. de nível superior e de Técnico de Planejamento 
e Orçamento, de uível médio, criadas pelo Decreto-Lei n~' 
2.347, de 23·: S7. . 

No§ l~' e inCiso II, do mesmo art. 10, inclui na Categoria 
de A.nalista de Planejamento e Orçamento, mediante ti-ansfOr­
mação ae Wlrgos, os servidores ocupantes de cargos efetivOs, 
de nível superi_?r d_o Instituto de ~~squ~~a Econômica-Aplicada 
-IPEA, Orgao vmculado ao Mimsténo da Economia, Fazen­
da e Planejamento. 

No projeto de lei que "concede antecipação de venci­
mentos e de soldos dos servidores civis e lnilitares do Poder 
Executivo", os servidores do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA, estão, obviamente, incluídos no Anexo 
2. 

O que se cogita no presente projeto de lei, é a isonomia -
entre os Três Poderes, consagrada na Constituição. 
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Os auditores dos órgãos da Administração Indireta, su­
bordinados tecnicamente ao Sistema de COnti'ole_ Interno do 
Poder Executi\io, -Conforme O disposto no art. l~do Dec'reto­
n9' 93.874, de 23-l2~86, estãO- :f mere·cet uríl tratamento condi­
zente com o grau de responsabilidade, reconhecida, iriclusive, 
pelo Tribunal de Coritas da União, ql!e alimerit3. a·nece"sSidãde_ 
de fortalecer os Controles Internos dos Órgâ.óS- Fúblicos, in­
cluindo· as unidades vinculadas aos MiniStériOs, ObjefiVâiido 
resguardar os bens públicos. --

A emenda ora proposta, não constitui qualquer exceção, 
visto que a inclusão do IPEA, Órgão vinculado ao Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, no anexo li, repre­
senta o reconhecimento expresso da necessidade de valoJi_zar 
as carreiras que compõem os SiStemas -de Co!ltrole Int~mo 
e Orçamento. _ .. 

Di3.nte do exposto, torna-se hnperiosã. a iD.cluSão ha __ tabe­
la constante do Anexo II, dos Auditores Autárquicos; da 
Administração Indireta, o que é factível através da emenda 
ora apresentada. 

Anexo, a legislação citada. 
Sala das Sessõ~s, 8 de setembro_ de 1992. -Áureo MeDo. 

ANEXOS 

1- Decreto-Lei n' 2.346, de '13-7-87 
2'"-'Decreto-Lei n'2.347, de 23-7-87 
3-Decreton' 95.076, de 22-10'87 
4-Decreto n' 95.077, de 22-10-87 
5..::.: Lei n' 8.270, de 17-12-91 · 
6- Decreto n' 93.874, de 23-12-86 
7-Decreto-Lei n' 200, de 25-2-67 

EMENDAN'll 
Emenda modificativa ao Projeto de_Lei n' 3.170-B de 

1992 . . . 
· · Incluir na tabeÍi dÕ Ane;xo li, mencionildo pelo 3rl. 2Ç> 

do projeto de lei em- apenso;- originário -do Poder Executivo, 
a Fundação Nacional de Saúde, excluindo-a_. por conseguinte, 
do Anexo III do mesmo Projeto. · 

JustifJCBÇão 

) -·É preciso· evitar a tódo cust9 que os ~ervidores da Funda­
ção NaciOnal de Saúde permaneçam em condiçõeS prejudiCiais 
por constarem de tabela de_ valores inferioreS ac_:>s -de outros 
servidores federais da área da saúde. . --- --

.·Agrava-se a consideração sobre os referidos pl'ejÕízOs 
por saber-se que eles ocorrem ao mesmo-tempo em que tais 
servidores são apenados com a extinção de gratificações que 
asseguravam o salutar e essencial princípio, característico de 
suas funções, qual sefa, ri da dedicação exclusiva. 

Nci elaboração do projeto de lei que trata_ da antecipação 
de vencimentos e de soldos dos servidores civis e militares, 
ora em análise nesta Casa, o Poder ExeCÚtiVO- côniete'ú u·m 
ato discriminatório em relação a um segmento importante 
para 'a· sociedade no âmbito da saúde pública. Trata-se da 
FundaÇão Nacional de Saúde, cujos servidores trabalham em 
áreas crija condições climáticas, so~ciais entre outras, --são as 
mais diverSas possíveis. Segmento este, quem o Senhor Minis­
tro Titular da Pasta de Saúde, vem dando total apoio, ~bre­
tudo pelos relevantes serviços que ve~ prestando nas áreas 
maiS "distantes deste País. Ao tratar de forma difereriCiada 
a Fu:ndação Nacional de Saúde em relação a·outras FUnd3çOes, 
o Executivo demonstrou mais uma vez o descaso cOm que 
vra·salídê púiiliC3Pnric1palmente quãiião este seMço é pres­
tado a populações carentes, sem acesso aos serviços médicos, 

que também são precários nas grandes cidades, mas que de 
certa forma está presente. Entendemos que a saúde pública 
deveria ser tiatàda como atiVidade típica de Estado e portanto · 
mereCer mais atençio. Em razão do que foi exposto, é que­
proponho a exclusão da Fundação Nacional de Saúde da Tabe­
la_ constante do Anexo III deste Projeto de Lei e inclusão 
da mesma na Tabela constante do Anexo li. Proponho ainda, 
que o PL O(a em análise, seja d~volvido à Câmara dos Depu­
t3.dqs pi!ra que-seja feita a alteração necessária~· Assim feito, 
estaremos evitando que as populações carentes dependentes 
dos serviços prestados pela FNS, sofram as conseqüências 
daÕ.osã.s que as possíveiS paralisaÇões dos trabalhos desse seg­
mento possa causar a essas populações, imputando-lhes o onus 
pela tratamento diferenciãdó-COin que foi tratada a Fundação 
Nacional de Saúde, pelo Executivo. 

Sala das SeSsões, 16 de setembro de 1992. - Senador 
Ronaldo Aragão. 

Emenda n•12 

.~~~-Dê-se ao anexo li do Projeto de Lei n' 3.170/92 a seguinte 
redação: 



7388 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Setembro de 1992 

EMENDAN'13 

Dê-se ao anexo II do Projeto de Lei n' 76/92 a seguinte 
redação: 

"Tabela de \t..::ncimentos aplicáveis aos servidores 
das Carreiras de Diplomacia, Auditoria do Tesouro 
Nacional, Polícia Federal, Polícia Civil do DF- e dos 
Policiais Civis dos Extintos TerritóriOs Federais, Orça­
mento, de Finanças e COnttole, Procuradoria da Fazen­
da Nacional, Especialista em Políticas Públicas e Ges­
tão Governamental e dos servidores da SAE, CNPq, 
FCBIA, CNEN, SUSEP, CVM, FIOCRUZ, IPEA e 
CEPLAC." -

Justificação 

O Goverri.o Federal, ao enviar ao Cong!eSso Nacioi:lal 
o projeto de lei referido, dividiu e classificou os servidores 
civis, segundo os valores dos seus vencimentos, em duas tabe­
las constantes dos anexos 11 e 111, .a· que se alude o item 
II, do art. 2". Porém, ao promover citada classifiC3Ção, o 
Governo deixou de considerar peculiar situação institucional 
da CEPLAC como órgão de pesquisa e desenvolvimento, com 
importante contribuição em termos de ciência e tecnologia. 

A CEPLAC- Comissão Executiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira, além da pesquisa fundamental, aplicada a desen­
volvimento experimental, oferece uma linha de serviços que 
inclui, entre outros, assistência técnica, ensino técnico e treina­
mento de mão-de-obra, execução de testes de controle de 
qualidade, estudos sócio-econômicos, difusão de tecnologia,' 
elaboração de projetos agroindustriais, produção e distribui­
ção de sementes melhoradas, assistência técnica ao coopera­
tivismo e associativismO e ao desenvolvimento empresarial, 
constituindo um modelo integrativo de pesquisa, extensão e 
educação. Nessa atividade de pesquisa, realça a referente aos 
estudos sobre a podridão parda e a vassoura de bruxa, como 
doenças que atacam gravemente o cacau. 

A exemplo do tratamento dispensado_ aos servidores das 
carreiras constantes do anexo li do citado projeto, o desem­
penho da gama de atividades atribuídas ao quadro de servi­
dores da Ceplac exige permanente especialização e treina­
mento de seu corpo funcional. 

Propõe-se incluir os servidores da Ceplac na tabela a 
que se refere o anexo 11 do inciso II do art. 211 do Projeto 
de lei, a exemplo do que foi feito com a SAE, IPEA, CNPq, 
CNEN e outros. · 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Senador 
Josaphat Marinho. 

EMENDAN'14 

Dê-se ao anexo li ao Projeto de Lei n' 3.170192a S.eguinte 
redação: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos servidores 
das Carreiras de Diplomata, Auditoria do Tesouro Na­
cional, Polícia Federal, Polícia Civil do Distrito Federal 
e dos Policiais Civis dos Extintos Territórios Federais, 
Orçamento, de Finanças e Controle, Procuradoria da 
Fazenda Nacional, Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental e dos servidores da SAE, 
CNPq, FCBIA, CNEN, SUSEP, CVM, FIOCRUZ, 
IPEA e CAPES." ' 

Justificação 

O Governo Federal, ao enviar ao Congresso Nacional 
o presente projeto de lei, classificou os servidores civis, segun­
do os valores dos seus vencimentos, em duas tabelas constantes 
dos anexos li e Ill, a que se refere~o item 11, do art. 29 

Entretanto, o texto original não levou em conta a comple­
xibilidade das atividades executadas pelo quadro técnico da 
CAPES e a necessidade de seu aperfeiçoamento constante, 
a fim de exercer a coordenação do sistema de pós-graduação. 

Trata-se do órgão responsável pela política e pelo controle 
da execução das diretrizes relacionadas com o desempenho 
da pós-graduação, associando a avaliação dos resultados à 
distribuiçâo dos recursos do fomento. Face à complexidade 
deSSal\ tarefas, propõe-se incluir os servidores da CAPES na 
tabela a que se refere o anexo 11 do inciso 11 do art. 211 do 
projeto de lei, a exemplo do que ocorreu com a SAE, IPEA, 
CNPq, CNEN e outros. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -.Senador 
Humberto Lucena. 

EMENDAN9 15 

Dê-se ao Título do anexo II do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 76, de 1992 a seguinte redação: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos SeMdores 
das carreiras de Diplomata, Auditoria do Tesouro Na­
cional, Polícia Federal, Polícia Civil do DF e dos Poli­
ciais Civis dos extintos territórios federais, Orçamento, 
de Finanças e Controle, Procuradoria da Fazenda Na­
cional, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Go­
vernamental, e dos servidores da SAE, CNPq, FCBTA, 
CNEN, SUSEP, CVM, FIOCRUZ, IPEA, lhama e 
Incra. 

Justificação 

O GovernO Federal ao enviar ao Coilgre"sso Nacional 
o presente projeto de 
lei dividiu e classificou os servidores civis, segundo os valores 
dos seus vencimentos, em duas tabelas constantes dos anexos 
li e III, a que se refere o item 11 do art. 2"' Porém, ao promover 
citada classificação, o Governo deixl;m de considerar 3 peculiar 
situação institucional do Ibama e Incra, eis que suas atividades 
se revestem de papel exclusivo do Estado no contexto da 
preservação e conservação dos recursos ambientais, bem como 
da realização da reforma agrária e de atividades complemen­
tares como a colonização e regularização fundiária. --

Tratam-se de autarquias federais com finalidade de execu­
tarem e fazerem executar as políticas nacionais do Meio am­
biente e da Reforma Agráiia, cujas atividades concentram-se 
em fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais, 
atividades cadastrais, expropriações e assentamentos de traba­
lhadores rurais, cabendo aos servidores destas instituições 
substancial parcela na manutenção do equilíbrio ecológico, 
no ~evantamento cadastral de imóveis iurais, bem assim na 
erradicação de conflitos no campo com a conseqüente promo­
ção social e econômica dos trabalhac;lores rurais. A exemplo 
do tratamento dispensado aos servidores das carreiras constan­
tes do Anexo II do citado projeÍo, o desempenho das comple­
xas atividades atribuídas aos quadros de servidores destes insti­
tutos, exigem permanerite especialização e treinamento do 
corpo de técnicos para o eficiente desenvolvimento das ações 
ambientais e de ,Reforma Agrária. 
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Propóe·se incluir os servidores do Ibama e do Incra na 
Tabela a que se refere o anexo 11, do inciso TI, do art.- 2" 
do projeto de lei - PLC 76/92 -:-- a exemplo do que foi 
feito com a SAE, IPEA, CNPq, CNEN e outros. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Mauro 
Bacelar. 

EMENDAN'16 

Dá nova redação ao cabeçalho do Anexo li do projeto 
de Lei em referência: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos seÍVidores 
das carreiras de Diplomata. Auditoria do Tesouro_ Na­
cional. Polícia Federal Polícia Civil do DF e dos Poli· 
ciais Civis dos Extintos Território-S-Federais, Ot-ç:amen­
to, de Finanças e Controle, Procurad-Ofia âa Fazenda 
Nacional, Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, a.,os integrantes da categoria de Fiscal 
de Contribuições Pre::videnciárias do INSS e a doS servi­
dores da SAE, CNPq, FCBIA, CNEM; Silsep; CVM, 
Fiocruz e Ipea. - -

Justificação 

Embora o projeto de lei tente chamar as carreiras e cate­
gorias funcionais constantes do Anexo 11, do_ projeto de lei 
em referência, como de "atividades típicas do Estado", entre 
elas se verifica a inclusão de algumas sem- eStas características 
e a omissão de outras, cuja razão de presença, neste Anexo, 
faz-se obrigatória, por imperativo de justiça e--em ·respeito 
à Lei. -

Os Fiscais de Contribuições Previdenciárias são reconhe­
cidamente, desde há muito, pela Lei n' 6.185174, incluídos 
dentre as atividades típicas do, EStaÇ.o e uma d~s que vem 
prestando os melhores_ ~íveis de produtividade d_e trabalho 
e ação na realização das receitas das contribuições sociais, 
previstas no art. 195, da Constituição. 

A receita previdenciária, hoje o _mais_ Çxpressivo item· 
de arrecadação da União, é realizada pelos Fiscais de Cqntri­
buições e alcança, a cada ano, valores equivalentes a 25 bijhõ.~s 
de dólares. 

Visa a proposta, nestes tennos,-incluf-los dentre aqueles 
que ·a.- Poder Público reconheça - a exemplos de outras - · 
como essenciais à ação e existência do Estado, no atendimento 
de suas obrigaç9es típicas. Essa medida de há .muito é reconhe­
cida pelo consenso da sociedade, dos membros -do Congresso 
Nacional e até mesmo pelos organismos administrativos. In­
justificadamente, omitiu-se sua inclusão neste Anexo, o que 
a-presente Emenda objetiva reparar. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992 .. - Aureo Mello. 

EMENDAN' 17 

Inclua-se na tabela de vencimentos do Anexo 11 do Pro-
jeto de Lei n~ - 92, a seguinte carreira: "'Yblícia Ro-
doviária Federal''. 

Justificação 

A presente emenda objetiva resg'uardar os direitoS-dos 
servidores da Polícia Rodoviária Federál, em faée da não 
inclusão destes na tabela de venciÕ:ümtoS-do AnexO-li,-pt-ópría 
aos servidores das instituições policiaíS êivis niailtidas pela 
União. _____ _ 

A exclusão dos servidores da Polícia RodoViáfià Fedetal 
deu-se em decorrência da violação ·aa·leglsiaçao vigente, cóh~i~ 
derando que este ~rojeto. de is~nomi_a, ora .ein !!'amit_a~ão 
nesta casa, não poderia deixar de dispensar a estes servidores 

o mesmo tratamento dado aos servidores das Polícias Federal 
Civil do Distrito Federal e dos extintos Territói;'Íos, haja vista: 
terem atribuições assemelhadas, além de pertencerem ao mes~ 
mo-MinistériO da Justiça. 

Ademais, verifica-se no artigo 3? da Lei Delegada n"' 13, 
de 27-8-92, a constatação de que a tabela de vencimentos 
dos servidores policiais civis mantidos pela União, devem ter 
seus valores cc:>rrespondentes em cada faixa de veildrfientos, 
com a mesma mterpretação dada pela referida Lei Delegada, 
no tocante à gratificação concedida aos servidores das Polícias 
Federal, Rodoviária Federal, Civil do Distrito Federal e dos 
extintos Territórios. 

Assim, considerando qtie estes servidores nãó obtiveram 
a isonomia de vencimentos, assegurada pela- Constituição Fe­
deral, em seu artigo 39, § 1~,_por terem fitado em--tabela 
distinta dos demais servidores das Polícias Federal, Civil do 
Dístríto Federal e Civil dos extintos Territórios, ci:mfoi:-me 
se constata no Anexo 11 do referido projeto de lei, é imperativo 

-legal a inclusão da Polícia Rodoviária Federal na tabela de 
vencimentos do Anexo 11 do Projeto de Lei n~>: -92. 

Porquanto, o mandamento Constitucional determina a 
aplicação de isonomia salarial aos servidores que tenham atri­
buições iguais ou assemelhadas, motívo pelo qual se busca 
igualdade de vencimentos-entre os' servidores da Polícia Rodo­
viária Federal e os servidoreS das demais instituições policiais 
da União, conSiderando que já houve reconheciineO.tó. do _Go­
verno Federal nesse sentido, quando estendeu a Gratificação 
por Operações Especiais a estes_ servidores, confoime com­
prova o art. 14, § 2'~, da Lei_n9 8.2.70/91, e, recentemente, 
o art. 3' da Lei Delegada n' 13, de 27-8-92, além de outros 
dispositivos legais que reconhecém esta semelhança de atribv.j­
ções, tais como os Decretos-Leis n~ l.TI1/80 e 2.259/85; Lei 
n' 8.028190, Decretos n~ 99.244190 e 11191; e, finalmente, 

-os arts. 21, inciso XIV; 22, inciso XXII~ 144 incisos I e 11, 
§§ 1' e 2', da Carta Constitucional de 1988. 

- A-ssim, objetivando alcançar o preceito constitucional exi­
gido no art. -39, § 1~, visto que a isonomia de vencimentos 
deve ser aplicada em função da igualdade ou semelhança de 
atribuições, cumpre acfCongresso Nacional efetuar a inclusão 
da Polícia Rodoviária Federal na tabela de vencimeritOS do 
Anexo !I do citado projeto de isonomia. 

Sala das_ Sessões, 10 de_setembro de 19~, --:-__ Sep__a_d_or 
Humberto Lucena. 

EMENDAN'18 
Suprima-se no Anexo If ii expreSsão "Pr~~uradoria da 

Fazenda Nacional". 

''Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do 
Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas 
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Leis n~s 5.645no e 6.550n8, dos servidores técniCo~ad­
rninistrativos das instituições Federais de Ensino, cOn­
forme art. 3<.> e seguintes da Lei nc.> 7.596/87, dos servi­
dores do Ibama, Embratur, Incra, CFIAe, IBAC, 
FBN, FCRB, FCL, LBA, Funaí, Funay, Funday, FAE, 
IBGE ENPA, Fundacentro, FNS, Roquette Pinto, FN­
DE, Sudam, Sufraina, Sudene, Ceplac e Tabelas de 
Especialistas." 

Justificação 

O Governo Fedeial, ao enviar ao CongressO -Nacional 
o presente projeto de lei, classificou os servidores civis, segun­
do os valores dos seus vencimentos, em duas tabelas constantes 
dos Anexos 11 e III, a que se refere o item 11, do art. 2<:> 

Entretanto, o texto original não levou em conta a Co-mple­
xibilidade das atividades executadas pdo quadro técnico da 
Capes e a necessidade de Seu aperfeiçoamento constante a 
fim de exercer a coordenação do sistema de pós~graduação. 

Trata~Se do órgão responsável pela política e pelo controle 
da execução das diretrizes relacionadas com o desempenho 
da pós~graduação, associando a avaliação dos r~sultados à 
distribuição dos recursos do fomento. Em face da complexi­
bilidade dessas tarefas, prop6e~se excluir os servidores da C:a~ 
pes na tabela a que se_ refere o anexo III, do inciso· II do 
art. 2!' do projeto de lei, a exemplo do que ocorreu com 
a SAF, IPEA, CNPq e outros. . . 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -Senador 
Humberto Lucena. 

EMENDAN'20 

Dê-se ao anexo III do Projeto de Lein!'3.170/92, a seguin­
te redação: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos cargos do 
Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas 
Leis n~ 5.645/70 e 6.550/78, dos servidores técnico-ad­
ministrativos das Instituições Federais de Ensino, con­
forme art. 3° e seguintes da Lei n• 7.596/87, dos servi­
dores do Ibama, da Embratur, IncraCFIAe, IBPC, 
IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, Funai, Funag, Fun­
daj, FAE, IBGE, ENAP, Fundacentro, FNS, Roquet­
te Pinto, FNDE, Sudam, Suframa, Sudene, Cãpes e 
Tabelas de Especialistas." 

Justificação 

O Goverrio Federal ao envmr ao Congresso Nacional 
o presente projeto de 
lei dividiu e classificou Os Servidores civis, Segriiido os valores 
dos seus vencimentos em duas tabelas constantes dos anexos 
II e IH, a que se refere o item II do art. 2"Poré"Il_l, ao prom-over. 
citada classificação, o GoVeino deixou de considerar a peCuliar 
situação institucional da Ceplac como órgão de pesquisa e 
desenvolvimento~ com importante contribuição em tenhas de 
ciência e tecnologia. _ _ __ 

A CEPLAC- Comissão Executiva do Plano da Lavoura 
Cacaueira -, além da 
pesquisa fundamental, aplicada a desenvolvimento experi· 
mental, oferece uma linha de serviço que inclui, entre outros, 
assistênCia técnica, enSinO técnico e treinamento de_mão-de;_ 
obra, execução de testes de controle de qualidade, estudo& 

soci_o-ecoÍiômiéos, difUsãO e distribuição de semeÕtes melho~ 
radas, assistência técnica ao cooperativismo e associativismo 1 

e ao -desenvolvimento_ empresarial, constituindo Um modelo 
.integ_ra_~ivo c;Ie pesquisa, extensão e educação. _ 

A exemplo do tratamento dispensado aos servidores das 
carreiras constantes do Anexo 11 do .citado projeto, o desem-, 
penho da gama de atividades atribuídas ao quadro de servi-· 
dores da Ceplac exige permanente especialização e treina­
mento· de seu corpo funcional. 

Propõe-se excluir os servidores da Ceplac na tabela a 
que se refere o anexo 111, do inciso II do art._ 2" do projeto 
de lei a exemplo do que foi feito com a SAE, Ipea, CNPq, 
CNEN e outros. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Senador 
Ronaldo Aragão. 

EMENDAN'21 

Dê-se ao título do anexo lii do Projeto de Lei n' 76/9:, 
a seguinte re_dação: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis-ao Cargo do 
Sistema ·de Classificação_ aos __ cargos instituídos -pelas 
Leis n" 5.645/70, e 6.350/78", dos servidores técnicos-ad­
ministrativos das Instituições Federais de Ensino, cOn~ 
forme art. 3' e seguintes da Lei n' 7.596(87, dos servi­
dores da Embratur, CFIAe, IBPC, IBAC, FBN, 
FCRB, FCP, LBA, Funai, Funag, Fundaj, FAE, IB­
GE, Enap, Fundacentro, FNS, Roquette Pinto, FN­
DE, Suframa, Sudene, Ceplac, Capes e Tabelas de 
Especialistas." 

Justüicação 
O Governo Federal ao env1ar av CÕngresso Nacional 

o presente projeto de lei dividiu e classificou os servidores 
civis segundo os valores dos seus vencimentos em duas tabelas 
constantes dos anexos II e III, a que se refere o item III, 
do art. 29 Porém, ao promover citada classificação, o Governo 
deixou de considerar as peculiares_sítuãções inStitúcicnülis'do 
Ibama e Incra, eis que suas atividades se revestem do papel 
exclusivo do Estado no contexto da preservação e conservaçãõ 
dos recursos a-mbientais, bem assim das ações de Reforma 
Agrária. 

Tratam-se de Autarquias Federais com finalidades de exe· 
cutarem e fazerem executar as políticas nacionais do Meio 
Ambiente e da RefOrma Agrária:, cujas atividades concen­
tram~se em fiSCalização, controle e fomento dos recursos-natu­
rais, atividades cadastrais, desapropriações e assentamento 
de trabalhadores rurais, cabendo aos servidores destas institui­
ções substancial parcela na manutenção do equilíbrio ecoló­
gico, no levantamento cadastral de imóveis rurais, bem assim 
na erradicação de conflitos no campo com a conseqüente pro­
moção social e econômica dos trabalhadores rurais. A exemplo 
do tratamento dispensado aos servidores das carreiras constan­
tes do Anexo II do citado projeto, o desempenho d-as comple­
xas atividades atribuídas aos quadros de servidores destes Ins­
titutos exigem permanente especialização e treinamento dos 
seus corpos técnicos_ para o eficiente desenvolvimento das 
ações ambientais e de Reforma Agrári~. 

Propõe-se incluir os servidores do Ibama e do Incra na 
Tabela a que se refere o anexo II, do in~iso II do art. 2!' 
do projeto de lei a exemplo do que foi feito com a SAE, 
Ipea, CNPq, CNEN e outros. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -.Senador 
.Magno Bacelar. 
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EMENDAN'22 

Exclua-se do cabe_çalho do Anexo UI, incluindo-se no 
cabeçalho do Anexo 11, onde couber, o seguipte órg~~ I~a~~ .. 

Justificação 

O Ooverno Federal, ao enviar_ ao _CongressO Nacional 
o presente projeto ·de lei, classificou os-servidores civis seguildo -
os valores dos seus vencimentos em duas tabelas constantes 
do_s a_n_e_xo_s II e 111,_ a que se Terere- o nem 11~ dõ-art--:- 29 

Entretanto o texto original não levou em conta a comple­
xibilidade das atividades e~ecutadas pelo quadro técnico· do 
lhama, eis que suas ativídades se reves-tem de pãpel exClusivo­
do Estado no contexto da_presçr:vação e conservação dos re­
cursos ambientais. 

Trata-se de Autarquia Federal que tem por finalidãde 
executar e coordenar a Política- Nacional do Meio Ambiente, 
cujas ativida_d~s conçe-ntran;l.wse_~m fiscalização-,_ Controle e fow· 
menta dos recursos naturais: Cabendo- a-os--servidores desta 
InstituiçãO _a responsabilidade pela manutenção do equilíbrio 
ecológico. A exemplo do tratamento dispensado aos serviw 
dores das carreiras constantes do _anexo II do citado projeto, 
o desempenho das complexas atividades atribuídas ao, quadro -
desse Instituto exig_~p~_rmaneilte especialização do corpo téCw 
nico para um eficiente deSeõ:vOlVirile-n._tO dãs açoe-s-ambientais. 

Propõe-se excluir os servidores do Ibama da_ tabela a 
que se refere o anexo III e incluíwlos na Tabela "de "que trãtã 
o anexo II, ambas mencionadas no inciso li do art. 2" do 
projeto de lei, a exemplo do que foi feito com a SAE, lpea, 
CNPq, CNEN e outros_ 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Senador 
Aureo Mello. 

EMENDAN'23 

Exclua-se do cabeçalho c!_o anexo III, incluindo-se no 
cabeçalho do anexo Il, onde couber, o seguinte órgãO~-"FAE. 

Justificação 

O- Governo Federal, ao enviar aÇJ CongresSo Nacional 
o presente projeto de tei, classificoU os servidores çiVis segundo 
os valores dos seus vencimentos em duas tabelas consta_ntes 
dos anexos II e IH, a que se refere o iteril, II, do <i.rto. -z~ 

Entretanto, o texto original não levou em conta a c.omple­
xibilidade das atividades executadas pelo quadro técnico da 
F AE tais como: ateridimento ao educando no ensino funda­
mental, através de material didático, escolar, transporte, ali­
mentação e assistência à saúde, conforme o que dispõe o 
art. 208 inciso VII da Constituição Federal. 

Sendo, portanto, o órgão responsável pelo estabeleci­
mento de políticas, diretrizes, técnicas pata â aplicação de 
recursos nos diversos programas· de assistência ao ·estudante 
de 19 e 29 graus. 

Em face da complexibilidade dessas tarefas, propõe-se 
incluir os servidores da FAE na tabela a que se refere o 
anexo II, do inciso II~ do art. 29 do PrQjeto de lei, a exemplo 
do que se ocorreu com a SAF, Ipea, CNPq, CNEN e outros. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. -·Senador 
Humberto Lucena. 

EMENDAN'24 

Suprima-se no- anexo III, do Projeto de Lei n9 76/92~ 
a referência à Ceplac. 

Justificação 

_ --".--~];~!_ emenct.~ ~ u_l!!_a de~orrência da otitra; do mesmo 
autor, que inclui a Ceplac no anexo II. 

· -Saía das Sessõe-s, 10 de setembro de 1992_ - Senador 
Josapbat Marinho. -

EMENDAN'25 

Q_afi~Xb VII passa a vigorar coin o seguinte acréscimo: 

5) Seividores da Carreira de Procurador da Fazenda 
Nacional 

Situaçao 

Atual 

Classe 

Procurador da Fazenda Nacional 
za Categoria 

Procurador da Fazenda Nacional 
1" Categoria 

Proposta 

Classe Padr!lo 

B I 

B VI 

Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional A ill 

Justiflcaçáo 

À ca~eira de ProCurãdor-da Fazenda Nacional competem 
encargos ·constitucionais -e legais inerentes ao Poder. 

~---· -
Poder Púbiico, tais como a -representação judiCial da 

União nas causas fiscais. A representação do Tesouro Nacio­
nal em contratos financeiros e imobiliáriOs e a apuraçãO, inscri­
ção e cobrança da Dívida Ativa da União. 

·-Priv3.tiva da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
·composta por-se-rvidores do mais alto nível, a carreira de 
PrOcurador da FazeD.da Naci9nal sempre teve estrutura seme­
lhante e de Procurador da República, dadas as estreitas liga­
çõeS entre elas --prescritas em lei -, na representação e 
tlefesa judicial da União_ 

Por força da lei, a carreira é estrUturada em três classes: 
Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional (classe final), Pro· 
curador da Fazenda Nacional, de 1~ Categoria (classe interme­
diária), ·e Procurador da Fazenda Nacional, de 2~ Categoria 
(classe inicial). 

Ora, o projeto de lei do Poder Executivo,. por erro de 
assessoramento técnico, altera, de modo injusto e inadequado, 
a estrutura da Carreira, alterando a denominação das três 
classes, e substituiôdo-as por quatro classes, distribuídas em 
nove padrões. _ 

De forma absurda, cria uma nova classe final "A", acima 
dos atuais Subprocuradores-Gerais, impondo a estes situação 
de verdadeira humilhação, unia vez que atingiram a classe 
final depois de muitos anos de trabalho e méritos. 

Acrescente-se que, hoje, os vencimentos dos Subprocura­
dores-Gerais (final de carreira) estão situados no mesmo nível 
dos Ministros de 1• classe (final da carreira diplomática), não 
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havendo razão para alterar esse tratamento, mormente em 
um lei de isonomia. 

Nessas condições, a Emenda ora proposta visa manter 
a estrutura atual da carreira de Procurador da Fazenda Nacio­
nal, embora enquadrando-a na nova sist'emática de venclmen.: 
tos. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 1992. ~ AI.Xan­
dre Costa. 

EMENDAN•26 
Art. O servidor titular de .cargo do Grupo ·ae Direção 

e Assessoramento Superiores --:- DAS ou de cargo de Direção 
de Instituição de Ensino - CD que optar pela remuneração 
do cargo efetivo não poderá receber remuneração mensal su­
perior a maior remuneração paga a servidores, a que se. refe­
rem os anexos I e li desta Lei, não ocupante de cargo ou 
função de confiança.. . · 

Parágrafq único. Excluem-se do cómput'o, para Os fiD.s 
deste artigo, as_ vantagens a que se referem_ as alíneas a a 
n e p, do inciso 11 do art. 3' da Lei n' 8.448, de 1992. 

Justif"JCação 

Este artigo visa assegurar a isoriomia: entre oS ·sernctores 
civis e militares do Poder Executivo, dando aSSim fiel cumpri~ 
mente ao disposto na Lei n' 8:448, de 1992. , · 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 1992. -Alexan­
dre Costa. 

EMENDAN•27 

(Inclua-se onde couber:) 
"Art. Os servidores da Superintendência do De­

senvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superin­
tendência do Desenvolvimento da Amazônia --SU­
DAM e da Superfutendência da Zona Franca de Ma­
naus- SUFRAMA, são incluídos na tabela de venci­
mentos constantes do anexo II (tabela A) a que alude 
o inciso n do art_~ 2~'. 

Jnstifieação 

A Sudene, a Suframa e a Sudam são órgãos de planeja­
mento, desenvolvimento, estudos e pesquisas, cujas atrjbui­
ções são inerentes à formulação de estratégias polfticas pllbli­
cas e gestão governamental, desenvolvimento cientffieç> e tec­
nológico, orçamento e finanças públicas e planejamento e 
economia aplicada no âmbito de suas respectivas áreas de 
atuação de forma articulada com idênticas atribuições de ou­
tros órgãos que atuam a nível nacional, entre os quais a secre­
taria de assuntos estratégicos, o Instituto _de_ Plan_ej3menfo 
e Economia Aplicada e o Conselho Nacional de Desenvol­
vimento Tecnológico (CNPq), além do Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento no que coo~_rne _a orçamento 
e finanças e políticas públicas e gestão governamental. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus­
são o projeto e as emendas. 

O Sr. Almir Gabriel- Peço a pal_á.vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ma.;ro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Almir Gabrie~. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB-'- PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero retomar as palaVras que-o senacror-Jutãliy-Maga­
lhães profere, todas as vezes que o Senado_~ chamado a se 
pronunciar a respeito de matérias da maiOr importância e 
de grande complexidade. 

Não vou aqui repeti-las, porque sei que os Senadores 
estão cansados de ouvir as palavras candentes, duras do Sena­
dor Jutahy Magalhães quando S. Ex' reprova as condições 
~e ''termos" de votar assuntos da maior importância, da maior 
SignificaÇão mim- tempo· curto. _ .- • 

Na verdade, a questão da isonomia salarial vem desde 
a· época da ConstitQinte, e f!U tive o prazer de t~r sido o 
relator da Comissão de Assuntos Sociais e ter incluído, como 
um dos ganhos que se poderia ter na Constituição, a busca 
da isonomia salarial entre os três Poderes. 

A lesislação que tratou do Sistema Único ou do Regime 
Jurídico Unico, na verdade, estabeleceu já alguns parâmetros. 
Mas, o que prevíamos era que o Governo aprOveitasse á oca­
sião de caminhar no sentido da isonomia, de maneira que 
houvesse, de um lado, a participação efetiva dos trabalhadores 
civis e militares da União- quer dizer, que eles fossem consul­
tados-- e, de outro lado, que as próprias organizações do 
Governo, ãs suas direções maiores também pudessem discutir 
o assunto. Além disso, que o Congre:,,ro Nacional fosse infor­
mado de todo. o b~amento, de toda a orientação política 
que o Governo pretendesse fazer com relação à busca da 
isonomia. 

No entanto, o ·que vemos agora é um projeto de lei que 
traz uma as matéria absolutamente simples para ser decidida, 
que é ·a antecipação salarial correspondente aos 20%, junto 
cb:m outra matéria absolutamente complexa, que é a relativa 
à isonomia. Na medida em que, ao longo dos anos, o Governo 
tem remunerado mal quer o militar, quer o civil, e na medida 
em que, por pressões diversas, de diversos grupos dos servi­
dores civis, houve determinados grupos que tiveram ganhos 
em relação a outros, era de se esperar que, dentro dos 1,4 
milbões de servidores públicos civis e cerca de 400 mil milita· 
res, o Governo tivesse_ o trabalho, tivesse o cuidado de elabo­
rar algo que indicasse o caminho_que queria atingir num prazo 
relativamente curto. 

_Ném desse aspecto, -temos absoluta clareza das dificul­
dades que tem o Governo eril relação às questões orçamen­
tárias.· Então, além da complexidade de articular de maneira 
correta as diversas carreiras, especialmente na área civil, _sabe­
mos que a limitação do ponto de vista orçamentário e fi-Dan­
ceiro é uma imposição que levaria ou ·demandaria um determi­
nado tempo até chegar ao ponto devido. 

No entanto, o que estamos vendo é que o Govemó man­
dou dois assuntos para serem decididos: um absolutamente 
simples e outro extraordinariamente complexo. Honestamen­
te ~o consegui entender a razão das duas coisas virem juntas. 
Na medida em que o interesse maior do Governo fosse atingir 
realmente a questão da isonomia com um nível razoável de 
consenso, isto ~xigiria um debate maior, quer no âmbito do 
Congresso, quer no âmbito dos próprios trabalhadores e servi­
dores civis. 

No entanto, o que vimos é que para aqui vieram propostas 
çuja Qecodificação é por si extremamente difícil. quer dizer, 
se pegássemos os projetos de lei e as tabelas que _os acompa­
~am. veri.ficaóamos que é extremamente complicado analisar 
quem ganha, quem perde, se todos ganham, se alguns ganham 
mais. e _outros ganham menos. 

Pode-se deduzir, em sfutese, numa análise bastante sumá­
ria, que os militares terão algo em tomo de 200% de aumento 
e que, ·entre os civis, algumas categorias chegarão a 160% 
de aumento, e outras receberão muito menos do que isso. 
· Há um outro fato que me parece também significativo. 
É que na área dos civis, o Governo introduziu um novo-~po. 

r 
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uma nova categoria, que seria atingida pelos servidores civis, 
caso eles fizessem cursos especiais de doutorado"s, _e assim 
por diante. Ou seja, foi colo-cada no topo dã. -Carreii:'a dos 
servidOres civis unia cunha, de modo a reduzir a situação 
daqueles que hoje já chegaram a níveis mais altos. 

Ora, quando se faz a comparação entre os militares e 
os civis, a sensação que dá é de que aqueles que hoje atingiram, 
no nível mais alto dos servidores civis, aquilo que correspon­
deria, há tempos, ao que seria o general, hoje foram rebai­
xados para alguma coisa como capitão ou major,_ mais ou 
menos como isso. Se fizéssemos o racioc(niô inverso, colo­
cando na área Militar alguma coisa acima daquilo que é a 
sua própria carreira, é como se tivéssemos ·colocado O- de 
generalíssimo e de marechal, para que o civil também pudesse 
ternoseulado. -·-- __ _ 

Esse descompasso entre uma área e outra leva-nos à con­
clusão de que o ttatamento dado não é equâriime. Dentro 
da área dos civis, algumas coisas são absolutamente estranhas. 
Determinadas carreiras, que são próprias do- Estado, foi ex­
cluída desse benefício sem nenhuma justificativa plausível. 
No que respeita a determinadas áreas- e aqui vou me pronun· 
ciar especificamente, mesmo antecedendo-me à posiçãQ do 
Líder do PSDB -a situaçªo de injustiça é tão gritante que 
temo pelo que possa acontecer. 

No que diz respeito à Fundação Nacionaide Saúde, o 
tratamento que será dado, ou que foi dado por essa lei, iniplica 
que eles perderão a gratificação de dedicação exclusiva; e, 
na medida em que isto acontecer. cer_ca de 45 a_?2_ mil s~ryi­
dores deixarão de ganhar aquilo que faz com que muitos médi­
cos, enfermeiras e outros profissionais de saúde --trabalhem 
em unidades de saúde no interior do País, onde não há profis­
sionais que os substituam. Com is_so, .eles Verão ~eu~--~~~á_rios 
reduzidos. Ora, sabe-se bem como vive um méàico de uma 
cidade do interior; não d_epende dele_ querer ou deixar de 
querer atender. Se ele está na cidade e acOntece um acidente, 
ele é chamado, e isto ocorre permanentemente. Na medida 
em que- tira essa gratificação, o Governo abre ~- condição 
tranqüila para que, em função da remuneração baixa e do 
desestímulo, esse profissional saia da condição de servidor 
público, monte a sua clínica ou seu consultórío--f,-ãrtiCular e 
abandone aquilo que é fundamental para este País, que é 
a ação de saúde via saúde pública, via ação de governo. Deses~ 
trutura-se por completo tudo que foi construído ao longo de 
anos e anos a fio. -

Na verdade, o que está posto neste projeto não responde 
àquilo que gostaríamos que atingisse, que é-ã--questão da 
isonomia salarial. Temo que, mesmo com o brilho, a inteli­
gência e a dedicação à causa pública do Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, admitindo emendas e modificações, aperfeiçoan­
do o projeto que para aqui veio, ainda assim não se consiga 
delinear o caminho adequado para uma revisão correta dessa 
isonomia. 

·o que deveria ser feito pelo Governo, ·senãô por ele, 
pelo menos pelo Congresso Nacional, era utilizar_essa oportu­
nídade para realmente deixar às claras as políticas que o Go­
verno tem em relação ao Serviço Público. Nessa direção, qual­
quer que seja o- aperfeiçoamento feito a pàrtft ão projeto 
da Câmara, a partir das emendas aprovadas pelo Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, certamente teremos um projeto ca~ 
penga, que não resolverá, de maneira nenhuma, as graves 
distorções hoje existentes no Serviço Público FederaL , 

Espebialmente quero denunciar aqui as distorções eX:is~ 
tentes na área da saúde. Nós, da Amazônia e do Nordeste, 

seremos aqueles que mais sofrerão. Nós propriamente não, 
mas a população mais pobre, a população que mais depende 
da atenção dada por esses profissiOnais que estão ligados à 
área da saúde, mais precisamente à área da Fundação Nacional 
de Saúde. 

Quero dizer que, embora eu tenha enfatizado a questão 
da Fundação Nacional de Saúde e daqueles que militam nessa 
área, nem por isso a minha preocupação é menor em relação 
a todos os outros servidores que estão sendo prejudicados. 
Na verdade - e aqui façó quase- uma dinúncia - o que 
foi trazido para cá, que a Câmara aprovou e que o Senado 
vai aprovar, rião contemplou, como seria de se esperar do 
Governo, área_s primárias como as de saúde, educação, econo­
mia, enfim, todas as áreas Com as quais -deveria discutir e 
realizar um projeto conjunto. Posso garantir, por informações 
absolutamente precisas, que·, ·pelo menos no âmbito da saúde, 
não houve nenhuma discussão real para se fazer qualquer 
coisa que levasse à isonOmia salarial persegt~:ida. 

-Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a discussão da matéria. (Pausa.) 

-Não havendo mais quem queira discuti-la, concedo a pala­
vra ao nobre Relator, Senador Cid Sabóia de Carvalho, para 
proferir o seu parecer sobre as emendas apresentadaS pelos 

-Srs. Senadores. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para ei]Jitir parecer. Sem revisãO-do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Emenda Aditivã iii'1, de autoria do Senador 
Aureo Mello, refere-se ao_a_rt. _2<:>, § 4<:>, bem como para os 
servidores do Quadro Permanente da Secretaria da Cultura 
da Presidência da_ República e de, sUas entidades vinculadas: 
Instituto Brasileiro do Património-Culti.Iral- IBPC; Jnstituto 
Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC; Fundação Biblioteca 
Nacional - FBN; Fundação Casa Rui Barbosa - FCRB; 
e Fundação Cultural Palmares- FCP. 

A justificativa é breve e convincente. 
O parecer é favorável pelo acolhimento da Emenda de 

, Ji<:>_l e pela prejudicialidade da Emenda de n9 2, porque é 
absolutamente semelhante, apresentada pelo Líder do 
PMDB, SenadórHumberto Lucena. 

A Emenda de n~' 3 é supressiva: 
"Suprima-se_o_inciso II do art. 3~'do PLC, renume­

rando-se os demais incisos_." 

Essa emenda é apresentada pelo Senador Aureo Mello. 
Possui, também, justificativã e~- por sua fundamentação de 
justiça _e pelo seu bom enquadramento jurfc:lico, é acolhida. 

Emenda n~' 4, do Senador Maurício Corrêa: 
"Acrescente-se o art. 8' do PLC ( ... ): Art. 8', 

§ 3~' - Os se__rvidores civis das carreiras indicadas do 
art. 2' da Lei n' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, 
serão enquadrados segundo procedimentos e corres­
pondência indicados no Anexo 7." 

Essa emenda também é acolhida. 
-- Emenda n~ 5: 

"Cria-se um novo art. _lJ çom a seguinte redação, 
renumerando-se o atual e os demais. O art. 6~ da Lei 
n9 8:270, de 17 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte .alteração: "Art. 69 Serão enquadrados, 
Do- plano de classificação de cargos, criado pela Lei 
n~ 5.645, de 1970, mediante a transformação dos r~sR_ec-
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tivos cargos efetivOS, ôS sCrvidore_s absorvidos pelo 
IBAMA -Instituto Brasileiro do Meio Ambiente." 

Essa-emend~ não é acolhida, 'sr. Presidente, porque fere 
outras decisões já adotadas pelo Senado Federal. E, portanto, 
recusada a Emenda de n9 5, ·que iinplica transformação de 
cargo e fere parecer prolatado pelo Senador José Paulo Bisol 
perante a Comissão de ConStitUíç~ãO; JustiÇã e Cídadania. O 
parecer é contrário. · - ----

Emenda Supressiva nf' 6: 
"Suprima~se o inciso I .do art. 27 dq Projeto." 

É inconstitucionãl a redução de vencimentos. É p caso 
presente. É a argumentação .. A ·emenda é do Senador Alexan­
dre Costa, acolhida pelo seu fundamento constitucional de 
que não é possível haver redução dOS direito·s já adquiridos. 

Emenda ao Projeto de Lei n• 76, de 1992, do PLC: _ 
"O art. 28" do projeto de lei em referência passa 

a ter a seguinte redação: _ _ _ 
Art. 28. Os aposentãdos terão os seus proventos 

revistos para a inc~us_ão dos direitOs- .e. vantagens ora 
concedidos aos serviçiores em atividade, inclusive quan­
to a posicionanil!itto- nas dasseS e padrões correspon­
dentes às respectivas· carreiraS e categorias em que se 
aposentaram ou foram transformados. 

Parágrafo úriico. Serão igualmente revistos os' 
valores das pensões para aplicação dOs benefícios de­
correntes desta lei." 

Atende perfeitamente à letra da CoítStitUiçâó Federal 
a preservação dos direitos 'dos t;tposentados ·e pensionistas. 
Saliento que eSsas transformações a que se refere _são anterio-
res à CoilStituiç'ãb de 19"88. · . --·- .,_. _ _ _. .. . 

O parecer é favorável à Emenda de n~" 7, de autoria do 
Senador Aureo Mello. · 

Emenda n9: 
"Inclua-se o seguinte artigo: "Fica revogado o pa­

rágrafo único ao art. 13 da Lei Delegada n• 13, de 
27 de agosto de 1992, retroa"gíndó-os,e.feitos da revoga­
ção à data da entrada em vigor desta lei." 

Sr. Presidente, essa é uma das emeridas mais polêmicas 
de todas as apresentadas nesta oportunidade. Gostaria de 
pedir a -"atenção do-Senildo Federal para esta questão. Devo 
salientar que, a respeito do assunto, há um projeto de decreto 
legislativo apresentado pelo Senador Fernando Henrique Car­
doso, porque se entende. que, em se tratandQ de lej d~legada, 
não deveria ela ser_alterada pela lei comum: 

Gostaria de pedir o máximo de atenção, inclusive do 
Sr. Presidente da_ Casá, para a questão que estou levantando. 

Sr. Presidente, 'entende-se que, sendo uma lei delegaC:1'3, 
não poderia ela ser revogada senão por um decreto legislativo 
que propriamente não_a re_vogaria, mas· sustaria a SUa aplica­
ção; conseqüentemente, sustaria' os _seus_ ~eitos e-torna-la-ia 
ineficaz. Essa é uma questão jurídica de grande profundid.,.de. 

No entanto, o Senador Alexandre Costa traz-rios, com 
profunda justificação, um outro entendimento. Disso se deduz 
que o Presidente da República, ao elaborar o art. 13 da Lei 
Delegada n9 13, de 27 de agosto de 1992, exCedeu à delegação, 
não cumpriu a delegação conceU.ida pelo _"Poder Legislativo 
e, na lei delegada, deliberou diferenteirie·nte da delegação. 
Então, esse dispositivo, que se inclui na-lei delegada não 
pode ter a natureza de lei delegada, e sim de lei comum. 

O que fica para a discussão, neste momento, é se, nesse 
projetO de le_~. q~e _p_oderá ser um<:\ fl:'t'-'ra ~C:~! pode_ o Se~a~o 
revdgar um dispositivo excessi':o _de_ uma let d~le~açl.a! amda 
mais que há no Senado um proJeto de decreto legrslativ~. 

Sr .. PreSfcÍente, penso que'esta Casa, apesar de .ser com­
posta por homens veter.anos, por iSsO -mês-nio~deve se( Peten­
tor_a da_s ousadias necessá_ti,as para ·a evof~çàà âO prõprio.Direi­

- to;para o entendimento do Direito sob circuns.târicias·de-ab$0-
luta preservação da harmonia entre os três Poderes-. · · - -

Está patente que Sua ExCelência o _PresÚle.nte da Rf:pú­
b{íc3,, nu,rri ~omento de_ absoluta infelicidade, traiu-~ delega­
ção, indo além dela e ·usando-a para ·rest ·in:;!r ~ quando o 
interesse do Congresso NaciOnal, ao delegât pôder(~s;_foi para 
a concessão de direitos que possibilitâSse:in â isohomiâ; isono­
mia pelo crescimento-de alguns para alcançarem aqueles que 
já se encontravam num pãtamar rnáior.-~as, por esse artigo, 
notãdamente-ó pessoal fazendário sofre uma grande redução, 
entra em declínio e encontra uma situação anômala de difícil 
correçãO. 

-- A ·argumentação trazida pelo Senador Alexandre Costa 
é ~o:qip~e_xa com certeza, Sr. Presjdent~ .. mas riteiece Ser-levada 
em CO!l-Sideração. A lei delegàda, diz~ A,rgume.n_taçã_o }1~' 1~/92, 
"visaç.do equiparar os vencimentos.do Poder ExeC!Jti:vo com 
os dos servidores. do ,r.;e,g!s~~t~vo ~_do ._Judiciário,. ~a para 
~odas as çarreiras d2 J;xe~~tivo ui_na.grflV~caÇã~ d~.-~Yvid~de 
d~ ~tê 180% sobre os.venci:ríH:;:Qtos,,que1 como a própna deno­
miiiição indica_,_ é um disfarce_ para_ o aumento dos venci­
me-ntos, já que não Prevê qualquer condição para a respectiva 
recepção, senão o exercíci9 do cargo público, cuja contra-
partida, teoricamente, é o vencimento". , . 

-Nessas condições, o dispositivO em tela~ aléni de disc_rimi-
. natório ern.re~ação às duas citadas.carreiras fazendá'ría:s, Viola 

o próprio "princípió CoilstitUcibrial de isonomia qu_e_a ~ei teria 
por finalidade impleme"n'tar·. Ac3beí de citar a justifiCativa. 
Mas na parte inicial da jUstifkaÇâó do Senador Alt;!Xandre 
CoSta está dito o seguinte: ' · ' 

"De. acOrdo com o art. 88, § 29, da Constituição 
Federal, as leis delegadas devem se circunscrever ao 
Conteúdo e aos termos do exerc(ciq da delegaÇão dada 
ao Poder ExecUtivo pblo Congresso Nacional. Peta' Re­
solução n' 1; de 30'7-92, o'Con:gresso Nacional delegou 
poderes ao Presidente da Re'pi.íblica para leJtislat_sobre 
revisão e instituição de gratificação de atividade.·~-

-· Ora, o parágrafo único do art. 13 da Lei Delegada n' 
13, de 27-8-92, provavelmente por equívoco da asseSsoria de 
Governo, exorbit8. os limites da delegação e, em l~gar de 

. estabel~cer norma implementadora da isonomia _na remune­
ração dos servidores dos três Poderes, estabelece, na realida-

---de, uma exceção--odiosa para os integrantes de dua:S ·Qas mais 
importantes carreiras da Admiriistração Pública Federal, quais 
sejam: Procurador da Fazenda Naciçmal e Auditol- ~iscal do 
Tesouro Nac(onal. _ . 

Está patente, Sr. Presidente, que o defeito eXiSte na lei 
delegada. Discute-se agora se esta é a oportunidade para essa 
correção: se· cabe o decreto legislativo que não revoga, m_as 
que oferta- a ineficácia e suspende os efeitos, a aplicação, 
ou se vem a revogação. 

Vindo a revogação, Sr. Presidente, origina-se_um·proble­
ma no texto, porque a revogação deve prevalecer a partir 
do momento em que ocorre a colidência da lei ·nova com 
a lei anterior. Na propositura do Senador Alexandré ·costa, 
essa revogação tem efeitoS retróãtivos, uma inoVaÇâ6~qti~ me_ 
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parece inaceitável. Os fenômenos de ab-rogação, derrogação, 
revogação, todos são clássicos do Direito e, em todos os países, 
são princípios gerais do Direito e não. cpmportam;portahto, 
uma inovação. __ , , . _ 

Por issó, acolho a emenda do Senador Alexaiidre- côStã 
apenas na parte inicial. Ficã tevOga~ó -óparágraTõ-único do 
art. 13 da ui Delegada n' 13, de 27 de agosto de 1992. 

O patetet e f3.vóráVel, em parte, à emenda do Senador 
Alexandre Costa. 

Emenda n'9: 
"Fica sustada a aplicação do disposto no § }9 do 

art. 14 da l,ei Delegada n' 13, de 27 de agosto de 
1992, retroaginâo· os· efeitoS da revOgação_ à data da 
entrada em vig<?r- desta lei.;,._ · · ' 

Essa emenda, também do Senador Alexandre Costa, já 
não tem o exame tão pacífico da anterior. O parecer é contrá­
rio, inclusive pela dubiedade da emenda, que susta e revoga 
a um só tenipo. Portanto, não comporta aprovação pela Rela­
taria. 

Emenda n' 10: 
"Ao projeto de lei que concede antecipação de 

vencimentoS, onde couber, "ficam incluídos-no-ãnexo 
I, a que alude o art. 29 do Decreto -Lei n9 2~3~~ de 
23 de junho _de 1987, OS sefVidores autárquicfJS rncum­
bidos da realização das atividades de que trata a letra 
"h" do parágrafo único'-do art. 26 do Decreto-Lei n9 
20(r, de 25 de fevereiro de 1967, de autoria do Senador 
Áureo Melo.'' · 

O parecer é favorável, Sr .. Presidente. 

Emenda n' 11: 
"Emenda modificatfva: do Prcijêto a~ ;I;.~ i~ p.~ 

3.170-B, de 1992. Incluir na tabela do Anexo;!, mencio­
nada pelo art. 29 do projeto de le.iem.apenso, originário 
do Poder Executivo, a Fundação Nacional de Saúde, 
excluindo-a, por coqse_qüente, dO Anexo 3 do- mesmo 
projeto.". 

Sobre esse assunto, falou o Senador Almir _Gabriel.. A 
emenda foi apresentada por outro médico" e pãrlaffieritar, en­
tendedor dessa questão da medicina C;Oll} aJflplos reflexos so­
ciais, senador Ron<l.ld9 .Ar.agão, cujo parecer é favorável. 

Emenda de n' 12: 
"Dê-se ao Anexo 2 do Projeto de I.,ei n' 3.170, 

pe 1992, a seguinte redação: "Tabela de vencínieritos 
aplicada aos servidores das carreiraS -~~ Diplomacia, 
Auditoria do Tesouro Nacional~ Polícia Fede_ral, Polí­
cia Civil do Distrito Federal e doS- Polícias Ci~is dos 
extintos territórios:federais, Orçamento, Fiilailça"s e 
Controle, Procuradoria da Fazenda Nacion-al, Especia­
lista em Política Públicà e GestãO -GoVernamental e 
dos servidores da SAE, CNPq, FCBIA, CNEN; Susép, 
CVM, Fiocruz, lpea e Ceplac." 

O parecer é favoqivel, Sr. Prestdente. . _____ _ 
A Emenda n9 13, assinada pelo Senador Josaphat Mari­

nho, é prejudicada por ser semelhante à de n' 12. 
"Inclua-se na Tabela de Vencimentos, no Anexo 

2- do Projeto de Lei, a carreira de Polícia Rodoviária 
Federal. 

Emenda de auditoria do Senador Humberto Lucena." 
O parece'f é faVorável por motivos óbvios. 

Na verdade, a Polícia Rodoviária Federal tem uma ampla 
posiç~o e não poderia rece_ber um tratamento diferenciado 
do dispensado à Polícia Federal e outros órg~os ~~ng~neres. 

. Emenda n' 15: 
"Dá nova redação ao cabeçalho çio Anexo li do 

.. , . _Projeto de Lei em re{e.rêncja: Tabela de vencimentos 
-aplicáveis aos servid,or~s, das carreiras de Diplomata, 
Auditoria do Tesouro Nacional, Políçia Fçderal, Polí­
cia Civil do DF e dos Policiais CíV1s dos ExtintOs 'Í'erri- · 
tórios Federais, OrçamentO, de -FinançaS _e Controle, 
ProcuradOria-da Fazenda Nacional, Especialista em Po­
Iític~. Públicas e Gestão Governamental, aos integran­
tes da categoria de fiscal de contribuições previden­
ciárias do)NSS e a dos servidores da SAE, CNPq, 
FCBIA, CNEM, SUSEP, CVM, FIOCRUZ e IPEA." 

A Emenda n9 15 corresponde à Emenda a.oter_ior n9 12. 
Está, portanto, prejudicada. 

Emenda n' 16: 
"Dê-se ao título do Anexo li do Projeto de l,ei 

da Câmara.n'.76192 a seguinteredaçãó: 
Tabela de vencimento-s. aplicáveiS 'aOs ·seividores 

das carreiras de Diplomata ... " 

Sr. President_e, também _fica_ prejudicada a Emenda n9 

16. 
Essa Emen:d-a é de aUtoria do Senador Mag~o _Bacelar. 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos servidores 
dos cargo& dt} Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacio­
nal, Políci.a Federal, Polícia- Civil do _Distrjtp_ f~de;ral, 
e dos Policiais Civis dos extinto~ TerritQriOs F~d.e.rais, 
Orçamento, de Finanças-e Controle_, F_rocuradoria da 

.Fazenda Naçional, Especialistas em Políticas Públicas 
e Géstão Governamental, e dos servidores da SAE, 
CNPq, FCBIA, CNEN, SUSEP, CVtv( FIOCRÜZ, 
IPEA, IBAMA e INCRA." 

Sr. Presidente, esta não é absolutamente igual. Portanto, 
deve ser aprovada para que na redação final se faça a compati­
bilização. O pare-cer é favorável à Emenda n9 16, aproveitada 
no que não colide com a Einenda n9 12. É _de autoria do 
Se_na~9~ _Magno.-B~celar. 

Emenda n' 17: 
"Dê-se ao Anexo li do Projeto de ui n' 3.170 

a seguinte redação: · 
Tabela de vencimentos aplicáveis aos servidores 

das carreiras de Diplomata, Auditoria do- Tesouro Na-_ 
cional, Polícia Federal, Polícia Civil do Distrito Federal 
e das Políçias Civis -dos Extintos Territórios Federais, 
Orçamento, Finanças e Controle, ProCuradoria da Fa­
zenda Nadóna!, Especialistas em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental e dos servidores da SAE e 
CNPq-:;·. -. . . 

-Quando o teXto não é absolutamente igual, o parecer 
é favorável. Corri 'relação àS Emendas n9s 12, 14, 15, 16 !'! 
i7, o parecer é ·favOÍ'áveL Elas seião conSoli~adas na redação 
final. 

Emenda n' 18: 
_ "Supi'iffia-se, no Anexo II~ a expressão 'Procura­

doria" da F~~enda Nacional'." 
Isso é para compatibilizar a aceitação de_ ·outra. emenda, 

de autoria dq Senador Alexandre_ Costa. Acolhida. 
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Emenda n~' 19: _ . 
"Dê-se ao Anexo III do Projeto ·de Lei n~' 3j7o, 

de 1992, a seguinfe redação: .. 
Tabela de vencimentos aplicáveis aos cãrg-os_ do 

Sistema de Classific~ção--de Cargos instituídos pelas 
Leis n" 5.645170,6.550/78, dos servidores técnico-admi­
nistrativos das instituições federais de ~n~i_no, conforme 
o art. -39 e seguintes da Lei n9 7.596187~ dos servidores 
do Ibama, Embratur, Incra, CFIAe, IBAC, FBN, 
FCRB, FCP, LBA, Funai, Funag, Fundaj, FAE, IB­
GE, Enap, Fundacentro, FNS, Roquette Pinto, FN­
DE, Sudam, Suframa, Sudene, Çeplac e Tabelas de 
Especialistas." 

A emenda é acolhida, porque vai prejUdicar uma emenda 
seguinte. - - • 

Estou salientando bem esses três itens para conhecirn.ento 
do Senador Mansueto· de Lavor. 

Emenda Supressiva n9 20: 
"Dê-se ao Anexo III do Projeto~de Lei n' 3.170/92 

a seguinte redação: 
Tabela de vencirilentos aplicáveis- aos ·cargOs do 

Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas 
Leis n~ 5.645170 e 6.550178, dos serVidores técnico,ad­
minis:tt3tivos dãs Instituições Federais de Ensino; cOn­
forme o art. 39 e Seguintes da Lei :ti."' 3.596!87, dos 
servidores do lhama, Embratur, !neta, CFIAe·, IBAC, 
FBN, FCRB, FCP, LBA, Funai, Funag, Fundaj, F AE, 
IBGE, ENAP, Furidacentro, FNS, Roquette Pinto, 
FNDE, Sudam, Suframa, Sudene, CAPES,e Tabelas 
de Especialistas." 

Atendida para ser feita a compatilnii:Zação com as demais 
emendas aprovadas. · 

Emenda n' 21 do Senador Magno Bac~lar: 
"Dê--se ao título do Anexo lll çlo ProjetO de Lei 

n9 76, de 1992, a seguinte- redação~- 'l'abela de venci­
mentos aplicáveiS aos Cargos do Sistema de Cl_assifi­
cação de CargõS~ínstituídos pelas leis ... " 

Támbém é assemelhada, mas a Relataria atende à emen­
da para ser compatibilizada com as demais, com referências; 
com pequenas alterações·. 

Acolhida, portanto, a Emenda n"' 21:· 

Emenda n• 22: . , _ 
"Exclua-sê ·do_ cabeçalho do A!le2CO III_, .4J.~lufn:. 

do-se no cabeçallJ,odo Anexo II, onde couber, Q seguin-
te órgão: FAE." -

Temos que verifica"r se isso se Compatibiliza com as emen­
das anteriores. Peço a ·ajuda da Mesa, para verificar. A FAE 
estava sendo incluída. 

"Exclua-se do cabeçalho do 'Anexo Jll, incluin­
do-se no cabeçalho do Anexo Il, onde couber, o seguin-
te órgão: FAE." ~ · 

Temos que verificar se isSo se compatibiliza com a,s emen­
das anteriores. Precisamos verificar onde- está sendo incluída 
a FAE, se no Anexo II ou no Anexo III~ · o --

A em.enda está acolhid~. porque ela manda tirar do Ane-
xo m' pai-a compatibilizar. - -

A Emenda n9 22 fiça prejudicada_ com. o acolhimen~o 
das emendas anteriores.._ Ela tira do Anexo-III o destaque. 

A Emenda n' 23: .. ~ . . 
. "Exclua~se do cabeçalho do Anexo 111, !ncluin­
do-se no cabeçalho do Anexo 11, onde ~ouber, o seguin­
te órgão: Ibam'l." 

- Também está em conflito com a emendas anteriores .. 
A Emenda n"' 24 fica prejudicada pelo acolhimento das 

medidas anteriores. _ 
Emenda Supressiva ào PrOjeto de Lei n9 76/92. 

Emenda ao Projeto' de Lei da Câmara n9 76[92 etc. 
.. Suprima-se no Anexo 11 do Projeto de Lei nQ 

76/92, a referência à Ceplac." 

Fica esta emenda também prejtidiCada pelo acolhimentO 
das medidas anteriores. - - -

"A Emenda n9 -25 concede a antecipação etc. 
"0 anexo VII passa a vigorar·com o seguinte acrés­

cimo: 
. Anexo VII da lei etc. 
Enquadramento dos servidores na tabela de venci­

mentos do Anexo li." 
Temos que examinar_essa emenda e ye:rificar a Suá teper-

c_ussão_antes de proferirmos o parecer. - ' 
Essa Emenda n9 25 cria um anexo e exclui outrO.' Ela 

não·-~qs Parece- adequada, e o parecer é contrário. ' 
A Emenda n"' 26 vem com o nome do Senador Odacir 

_S,o_ares.? mas está assinad~. pelo Senador Al~~andre <;-~s_ta: 

"O servidor titular do cargo do Grupo_ de Direção 
e Assessoramento Superiores--: DAS-, ou do cargo 
de Direção de Instituição de En&ino- CD~ ---;, que 
optar pela remuneração do cargo efetivo n~9 poderá 
receber remuneração mensal superior- à maior paga 
a servidores, a que se referem os anexos I e IL desta 
lei, não ocupante de cargo O!J funçãõ de- conffança. 

§ 2' Excluem-se do~CÓII)puto, para os fi~s. deste 
artigo, as vantagens a que se_ referem as aHneas a a 
n e p, d6 incisO II do art. 39 • da Lei n9_ ~.448, de 1992." 

O parecer é favorável, porque essa emenda visa ass-egurar 
a isonOmia entre servidores civis e militares. 

Emenda n9-27, do Senador 1\(anSiieto _ d~ Lavor: 
"Inclua-se, onde coul?er: 9~ servidores da su-pedn­

tendência do Desenvolvimentq .do Norde~\e e .(Sude­
ne), da Supeririteridência de Desenvolv.imento çlá Ama­
zônia a (Sudam), e da Supei'irite-nâência da Zpnit Fran­
ca de Manaus --Suframa, São incluídos na tabela de 
veD.dmentos Coristãrites do a-nexo II (tabela A) a que 
alude_çj~cisO II do art. 29." _ - ------- ·--

- Essa emenda é acolhida para ser compatibilizada com 
as medidas anterior~s. já examinadp.s. _"'" 

São essas as emendas e os respectivos paréceres, Sr. Presi-
dente. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Co)1cedo 
a palavra ao primeiro orador inscrito, Senador Odacir Soares, 
Uder do Governo nesta Casa, para encaminhamento da vota­
ção. 

O· SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Como Líder, 
1para: encaminhar-a votação. Sem -reviSão dO orado:i',)- Sr. 
,Presidente, Srs. Senadores, desejava o Governo, COID:'O obje­
ltivo de dar celeridade ao processo legislativo, permitir no 
dia de hoje, em decorrência de compromissos assmhidq·s pelo 
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Senador Mauro Benevides? Presidente do Senado Federal, 
com importantes lideranças dos servidores púóliCos; que-pu-­
dessem os autógrafos, após a aprovação-deste projeto de ler 
junto -à Câmara dos Deputados-, ser en.carriinhados ao Se:fthor 
Presidente da República, que- até amanhã~ OU affida hoje :mes­
mo, já os sancionaria, atendendo cerca de um roilhãQ e qui­
nhentos mil servidores da administração diret;;t autáfi:J.uicã. e 
fundacional. 

Como disse, pretendia o Governo sanciOnar este projeto 
ainda hoje, no mais tardar amanhã, permitindo que a Secre­
taria da Administração Federal pudesse, até na próxima se­
gunda-feira, estar com as folhas suplementares desses servido­
res, referentes ao mes de agosto, já elaboradas, de modo_ 
a qui recebessem o correspondente à diferença de ãgOSfu. -

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, numerosas 
categorias funcionais, que se consideraram. à Il'l:argem d~sse 
projeto de lei, procuraram inúmeros parlamentares e, através 
deles tivemos, encaminhadas ao Senado Federal, essas _emen­
das que acabam de ser relatadas pelo Senador_ Cid Sabóia 
de Carvalho. . 

Na reunião de líderes, realizada na tarde de hoje, apeSar 
das objeções, das COQSideraçóes que fizemos, ficou demons­
trada a impossibilidail_~ _de .s~r _aprovado o projeto de lei na 
forma da sua redação. oriunda da Câmara d~s D~prit3.dos. 
É bom _ _que se diga que essa" red-ação final decog~tl_ de um 
acordo de lideranças de todO~ os p~~idos políticos, inclusive 
os de oposição. . . . . 

Acabo de ouvir,Sr. Presidente, Srs. Senadores, a lettura 
das emendas e o YQtp ~roi tido pelo Sr. Relator. Confesso 
que estou muito preocupado, porque, da irianeiiã como as 
emendas foram apresentadas e acolhidas, da maneira como 
elas iriterlerem, inclusive na redação de alguns artigos, modifi­
cando parte deles, na medida em que essas eniendas interfe­
rem nos próprios anexos da lei, tenho dúvid_as,_ tel!~~_!_~ceio, 
inclusive, de como possam ser elas acolhidas Q.a Cârr1ara dos 
Deputados de modo a lá não criai" um i:Olpédimento de ordem_ 
legal e até mesmo regiiT:tental. _ : - · · 

Essas emeil.das têm uma interferência muito· grande no­
projeto. Interferência parcial, -às vezes, incidificaildo terrilõS, 
partes de um artigo, às vezes aditando a lei como Ull'! t~do, 
às vezes subtraindo partes de outros artigos. A m~u __ .ve_r esta~ 
mos -e digo isso com-todo o respeito que tenho pelo Relator 
- ciiâridõ uma situaçâÇ> _que pode ~cabar trazendo um gra~d~ 
prejuíZO, principalmente aos servidores que estão s:ei:ldo bene­
ficiados_ diretamente por esta lei e que- até á ptóxima seguil~ 
da-feira teriam os seus~ saláriOS de agosto em f~l~a supleme!ltar 
já pagos. · - · . .. · ~ . .. -· . 

Chamo a atenção dos Srs. Senadores para esse fato. Mes­
mo que os Líderes partidários queiram, nãO sei cbffib ·a. Çârtlatá · 
dos Deputados poderá a-colher essas emendas, sem ÇeSJ?-aturar 
o projeto que teQlos hoje suÇmetidos à noss~ vo~~~~o; d_esna­
turar, porque as emendas interferem aditârido, subtraíndo, 
modifiCando artigos do projeto e até mudanQo algun~ an_exos, 
interferem até nos pró-prios-anexos. -- ----- -- _ _, -

Portanto, a Liderança do Governo não de$ejari~ fic~r_ 
contra esse sentimento que, de certa forma, acabá de experssar 
através das inúmeras emendas aqui apresentadas pelos Srs. 
Senadores. Elas express~m aspirações, reivindicações -não 
diria de expressivoS núcleos de servidores públicos,. porque, 
efetivariJ.ente, eles são minoritários dentro da ~t~goria --:---; 
mas expressam interesses legítimos, tendo em vista o que 
considero omissões_ do projeto original. ResolVeram piOCUrat­
o'i·_Srs. Senadores e, através dessas emend~~ ~'?_di_~?~-?_ "Rr~: 

jeto, segundo o seu próprio raciocínio, fazendo justiça às rei­
vindicações desses segmentos dos servidore~. 

- Como Líder do Goverri.ó, no Senado Federal,_ gostaria 
qu~ ~sse projeto fosse integralnlente aprovado na.- forma da 
redação que recebemos da Câmara dos Deputados. 

O próprio Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento encaminhou uma emelldà que acaba de ser apresen­
tada, aprovada e relatada, favOravelmente, pelo Relator que 
resolve_ uma -questão entre oS servidores_ civ_is e __ militare~ do 
Poder Executivo.· · 

Se o objetivo fosse o de resolver a_ questãq_LII!-ed_iata des~~s 
mais de um milhão- de servidores, eu me proporia a retirar 
essa ~menda, deixando-a para que pudéssemOs resolvê-la pos-
teriormente. ---_ .-- · 

·.Deixei ctã.ro na reunião de Líderes que o-Governo estava 
disposto a, por meu intermédio, realizar reuniões aqui, com 
as Lideranças da Oposição, para que pudéssemos, enc:ontrar 
uma solução para as emendas q1,1e estão senQo aqui apresen­
tadas. COmo dísse, fui voto ·vencido nessa _reunião e como 
p.ão gostaria de ficar contra a maioria_ desta Casa, neste mo~ 
IrieiltCÇde_sejaVá ~~i:xar claro que preferia apfov'ai· o projeto 
como vei'O da Câmara. . 
_ --.Eiço ~, ais preocUpado ainda,·Sr. 'PreSidçQte; Srs. SenadO­

res, .depoi de ouvir o inteiro ~or d~ etm:ndas que fora~ 
apresenta as. Replto: penso que Clas_interfere_m de -!Ilan_eira 
tão profu . da nÓ Projeto que, veio .da Câma:ça que_ vai fi~r 

_ h_npossfVel à Câmara dos Deputados acolhê-las, porque. como 
mui~o_bem lembrava o Senad?r, J~rb~ ~ass~ri~tJo. çl).egando 
QS __ autógrafos do Congresso Nac:ional às mãos do S~nhor Presi­
dente da República, se Sua __ ExÇelência Qesejar vetar partes 
do projeto não pÚ,derá fazê-lo, porque estará impedi~<? consti-
tucionalmente. _ , • _ _ _ 

Oesejava, então, feitas essas observações, Çlizer que, co­
mo Líder do Gcive'rno, curvo-me· à decisão da Casa, sem, 
entretanto, assumir aqui compromisso algum 'em noirie do 
Senhor Presidente da República, que, na forma da Consti­
tuição, poderá ou· não usar da faculQ.ade que lhe confere a 
Çonstituição de vetar aquilo que considerar deva_ ser vetado 
no ·projeto que vamOs aprovar aquj e que voltará à Câmara 
dos Deputados. 

Sr. Presidente, correndo o risco' de ·não ser prê.ciso, creio­
que. com essas modifiCã.ções que estamos aqui,in~rofluZindo 
Qe:$te_ projeto, será muito difícil para a Câmara dos Deputados 
apreciá-lo terminatiVamente na próxima semana como todos 
estã.v~úrios pensando. . ._ _ ___ _ 

Ditas essas palavras, queria chamar respeitosamente os 
111eus çolegas do_ Senado Federal_ à reflexão de modo que 
pudéss_e~os fazer, ainda neste m~-me~tO~ Uma-_ análise acçrca 
da oportUnidade -da apresentação dessas ernendas e sobre a 
su~_inserção no projeto_que veio da CâtiUlra 4o_!·D-êj5Utados. 

_Q.GQYÇJJlO vota a favor das emendas com essas çonside­
r-aÇõe_S_ que fOrani feitaS; não 'deiXandO; poréffi~ de alertar· a 
Cas..a para as dificuldades que elas vão trazer à própria Câmara 
dq~,Deputados no momento·em que_Q projeto retornar para 
ser,._apreciado, como neCessariaqJ.e"nt~ _yoltará já na próxima 
semana. 

Lamento que não possamos, como era, inclusive a inten­
ção :do Senador Mauro Benevides, encaminhar os autógrafos 
desta Lei ao Senhor Presidente da República, na fotrila 'do 
compromisso que S. Ex~ havia assumido com os SiQdicatOs 
.da categoria dos furicionários públicos, para que o Presidente 
Fernando Collor pudesse, ainda hoje; sancionar esse projeto 
de.le'i com a· sua J:>ublicação amanhã no Diário Oficial da 

~- ' . 
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União.' E, na segunda-feira, conforme, Inclusive conversei 
hofe à tarde com o Secretário de Administração, que se encon­
tra presente, começaríamos, efetivamente, em folha suple­
mentar, a realizar o pagamento da diferença correspondente 
ao mês de agosto. 

Era o que ti Oba a ~izer, Sr. Presidente. 

Durante o encaminharrierito do Sr.- Odacir Soares, 
o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da 
presid~ncia, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, 
]P Secretário. - --=--

Durante o encaminhamento do Sr. Odacir Soares, 
o Sr. Dirceu Carneiro, ]9 Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é Ocupada ji"e1o Sr~ Mauro_ Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Acham-se 
inscritos para encaminhar a votação os nobres Senadores Josa~ 
phat Marinho_, Humberto Lucena e Jarbas Passarinho. 

Concedo. a palavra ao Senador Josaphat Marinho, primeiw 
ro inscrito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami­
nhar. Sem reVisãO do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res quero apenas esclarecer que votarei o projeto nos termos 
da; conclusões do nobre Relator. Faço a ressalva "nos teTID.OS 
das conclusões•• porque não aceito, de plano, as otiServa5ões· 
feitas por S. EX.- a respeito da Lei Delegada, por ter admttido 
que extravasou os limites da delegação. Po,r isso também não 
aprovo suas expressões relativas ao projeto de decreto legisla­
tiva de autoria do nobre Senador Fernando Henrique Cardo­
so. Não me parece o momento próprio para--se--discutir ~ 
compatibilidade ou não da Lei Delegada com a delegação 
feita ao Presidente da República. Em conseqüência, é para 
ganhar tempo, declaro que na linha dessa argumentação vota-· 
rei também contra as emendas que se destinam a alterar o 
contetído da Lei Delegada. Em tudo o mais, de acordo com 
o Relator quanto ao projeto. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
~ p~avra ao nobre Líder Humberto Luceria. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pªra enca 
min.har. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Seml· 
dores, recebi o apelo de V. Ex•, Sr. Presidente, no sentidt 
de envidarmos esforços para que, se possível, pudéssemm 1 
aprovar, ainda hoje, o Projeto de Lei da Câmara n~'76,.de 
1992, que concede anfécip3Çãõ de vencimentos e de soldm 
aos sevidores civis e militares do Poder Executivo e d;,l outras 
·providências._ __ _ _ _ _ 

V. Ex~, realmente, como bem aludiu o nobre Senador 
Odacir Soares, Líder do GoVerno, assumiu um. Compromisso 
com as lideranças sindicais representativas dos servidores pú· 
blicos civis da União-para, assim que evidentemente o Plenário 
aprovasse a proposição da Câmara, enviar o 3utógtãfo respeC. 
tivo ao Palá_cio do Pla_nalto, e, portanto, à sanção do Senhor 
Presidente da República. 

Procurei, Sr. Presidente, na medida do possível, conjun· 
tamente com os demais líderes da Casa? nuinã. reunião que 
fizemos no final da tarde de hoje, atender ao apelo de V. 
Ex~, apesar dos inúmeros pleitos que nos chegaram de várias 
categorias funcionais que se dizem prejUdicadas pelo fato de 
não terem sido atendidas pela Cãmara dos Deputados. E, 
por isso mesmo7 vários Srs. Senadores, inclusive eu própriO, 

como Líder do PMDB, assinaram algumas emendas ao projeto 
de lei que ora se aprecia neste plenário. 

Vi-me, logo de início, diante de um obstáculo quase in­
transponível. Trata-se de um ofício dirigido pelo Relator da 
m;;atéri_a na Câmara dos Deputados, Deputado Nilson Gibson, 
ao Sr. Presidente Ibsen Pinheiro, cujo inteiro teor desejo 
ler para conhecimento dos Srs. Sen~dores, a fim de que se 
verifique que até a própria Câmara não teria completado o 
processo de votação dessa importante matéria atinente aos 
servidores públicos e, por seu termo, incluiu várias categorias 
nas Tabelas enviadas pelo Governo, atendendo reivindicações 
que. ali chegaram. 

O Ofício é o seguinte: 

"Exm"' Sr. Presidente da Câmara dos DepUtados, 
Deputado Ibsen Pinheiro_. Na s_essão do dia 9 de setem­
bro desta Casa, ocasião em que foi aprOvado o PL 
n"' 3.170/92, realizou-se acordo no sentido de proceder 
à inclusão dos servidores do Incra e do Ibama no anexo-
11, inciso 11, do art. 2"' do referido projeto, com co_nco­
mitante supressão desses servidores do anexo 111 do 

-citado projeto. 
Dado o excesso de emendas apresentadas, alusivas 

à operação, deixou de constar na redação final do men­
cionãdo projeto de lei, contendo, portanto, essa iffipre­
cisão a ser reparada. 

Assim, solicito a V. Ex•, etn tempo, que Sflfa pro· 
cessada a alteração, acatando-se, desta forma, o acordo 
firmado. Caso V. EX' já tenha encaminhado ao Senado 
a redação final do projeto em pauta, encareço sejam 
efetuadas gestões junto àquela Casa para as devidas 
correções. · 

Atenciosamente, Nilson Gibson, Relator." 

Ora, Sr. Presidente, vê-se, por este artigo que para aten­
dermos à· solicitaçã-o do_ Relator desta matéria ml Câmara, 
portanto, no sentido de incluir os servidores do_lncra e do 
lbama no Anexo 2, inciso II dq art. 2"' do projeto, ter-se-á 
que fazer uma emenda. Portanto, o projeto, de qualquer for­
ma~ deve_ria ser aqui alterado, por fprça desse _ofício encami­
nhado :ao· Sr. Presidente da Câmara, pelo Deput3;dO Nilson 
Gibson~ Relator da matéria naquela Casa. · 

E quero, neste ponto, chamar a atenção-do nobre Senador 
Odacir Soares, diante das observações de S. Ex• de que se, 
por acaso, o Senado, atraVés de emendas acolhidas pelo Rela­
tor, fizer algumas modificações no projeto e naS Tãbelas cons­
tantes dos Anexqs, agirá dentro de suas atribuições, como 
aconteceu, também, com a Câmara dos Deputados. Se a Câ­
mara modificou o projeto -e, portanto, as Tabelas dos Ane­
xos.~ da mesma maneira, o Senado, como Câmarà. revisora, 
tem todo o poder de fazê-lo também. . 

Não será pelas emendas aqui apreciadas e, porventura, 
aprovadas pelo Sr. Relator e que vão, afinal, ser votadas 
e aprovadas ou não pelo Plenário, que a Câmara terá qualquer 
dificuldade em acolher as eniendaS dõ Sen-ado. Acredito que 
tudo dependerá, Sr. Presidente, evidentemente, do Senhor 
Presidente da República. Sua Excelência é quem vai s3.itcionar 
ou vetar o projeto de Jei. 

Agora, para concluir, desejo chamar a atenção para o 
fato de que todo esse aparente tumulto criado em tomo ch.' 
votação deste projeto - sobretudo por ser ele de natureza 
urgente- tanto na Câmara como no Senado, decorre apenas 
do fato de o Senhor Presidente da República ter acolhido 
um caminhq_ q'!Je não na:s parece seja o melhor. Sua Excelência 
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deveria ter enviado um projeto de lei que concedesse, pura 
e simplesmente, um reajuste linear aos servidores pUblicos .. 
civis e militares dos Três Poderes.. Acho niesmo que-os 20% 
que Sua Excelência sugeriu são um percentual muito- aquém 
dos índices de inflação que_af estão. 

Se tivéSsemos de, realmente_, corrigir os salários· dos que 
trabalham no setor público da adminis traça·õ direta, autárquica­
e fundacional, a julgar pela inflação dos últimos meses, que 
tem sido crescente e aponta, agora, para 25%, evidentemente, 
esse reajuste linear não poderia ser, senão, Sr. Presidente, 
de mais de 100% a esta altura, como ·antecipàção àquele que, 
certamente, terá que ser concedido aos servidores na sua data­
base, ou seja, em 1" de janeiro de 1993. 

O Governo, naturalmente, alega dificuldades de ,caixa, 
mas essas düiculdades não são tão grandes. Tenho para mim, 
pelo noticiário da imprensa, que o superávit do Tesouro Nacio­
nal é apreciável; tanto-assim que há notíciaS-de amplas libera­
ções de verbas feitas agora, às vésperas das eleições munici­
pais, para atender a pagamento de convênios com Estados 
e Municípios a (un de custear ol?ras públicas. E não são poucos 
milhões; são bilhões senão trilb.Pes de cruzeiJ;os.t o _q_u~ prova 
que, na verdade, a execução orçamentária não anda tão precá-· 
ria quanto parece e quanto o Governo argumenta. 

Por outro lado, V. E~ mesmo, que é Presidente do Semi­
do Federal, tem recebido Qi:;ujamente -e nós teinos votaç:lo 
-alguma~ dezenas Qe_ pedidos. de créditos suplem~ntMes ão 
OrçamentO da União~ o que impOrta dizer que além das verbaS 
que estão no Orçam-eQto, o GOverno já dispõe de_tanta folga 
de caixa, de uma arrecadação acima- da ·preVísta (rue já-está 
solicitando çréditos __ suplementares para atender a outras des­
pesas dos vários setores ela administração. ?ortanto, não há 
de ser os s_ervidores públicos, civis e militares que deVerão 
ser penalizados pelo Goverrio. 

Assim, acho que devemos votar o reajusfe"lineã_r de_20% 
porque não temos outra saída :- copstitucionalme"nte, não 
pod~mos aumentar esse percentual. Certamente se não fosse 
esse' obstáculo de ordem jurídica, estaríamos hoje _apres_en­
tando uma emenda que concederia um reajuste linear bem 
superior aos 20%, talvez de 100% a 150%., o minimum mini­
morum para dar um reajuste, mais justo, nos vencimentos· 
dos servidores públicos civis e militares. 

Quanto às Tabelas, Sr. Presidente, O Senhor Presidente 
da República deveria tê-las enviado em outrO projeto de. lei, 
porque aí teríamos mais tempo _;__ não só ·na Câmara, como 
no Senado -para nos debruçarmos sobre todas elas e verifi­
cannos, realmente, o que seria mais justo para essa ou aquela 
càtegoria. 

Em suma, de afogadilho, como estamos votando, é natu­
ral que ocorram as reivindicações, e não_ nos resta-- _como 
aconteceu com a Câmara --, senão aprovar algUmas emendas 
que, afinal, serão ou não aprovadas pela outra Casa do Con­
gresso- Nacional e, em última análise, S:Uômetidas ao crivo 
do Senhor Presidente da República, a quem incumbe, no 
último momento, sancionar· ou vetar o projeto. 

Espero qUe o Senhor Presidente da ~epública vá ao en­
contro, dessas· ju$tas reiVindicações dos servidores públicos 
civis e militares da União. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSidente. 

O Sr. Jarbas Passarinho-Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
,a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS-PA. Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, -todas as vezes que exerci função de Ministro de Estado, 
S_empre verifiquei que os projetos apresentados·-pelO Executivo 
eram considerados no_ seu âmbito com() perfeitos e sempre 
observei também que quando eram submetidos às duas Casâs 
do Congresso eles eram melhorados.. 

No-· caso~ entendo perfettãin~ilte a angústía do SenadQJ;' 
Odacir Soares, que representa.o Governo neste mi:>niento. 
S. Ex' é sensível às reivindicações aqui apresentadas e por 
seu turno apresentou, não dificuldades de caixa, mas dificul­
daqes _de sistematização de processos. 

_ . -Ota, ·a ·mítlha ·impressão se ConsoUda aqui, depois que 
deixei o último Ministério, que muitas vezes cabe ao Líder 
dO. Governo a responsabilidade de defender aquilo que, no 
âmbito próprio do Executivo, não foi feito de maneira a evitar 
as injustiças. Entâo o que sentimos aqui foram algumas coisis 
clainorosaS. Por exemplo, excluir determinadas categorias que 
são realmente categorias de estado daquelas que foram por 
seU turno contempladas; outraS que- parece até que conspi­
~_avam contra o próprio texto constitucional. 

E por que sempre essa diSPuta entre a Cãinãia ê o Sena­
do? A Câmara dispõe de um tempo bem maior antes que 
o projeto chegue aqui no Senado. Devo·corifessar que assinéi 
constrangido o pedido de fazer a urgência urgentfssíffia, e 
aí está a prova: porque veja aqui o esforço do nobre seriador 
Qd Sabóia de Carvalho de prola~r um parecer-com 27 emen­
das diferentes, e muitas delas emendas anteriormente já apro­
vadas, para que nós, até sem as emendas a nossa vista, pudés-
semos ter uma conclusão. -

Então, votar dessa maneira é submeter, sempre, o Senado 
a ser uma espécie de corolário dO teorema, e_ o teOrema é 
ã Câmara dos Deputados, que ainda se permite rÍlaildar uril 
post-escriptum. Faz ã carta e -aepois manda o post-scriptum, 
achando que cometeu um bruto erro com o lhama, com o 
lncra. quando tudo isso deveria, em 45 dias que foram propOr­
cionados pela Lei Delegada ao Exe~~tivo, vir feito· de uma 
maneira que não merecesse os rep-arOS general~zadós- que me­
receu aqui. 

Houve um momento que, no corredor, depois de ter 
a alegria de ser abordado por várias pessoas, cheguei a uma 
conclusão estarrec.edoura: ou erraram tudo, ou acertaram tu­
çlo! Por que tanta reclamação? -Porque ·não é apenas uma 
questão de se dizer que é uma disputa de categoriaspor outr':\s 
categorias e fazer corporativismo. Está evidente que, entre 
as emendas apresentadas aqui e acolhidas pelo Relator, há 
-~umas que são o absolutamente indiscutíveis, se quisermos 
colocar algumS; sob discussão. -

Agora vai-se discutir se· a Câmara terá ou não. oportu­
nidade de votar isso no prazo. Temos votado aqui .siStemati~ 
cam.ente. Então, que a Câmara se reúna e vote. De qualquer 
modo, haverá ·aquilo a que o Senador Odacir Soares se referiu 
·ainda há pouco: a perda da velocidade de tempo. 

Íambéln diScutir que pudéssemos aprovar como veio da 
Câmara, com os erros flagrantes que vemos, e deixar que 
depois se discutisse nas tabelas, acho que aqueles que viessem 
depois pedir a justiça, teriam muita diculdade de obtê-la. 
Então, o problema era fazer já, e foi a isso que nos rendemos. 

E quando o Líder do Governo disse que se curvava à 
discisão, entendi não só metaforicamente; senti que S. Ex'" 
até se curvou um pouco junto ao microfone também. (Risos) 
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Então, diante disso, o meu Partido aprova, com o jus 

sperniandi do Líder do Governo, as propostas que foram ãp"re-­
sentadas e acompanha o Relator. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para encaminhar, ao nobre Senador Chagas ROdri­
gues. 

O SR. CHAGAS RODRlGUE:S (PSDB- Pl. Para enca­
minhar a votação. Sem_revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o.Senãdo aprecia o Projeto de Lei da Câlnara­
n• 76, de 1992 (n' 3.170, de 1992, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República. - · 

A bancada do PSDB gostaria de aprovar, nesta oportu_­
nidade, um projeto que-realmente fizesse juStiç.ã aos serVIdores 
civis e militares. Lamentavelmente a proposição que está sujei­
ta à apreciação, neste momento, traz uma ementa que tem 
a nossa condenação. [)iscordamo_s do -projeto Jogo na sua 
ementa. A emenda diz: 

uconcede antecipação de vencimentos e de soldos 
dos servidores civis e Militares do Poder ExecutiVo e 
dá outras provid.ências." 

O projeto, de iniciativa do Poder Executivo, devia adotar, -
tendo em vista a situação económicoRfinari.ceira dO País, (;>utró 
padrão; devia, sim, conceder aurriento nos vencimentos e nos 
soldos e nunca antecipação de vencimentos. 

E o art_~ 1"' explícita a ementa. -
Diz o art. 19: 

"Art. 19 Fica conCedida aos servidores civis emiR 
litares do Poder Execufivõ Federal, da administração 
direta, autárquica e furidacional, bem como_ dos extínR 
tos territórios, a partir de 1 Ç> de agosto de 1992, ·anteciR 
pação de 20% sobre os, vencimentos, soldos e demais 
retribuições a ser compensada por ocasião_da revisão 
geral da remun~I"a:ção-dos servidores públicos fede-
rais". _ __ -

Aqui fica, portanto, Sr. Presidente, a nossa discordância. 
Oaro que iremos aprovar a antecipação, pois-se não o fizefrriós 
será pior para os servidores. __ -e---~ __ _ -- . -

Mas o que o projeto devia assegurar, de modo justo, 
seria um reajuste ou uni aumento e nunca a:ntecipãÇão. 

Agora, Sr. Presidente,_se não veio o aumento, mas_~penas 
uma antecipação por conta de aumentos futuros, examinemos 
o percentual dessa antecipação, a partir de 19 de agosto. 

Tenho aqui o Jornal do Brasil de hoje, 10 de setembro 
de 1992. Na primeira página diz: 

"INFLAÇÃO SOBEl'ARA 25,54%, EM AGOSTO 

A inflação, em agosto-; Subiu em relação ao mês 
anterior - segunc;lo dados do Índice Geral de Pr:eççs, 
disponibilidade interna e IGPDI, calculado pela Funda­
ção Getúlio Vargas- à taxa de 25~.54% contra 21,7%, 
em julho". 

Assim, essa antecipação de 20% não'alende, sequer, o 
índice de inflação de agosto, que foi de 25,54%. · · 

Portanto, Sr. Presidente, vamos aprovar o parecer do 
nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho; já que as emendas 
acolhidas favorecem os_ servidores civis e militares. 

Mas, gostaria de pedir a atenção para -o seguinte-: Além 
da antecipação ser apenas de 20% coriJ.O mencioiiei, o pl'ójeto 
no art. 27, por exemplo, extingue uma série de gratificações. 
Dá o reajuste--e- extingue várias gratificações. Há um aspecto 
que me pareceu profundamente injusto neste projeto~ 

__ Lemos no art. 28 O seguinte: 

"O disposto nesta lei aplica~se ,aos proventos de 
inatividade e as pensões. 

§ 1"-Para os fins desta lei, a Secretaria da Admi­
nistração Federal baixará, no prazo de 90 dias normas 
para o cadastramento de todas aspensóes civis pagas 

--com recursos do T escuro N acionai no âmbito do Poder 
Executivo, articUlando-se com os Ministérios Militares 
quanto à pensão Militar. 

E o § 2' desse art. 2s:: 
"O enquadramentO dos pensionistas nas tabelas 

de que trata esta lei, assim como a liberação dos recur-
- sos correspondentes aos seus efeitos financeiros somen­

te_ ocorrerão, no âmbito do Poder Executivo~ após o 
cadastramento, pela Secretaria de Administração Fe­
deral ou pelos Ministérios militares.;; 

Deste modo, Sr. Presidente, as viúvas, que são pensio­
nistas, e os órfãos dos servidores não_ teriam nem mesmo 
os ínfimos benefícios decorrentes deste projeto. 

-Firialmente, Sr. Presidente, q~ero manifestar-me sobre 
r~vog'aç~o. ·Lei se revoga por outra lei, desde que seja da 
mes~a natureza. Lei complementar, é sabido, só se revoga 
por lei complementar. Mas, não ocorrendo esse caso,lei ordi­
nária se revoga també]!l por outra ordinária~ -e lei delegada, 
que hertl' chega a ser lei ordiil.ãria, (>ófque é resUltante de 
uíl'lã. mê'ra autorização, com mais raZão; pode Igualmente ser 
revogada pOr lei ordinária. Nó--meu modesto entendimento, 
no que tange ao processo legislativo, sem entrar no mérito, 
podemõS, "através--de lei ordináiia, revogar· qualquer :irligo 
de outra lei, seja ela lei ordinária ou delegada. O que não 

. é possível é, através- de lei ordinária, revogar preceito de 
lei complementar. 

Feitas essas considerações, Sr. -Presidente, quero dizer 
que a banc"'!~a do PSp:B vai "'!E_r~v~r_o_ projeto _com as emendas 
a··ele oferecidas e acolhidas pelo nobre Relator Cid Sabóia 
de Cai'valho, lamentando não podermos, nesta oportunidade, 
~ncede'r aos servidores civis e militares, não uma antecipação, 
mas uqt aumento justo· para poderem enfrentar as dificuldades 
res-ultantes do encarecimento ·da vida. Era o que tinha a ~izer. 

------~--ªr. Mag!lo BaCil.3r_- Si-. -.í;'iesÍ~efite-, p_eço a palavra 
para- encimínhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Para encami­
nhar a votação;) --Sr. Presidente, comunico à Casa que·-
o PDT vota com á-Relator. - -

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA OE CARVALHO (PMDB - CE) 
-Sr. Presidente, gostaria de esclarecer que a Emenda n~" 
18 foi rejeitada. Isso guarda harmonia com outra emenda 
igualmente rejeitada. Ela não poder!a estãr aprovada com 
a rejeição de outra. Portanto, fica eSclareCido que a Emenda 
n9 18 foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­
sa, requerimento de destaque que será lido pelo Sr. 19 Secre­
tário. 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 686, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da expressão 
constante do § 1• do art. 28 do Projeto de Lei da Câmara 
If.' 76/92 "ãrtitulando .. se com os Miilistros Militares;- quanto 
à prensão militar ... " - -

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1992. - Aureo Mello. 

O Sr. Anreo Mello- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. -- -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a·palavra; pela ordem, ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Pela ordem. Sem 
revisão "do orador.).-. ~r;. ~rcsideó.te, quero informar a V. 
Ex~ e à Casa que retiro o meu pedido de destaque: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa defe­
re a solicitação do nobre representante do Amazona_s,_Senador 
Aureo Mello. · 
, , . O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Srs .. S~~~do­
res, depoiS de discuti4~ arppla!fien-tê ·a matéria. e process_açlo 
o encaminhamento de votaç~Q, rieste fnstante, os Srs. Sena­
dores_ e~tãQ ~çn4o cqa_m<}dps,a votar. Aqueles que estiverem 
~e at_ordo com_ o projeto. salvo as emendas, qUeiram p-erma­
necer sentaQos. (Pausa·.) 

Aprovado o projeto: 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 76, DE 19,2. 

(N• 3.170/92, na' Casa de Origem) 

. . Concede antecipação de reajuste dt! veQ.cim~ntoS 
e. d~ sold~s dos 's~~vi~or~ ~i v~~_ ~ ~ilitares do. Poder 
Executivo e ~ outras providências. 

O Congresso Nac_ior,.al decreta: 
Art. 1 <:> FiCá ~concedida aos seiVídoreS civis e ffiilita:reS 

do Poder Executivo Federal, da admfníshaçâci direta, 'autár~ 
quica e fundacioJ1al,_ be'm coJ!t? d9$-ÇXt~tos teTfitóriOS, a partir 
de 1' de agosto· d~ l992, anteCipação de reajuste de 20% 
Sóbr'e.os.venéimentosl_ soldos e demais retr_ilJui~ões, a Ser com­
pensada por ocasião da revisão geral da remuneraçãO· dos 
servidores públicos federais. · · · · · · 

Art. 2' Em decorrência do disposto no art. 3•, § 1' da 
Lei n' 8.448, de 21 de julho de 1992, e tios ar!~. 1' e 4' desta 
Lei~ os valere~ dos soldos e c;J.os vencim~n.to·s dos servidoreS 
militares e civis- paSsam· a se'r, a pã_rtir de 1<:> de _setembro 
de 1992: . _ .·. ... _ -- · . _ . 

I- os da Tabela constante do AneXo-I, para os servidores 

-, 

militares; · ·- - -
li -os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos 

li e III, para os' servidofes 'ciViS, exceto oS 'Contêhiplados no 
inciso seguinte; · 

III -os da Tabela de Vencimentos de Docentes cons­
tante do Anexo IV, para -Os docentes d'e 19 e 29 graus e de 
31' grau, contemplados pela Lei n~ 7 .596, de 10 de abril de 
1987. 

IV- os das tabelas de vencimentos constantes do Anexo 
XI, para os servidores Técnico-AdministrativOs. das Institui­
ções Federais de ensino, regidos pela Lei rt<:> 7.596, de 10 
de abril de 1987, mantidas as disposições constantes do Decrep 
to n~ 94.664, de 1987 e normas complementares. 

Parágrafo único.- As tabelas dos Ju(ze's do Triburial Ma~ 
- rítimo, dos Cargos de Nat1,1reza E-speci~I. dos de DireçãO e 
Assessoramento $~p~Dores- DAS, dos Cãrgos-de Díreç-ão 
- CD~ das Instituições Fedei-ãis de Ensino, das -Fundações 
Gratificadas -FG e das Gratificáçõesâe Representação pelo 
exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e 
do_Estado-Maior das Forças Armadas passam a ser as constao~ 
teS_do Anexo V. - · 

- Art. 3 9 A GratifiCação de Estímulo à Fiscalização e Ar· 
recadação devida aos servidores das categorias funcionais de 
Fiscal do Trabalho e Mé<!ico do Trabalho, Engenheiro e Assis• 
tente Social, quando no efetivo exercício de suas atribuiçõeS · 
legais (Decreto n' 55.841, de 15 de março de 1965), instituída 
pêla Lei n• 7.855, de 24 de outubro de '1989, será paga nos 
mesmos moldes da Gratificã.ção a ql_le se refere a Lei n~ 7.787, 
de 30 de junho de 1989, conforme dispuser em regUlamento. 

Art. 49 Ficam ihcorpora<lcis aos- vencimentos dos servi-
dores civis as seguintes vantagéns·: _ 

I - gratificação de regên,cia de _classe .(P~creto-Lei n9 

1. 858, de f6 de fevereiro de 1981); e 
II .c- adiantamento pecuniário (Lei n' 7.686, dé 2 de. 

dezembro de 1988); 
III - a vantagem pessoal a qu·e se referem o §- 4; do 

art. 2' da Lei n' 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e o art. 
9°da Lei n' 7.995, de 9 de janeiro-de 1990; 

IV - a vantagem individual a que se refere o· art. 2"', 
§ 1•, da Lei n' 7.662, de 17 de maio de 1988; , · 
. - . Y- o ad_iantam_ento de que trata o art. 2<:> da -Lei n~ 8.270, 
de 17 de dezembro de 1991. · · · ,_ · 

Art. s~ ~ C3;tegorias funcio-õãis de AgêD.te de .Vigilân­
cia, de Telefonjsta, de Motori_sta OfiCíal e as·ctasses "C" e: _ 
"p•• da Categoria de Auxiliar Opera:cional de SefViço~ Diver­
sos. assim como a classe "B" d~ categoria __ d_e: Agente d~ Servi­
ços de Engenharia passam a integrar o Ãnexo X_ d~ Lei n" 
7.995, de 1990. 

Art. 6<:> Para o posicionamento dos serviçosdo Con_Selho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e- Tecnológico -
CNPq e da Fundação Oswaldo Cruz- FIOCR\JZ, ocupantes 
de cargos de nível médio, serão consideradas as atril:g~içõe_s 
pertinentes aos respectivos cargos e as dos especificados nos 
Anexos X e XI da Lei n' 7.995, de 1990. 

··Art. 7' O.Anexo XIX da Lei ri'7.923, de.1989 e o 
Anexo VIII da Lei 11' 7.995, de 1990, ficam substituídos pelo 
Anexo IX desta Lei. 

Art. 8<:> O enquadramento dos servidores civis do Poder 
Executivo, nastabelas de vencimentos constantes dos Anexos 
II e III desta Lei, obedecerá aos procedimentos de correspon­
dência indicados nos Anexos VII e VIII. 
- · § 1~ A SeCretaria da Administração Fede.ral baixará as 

1 
nO~as para enquadramento de cargos não previstos nesta 
Lei. ' . 

. § 29 O atb'de enquadramento somente produzirá efei­
l tos, em cada órgão ou entidade, após a homologação pela 
· S~cretari~ _d~ Adm~istração Feder.a.l. 

Art. 9!' Caso o valor dos vencimentos decorrente do 
\enquadramento do servidor~ nos termos desta Lei, nã_o absro-
1va integralmente suas vantagens a que se refere. o art. 49, 

1
a diferença será paga a título de vantagem individual nominal-
,mente identificada. -
: - -Art. 10. A _gratificação de representação de. gabinete 
'dos cargos de Oficial-de-Gabinete e de Auxiliar de Gabinete 
;paSsa a ser de Cr$ 181.852,00- (cento e oitenta e um mil, 
~Qitócentos e cinqüenta e dois cruzeiros), acrescida da gratifi-
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cação a que se_ refere o art. 15 da Lei De_leg~da n9 13, de majorados para 25%, no cso de mestrado, e para SÓ%, no 
1992. caso de doutorado. 

Art. 11. Ficã -msfituída, conforme tabela Constante do Art. 19. Os percentuais da Indenização de Represen-
Anexo X, a gratíficaÇãO-de exercício de cargQ _em confiança tação-(Lei n9 8.237, de 1991, Anexo li, Tabela III, alínea 
nos órgãos da Presidência da República, devida aos_ servi4ores b) ficam alterados para 2% do valor do soldo, por çlia, quando 
militares, inacumulável com a gratificaÇãO ,de representaç_ão em viagem de representação, de instrução, de emprego opera--
a que se refere o art. 12. - cio_nal, ou qu~nto ãs ordens de autori4ade -estraç_geira_. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autoii:iado a alertar Art. 20. Fica_m r~yqgad9~ .o art 1 _27_da Lei n" 8.216, 
a denominação e a especificação da gratificação de represen~ de 13 de agosto de 1991, bem como a revogaçã_o_ da Lei n9 
tação da Secretaria~Geral, da Secretaria de Governo, do Gabi~ 7.834, de 6 de outubro de 1989, constante do art. 38 da Lei 
nete Militra da Presidência da República, bem como da Vice- n" 8.216, de 1991, e restaurados a carreira e os cargos de 
Presidência da República, obserVando, quailio à retribuição, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
os níveis da Tabela constante do Anexo IV. nos telll;lQ~ da j..ei n' 7.834,de 1989. 

Art. 13. Os dirigentes dos órgãos do Poder Executivo Art. 21. O -Pod~r Ex~cUtlVo~ qi~pçr{sobre a Concessão 
deverão destinar, no mínimo, 50% (cinqüenta Por Cento) dos_ de auxÍllo-ilimentação a servidores civis dos~ ót:g~OS da a~mi-
cargos de Díreção" e Assessoramento ·superior de níveis_ nistração direta, autárquica e fundacional suj_eü9s _à jçmjada 
DAS-1, DAS-2 e DAS-3.a ocupantes de cargo efetivo lotados de trabal~Ç> }ie_quar~nt~ llorass.emanajs, observad.o,s 9~ sçglljq~ 
e em exercício nos respectivos órgãos. tes procedimentos e critérios: 

Art. 14. . A designação para o exercício- de Função Gra- I- alternativamente, a concessão de tíquetes ou a contra~ 
tificãda - FG recairá em servidor ocupante de cargo efetiv9 _ taçáo de serviços de terceiros; -
do quadro próprio do órgão ou entidade e, quando for o li - reembolso de parcela do c~sto do beneficio pelo 
caso, em servidores das carreiras de Orçamento e de Finanças servidor, em índice PrOporcional à sua remuneração; 
e Controle. - - III - inacumulabilidade do benefício alimentação-co-m 

Art. 15. A secretaria da AdminiStfã:çaO J<edúal, do .outroS .de espécie semelhante, taís conio auxílio cesta básica 
M:inistério do Trabalho e da Administração pOderá requisitãi · olr"vaiitagem pessoal originária de qualquer forma de auxíliO-
servidores da AdministraÇão Pública direta, indireta e fundãM alim~ntaÇão; 
cional, para terem exercício nos Órgãos_Centrais dos Sistemas · · · · IV.- diferenciação do valor do benefício em razão do 
de Mod~rnização Administrativa, de Pess·oru Civíl da Admi~ efetivo cUsto de refeições nas diferentes localidades. 
Distração Federal, de Serviços Gerais e de AdiJJ.inistraÇàõ de Parágrafo único: _ O auxílio-alimentação não será, em 
Recursos de Informação e Informática, obseivadas as normas hipótese alguma:. 
que disciplinam a cessão de pessoal para as Secretarias da a) pago em dinheiro; _ 
Presidência da República. ~) _incorporado ao vencimento, ~emuneração, provento 

ParágrafO único~ _-Aos-sei'vidOJ:eS em é:Xe'i-Cício na Sedre-- ou pensão; . . 
taria da Administração Federal, poderá ser paga a gratificaçãO _ _ c} Cãraçt~rizàdq_ççu:no salário-_utiÜdade ou prestação sala-
a que se refere o art. 20 da Lei n~-8:216.- de"_ 13 de agosto rial in natura. - · ~ ·- · 
de 1991. 

Art. 16. 0 art. 1• da Lei n• 8.445, de 20 de julho de .Art. 22: O Poder Executivo dará prioridade, dentre os 
1992, passa a vigorar cOm as seguintes ahefãçóes: · · - ·program-as de trabalho a cargo rlo Ministério do Trabalho 

"Art. 1~ .... H ................... ~ .. --··········~-~···H_ ... ...._ e d}l Adminjstraçãp,_,_ao Programa Naciopa{ de Treinamento, 

!) 1;0%-·(~i~qü~·~r~··p~~-ci~~t~)·~~·~;;~--d~·p;:;;~~j;· ~~~-~~t:~ã~0 d~ ~~~~ts:~~~~~~{~:~o;,e~~~'i:irpg~~~~~r~~~~ 
título de doutor; de 1993, nos termos da Lei Orçamentária, recursos específicoS 

b) 25% (virité é cTiiC6 por centO) ·no.casO dé'PQSSUif correspondentes a 1% _do_ valor da folha de pagamento. 
título de mestre; Art. 23~ O desenvolvimento do servidor civil no serviço 

c) 12% (doze por cento) no caso de possuir certifi- público federal da·r:se~á· nos termos do regulamento para pro-
cada de especialização; _ : . _ - moções a ser proposto pelo Poder Executivo, que considerará 

d) 5% (cinco Por Cento) no caso-ae possUitcerttfi-- requisitos de avaliação ou desempenho e de interstício, depen~ 
cada de curso de aperfeiçoamento. . ~ -- dendo a promoção da existência de vaga. 

§ 2~" O veriêiiDeíitõ do doC_ente.eni regime_ de de- Art. 24. No Anexo IT da Lei n~' 8.237, de 1991_, fica 
dicação exlcusiva será acrescido de 55% (~inqüenta ·modificado o título da Tâbela V- GratificaÇão de Localidãde 
e cinco por cen"to )"calculados sobre Q yencimento cor~ Especial para Tabela V-_ lndenizaçã9 de Localidade Especial 
respondente à carga horária de 40 horas semanas. e, no último item da Tabela VI- Adicional de Inatividade, 

§ 3~> Não se acumularão os acrés.cimos de venci~ ficam Substituídas as expressões "Reserva Remunenida" por 
"Inatividade Remunerada". rnerltos· decorrentes de titulação. - - -

§ 4• O Ministério da Educação disciplinará o re- Art. 25, - O art. 73 d·a Lei n• 8.237, de 30de setembro 
conhecimento do certificado de espeCialização de que de 1991, e o art. 6' da Lei n' 8.448, de 21 de julho de 1992, 
trata a alínea c do§ 1~.'' _ passam a vigorar acrescidos do s_egtiillte parágrafo: 

Art. 17. Não serão pagas cumulativanlente os aCrésci- "Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste 
mos de vencimentos por titulação concedidas aos docerítes artigo as praças prestadores de serviço militar inicial 
pela Lei n" 7.596, de 10 de abril de 1987, e.Qs de mestrado" e as praças especiais, exceto o Guarda~Marit:Iha_e o 
ou doutorado a que se_ refere o art. 13·, § 2~", a da Lei n" Aspirante~a-Oficial." - -
8.270, de 1991. Art. 26. Para a relação de valores entre a maior e a 

Art. 18. Os adicionais de titulação iilSfiti.tidos Pela alí- menor remuneração dos servidores militares; pr~vista" no inci-
nea a do § 2• do art. 13 da Lei n' 8.270, de 1991, ficam so I, do art. 3•, da Lei n• 8.448, de 1992, não será considerado 
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o valor do soldo pago às praças prestadoras de serviço militar 
inicial e às praças especiais. 

Art. 27. Ficam· extintas, a partir de l!' de setembro de 
1992; 

I- GratifiCaÇão de Produtividade a que se refere o art. 
3' da Lei n'7.923, de 12 de dezembro de 1989; 

II - Gratificaçáo de Desempenho de Função Essencial 
à Prestação Jurisdicional a que se refere o art. 39 da_Lei n~ 
7.923, de 1989; · 

III - Gratificação de Desempenho de Atividade Rodo­
viária a que se refere o art. s~ da Lei n9 7 .995, de 9 de janeiro 
de 1990. 

Art. 28. O disposto nesta Lei aplica-se aos proveiüOs 
de inatividade e às pensões. _ _ _ 

§- 19 para os finS -deSta Lei, ·a Secretaria da Adminis­
ttaçãó Federal baixará, no prazo de noventa dias, nolll).as 
para o cadastramento de todas as pensões civis pagas com· 

c:RCL:.OCE 
I OFIC!AJS.COENERAIS 

C01CULO CE 
sou:ADOS 

recursos do Tesouro Nacional, no âmbito do Poder Executivo, 
articulando-se com os Ministé-rios Militares. quanto à Pensao 
Militar. 
- --- · § 2"' O enquadramento dos pensionistas nas tabelas de 
que trata esta Lei, assim como a liberação dos recursos corres~· 
pondentes aos seus efeitos finariceii"Os sdmerite ocorrerão~ no 
âmbito do Poder Executivo, após o cadastramento pela Secre­
ta"ira d_a Administração Federal ou pelos MinistériOs Militares. 

Art. 29. Observado o disposto no art. 1' desta Lei, esta 
Lei- entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros _a partir de 1" de setembrp de_ 199?- . _ 

Art. 3D. Revogam-se o art. 5{> e a alínea "b" do § 2{> 
do art. 13 da Lei n' 8270, de 1991, o inciso VIII do § 3' 
do ar>. 2• da Lei n' 7.923, de 1989, e demais disposições 
-eni -contrário. . . 

Câmara dos Deputados, 10 de setembro de 1992. 
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A 

v 
B IV 

111 
11 

SUPERIOR v 
c IV 2.066.478.52 

111 2.005.921,41 
11 1.947.139,15 
I 

IV 1.760.926.69 
o 111 1.728.737.45 

11 1.678.078,68 

A 11 

v 
B IV 

111 
11 
I 

ll'lTERMEOIAfliO v 
c IV 

111 
11 
I 

IV 
o 111 

11 
I 

A 

I 1. 
v 1.320.490,40 990.367,80 

B IV 1.255.313,29 941.484,97 
111 1.193.353,21 895.014.91 
11 1.134.451,38 850.838.54 

AUXIUAR v 974.622,74 730.957,06 

c IV 926.517,06 694.887,80 
111 880.785,79 660.589.34 
11 837.311,75 627.983,81 

IV 
o 111 

11 
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ANEXO lii DA LEI N• DE DE DE 1992 
. Tabela de vencamentos aplicâve1s aos Cargos CIO Sisierria óe Cla::;slficaça:o de Caroti'S-instituldos pelas 

; Leis n•s 5.645170 e 6.550178, dos servidores tó.:n1COS·admimstrat1vos das tnstituiçOes Federais de Ensino, eon!orm.ij~ 
Art. 3• e seQuintos da Lei n• 7.596/87, dos seMdores do IBAMA, EMBRATUR,INCRA, CFIAar, IBPC, IBAC, FBN . .," t. 

t t=CRB,FCP. LBA, FUNAI, FUNAG, FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP, FUNDACENTRO. FNS.AOOUETTEPINTO.FND\.~ 
SUOAM, SUFRAMA, SUOENE, CEPLAC, CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. .i ó VENCIMENTO o 

NIVEIS CLASSE PADRÃO 40HORAS 30HORAS "- • 
111 4.263.128,76 3.197.346.57 I -

A 11 4.019.731,91 3.014. 798.93 
I 3.784.909.20 2.838.681.90 

VI 3.221.833.59 2.416.375,19 
v 3.007.492.19 2.255.619,14 

B IV 2.899.751,78 2.174.813,84 
111 2. 795.871 ,07 2.096.903,30 

" 2.695. 711,78 2.021.783.83 
I 2.599.140.59 1.949.355.44 

VI 2.506.028,98 1.879.521,73 
SUPERIOR v 2 •• 16.252,99 1.812.189,74 

c IV 2.329.693,14 1.747.269,85 
111 2.246.234,20 1.684.675,65 

" 2.165.765,11 1.624.323.83 
I 2.088.178,73 1.566.134,05 

v 2.013.371,81 1.51 o. 028, 66 
IV 1.941.244,78 1.455.933.58 

D 111 1.871.701,62 1.403.ns.22 

" 1.804.649,78 1.353.487,33 
I 1.740.000.00 1.305.000.00 

111 2.064.000,00 1.548.000,00 
A " 1.990.059,26 1.492.544,44 

I 1. 91 a. 767,37 1.439.075.53 

VI 1.850.029,45 1.387.522,08 
v· 1.783.753,99 1.337.815,49 

B IV 1,719.852,78 1.289.889.59 
111 1.658.240.77 1.243.680,58 
11 1.598.835.95 1.199.126.96 
I 1.541.559.25 1.156.169,44 

VI 1.486.334.43 1.114.750.82 
INTERMEOIÁRIO v 1.433.087,98 1.074.815,98 

c IV· 1.381.749,03 1.036.311, n 
111 1.332.249,25 999.186.94 
11 1.284.522,75 963.392.06 
I 1.238.506.01 928.879.50 

v 1,194.137,76 895.603,32 
IV 1.151.358.97 863.519,23 

D 111 1.110.112,68 832.584.51 
11 1.070.344.01 802.758,00 
I 1.032.000.00 n4.00:J.oo 

111 1.440.000.00 1.080.000~00 

A 11 1.372.202,74 1.029.152,05 
I 1.307.597,47 980.698.10 

VI 1.246.033.90 934.525,43 
v 1.187.368,84 890.526.63 

B IV 1.131.465.82 848.599.36 
111 , .078.194.78 808.646,09 

11 1.027.431.83 no.573,B7 
I 979.058.87 734.294,15 

VI 932.963.37 699.722.53 
AUXIUAA v 889.038,12 666.ne.se 

c IV 847.180,93 635.385,70 

111 807.294.44 605.470,83 

11 769.285.86 576.964.39 
I 733.066.78 549.800.08 

v 69&552.941 523.914,71 

IV 
665.664.07: I -4.99.248,05 

D 111 634.323,65 .75.742,74 

" 604.458.79 453.344,09 

I 576.000.00 432.000.00 
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ANEXO IV DA LEI N' DE DE DE \~92. 

TABELA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR- (LEI N' 7.596/87) 

20 HORAS 40HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR u 1.805.220.00 I 3.610.440.00 

4 1.444.176,00 2.888.352.00 
ADJUNTO 3 1.375.405.71 2.750.811.42 

2 1.309.91 0,20 2.619.820,40 
1 1.247.533,52 2.495.067.04 
4 1.134.121.38 2.268.242, 76 

ASSISTENTE 3 1.080.115,60 2-160.231 ,20 
2 1.028.681.52 2.057.363,04 
1 979.681.69 1.959.363.37 
4 890.633.35 1.781.266,70 

AUXILIAR 3 848.222,24 ·' 1.696.444.47 
2 807.830,70 1.615.661,40 
1 769.362.57 1.538.725,14 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 1' e 2' GRAUS- (LEI N'· 7.596/87) 

20 HORAS· 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR u 1.669.992.55 3.339.985.09 

4 1.391.650.46 2. 783.320.91 
E 3 1.325.390,91 2.650.781,82 

2 1.262.277,06 2.524.554,12 
1 1.202.168.63 2.404.337.26 

4 1.092.880,58 2.185.761,15 
o 3 1.040.838.65 2-081.677,29 

2 991.274,90 1.982.549,80 
1 944.071,34 1.888.142.67 

4 890.633,34 1.781.266,67 
c 3 848.222.23 1.696.444,45 

2 807.830.70 1.615.661.39 
1 769.362.57 1.538.725.14 

4 725.813.75 1.451.627,49 
B 3 691.251,19 1.382.502,37 

2 658.334.46 1.316.668,92 
1 626.985.20 1 .253.970 ,40 

4 591.495,47 1.182.990,94 
A 3 563.329,02 1.126.658,03 

2 536.503.82 1-073.007,64 
1 51.0.956,02 1.021.912.03 
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I.NEXO V DA LEI N' DE DE DE 1992. 
CARGOS DE NATUREZA ESPrCIAL ' DENOMINAÇÃO VENCif.JIENTO .. REPRESENTAÇÃO RETRIBUIÇÃO 

CONSULTOR GERAL DA REPÚBUCA 3.069.883.92 100 3.069.883,92 6.139.767.84 
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDêNCIA. DA REPÚBUCA 3.069.883.92 100 3.069.883,92 6.139.767,84 
CHEFE DE GABINETE MILITAR 3.069.883.92 100 3.069.683,92 6.139.767.84 
CHEFE 00 EST A.OO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 3.069.883.92 100 3.069.883,92 6.139.767,84 
CHEFE GAB. PESSOAL 00 PRESIDENTE DA R!=.PÚSUCA 3.069.883.92 I 100 3.069.8B3.92 Ei. 139.767.84 

SECRETÁRIOS DAS SECRETARIAS DA PR 2.908.311,08 100 I 2.908.31, ,08 ' 5.816.622.17 

SECRETÁRIO-EXEClffiVO 
~,, . 

I 
2.746,738.25 100 2.746:iae.2s I s:-4.93.47s.so 

SUBSECRETÁRIO-GERAL DA SECRET AAIA-GERAUPR 2:746.738,25 100 2.746.738,25 5.493.476.50 
SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 2.746.738.25 100 2.746.738.25 5.-493.476.50 

TRIBUNAL MARITIMO 
DENOMINAÇÃO V~NCÍMENTO 

.. 

JUIZ-PRESIDENTE 3.610.440,00 
JUIZ 3.437.532,12 

FUNÇ0ES DE CONFIANÇA 
NfVEL veNCiMENTo "' REPRÉSENTAÇÃQ RE'TR.l_BÜIÇÁO 

OAS-1 1.029.426.53 GO - 617.655,92 1.647.082.44 
OAS-2 1.200.102,35 70 840.07),64 2..()40.173,99 
OAS-3 1.397.594,4 7 75 1.048.195.85 2.445.790.33 
OAS-4 1.646.847,46 80 1.317.1.77,96 2.964.325A2 

I 
OAS-5 1.909.781,36 85 1.623.311.,16 3.5_33.095.52 
DAS-6 2.210.996.74 90 1.989.897,06 4.200.893.80 

FUNÇÃO GRATIFICAOA- FG (Lei n' 8.216/91\ 
FUNÇÃO VAl.OFf 

FG -1 307.051,34 
FG-2 236.408,59 
FG-3 181.852..73 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUIÇÃO (Le1 n' 8.168/91) 

CODIGO VALOR 

C0-1 4.200.893,80 
C0-2 3.921.304.64 
C0-3 3.578.812,32 
CD-4 3.360:387,12 

FG -1 767.829,49 

FG-2 655.704,07 

FG-3 543.251,05 

FG -• 397.403,36 
FG-5 305.695.20 
FG-6 226.440,88 

FG-7 167.733.84 
FG-8 124.247,39 

FG-9 100.686,76 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES E DO EMFA. 

~ 
CARGO -lNrilce VALOR 

-1000 

900 
= l 

. ' ' '·o· 2C 

~·c• 150 
~ 100 
~ ·so 
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ANEXO VI DA LEI N' DE DE DE 1992. 

NIVELI 
NfVEL 11 
NiVELI:J 
NÍVEL IV 
NÍVEL V 

536.232.96 
643.479,50 
750 .. 726,10 
857.972,70 
965.219.32 

ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores rta tabela de vencimentos do Anexo 11 

'\::',). ~ ... -
1 

SERVIDORES DA CARREIRA DE DIPLOMATA 

SITUAÇÃO 
ATUAL -· PROPOSTA 

CLASSE CLASSE PADRAO 
3' SECRETARIO I 

11 
. 2' SECRETARIO B 111 

IV 
1° SECRETARIO v 
CONSELHEIRO VI 
CONSELHEIRO I 
MINISTRO DE 2' CLASSE A 11 
MINISTRO DE 1' CLASSE 111 

ANEXO VIl DA LEI N • DE DE OE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

12 
SERVIDORES DA CARREIRA DE AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL 

~~~=====n===~§ DI~I·A~RICO~--~ 
~-~~gfo~~c:=:~~~~~~Ç~AC~~~~~tE~~~IT~~U~~~~T~UUA~ÇC~ACO~~~~ 
f-=CL ~' DA 

.. I 3'/1 I 

3'/11 11 . - 11 
3'/111 D 111 3'/n D 111 
3'/IV IV 3'/111 I IV 
2'/1 v - v 

111 I - I 

c c 

2'1 1'/1 
1'111 11 - VI 
1'/111 I 1•n I 
1'111 1'/11 11 
1'1'> B B 111 
I'~ - IV 

~--e~en~.1m-III--+-----~~--~--H----~~.m~==F======t===~~~~ 
I 

A A 11 
111 111 
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/.NEXO VIl Dl LEI r-;• DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

3 
SERVIDORES DA CARREIRA DA POLÍCIA FEDERAL. 

POLÍCIA CIVIL DO DF E DOS EXTINTOS TERRITÓRIOS FEDERAIS 
NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDíARIO 

SITUAÇÃO SITUAÇAO 
ATUAL PROPOSTA ATUAL I PROPOSTA 

CLASII'ADR CLASSE PADRAO CLAS/PADR CLASSE PADRAO 
<'11 Z~l 

. I 
--

11 -- 11 
2'111 D 111 2•111 D 111 
2'/111 IV IV 
2'/IV v 2'1111 v 
2'N I 2'/IV I 

11 1•/1 11 ,.,1 c 111 -- c 111 
1•111 IV -- IV 
1 '1111 v 1•111 v 
1•11v VI 1'1111 VI 

-- I - I ,.N 11 1•nv - 11 
1•N1 B lll E/1 B ur 

Ell IV '1\l 

-- v E/11 
-. v 

E/11 e 111 VI E/111 VI 

I I -
A 11 A 11 

111 111 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 

4 

NIVELSC 

Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

SERVIDORES DA CARREIRA DE ORÇAMENTO 
E DE FINANÇAS E CONTROLE 

~~~ SUI~\Ç~I\COc===1 
SITUAC O 

ATUAL ATUAL n. 
AUH 

N1 I M I 

A/11 I! A/11 11 
A/111 D A/11 D 111 
A/IV Afll IV 
A/V A/V v 
A/VI A/VI I 
B/1 Wl 11 

C B/11 c; 111 

-~------~--~--+}-~B/III~Ie~>IB~/IV~------~--~IV~-1 
1----;; , V BN 

C 11 C/1 

B 
CN IV C/'11_ 

~_,~EIIw---r------t---~V--tt~"~~~~~~~----~-t--~,--i 
E/11,111 VI ~ 

A A 

111 11 
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ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

~~-<";-0"-
5 

SERVIDORES DA CARREIRA DA.PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

SITUAÇAO 
ATUAL PROPOSTA 

CLASSE ------ CLASSE PADRAO 
PROCURADOR 2' CATEGORIA I 

11 
B 111 

PROCURADOR 1' CATEGORIA IV 
v 

SUS PROCURADOR-GERAL VI 

I 
A 11 

111 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

. ' 
6 ---SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTAS EM POLíTICAS 

PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL 
SITUAÇÃO 

ATUAL PROPOSTA 
CLASSE CLASSE PADRAO 

I I 
11 

D 111 
IV 
v 
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ANEXO VIl DA LEI N' DE DE DE 19~,2:· ' , 
Enquadramento dos servidores na tabela de yenCimentos do Anexo 11 

17 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS 

_N_IVEL NIVEL I 
SITUAÇAO SI TU AÇÃO 

ATUAL ATUAL lTA 
I PADRAO I _PADR_AO 

IVUl I _Ai~ I 
/IJ02 11 I 04,05 e 06_ I I 11 
/IJ03 D 111 IAJC 'e os D 111 
/IJ04 IV 09, 1 e,. IV 

- 12, :e 14_ v 

w 8/' 5 
C/16 

·_ c Hl C/17 e 18 c I 
IV ·c/19 

,a v D/20 
CIO '10 VI D/21 li 

C/1 1 I D/22 I 
C/12 11 

:i 
11 

C/13 8 111 8 IH 
D/14, 15 IV IV 
D/16,17 v E/26 v 

. D/18, 19 VI E/27 VI 

I I 
A 11 A 11 

UI 111 

ANEXO VIl DA LEI N' DE DE __ DE_ 1992. 
Enquadramento dos servidores na ~beta de vencimentos do _Anexo 11 

- -
8 

SERVIDORES DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTiFICO 
E TECNOLÓ-GICO 

NIVEL SUPERIOR 
--

NIVEL INTERMEDIÁRIO I NÍVEL AUXILIAR 
SITUAÇÃO SlTUAÇÃO I SITUAÇÃO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL I PRÓPOSTA I ATUAL PRoPOSTA 
CLA$/NIV CLASSE PADRÃO I CLAS/NIV I ClASSE I PADRÃO I CLAS/NIV C LAS SÉ PAORÁO 

A/01 I A/29 I A/29 - I 
--- 11 -- 11 -- 11 

N02 D 111 -- D 111 -- D 111 
AJ03e 22 IV -- IV -- IV 
A/04 e 23 v A/35 v A/35 v 
AJOS e 24 I AJO? e os I A/07 e 08 I 

A/()ij 11 AJ09 e 10 11 A109 e 10 11 

AJO? e 26 c 111 A/11 c 111 A/11 c 111 

A/08 E 27 IV AJ12e 13 IV A/12 e 13 IV 

A/09 v A/14 e 15 v .AJ14 e 15 v 
-

A/10 VI A/16 VI A/16 VI 

A/11 I AJH,18e47 I I Al17.18e47 I 
A/12 e 30 11 A/19 11 

-
A/19 fi 

A/13 B 111 AJ20 e 21 B 111 A/20 e 21 B 111 

A/14 e 32 IV A/22 IV ! A/22 IV 

A/15 v N23e24 v A/23 e 24 v 
A/16 VI A/25 e 26 I VI AJ25 e 26 VI 

I I I 

A 11 A' Íl A 11 

111 111 \11 



7412 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se_ção li) Setembro de 1992 

ANEXO VIl DA LEI N• DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

SERYIDORES DA FUNDAÇÃO CENTRO BilASILEIRO DE INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 

NIVEL NIVEL I NIVEL AUXILIAR 

ATUAL 
CLASSE 

NC 

--
N02 O 

.NO 

I NC< e B/0 
I NC5 e B/0: 

[N06eB/03 

I B/04 • CI01 c 
I B!OS e C/02 

-- . 

I B106 e CI03 

I CI04 e D/01 

I CIOS e D/02 
C106 o 0/C B 

0104 

O/OS 
0/06 

A 

PADRÃO 
I 

11 

111 
IV 
v 
I 

11 

111 
IV 

v 
VI 

I 

" 111 
IV 

v 
VI 

11 

111 

ATUAL 

CLASINIV 
_'!'!_ 

--
N02 

N03 

I A04 e 8101 

I A "OS. 8/02 
Se B/03 

I B/o:; e C/02 

--
CIO; e 0/02 

0/04 

O/OS 
0106 

O SITUAÇÃO 

CLASSE PAOAAO . 
ATUAL 

N01 
CLASSE 

. I 

" --
o 111 N02 o 

N03 

1 I NOS oB/02 
11 

c 111 IB104oCI01 C I 
IV I I B/OS • CI02 

V ' B/06 o CI03 

VI --
I I C/04 e 0/01 
" I CIOS • 0102 

111 [CIO >0103 B 

IV 04 

os 
0/06 

A A 
111 

ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992. 

PAOAAO 
I 

" 111 
IV 

v 
I 

" 111 

IV 

v 
VI 

I 

11 

111 
IV 
v 

111 

Enquadramento dos servidores na tabela d~ vencimentos do Anexo 11 

j10 
. 

SERVIDORES DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

NlvEL Sln>ERIOR NivEL IHTERMED!AAIO NivEL. AUXli..IMl 

SJT'UA~O - SITUAÇÂO SITUAc,i.O 

ATUAl. >AOPOSTA A'""'- I """""TA A'""'- """"""A 
C<ASWNMOL """""' PADf'IÀO CI..ASSEINIVEI. I CLASSE I PA()AAO C<ASS8NM'L cv.sse PIIORÃO 

OlllG ' ,,, 
' ,. ... 

' - " ' 
.... 

' 01100.17 o "' I 1112 o • 1/21 • 01{)5.~. , •• 21 o " Ot1'2!1•CVIO 1 o.t/7(, N 1/131 DJOS N 11~111110115 N 

otm.ozru v 1/U.t2/211t!il/10 v lfl!ii.Zh2f27.31 111{10 I v 
0112$. 02120. ~~ ' 2/t!i. 2127 ' 1120.24. 2/211.32.38. !il/20 ' 02.1211.33.41. 03141 " 1121. 212S • Z'::0.33. V/25 ' 02J"30.3ot.33.'2. 03/3S,42 C4 c "' 21a.37Ait3/41 c • V30.:M.:M c '" 213.$,3D,-4:1+ 0:1Jlg.4:1,47 • !).1.{51 • 0418~ N :tr.:IO,:J,o&,4'2'. 3/<12 N 1J<I7. 2135.3D. 3/51 N 

v 2147 + 3/<13..M +111~1 I ' 2140 • 3142. lill40 I v 
~ ~140."' + 03140."'·"'·!2,~ • 04/U ~ - ~ ~ 

,:V4S 1 W•S . .&~~.S3.57 • CWI~ ' 21<10,".~. 31ol.ot.ol6 ' 21•D • 3/otlil.s:J 1 DIU ' 03/liO.I>oi.Sli+'(W.Is.t.l!ll.M " 2/45.~. 31<15.<111.53.1111 +11153 • 2)51) • :1150.$4 " 0:1/S.!i,SII• o.tt55.152.1117 8 "' 2150,58 + 3/50,54,152 I~ R 11150 8 • ·~ 8 "' 03100 • Bot~.~.M N 2150. :1/.S.S.!I:I • liii.S.S N I 2JD0.(14. OJ(I.I, I N 

03/IIIS+~.eo v 2/D013J"" ' I 2/IIIS 1 lil/1115 ! v 
03170. 041l15,70 "' I 31111S+DI65 ~ I ""' ~ 

' ' ' A " A • A • 
" • I m 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONG:f{F,S~O NACIO~~L (Seção !I) . Sexta-feira 11 7413 

ANEXO Vil DA ~!OI N' DE DE DE 1 99:!. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 ,_ ,, -

SERVIDORES DA SUPERINTEND~NCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

NiVEL SUPERIOR IJ NiVELINTEAMEOIÁfÜO I NlVEL AUXlUAÃ . 
SITUAÇÃO LI SitUAÇÃO i SITUA CÃO 

ATUAL PROPOSTA li ATUAL I PROPOSTÃ .. I ATUAL I PROPOSTA, 
CLASINIV CLASSE PADRÃO l CLASJNIV \ CLASSE \ PAORÃO I ci.AsiNiV CLASSE PA_oRA(j 

-- I -- I -- 1 

-- u -- I u -- u 
A/12 D I lU -- o _I 111 -- o lU 
A/13 I IV -- i IV -- IV 

A/15 e 16 I v 0/02 I v -- v 
-- I I -- I I -- I I 

-- u D/07 I u -- u 
B/14 c 111 0/08 c I 111 -- c 111 
B/16 IV -- I IV -- IV 

-- v E/05,06 e 07\ I v C/06 v 
-- VI EÍ08 I ! VI C/08 VI 

Cf13 e 14 I -- I I I -- I 
C/16 u F/05 I u bt06 lt 
-- B 111 F/08 8 m· 0107 e 08 8 UI 

D/11e12 IV G/02 ! IV -- IV 
D/13 e 14 v GI04 e OS v E/04 v 
D/15 e 16 VI G/06;07 e 081 ' VI E/06,07 a os VI 

I ! I I 
A u A ' u A u 

UI ! lU UI 
-

ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores .na tabela de vencimentos do Anexo U 

12 
SERVIDORES DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS . 

N(VEL SUPERIOR NfVEL INTERMEp!ÁRIO NfVEL ÃÜXIÜÃR 
SITUAÇÃO SITUA CÃO I SrTÚÀÇÃO 

.. 

ATUAL PROPOSTA ATUAl PRoPbSTA I ATUAL -PROPOSTA 
CLASINIV CLASSE PADRÃO CLASIN!V CLASSE PADRÃO! CLASINIV - CLÀSSE I PADRÃO I 

G/01 I AiO' l AIÓ1 I 
--- u C/01 u A/02 11 

G/02 o 111 -- D 111 AI03 o li I 

G/03e 04 IV C/02 e 03 IV AJ04 -- IV 
-· 

G/05 v C/04 e 05 v AIOS v 
H/01 e 02 I 0101 e 02 I 8/01 I 

H/036 04 u D/03a 04 u B/02 11 
H/05 c lU 0105 e E/01 c UI B/03 

- c 111 

1101 e 02 IV EI02e 03 I IV B/04 IV 

U03 v E/04 I v 8/05 v 
l/04e OS VI ElOS e F/01 I I ··v1 C/01 I VI 

J/01 e 02 I F/02 e 03 I -- I 

J/03 . u F/04 e 05 11 C/02 e 03 u 
J/04 e OS 8 111 G/01 8 111 CÍ04 é 

... 
111 

K/01 IV G/02,03 e 04 I IV CIOS e 0/01 IV 

K/02. 03 v G/05 e H/01 ,02 e 04 v D/02 e 03 v 
K/04 e os VI H/036 05 VI D!o4 e·as·- VI 

I I I 

A u • A I u A 11 

111 I 111 111 



7414 Sex_ta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1992 

ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

13 

' SERVIDORES DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

NÍVEL SUPERIOR I NIVEL INTERMEDIÁRIO NIVEL AUXILIAR 
SITUAÇÁO I SITUAÇÃO SITUAÇÃO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PA0~9~T!t- ATUAL PROPOSTA 
Ct.AS/REF CLASSE! PADRÁO CLAS!REF. CLASSEI PADRÃO CLASIREF CLASSE PAOAÁO 

F/22 I A e 8/08 I A e B/08 I 

-- 11 A e Bf09 11 A e B/09 11 
F,G eHt23 D 111 A e Bit O D 111 A e 8/10 D 111 

-- IV A e B/11 IV A e B/11 IV 
FeG/24 v A,B e C/12 v A,B e C/12 v 

F,G e H/25 I A,B e C/13 I A.B e C/13 I 
--· 11 A,B e C/14 e 15 e D/15 • A,B e C/14 e 15 e D/15 11 

F.G a H/26 c 111 B,Ce 0116 c 111 B,Co0/16 c 111 

-- IV B,Ce0/17 IV B,Ca0l17 IV 
G,H e 1/27 v c.o.e e F/18 v C.O.E e F/18 v 
G e H/28 VI C/19 e o e E/19 a 20 VI C/t9eDeEJ19e20 VI 

-- I Oe~21 I o e E/;!1_ I I 
G,Hel129 11 O,E e F/22 11 D,E e F/22 11 
G,H eJ/30 B 111 EeF/23e24 B "' E e F/23_~ _24 B 111 

-- IV O,EeF/25 IV O,Ee_F/~ IV 
G.H e 1/31 v F/26 v F/26 v 

G,H,I eJ/32 VI F/27 e 28 VI F/27 e28 VI 
I • I . I 

A 11 A • A 11 
111 UI 111 

ANEXO VIl DA LEI N • DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 11 

,o, 

fi4 ...,;;,;.,: 
SERVIDORES DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E ECONOMIA APLICADA 

A~TA ~ITUACÃO NIVEL I I 

ATUAL 
C~A c~ Cl PADRÁO I CLASSE PADRÃO 

Ali I Ali I Ali 

-- . 
11- -- . I --

AAI o -., Aiíl o 11 -- D I 
Aíiil iV -- Ali I -- .... AJIII v --

IJIV Ali V I Ali li 

-- -- • -- 11 
-en c 111 en c • Ali V c 111 
-~- IV Bni IV -- IV 
em v -- v -- v 
Bliii VI Bnll VI B/1 VI 
--:,_ I --

'Finv snv I Bnl I 
En B cn B • -- - B 

·-~- IV -- .. B/111 
-E/li v em y --
Eiiil VI cn11 VI BflV VI 

I I 

1: 11 ;;; • A 11 

"' -. 111 



Setembro de 1994 DIÁR.IO DO CONG~]'lSSONACIONAL (Seção U) Sexta-feira 11 7415 

ANEXO VIU DA LEI N • DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencime11tos do Anexo 111 

\--. 
1 ~' 

Servidores do Plano de Clas.~;r;cação de Cargos das Leis n•s 5.645170 e 6.550/78. 

NIVEL SUPERIOR. I-· NIVEL INTERMEDIÁRIO I NIVEL AUX!Li_AR 
SITUACA.O SITUAÇÃO I SmlAÇÃO 

-
" 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPÜSTÁ 
- ---

REF CLASSE I PADRÃO REF CLASSE PADRÃO REF CLASSE PADRÃO 
01 I 12 I 03 I 

02 11 13 11 04 11 

03&04 o 111 14 o 111 05e06 o 111 
os e 06- IV 15 e 16 IV 07e08 IV 

07 v 17 v 09e 10 v 
08 I 16 e 19 I 11 e 12 I 

09e 10 11 20 11 13 11 

11 c 111 21 e22 c 111 148 15 c 111 
··-

12813 IV 23 IV 168 17 IV 
14 v 24 - v 18 e 19 v 

15 e 16 VI 25026 VI 20e21 VI 

17 I 27 I 22 I 
18 e 19 11 28029 11 23e 24 11 

20 B 111 30 B 111 25 e26 B 111 

21 e22 IV 31 e32 IV 27e2B IV 

23 v 33 v 29e30 v ..• 

24825 VI 34035 vi 31 e 32 VI 

I • . I I 

A 11 A 11 A 11 

111 111 111 

ANEXO VIII DA LEI N• DE DE . _DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anexo 111 

·u:~ . 

2 SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATRATIVO DAS INSTITUIÇOES FEDERAIS 
DE ENSINO, CONFORME ART. 3' E SEGUINTES DA LEI N• 7.596/87. 

NIVEL SÚPERIOR NIVEL INTERMEDIÁRIO NIVEL AUXILIAR 
SITUAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
REF CLASSE PADRÃO REF CLASSE PADRÃO REF CLASSE PADRÃO 
01 I 01 I 01 I 
02 11 02 11 02 11 
03 D 111 03e 04 o 111 038 04 o 111 

04e05 IV 05 IV 05 IV 
06 v 06e07 v 06e07 v 
07 I 08 I OBe09 I 

08&09 11 09e 10 11 10 11 
10 c 111 11 c IR 11 G 12 c 111 

11 e 12 IV 128 13 IV 13 IV 
13 v 14 e 15 v 14 e 15 v 
14 VI 16 VI 16017 VI 

15 e 16 I 17018 I 18 I 
17 11 19 u 19e20 11 
18 B 111 208 21 B lU 21 e22 B 111 

19e2D IV 22 IV 23 IV 

21 v 23e24 v 24e25 v 
22e23 VI 25e26 VI 26927 VI 

1 I I 
A 11 A n A 1\ 

1\l UI 1\l 
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ANEXO VIII DA LEI N' DE DE ~ DE 199~. -
EnqUadramento dos servidores na tabela de vencunentos do Anexo 111 ·• ... 

3 -.....;o.,:>·-Y 
SERVIDORES DO IBAMA, EMBRATUR E INCRA -

NfVEL SUPERIOR NIVELINTEAMEOrAAlO NfVEL AUXILIAR 
SITUAÇÃO SITUAÇÃO -SITUAÇÃO -ATUAL PROPOSTA ATUAl PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 

CLASIAEF CLASSE PADRÃO CLAS/REF CLASSE I PADRÃO CL.ASIAEF CLASSE I PADRÃO 
Al01 I Al01 I A101 1 

-- 11 AJ02 11 A102 11 
A102e 03 D 111 A103 o 111 A103 o 111 

A/04 IV A104 IV A104 IV 
AiOS v AiOS v NOS e06 v 
AiOS I AIOS I A107 1 

A/07 e 08 11 ~07 11 AIOS e 09 11 
A109 c 111 AiOS I c 111 A/10 c 111 

A/10 e 8/11 IV Al09, 10 IV. B/11 e 12 IV 
8112 v ~/11 v B/13 e 14 v 

8/13 e 14 VI Bft2 I VI B/15 e 16 VI 

B/t5e 16 I B/13 e 14 I B/17 e 18 I 
Bf17 e 18 11 8/15.16917 11 B/19 e 20 11 
B/19 e 20 B 111 B/18 e t9 B 111 C/21 e 22 B 111 

C/21,22 e 23 IV B/20 e C/21 e 22 IV C/23 e 24 I IV 
C/24,25 e 26 v C/23,24_,25 e ?_6: I v Cf25.26 e 27 v 

C/27 ,28.29 e 30 Vl C/21,28.29 e 30 Vl C/28.29 E 30 VI 

I I I 
A 11 A 11 A 11 

111 111 111 

ANEXO VIII DA LEI N' DE -- DE DE 1992. 
Enquadramento dos serv!dores na tabela de vencimemos do Anexo 111 

4 
SERVIDORES DA CAIXA DE FINANCIAMEttTO IMOBILIÁRIO DA AERONAUTICA 

N(VEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIÁRIO NIVEL AUXILIAR 
SITUA CÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 

NiVEL CLASSE PADAÁ.O NíVEL CLASSE . PAOAAO I NIVEL CLASSE PADRÃO 
01 I 01 I 01 I 

02 11 02 11 02 11 

03a 04 D 111 03e04 o 111 03804 o 111 

os IV os IV os IV 

06907 v 06e07 v 06e07 v 
08 I 08 I I 08 I 

09e 10 11 09e 10 11 09910 11 

11 e 12 c 111 11 c IB 11 e 12 c 111 

13e 14 IV 12.13814 IV 13e 14 IV 

15e 16 v 15 e 16 v 15 a 16 v 
17e 18 VI 17e 18 "' 17e 18 Vl 

19e20 I 19820 I 19 e 20 I 

21 e 22 11 21 e22 li 21 e22 11 

23e24 B 111 23e24 B 111 23e24 B I li 

2Se26 IV 25e26 IV 25e26 IV 

27e28 v 27e28 v 27e28 v 
29o30 VI 29e30 "' 29e30 VI 

I • I I 

A 
. , 

li A li A 11 

111 10 li I 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACJQNAL (Seção TI) Sexta-feira 11 7417 

ANEXO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento dos servidores na tabela de vencimentos do Anex~ 111 

5 SERVIDORES DAS ENTIDADES: IBPC,IllAC, FBN, FCRB, FCP, LBA; FUNAI, FUNAG, FUNDAJ. 
FAE,IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, ROOUETTE. PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, 
CEPLAC, CAPES. E TABELA DE ESPECIALISTAS. 

NIVEL SUPERIOR -r\l[i.iEL íNTERMEOIARIO NIVEL AUXILIAR 
·srrúAçAo SITUAÇÃO SITUAÇÃO 

ATUAL PAOPÕSTA ATUAL 'I PROPOSTA ATUAL I PROPOSTA 

CLASIPADA CLASSE I PADAÃÓ CLASIPAOA I CLASSE I PADRÃO CLASIPADR! CLASSE PAOAÁO 
Ali I Ali I I Ali I 

-- 11 -- I D -- 11 
Ali I o 111 Ali I o I . 111 -- o 111 
Mil IV -- . I IV Ali I IV 

-- v A/111 v -- v 
MV ' I A/IV I A/111 I 

-- 11 -- 11 -- 11 

B/1 c 111 an c 111 AJIV c 111 

-- IV B/11 I IV -- IV 

B/11 v -- v -- v 
B/111 VI B/111 VI B/1 VI 

-- I I -- I -- I 

anv 11 snv 11 Blll 11 

E/1 B 111 Cl1 B 111 -- B 111 

-- IV -- IV 8/111 IV 

E/11 v Clll v -- v 
E/111 VI C!ÍII VI env VI 

I I ' I I 

A 11 A J 11. I A 11 

111 J UI I 111 
.. 

ANEXO IX DA LEI N' DE DE DE 1992. 

GRATIFICAÇOES 

ENGENHEIRO AGRONOMO 

A 

B 

c 

D 
11 



7418 Sexta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçãoJI) Setembro de 1992 

ANEXO X DA LEI N' DE DE DE 1992. 

GRUPO VALOR 
A 3.557.000,00 
B 3.356.000,00 
c 3.166.000,00 
o 2.987.000,00 
E 2.818.000,00 
F 2.559.000,00 

Alil':XO ,:I- TABELA DE VENCIMENTOS APLICÃVEIS·,AOS SERVIDORES TÍ:CNlCO-ADMlNB-

~ivEL DE 

l 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

lO 
ll 
12 
i3 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
2;2 
23 
24 
25 
26 
27 

TRATIVOS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS, DE ENS.HIO, DE QUL- TRATA A 

LEI. 7596/87 

APOIO N!VEL MfDIO N!VEL SUPERIOR 

L. 

1' 
2 

. 3 
·4 

5 
6 
7 

. 9 
9 

10 
11' !•. l 
12 ' 2 
13 3 
l4i 4 
1~· .. ,. 5 
16._ 6 

. 17- .1 7 
lll ... 8 
19 .... 9 
20 l lO 
21 11 
22'; 12 
23' 13 
2:4·. 14 
25 15 
26 16 

t7 
18 .. 19 
20 

! ~ 21 ., 22 
23 

- ·.· 

VENCW".NTOS 

576.000,00 
604 ... 8.0.0,00. 

. ' ' 635.040,00 
666.792,00 
700.131,60 
735.138,lll 
771.695,09 
810.489,64 
851.014,34 
893.565,05 

.. 938.243,31 
985.155,47 

1.034. 413.24 
1.086.133,91 
1.140.440,60 
1.197.462,63 
1.257 .335, 76 
1.320.202,55 
1.386.212,68 
1.455.523,31 
1.528.299,48 
1.604. 714,45 
1.684.950,18 
1.769.197,69 
1.857.657,57 
1.950.540,45 
2.048.067,47 
2.150.470,84 
2.257.994,38 
2.370.894,10 
2.489.438,81 
2.613.910,75 
2.744.606,29 
2.881.836,60-· 
3.025.928,43 
3.177.224,85 
3.336.086,09 
3.502.890,40 
3.678.034,92 
3.861.936,66 
4.055.033,50 
4.257.785,17 
4.470,674,43 
4.694.208,15 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sexta-feira 11 7419 -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
votação das Emendas de parecer favorável, de nçll 1, 3, 4, 
6, 7, 8, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21,26 e 27. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com as emen­
das de parecer favorável, agora referenciadas, permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 

as Emendas de parecer contrário, de n~'5 5, 9, 18 e 25. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitadas as Emendas de n95 S, 9, 18 e 25. 
Em razão da decisão agora assentada, ficam prejudicadas 

as Emendas de n95 2, 13, 22, 23 e 24. 
A matéria v3i à ComissãO Diretora para redação fm.al. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1"' Secretário. -

É lida a segúinte 

PARECER N• 290, DE 1992 
Da Comissão Diretora 

RedaÇão f"mal das Emendas do Seoado ao Projelo 
de Lei da Câmara o• 76, de 1992 (n• 3.170, de 1992, 
oa CaSa- de orige-m). 

A ComiSsãO Diretora apresenta a redação final das Emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 76, de 1992 
(n' 3.170, de 1992, ria Casa de origem), que concede anteci­
pação de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de setembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- AJexandre Costa - Márcio Lacerda. 

ANEXO AO PARECER N' 290, DE 1992 

Redação final das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n~ 76, de 1992 (n' 3.170, de 1992, 
na Casa-de origem), que concede antecipação de reajus1e 
de vencimentos e de saldos dos servidores 'civis e milita­
res do Poder Executivo. 

Em~nda n~ 1 
(corresponde à Emenda n• 1, de Plenário) 

Inclua-se no iricis-o IV do art. 29 , o seguinte: 
"Art. 29 ••••••~•••••••noo.o••••~••••••••»>•••••••••••••••• 

IV - ... ~ bem como para os servidores do Quadro 
Permanente da Secretaria da Cultura da Presidência 
da República e de suas entidades vinculadas, Instituto 
Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, Instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura- IBAC,,.f'undação Bi­
blioteca Nacional- FBN, Fundação Casa Rui Barbosa 
- FCRB e Fundação Cultural Palmares - FCP." 

Emendao' 2 
(corresponde à Emenda n• 3, de plenário) 

Suprima-se o incisO 11 do art. 4'~, renumerando-se os_ de-
mais incisos. - - -

Emenda n9 3 

(corresponde à Emenda n• 4, de Plenário) 

Acrescente-se § 39 ao art. 89:-

"Art. 89 

§ 3~' Os Servidores -civis ·das carreiras indicadas 
no art. 2• da Lei n' 6.185, de 11 de dezembro de 1974, 
serão enquadrados segundo os>procêdimentos de cor­
respondência indicados no Anexo VII." 

Emenda n~ 4 

(corresponde à Emenda n' 6, de Plenário) 

Suprima-se o inciso I do art. 27. 

Emenda n~ 5 
( corresponde à Emenda n., 7, de Plenário) 

Dê-se ao art. 28 a seguinte redação: 

"Art. 28. Os ã.posentados terão se-us proventOs 
revistos para inclusão dos direitos e vantagens ora con­
cedidos aos servidores em atividade, inclusive quanto 
a posicionamento nas· Cl3.sses e ·Padrões corresponden­
tes às respectivas Càireiras e categorias ~trf-que se apo~ 
se1;1taram ou foram transformados. 

Parágrafo único. Serão igualmente revistos os va­
lores das peitsóes para aplicação dos benefícios decor­
rentes desta lei." 

Emendan~6 

(corresponde à Emenda n• 8, de Plenário) 

Inclua-se onde couber: 

"É revogado o parágrafo único do art. 13 
da Lei Delegada n' 113, de 27 de agosto de 1992." 

Emenda n9 7 
(corre5ponde à Emenda n• 10, de Plenário) 

Inclua-se onde couber.: 
"Art .... _-:--=--São incluídos no Anexo I a 

que alude o art. 2• do Decreto-Lei n• 2.346, de 23 
de julho de 1987. os servidores autárquicos incumbidos 
da realização das atividades de que trata a letra b do 
parágrafo único do art. 26 do Decreto-Lei n~'> 200, de 
25 de fevereiro de 1967." 

Emenda n9 8 
( corrêsponde à Emenda n• 26, de Plenário) 

Inclua-se onde couber: 

"Art .... -O servidor titular de cargo do 
Grupó de -DireÇãô ~e AsSessoramerito Superiores --­
DAS ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino 
- CD que optar pela remuneração do cargo efetivo 
não pode:rá _receber remuneração mensal superior a 
maior rem~J}eração paga a servidores, a que se referem 

_ o_~_ Ap.~xo~_ I e li des_ta lei, não_ ocupante de cargo ou 
função de .confiança. 

Parágl;'afo úniCo. ExEluem-se do cômputo, para 
os fins de_ste artigo, as vantagens a que se referem 
as alíneas'" a a n e p,do inciso li dO art. 3~ da Lei n~'> 
8.448, de lg92." 

Emendan9 9 
( corresponde à Emenda n• 27, de Plenário) 

Inclua-se onde couber: 

"-Art .... - Os servidores da Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDEN~. 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amnzô­
nia- SUDAM e da Superintendência da Zona F r 1D'~· 
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de Manaus - SUFRAMA são incluídos na tabela de 
vencimentos constantes do Anexo li (Tabela A), a 
que alude o inciso 11 do art. 2?" 

Emenda n~ 10 
(corresporide âs Emendas n•' 11, 12, 14, 15, 16, 17 

e 23, de Plenário 

Dê-se ao Anexo 11 a seguinte redação: 

"Tabela de vencimentos aplicáVeis aos ser­
vidores da Fundação Nacional de Saúde, das carreiras 
de Diplomacia, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia 
Federal, Polícia Civil do Distrito Federal e dos Policiais 
Chtis-dos extintos Territórios Federais, Orçamento, Fi­
nanças e Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional, 
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governa­
mental, integrantes da Categoria de Fiscal de Contri­
buições Previdenciárias do INSS, Polícia Rodoviária 
Federal, aos servidores da SAE, CNPq, FCBIA, 
CNEN, SUSEP, CVM, FIOCRUZ, INCRA, IPEA, 
CAPES, IBAMA, CEPLAC E FAE." 

Emenda n• 11 
(corresponde âs Emendas n• 19, 20 e 21, de Plenário) 

Dê-se ao Anexo 111 a seguinte redação: 
"Tabela de vencimentos aplicáveis aos car­

gos do Sistema de Çlassificação de Ca~goS insti~ufdos 
. 'pelas Leis n• 5.645, de 1970 e 6550, de 1978, dos 

servidores técnicos-administrativos das instituiÇões fe­
derais de ensino, conforme art. 39 e seguintes da Lei 
n' 7.596, de 1987, dos •ervidores da EMBRATUR, 
CF!Aer, IBAC, FBN, FCRB, LBA, FUNAI, FU­
NAG, FUNDAJ, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, 
FNS, ROQUETE PINTO FNDE, SUDAM, SUFRA­
MA, SUDENE, e tabelas de especialistas.~' 

Emenda n• 12, de Redação 

Dê-se ao art. 99 a seguinte redação: 

"Art. 9~' Caso o _valor dos vencim~ntos decor­
rente do enquadramento do servidor, nos termos desta 
lei, não absorva integralmente as vantagens a que se 
refere o art. 49, a diferença será pága á título de vanta­
gem individual nominalmente identificada." 

Emenda n~ 13, de Redação 
Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

"Art. 20. É revogado o art. 27 da Lei n' 
8.216~ de 13 de agosto de 1991, bem como restaurada 
a Lei n~" 7.834-, de 6 de outubro de 1989, revogada 
pelo art. 38 da Lei n~" 8.216, de 1991, e restabelecidos 
a carreira e os cargos de EspeCialista em Políticas Públi­
cas e Gestão GOvernameritãl~ n-OS- teirifõs _ da lei ora_ 
restaurada." 

Emenda o"' 14, de Redação 

Dê-se ao art. 29 __ a seguinte redação: 

"Art. 2?. Observado o disposto no art. 
1~", esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos firianceirq~ ~ pârtir de }9 de setem­
bro de 1992." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus-
são a redação final. (Pausa.) · 

Não havendo quem peça a ·palavra, encerro a discussão. 
Em votação. . _ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perinanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria volta à apreciação 

da Cãmara dos Deputados. ______ .. 

O S8. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Na da 111ais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerra OS fr3.balhos, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte -

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DELE! DA CÂMARA N• 53, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "c", 
do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
. n• 53, de 1992) (n• 4.904/90, na Casa de origem), de iniciativa 

do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a otganização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6' Região e dá outras proVidêrici3.s. (Dependendo de pare~ 
cer.) " 

-~2-

REDAÇÁO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 58, DE !992 

Discussão, em turno único_, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretõra em seu Parecer n9 280, de 1992) do_ 
Projeto de Decreto Legislativo n• 58, de 1992 (n• 28/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Básico 
de Coop_eraçã_o_ Científica:; Técnica e Tecnológica, celebii:tdo 
·entre o Góvenici da República Federativa do Brasil e o Go­
__ verp.o da República do Chile, em Brasília, eiri 26 de julho 
de 1990. · 

-3-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 59, DE 1992 

DisCUSsão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora -em-Seu Parecer n~" 281, de 1992 do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 59, de 1992 (n' 62/89, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
n~" 158, da Organização- Internacional do Trabalho - OIT, 
sobre o Término da Relação do Trabalho por inici3.tíva do 
Empregador, adotada em Genebra, em 1982, durante a 68~ 
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

-4-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 61, DE 1992 

DisCuSSãO, em turno -úi:tíc'o~ da Re-dação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n• 282, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 61, de 1992 (n' 86/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Co-Produção Cinematogiáfica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Buenos Aires; em 18 de abril de 1988. 
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-5-
PROJETO J)E LEI DA CÂMARA 

N• 9, DE 1990 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Lei d;:l Cãt:nara 
n• 9, de 1990 (n• 4.432189, na Casa de origem), q-ue: cria o 
Programa Diário do Congresso Nacional para divulgação dos 
trabalhos do Poder Legislativo na televisão, e determina outras 
providências, tendo 

PARECERES . . .. _. . . 
-sob n9 237, de 1992, da ComisSãO-de Educação, fàvorá~ 

vel nos termos do substitutivo que apresenta, e 
' -de Plenário, Relator: Senador MauríciO Corrêa, favo­

rável ao Projeto e contrário ao substitutiyo_ da Coniissão de 
Educação. ~ -

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer­
iada a sessão~ 

(Levanta-se a sessão às_21_horas. 

ATA DA 147• SESSÃO, REALIZADA 
EM 7 DE AGOSTO DE 1992 

(Publicada no DCN (Sessão IJ), de8-8-92) 

RETIFICAÇÕES 

Na página n• 6443, 2• coluna, na justificação do Projeto . 
de Lei do Senado n? 120/92, que institui o número único. do 
Registro Civil e dá outras providências, 

Onde se lê: · _ 
-certificado de Reseryista. 

Leia-se: 
6 -Certificado de Résetvi~ta. 
Nesta mesma págiria e coluna, na jUstihciçáo -cf0._4J_~~ffio 

projeto, 
Onde se lê: 

20- Carteira de Clubes.de Identidade Fõ.ncionál, 
Leia~se: -- __ ~ ----~-:~--" . 

20-- Carteira de Clube~_ es_portivo_-:_soc~al-recreativo. 

ATA DA 148• SESSÃO, REALIZADA 
EM 10 DE AGOSTO DE 1992 

(Publicada no DCN (Seção 11), de 11-8-92 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N'24, DE 1992 

DísCiplina a coricessãó de ini6vel funcional a Sena­
dor e dá outras prov~dências. 

A-Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
compe~tétlci3 regiinental e regulamentar. resolve; - - . . 

Art. 1 >- Os se-nadores, durante o exercício do mandato, 
fazem jus a um apartamentO funcional, cuja entrega estará 
condicionada ã-disponibilidade de imóvei~ por parte do Sena­
do, bem como à prévia assinatUra de termo de ocupação de 
imóVel. 

_ _ _ § !9 __ ~~é~ do apartamento, o Presidente do Senado fará 
· jüS 1\\iiDa r'C'Sig~ncía especial, durante o exercício Qo cargo. 
' ' -~ ~- 29 O tê.Imõ de ocupação de imóvel, a ser assinado 
pelo ocupante do imóvel e pelo Primeiro Secretário, como 

·- rêpre~ntante do Senado Federal, obedecerá ao modelo anexo 
ao presente ato. 

Art. 2<? Obrigam~se os ocupantes, pelo uso das residên­
cias, a pagarem mensalmente, mediante desconto em folha, 
as taxas de ocupação, administração, conservação e de r e no~ 
vação de mobiliáriO, as quais serão fixadas e .reajustadas me­
diante ato do Primeiro Secretá,rio_. 

Art. 3"' Cessa, de pleno direito, a permissão de uso de 
imóvel: - -

I- ao término do mandato do ocupante, salvo se este 
for reeleito para mandato subseqüente; 

11- em caso de falecimento do ocupante; 
III- se o. ocupante vier a renunciar ou petdero mandato; 

· IV- se o_ ocupante vier a ser licenciado para exercer 
cargo de ministf() de Estado ou de seçretário de Estado, do 

TiiStritO Federa_l ou de prefeitura de capital. 
- Art. 4" _ ps- SenadOr~s _que nãO dispuserem de aparta­

mento funclonã.l, e enquanto isto não ocOrrer, serão hospe­
-dados em estabelecimento hoteleiro previamente contratado 
pelo Senado Federal ou, mediante opção; receberão um Auxí­

_Jio:Moradia, a_título_ de l_'eembolso das despesas efetuadas 
-~~-mqradia O!l~ estada no J?_istôto Federal, até _o valór que 
vier a.ser :fixa9-o para o mês corresporiàénte. - --

_, tJ~~ __ 0- A_!!Xl)io-Moradia só 3e,rá pago me9iante a apre­
sentação da nota fiscal emitida pelo estabelecimento hoteleiro 
ou do recibo emitido pelo locador do imóvel residencial9cupa­
do pelo parlamentar. 

§ 2"' Os comprovantes da despesa de que trata o pará­
grafo anterior deverão ser encaminhados à Diretoria-Geral, 
via Protocolo ;\dministiativo, até d quinto dia útil do mês· 
subseqüente ab ;de sua realização, após o que ·o reembolso 

. -~ão será feito. --.. . . 
-§ 39 ,Fica diSpensado da apresentaÇão dos comprovantes 

de despesa o Seriador _que tiver ocupado- imóvel próprio ou 
Na página n"' 6474, 2• coluna, após a justificação do Reqti:e-. cedido, no Distrito Federal, ficandO,- entretanto, obrigado a 

rimento n"' 594, de 1992. - - co~unicar tal fato à Diretoria-Geral, dentro do prazo prevísto 

RETIFICAÇÃO 

Onde se lê: no -parágráfo anten-or, mencionando os dias correspondentes 
Sala das Sessões, 10 de agosto de 1992 à efetiva ocupáÇão daquele imóvel. 

(Ao exame da Mesa) § 49 Na hiPótese de unia das ocorrências previstas no 
Leia-se: .. ,- -~-- ____ ----,--;- . _ _ art. 39 ou se o Sepador não aceitar o apartamento funcional 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1992-~ -Senador Çouti~ - g_ue-lhe for Ofe*c;:ido, ele perderá, a partir da mesma data, 
nho Jorge. - crdirei~o à hosgedãgem e ao recebimento do Auxílio~ Moradia. 

(Ao exame da Mesa) Art. 59 As pessoas não residentes em Brasília, que fo-
rem convocada!i _ou convidadas para deporem em Comissão· 
Permanente ou Temporária, e desde que haja necessidade 
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de pernoite em Brasl1fa, serão hospedadas nos estabelecirrien­
tos hoteleiros a que se refere o artigo anterior. 

Art. 6' No perfodo de 1' de junho a 31 de agosto de 
1992, o ·valor da diária prevista no art. 49 , § 1~', do Ato da 
Comissão Diretora n' 4, de 1991, com a redação dada pelo · 
Ato n' 44, de 1991, é de Cr$76.422,08 (setenta e seis mil, 
quatrocentos e vinte e dois_ cruzeiros e OitP ·centavos.) 

Art. 7" O valor mensal do Auxilio-Moradia, a partir 
do mês de setembrQ de 1992, inclusive, _éfix-ado em 
Cr$2.292.662,40 (dois milhões, duzentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e sessenta e dois cruzeiros_ e quarenta centavos.) 

Art. 89 Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação. . 

Art. 9~' Ficam revogados o Ato da Comissão Diretora 
n9 4, de 9 de maio de_l991, e demais disposições em contrário. 

Sala da Comíssão Diretõia; 19 de ··ãgosto de -1992. :__ 
Mauro Benevides - Alexand-:e Costa - Meira FUho. 

ANEXO AO ATO DA COMISSAO QIRETORA 
N'24, DE 1992 

Termo de Ocupação de Imóvel 

Pelo presente Termo de Ocupação de ImÓvel, o Senador, 
--------,~ de um lado, doravante denominado, 
simplesmente, ocupante, e o Senado Federal de outro, neste 
ato representado pelo seu Primeiro Secretáiib; doravante de­
nominado, simplesmente, Senado, assinaram o presente Ter-· 
mo de Ocupação de Imóvel com relação ao apartamento fun­
cíoilal n9 , do bloco , da SQS __ , nesta Capital, de 
propriedade da União (Senado Federal), mediante as seguin-
tes cláusulas e condições: · 

Cláusula Primeira - O presente Termo -de Ocupação 
de Imóvel Vigerá a partir da data de sua assinatura e tão-so­
mente enquanto o ocupante exercer o mandato de Senador. , 

Parágrafo único. O ocupante deverá devolver a unidade 
.residencial até o dia seguinte ao que deixar de exercer_ o man­
dato de Senador, sob pena de ser considerado em esbulho 
possessório. 

Cláusula Segunda- Obriga-se o ocupante, pelo uso da 
residência, a pagar mensalmente, mediante desconto em fo­
lha, as Taxas de Ocupação, Administração e Co-nservação 
e de Renovação do Mobiliário. 

O~usula Terceira -São deveres do ocupante: 

a) usar o imóvel exclusivamente para sua residência e 
de seus familiares; 

b) conservar as pinturas, aparelhos, móveis, instalações 
e demais acessórios;- -

c) atender às exigências emanadas das autoridades com­
petentes; 

d) permitir vistorias no imóVel por pessoas creâenciadaS' 
pelo Senado; 

e) não pxecutar obras ou benfeitorias nO imóvel, salvo. 
se requeridas e expressamente autorizadas pelo Primeiro Se-. 
cretário· --- ---,--

f) ~mprir e fazer cumprir, rigbrosainen_te, pelas pessoas1 

mantidas sob o seu teto, as determinações do presente tenno;' 
g) cumprir as nonnas de segurança vigentes; 
h) manter o imóvel que ocupar em perfeitas condições 

de asseio e conservação, bem como zelar pela conservação 
e apresentação das áreas comuns; 

i) responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos materiais 
causa-dos eni qualquer parte do Prédio O'U- a_.õens de terceiros, 
quer provocados pessoalmente ou por seus dependentes, quer 
provo-cados por seus empregados; __ 

j) restituir o imóVel e os imóveiS, aparelhoS e demais 
acessórios colocados à sua disposição~ meôiãnte vistOria ~prõ~ 
cess.ada pelo setor competente do Senado, documentada por 
Termo de Devolução. . . . __ _ 

_ Parãgr~fó único. A não observância de qualquer um dos 
deveres importará rescisão do presente Termo-,· aplicando-se 
ao contratante in'adiniplente a pena prevista no parágrafO úni-

·_CO da çláusula priffieir3. -
Çl_áusula Quarta - Farão parte integrante do presente 

termo ·a relação de móveis, aparelhos, instalações e demais 
·acessórios existentes- tio "inióvel à data de sua ocupação. -· 

Oáusula Quinta- .As dúvidas de natureza administratiVa 
.que surgirem na execução do presente Termo de Ocupação 
. de Imóvel serão resolvidas pelo Primeiro Secretário. 

E, por assim se acharem de pleno acordo, assinam o 
presente. Termo, em 4 (quatro).vias de igual teor e forma 
e. na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Bràsília, de · de 1992. 

ATO DO PRESIDENTE N' 352, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, e tendo em vista o que 
consta do Processo n' PD 000.343188-9, resolve nomear LU­
ZARDO PEREIRA DA SILVA para o cargo de Especialista 
em Informática Legislativa/Análise da Informação, Classe 5•, 
PL S21, do Quadro de Pessoal do Centro de Informática 
e Processamento de Dados do Senado Federal - PR(JDA­
SEN, em virtude da aprovação em concurso público homolo­
gado em 7-12-1989, pelo Ato n' 37, de 1989, e prorrogado 
pelo Ato n"' 40, de 1991, ambos da Comissão Direto:r;:a··cto 
Senado Federal. 

Senado Federal, 9 de setembro de 1992. -Senador Mau· 
ro Benevides, Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 33, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade cOm a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Dii"et_ora n"' 2, -de 4 _de abril de 1973, e tendo 
em vista o que co_nsta do P~;oces.so n"' 000.617/92-0, resolve 
aposentar, voluntariamente, RAFAEL FARACO, Analista 
Legislativo, Área de· Orçamento Público, Classe "1 ~", Padrão 
,V, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos 
do art. 40, inciso III, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 1$6, inciso m, 
alínea a, e .67 da Lei n9 8.112, de 1990, bem assim com o 

·art. 11 da' Resolução (SF) n' 87, de 1989, com proventos 
_ integrais, observadO o di :;oposto nO 3rt. 37, inciso XI, da Consti­
, tuição FederaL 

Senado Federal, 4 de fevereiro de 1992.-Senador Mau­
ro Benevides, Presidente. 

~ t) ~publicad? por have~ saído com incorreção no DCN- 11, 7-2-'n. 


